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EDITAL DE LIGITAçAO PUBLIGA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL NO 2023.12.08.í

LICITAÇÃO PÚBUCA INTERNACIONAL DO TIPO TÉCNICA E PREçO PARA A
CONTRATAçÃO DE SERVIçOS A SEREM PRESTADOS NA CONSULTORIA PARA APOIO A
UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMA - UGP DE SANEAMENTO E
INFRAESTRUTURA URBANA, CELEBRADO ENTRE O BANCO LATINO.AMERICANO DE
DESENVOLVIiTIENTO (CAF) E A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE
JUAZEIRO DO NORTE/CE.

JUAZEIRO DO NORTE/CE
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EDITAL CONVOCATORIO

cotconnÊructe púeLrca tNTERNActoNAL No 2023.í2.08.1

A Comissão Permanente de Licitação, representada pelo Presidente e seus l\/embros nomeados
pela Portaria no 0369/2023, de 23 de março de 2023, em nome da SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA, divulga para conhecimento do público interessado que na hora, data e local
adiante indicados neste Edital, em sessão pública, receberá os Documentos de Habilitaçáo,
Propostas Técnicas e Comerciais, para o objeto desta Conconência Pública lnternacional, do tipo
Técnica e Preço em Regime de Empreitada por Preço Unitário, mediante as condiçóes
estabelecidas no presente instrumento convocatório, que se subordina às normas gerais da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes.

HORA, DATA E LOCAL

Os Documentos de Habilitação e as Propostas Técnicas e Comerciais poderão ser entregues
pessoalmente, na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito Avenida Leáo Sampaio, No

1748, 1o andar- Lagoa Seca, Juazeiro do Norte/CE, às 09:00 horas do dia 26 dê janeiro de 2024,
horário e data de realização do certame, mediante as condições estabelecidas no presente Edital,
tudo de acordo com a Lei N" 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alteraçóes posteriores, e Lei
Complementar no 12312006.

cLossÁRro:
Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste Edital, ou em quaisquer de
seus anexos, terão os seguintes signiÍicados:

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de lnÍraestrutura de Juazeiro do Norte - SEINFRA.

CONTRATADA: empresa vencedo(a) desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu objeto.

LICITANTE/PROPONENTE; Empresa que âpresenta proposta para o certame.

FISCALIZAÇÃO: Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do Norte - SEINFRA ou
preposto(s) devidamente credenciado(s) parc a rcalizaçáo da fiscalização objeto desta licitaÇão.

coMlssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL: Comissão Permanente de Licitaçáo designada
através das Portarias no 0369/2023 de 23 de março de 2023, para proceder com os processos de
Licitação.

COMISSÃO TÉCNICA ESPECIAL - CTE: Comissão designada através de Portaria do Gabinete do
Prefeito, responsável pela análise dos documentos técnicos e julgamento das propostas técnicas e

de documentos das licitaçôes ligadas ao Programa.

UNIDAoE DE GERENCIAMENTO DE PROGRAMA - UGP: criada, através do Decreto do Gabinete
do PreÍeito, e nomeada através de Portaria, responsável por acompanhar as eÇões do Programa,

CAF: Banco de Desenvolvimento da America Latina;

PMJN: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte;

DOM: Diário OÍicial do Município, jornal impresso pela lmprensa Oficial da PMJN;

DOU: Diário OÍicial da União, jornal impresso pela lmprensa OÍicial da União;

EPP/ME: Empresa de Pequeno Porte/Microempresa;
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CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo;

CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia;

CFT: Conselho Federal dos Técnicos lndustriais.

í. DOOBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de Consultoria Especializada para o Apoio
à Unidade de Gerenciamento do Programa - UGP de Saneamento e lnfraestrutura Urbana de
Juazeiro do Norte - CAF, sob regime de execução indireta, de empreitada por Preço Unitário,
conforme as características e especificaçóes técnicas descritas no Termo de Referência (ANEXO
í ) deste edital.

1.2. Os serviços objeto do presente documento serão prestados à UGP (Unidade de
Gerenciamento do Programa) e SEINFRA (Secretaria de lnÍraestrutura do Município de Juazeiro do
Norte).

1.3. lntegram este edital os seguintes documentos, como se dele fizessem parte

ANEXO í - TERMO DE REFERÊNCIA: lndica os elementos técnicos necessários e suficientes
para a perfeita caracterização dos serviços, visando fornecer subsídios para a realização de
procedimento licitatório com a consequente contrataçáo de empresa especializada,
abrangendo a justiÍicativa para a vedaçáo da participação sob regime de consórcio;
ANEXO 2 - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO: lndica as condiçôes jurídicas que nortearão
a futura relação contratual entre as partes;
ANEXO 3 - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO: Representante Legal;
ANEXO 4. MODELO DE DECLARAÇÂO DE FATOS SUPERVENIENTES;
ANEXO 5. MODELO DE DECLARAÇÂO OE TRNENLHO DE MENOR;
ANEXO 6 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEOUENO
PORTE (LC No 12312006);
ANEXO 7 - MODELO DE DECLARAÇÁO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA;
ANEXO 8 - MODELO DE CURRICULO;
ANEXO 9. MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA TECNICA.
ANEXO 1O - PLÂNTLHA ORÇAMENTÁRh DE REFERÊNCIA.
ANEXO 11 - MANUAL OPERACIONAL DO PROGRAMA - MOP.

1.4. O objeto deverá ser executado integralmente nos termos indicados no Termo de Referência,
salvo em caso de alteração autorizada pela Administração.

1.5. Deverão ser consideradas, nas respectivas Propostas de preços, todas as particularidades
relativas à execução dos serviços.

2. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

2.í. O objeto desta Concorrência Pública será pago com recursos orçamentários oriundos em
parte do Tesouro Municipal e êm parte do Acordo de Emprestimo com o Banco de Desenvolvimento
da América Latina - CAF no valor global estimado e recursos orçamentárro de R$ 4.786.406,28
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(quatro milhóes, setecentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e seis reais e vinte e oito centavos
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com a seguinte dotaçáo orçamentária conforme disposto: DOTAÇÃO: 11.01-04.122.0003.2.100-
3.3.90.39.00 - FONTE DE RECURSOS: Banco Latino-Americano de Desenvolvimento (CAF) e
Tesouro Municipal.

3. DOTERMO DE REFERÊNCN

3.'1 . O Termo de Referência (ANEXO 1) contém todas as especificações técnicas dos serviços

3.2. O valor estimado total da presente licitação para execução dos serviços em tela sâo aqueles
indicados na respectiva Planilha Orçamentária de Referência (ANEXO 10).

4. DA PARTICIPAÇÃO

4.1 . Poderão participar da presente licitação empresas do ramo pertinente ao objeto licitado
nacionais e estrangeiras autorizadas a funcionar no País, que atenderem às condiÇões de
participação e habilitação estabelecidas neste Edital.

4.1.1. Poderá participar desta CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL todo e qualquer
empresário individual ou sociedades legalmente constituídas, brasileiras ou estrangeiras, que
possuam representação no País, com poderes expressos para receber citação e responder
administrativa ou judicialmente pelos respectivos atos, que sejam especializadas no obieto da
licitação, e que satisfaçam a todas as exigências do presente Edital, especificaçóes e normas, de
acordo com os anexos relacionedos, partes integrantes deste edital, independente de transcrição.

4.1.2. Não será permitida à participação sob regime de CONSÓRCIO, qualquer que seja sua forma
de constituição, conforme justiíicativa apresentada em anexo a este instrumento.

4.2. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma.

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia
autenticada em cartório, ou ainda, por servidor da administração, mediante a apresentação
do documento origrnal.

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese de o
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade deste. Na
ausência de tal declaraçáo ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo
prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua emissão.

c) Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última página, de modo a refletir seu
número exato.

d) A evêntual falta de numeração ou a numeraÇáo incorreta poderá ser suprida pelo
representante da licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitaçáo.

e) Agrupados para cada exigência do Edital, através de CAPAS SEPARATÓRIAS que dêfinam
claramente a destinação de cada DOCUMENTO para cada item ê subitem.

0 No caso de um mesmo DOCUMENTO comprovar mais de uma exigência do Edital, deverão
ser apresentadas tantas cópias quantas forem necessárias para integrar separadamente o
agrupamento objeto da comprovação
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4.3. Será admitida a subcontratação de até 200lo dos serviços, desde que previamente autorizada
pelo Município de Juazeiro do Norte.

4.4. É vedada a participação de empresas

a) Que estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administraçáo, ou tenham
sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos
do art. 87, lll e lV, da Lei Federal n0 8.666/93;

b) Que estejam em processo de recuperação judicial, extrajudicial ou cuja falência tenha sido
decretada por sentença judicial; ou

c) Culos diretores, responsáveis tecnicos ou sócios sejam servidores, empregados ou ocupantes
de cargo comissionado do Município de Juazeiro do Norte;

d) Estejam enquadradas nas condições estabelecidas no artigo 9' da Lei Federal no 8.666/93.

4.5. A participação no certame implica a aceitaçáo expressa de todas as condiçóes estabelecidas
neste instrumento convocatório.

4.6. Cada empresa ou instituição, inclusive suas filiais ou empresas que façam parte de um mêsmo
grupo econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma oferta.

4.7. As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de
todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito a CPL, até 05 (cinco) dias úteis antes da
reunião de abertura da licitação, os erros, dúvidas ou omissões porventura observadas. A não
comunicação no prazo acima estabelecido, implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos,
não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições,
incorreções, omissóes ou falhas.

4.8. As licitantes poderão adquirir o Edital e seus anexos gratuitamente por meio magnético na
sede da Comissão Permanente de Licitação - CPL, ou pela internet no endereço
www.tce.ce.oov.br/licitacoes ou www.iuazeirodonorte.ce.oov.br. Caso as licitantes optem pela
aquisição do Edital em meio magnético deverão fornecer 01(um) Pendrive ou HD Externo.

4.9. As respostas às consultas formuladas pelas licitantes à Comissão Permanente de Licitação -

CPL, passaráo a ser parte integrante do edital e divulgadas através do site da Prefeitura Municipal
de Juazeiro do Norte (www. iuazeirodonorte.ce.oov. br).

4.10. Caberá a Comissão Permanente de Licitação - CPL publicar as respostas as impugnaçóes e
os pedidos de esclarecimentos, antes da realização da sessâo, no site da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte (www.iuazeirodonorte.ce.qov. br).

5. DOS ESCLARECIMENTOS SOBRE LICITAçÃO E IMPUGNAçÃO AO EDITAL

5.1 . As decisóes da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante publicação
no Diário Oficial do Município e/ou em Jornal local de grande circulação, pelo menos por I (um) dia,
salvo com referência àquelas que puderem ser comunicadas diretamente, mediante ofício, aos
representantes legais das licitantes, principalmente, no que se refere:

a) A habilitação ou inabilitação da licitante;
b) Ao julgamento das propostas;
c) Ao resultado de recurso porventura interposto;

\
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d) Ao resultado de julgamento desta Concorrência

5.2. A solicitação de esclarecimento de dúvidas ou impugnação a respeito das condições deste
Edital e de outros assuntos relacionados à presente licitação deverão ser efetuadas pelas empresas
interessadas em participar do certame, pelo e-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br, até o 5" (quinto) dia útil
que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste lnstrumento Convocatório para a reunião de
recebimento e abertura dos envelopes de documentação e propostas.

5.3. As respostas da CPL aos pedidos de esclarecimento seráo encaminhadas aos interessados,
por meio de e-mall fornecido pelos mesmos no momento do preenchimento do Protocolo de
Recebimento de Edital, bem como publicados nos portais de transparência.

5.4. Não sendo formulados, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros
e precisos para permitir a apresentaÇão dos Documentos de Habilitaçáo, a Proposta Técnica e a
Proposta de Preço, não cabendo, portanto, aos licitantes, direito a qualquer reclamação posterior.

lcfiAcÀ0V

5.5. As interpretaçôes, correções e/ ou alterações elaboradas pela CPL, bem como de
aditamentos, serão publicadas por meio de divulgação pela mesma forma que se deu o texto original
do Edital, observadas as condiçóes do § 4' do ad,21 da Lei 8.666/93.

5.6. Somente terão valor as interpretaçôes, correçôes e/ ou alteraçóes escritas, fornecidas pela
CPL, segundo o item anterior.

6. DO CREDENCIAMENTO

6.1. O Representante da Licitante interessada em participar do certame deverá proceder ao
credenciamento no início da sessáo, munido de:

6.1.1. Documento Oficial de identificação, que contenha foto, do representante Legal
procurador.

ou

6.2. PaG o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos

6.2.1. Tratando-se de Representante Legal: o Ato Constitutivo da pessoa jurídica (contrato social
ou estatuto social) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura. Quando o Rêpresentante Legal, por força do
instrumento legal, não puder exercer a edministração ou gerência individualmente, tornar-se-á
obrigatória a apresentação de Procuração de um sócio para outro, conforme o subitem 6.2.2;

6.2.2. Tratando-se de Procurador: a procuração por instrumento público ou particular com firma
reconhecida, ou apresentaçâo de documento de identidade do signatário para que o agente público
possa confrontar a assinatura, ou estando este presente e assinando o documento diante do agente,
lavrar sua autenticidade no próprio documento sob pena de descredenciamento do (a) representante
legal, conforme ANEXO 3 :' Modelet,idsl,C-àtá.r.rdér'rcr.âdenciamento, da qual constem poderes
específicos para rubricar documentos, impugnar, renunciar o direito de recurso, assinar atas,
recorrer de decisões administrativas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. A
procuração deverá estar acompanhada do correspondente documento, indicado no subitem 6.2.1,
que comprove os poderes do mandante para a outorga;

6.3. As Dectarações poderão ser assinadas sempre peto Representante Legat ou o"'" ,."§It
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Credenciado (devendo constar identificaçáo clara do subscritor), desde que haja poderes
outorgados na Procuraçáo (ver ANÊXQ:]3: rModelo de.Carta de crêdenciamênto).

6.4. TODOS OS DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO deveráo ser apresentados em
cópias autenticadas por cartório competente ou por membro da Comissão Permanente de Licitação
do Município de Juazeiro do Norte ou publicação em órgão da imprensa oficial ou cópias simples
acompanhadas do original, que serão apresentados e devolvidos.

6.5. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuraÇão, poderá representar mais de uma empresa
sob pena de exclusão sumária das representadas.

7. HABILITAçÃO JUR|DICA

7, 1 . As informaçóes e os documentos necessários à habilitaçao serão encadernados e apresentados
por meio do Envelope 01, devidamente lacrado, tendo em sua parte externa os seguintes dizeres:
CNPJ, Razão Socral, Endereço e TeleÍone do Licitante.

E constarão, exclusivamente, de originais ou cópias autenticadas dos seguintes documentos, que
serão aceitos dentro dos respectivos prazos de validade:

7.1.1. CAPACIDADE JURíDICA

a) Registro da sociedade que deverá ser comprovado por um dos seguintes documentos

i Sociedades: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regrstrado
no órgão competente (unta Comercial ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o
caso) JUNTAMENTE com o último aditivo, ou somente o ato constitutivo consolidado e
aditivos firmados posteriormente à referida consolidação;

ii Sociedade por açóes (sociedades anônimas: Além dos documentos exigidos na letra "a) i."
acima, apresentar os documentos de eleição de seus administradores,

iii Sociedade simples (antigas sociedades civis). lnscrição do ato constitutivo, acompanhada
da prova de diretoria em exercício;

iv Empresa ou sociedade estrangeira em íuncionamento no país: decreto de autorização,
assim como ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgão

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
CONCORRÊNClA PÚBLICA INTERNACIONAL N' 2023.12.08,í

ENVELOPE "Ol" - DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO

IOENTIFICAÇÃO DA EMPRESA:
CNPJ:
RAáO SOCIAL:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

competente, quando a atividade assim o exigir
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7 .1.2

a)

b)

c)

d)

e)

0

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

Prova de regularidade com a F azenda Federal, por meio de certidões emitidas pela Secretaria
da Receita Federal (Tributos Federais e Dívida Ativa);

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da empresa licitante,
correspondente ao ICMS, se for o caso;

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da empresa licitante,
correspondente ao ISS;

Certidão Negativa de Débitos (CND), emitida pelo lnstituto Nacional de Seguridade Social
(rNSS);

Certificado de Regularidade de Situação (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal:

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça Trabalhista.

7.1 3. OUALTFTCAçÃO TÉCNTCA

7. í .3.1 . PROVA DE INSCRIÇÃO OU REGISTRO DO LICITANTE, junto às entidades de classe, ou
órgáos/entidades que tenham as mesmas atribuições em se tratando de empresa estrangeira, da
localidade da sede da licitante;

7.í.3.2. Comprovação de capacidade técnico-operacional para desempenho de atividade
pertinente e compatívêl em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo
esta feita mediante a apresentaçáo de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, devendo tais atestados virem acompanhados das respectivas planilhas descritivas dos
serviços executados.

7.1.3.2.1. O(s) atestado(s) no item anterior, somente será(ão) ACEITO(S), se o(s) mesmo(s) vi(em)
acompanhado(s) da(s) certidão(ões) de acervo técnico (CAT) ou anotaçóes/registro de
responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização competente êm nome
do proÍissional responsável pelos serviços executados relacionado no(s) referido(s)
atestado(s).

7 .1.3.2.2. Não se admite a transferência do acervo técnico da pessoa física para a pessoa jurídica,
para fins de comprovação de qualificação técnica em licitaçóes públicas, pois a capacidade técnico-
operacional (art, 30, inciso ll, da Lei 8.666/1993) não se confunde com a capacidade técnico-
profissional (art. 30, § 'lo, inciso l, da Lei 8.666/1993), uma vez que a primeira considera aspectos
típicos da pessoa jurídica, como instalaçôes, equipamentos e equipe, enquanto a segunda
relaciona-se ao profissional que atua na empresa (Acórdão 92712021 Plenário/TCU).

7.í.3.3. Comprovação da PROPONENTE possuir como Responsável(is) Técnico(s) ou em seu
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível
superior, reconhecido(s) pela entidade profissional competente, detento(es) de CERTIDÃO DE
ACERVO TÉCNICO, com Registro de Atestado, que comprove a execução de serviços com
características técnicas similares às do objeto da presente licitação.

7.1.3.4. A atestação acima poderá ser comprovada por mais de um profissional,

7.1.3.5. A licitante deverá apresentar documentaÇão que comprove o vínculo entre o profissional
detentor do Atestado e a licitante. Da mesma forma a licitante deverá apresentar documentaçã
comprobatória do seu representante legal que assina as declarações exigidas neste Edital;

7.1,3.6. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente
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i O empregador comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia autenticada da
"FICHA OU LIVRO DE REGISTRO DE EMPREGADOS" registrados na Delegacia Regional do
Trabalho ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social CTPS;

ii Comprovação da participação societária, no caso de sócio, através de cópia do Contrato
Social;

iii ComprovaÇão do vínculo profissional por meio de Contrato de PrestaÇão de Serviços
celebrado de acordo com a lêgislação civil comum.

7.1.3.7. Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADO não explicitar com clareza
os serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respectivo Atestado.

7 .1.4

a)

b)

QUALTFTCAçÃO ECONÔMrCO-FTNANCETRA

Prova do Valor do Capital Social da Licitante/ Proponente, não inferior a 10o/o (dez por cento)
do valor estabelecido no subitem 2.1 deste edital, até a data de entrega dos documentos de
Habilitação, Propostas Técnicas e Comerciais e cuja comprovação será poderá ser feita
mediante a apresentação de qualquer documento legal que conste o valor do capital social da
empresa licitante;
A avaliação para todas as licitantes será apurada atraves da apresentação do lndice de
Liquidez Geral (LG) a seguir definido, calculado com 02 (duas) casas decimais, sem
arredondamentos. A fonte de informação dos valores considerados deverá ser o Balanço
Patrimonial, apresentado na forma da lei. Tratando-se de Sociedade Anônima, deverâo ser
apresentadas as Demonstraçóes Contábeis por meio de uma das seguintes foÍmas:
publicaÇão em Diário Oficial, publicaçáo em jornal de grande circulação, ou ainda, através de
cópia autenticada das mesmas. Os demais tipos societários e o empresário individual deverão
apresentar cópia autenticada do Balanço Patrimonial (inclusive, Termos de Abertura e
Encerramento), registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgáo
equivalente, reservando-se à Comissão Permanente de Licitação o direito de exigir a

apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador habilitado,
ou por meio de Escrituraçáo Contábil Digital (ECD) pelo Sistema Público de Escrituração
Digital (Sped), quando for o caso;

i Liquidêz Geral (LG)

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Lonoo Prazo) > 1,00
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)

ii Liquidez Corrente (LC)

LG= Ativo Circulante > í,00
(Passivo Circulante)

iii Endividamento Geral (EG)

LG = (Passivo Circulante + Exiqível a Lonqo Prazo) < í,00
(Ativo Total)

c) A licitante com menos de 1 (um) ano de existência apresentará balanço de abertura,
devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante;

ffi
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d) Comprovação de situação regular perante o Conselho Regional de Contabilidade CRC do
profissional que assina as demonstraçóes conlábeis;

e) Para satisfação do disposto na alínea acima, juntamente com o balanço e as demonstraÇões
contábeis, deverá, sob pena de inabilitação, vir um demonstrativo dos cálculos do índice acima
requerido, assinado por contador devidamente habilitado e em situação regular perante o
Conselho Regional de Contabilidade - CRC;

0 CERT|DÃO N_EGAT|VA expedida peto CARTÓR|O D|STR|BU|DOR DE FALÊNC|A E
RECUPERAÇAO JUDICIAL do local da sede da licitante, com data de expedição não superior
a 60 (sessenta) dias, quando não houver prazo de validade expresso no documento.

7.1.5. DECLARAçÃO DE TRABALHO DE MENOR

a) Declaração expressa de que cumpre o preceito constitucional quanto à proibição de trabalho
noturno perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatoze anos (ANEXO 5).

7.1,6. DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

a) As microempresas ou empresas de pequeno porte deverão comprovar o respectivo
enquadramento mediante apresentação de declaração, conforme modelo constante no
ANEXO6aesteEdital.

b) Esta Declaração somente terá seus efeitos se o Proponente se enquadrar como
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado.

7.1.7. Declaração de Elaboração lndependente da Proposta pelo licitante participante do presente
Certame, conforme modelo constante no ANEXO'? a este Edital.

7 .1 .8. Declaração de fato superveniente
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a) Declaraçáo, assinada pelo representante legal, de que se encontra desimpedida de participar
da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de
fato superveniente impeditivo da habilitaçáo, conforme artigo 32, parágrafo 2'da Lei Federal
N'8. 666/1993 e modelo constante do ANEXOII4 deste Edital.

7.2. OA EMPRESA ESTRANGEIRA

A Empresa Estrangeira deverá apresentar os seguintes documentos para sua HABILITAÇÃO:

7.2.1. INTRODUÇÃO, digitada sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo as informações
referentes a'. ruzào social do participante, endereÇo e dados de comunicação à distância (fac-símile,
e-mail), identificaçáo do representante legal do licitante para fins da licitação com os respectivos
dados de identificaÇão (CPF, RG, endereço, Íac-sÍmile, e-mail e telefone) e identificação e assinatura
do representante legal da empresa.

7.2.2. Credenciamento do representante legal da empresa, conforme modelo constante do
ANEXO 3.

7.2.3. Comprovação de regular existência legal, mediante documento hábil do país de origem da
licitante, correlato a âto constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores e de todas as alteraçôes ou da consolidação
respectiva
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7.2.4. Declaração expressa de que se submete à legislação brasileira, ao presente Edital e seus
ANEXOS e que renuncia a qualquer reclamação por via diplomática.

7.2.5. Declaração(ões) de que a licitante possui, em seu quadro permanente, profissional(is) de
nível superior, ou outro equivalente, detento(es) de Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, que
comprove(m) ter o(s) proÍissional(is) executado(s) para órgão ou entidade pública ou privada,
nacionais ou estrangeiras, projetos de complexidade similar à do objeto da presente licitação.
Entende-se como compatível ao objeto os serviços de Apoio ao Gerenciamento do Programa.

7.2.6. A empresa estrangeira com subsidiária, filial, agência, escritório, estabelecimento ou agente
no Brasil deverá apresentar autorização, mediante decreto ou ato expedido pelo Ministério de Estado
do Desenvolvimento, lndústria e Comércio Exterior para funcionar no Brasil, ato de registro ou
autorização para Íuncionamento expedido pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir.

7.2.7. A empresa estrangeira que não funciona no Brasil deverá apresentar documento
comprobatório de representação no país, pessoa física ou jurídica, com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa e judicialmente por atos decorrentes da presente
licitação, inclusive firmar documentos inerentes a esta licitação.

7.2.8. Certidão expedida pelo órgão oficial do respectivo país, com data de expedição não superior
a 90 (noventa) dias, atestando que a empresa estrangeira não se encontra em processo de falência,
concordata, recuperação judicial ou outro instituto assemelhado que possa de qualquer forma
comprometer o fiel cumprimento das obrigações decorrentes da contratação e que não é devedora
de tributos.

7.2.9. Balanço patrimonial e demonstraçóes contábeis do último exercício social, já exigíveis, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios. A licitante deverá possuir capital igual ou superior a 10o/o (dez por cento) do
valor estimado desta licitação.

7.2.10. A conversão do valor do capital da moeda de origem para o REAL, será feito pelas taxas
de conversôes de vende vigentes no dia útil imediatamente anterior à data de abertura da licitação,
disponível no Sistema de lnformações do Banco Central do Brasil ST SBACEN.

7.2.11. Íoda documentação apresentada por empresa estrangeira deverá estar autenticada por
embaixada ou consulado brasileiro instalado no país de origem da documentação e traduzida por
para o português. Se apresentada em português, obrigatoriamente, deverá estar autenticada por
embaixada ou consulado brasileiro instalado no país de origem do documento, exceto daquele de
origem brasileira.

7.3. Os documentos de habilitação deverão ser fornecidos em originais ou fotocópias autenticadas
por Tabelião de Notas ou por membro da CPL, sendo vedada a apresentação de quaisquer
documentos por meio de fac-símile, mesmo estando estes autenticados.

7.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para eíeito de comprovaçáo de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição, observando-se, ainda, o seguinte:

a) Havendo alguma restrição na comprovaçáo da regularidade Íiscal, será assegurado o prazo
de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de
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eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O termo inicial para
contagem do prazo sobredito corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
o vencedor do certame;

b) A náo regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da cominaçáo das sançôes previstas no
item 19, deste Edital. Nessa hipótese, é facultado à Administraçáo convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitação;

7.5. Quaisquer incongruências entre as normas do edital e as do Termo de Referência
prevalecerão as primeiras.

8. DAPROPOSTATÉCNrcA

8.1 . As licitantes deverão apresentar PROPOSTA TÉCNICA, em 01 (uma) via, em papel
personalizado da empresa, atendendo às condiçóes estabelecidas neste Edital, contendo a razão
social, nome e número da carteira de identidade e assinatura de seu representante legal.

8.2. Proposta Técnica conterá:

a) Carta de apresentação da proposta técnica assinada pelo responsável da proponente, ANEXO
9. MO9ELO DE CARTA DE]AP.RE§ENTAÇÁO DE PROPOSTA TÉCNICA.

b) Documentos relativos ao conhecimento do programa, metodologia e organização dos
trabalhos, equipe técnica e experiência anterior conforme descritos abaixo:

8.2.1. Conhecimento do programa: (máximo de 40 (quarenta) laudas em folha tâmanho A4). No
conhecimento do programa serão apresentados dados referentes à região e ao serviço. (40 Pontos).

a) Conhecimento dos aspectos gerais e específicos do Programa, incluindo os aspectos
relacionados as questões ambientais, sociais e das obras do Programa. (20 Pontos).

b) Conhecimento do escopo dos serviços. ('10 Pontos).
c) Conhecimento do Órgão Financiador e de seus procedimentos no acompanhamento do

Programa. (í 0 Pontos).

8.2.2.
Pontos).

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
CONCORRÊNCN PÚBLICA INTERNACIONAL N' 2023.í2,08.1

ENVELOPE "02" - PROPOSTA TÉCNICA

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA:
CNPJ:
RAZÃO SOCTAL:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

Metodologia e organização dos trabalhos: (máximo de 40 (quarenta) folhas papel A4). (40
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a) Metodologia a ser utilizada na execução dos serviços de Apoio ao Gerenciamento do
Programa de lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte/ CE. (20 Pontos).

b) Estratégia de acompanhamento de controle físico e financeiro de contratos e instrumentos
gerenciais (relatórios, atas de reunião, etc.) bem como o fluxograma das informaçóes. (10
Pontos).

c) Estratégias de Acompanhamento dos compromissos assumidos com o Banco. ('10 Pontos).

8.2.3. Compreende-se como "página', a folha de papel formato 44, orientação principal do papel:
posição retrato, impressa fonte: 'Arial' í I pontos; parágrafos justiÍicados com espaçamento antes e
depois de 6 pontos e entre linhas simples, margens superior e esquerda. 2,5 cm e margens infenor
e direita: 2,0 cm. Desenhos e mapas poderão ser apresentados em formato A4 ou A3 e serão
contados no limite de páginas aqui definido. A contagem de página exclui capa apresentaçáo da
proposta, capas separatórias, índice e referências bibliográficas.

8.2.4, Para efeito de julgamento técnico somente serão analisadas as primeiras páginas até o
limite constante do item 8.2, sendo desprezadas as páginas que excederem aqueles quantitativos.

8.2.5, EQUIPE TÉCNICA

8.2.5.1. A Equipe Técnica será composta por Equipe Chave e Equipe Complemenlar Eventual

8.2.5.2. A Equipe Chave (20 Pontos).

A Equipe Chave, que pontua para a Proposta Técnica, será composta por:

. 01 Coordenador Geral - com formação em nível supêrior em Engenharia Civil, profissional

Pleno, com experiência em coordenação de programas e/ou Projetos ou cargos de gestão na

Administraçáo Pública;
. 01 Especialista Financeiro com formação em Contabilidade, com experiência na área de

planejamento, administração ou finanças.

A Equipe chave composta pelos profissionais acima listados terá definida suas funções coníorme

Quadro abaixo.

Gerencia obras na interface entre construtora, supervisora e
Secretaria de I nfraestrutura;
Aponta e propõe ações de correção;
Reporta à Secretaria de lnfraestrutura e à tudo o que diz
respeito a obra que passe por suas mãos;
Acompanha e fiscaliza as obras, presta suporte no

acompanhamento de custos e subsidia o planejamento da

concepção de produtos;

Coordena, compreendendo o levantamento das necessidades,
análise de viabilidade e acompanhamento de cronograma e

orçamentos dos projetos de engenharia;
Controlar custos e qualidade do trabalho;

d
LplÇÀo

Cargo Funções

Coordenador Geral



c0tír

folha
'An

8.2.5.3. A Equipe Complementar Eventual, que não pontua para a Proposta Técnica, será
composta por:

. 01 Especialista Jurídico, Advogado, profissional com experiência em licitações e contratos e

direito administrativo.

. 01 Engenheiro Civil, profissional Júnior, com experiência em projetos e obras na Administração
Pública.

. 03 Técnicos de nível médio (Construção Civil e Mêio Ambiente ou áreas afins).

A Equipe complementar eventual composta pelos profissionais acima listados terá definida suas
funçôes conforme Quadro abaixo.

SS

NO

Ão oe LrcrrAÇ10&'

Gêrênte Financeiro

Análise atuarial (avaliação de riscos, o que é muito comum em

companhias de seguros);
Auditoria contábil (constatar se a empresa ou órgão público

respeitam os princípios da contabilidade);
Presta suporte no acompanhamento de custos;
Consultoria (indicar para os clientes o melhor caminho para

seguir as obrigaÇões fiscais);
Compliance (verificar se as organizações estão atuando dentro
de regras determinadas e prevenindo casos de corrupção);
Perícia contábil (analisa os dados financeiros de pessoas e

empresas para apoiar decis6es judiciais).

FunçõesCargo
Prestar o suporte necessário para analisar todo e qualquer
instrumento para que este esteja sempre pautado na

obediência à lei e aos principios constitucionais;
Analisar as demandas oriundas do Ministério Público, do Poder
Judiciário e demais órgãos e instituiçóes;
Emitir Parecer e/ou Notas Técnicas nos processos em

andâmentos;
lnstaurar e acompanhar a tramitação de Procedimento
Administrativo;
Coordenar, redigir, elaborar, analisar e emitir documentos e
pareceres jurídicos, minutas de contrato, convênios, informes
tecnicos e relatórios, fazendo observaçóes e sugerindo
medidas para implantação, desenvolvimento e

aperfeiçoamento de atividades em sua área dê atuaÇáo.

Advogado

Profissional responsável por realizar o acompanhamento dos
pedidos de assístência técnica, controle de qualidade no

atendimento e execuções de serviços das obras;
Engenheiro Civil Júnior
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8.2.5.3. í . Os tecnicos de nível médio oriundos de áreas afins devem ter sua contratação avaliada
e aprovada pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE.

8.2.5.3.2. Deverá ser apresentada uma relação nominal dos profissionais de níveis superior que
comporão a Equipe Chav_e,, _n-ecessários à execução dos serviços licitados, acompanhada de seus
respectivos currículos I e a indicação dos cargos que exercerão nessa equipe.

8.2.5.4. Para efeito de julgamento da Equipe Técnica, serão considerados os técnicos elencados
no subitem 8.2.5.2 su1a referente à Equipe Chave.

8.2.5.5. No caso do profissional Coordenador Geral deverá ser apresentado Atestado Tecnico
fornecido por pessoâ jurídica de direito público ou privado, comprovando sua participação em
serviços de natureza pertinente e compatível em características similares ao objeto desta licitação.

8.3 A Licitante deverá comprovar que o Coordenador Geral da equipe técnica pertence ao quad

Acompanha cronograma físico e financeiro da obra, elabora
orçamentos e realiza levantamento quantitativo de

equipamentos, materiais e serviços;
Efetua análise e melhoria de procedimentos executivos de

obras realizando a análise e soluçáo de patologias de obras;

Realiza vistorias dos pedidos de assistência técnica e ter
atuaÇão direta nos itens críticos;
Efetuar controle de empreiteiros e garantias;
Emissão de relatórios de empreiteiros, rendimentos, às
patologias reclamadas, considerando, estudo de caso,
pesquisa, realizar a definição da solução corrêtiva e
preventiva para a obra;
Acionar fornecedores para atendimento de reclamaçóes de
assistência técnica em casos específicos;
Atuar em prevenção de patologias em obras e produçáo,

Execução de medições de empreiteiros, execução de
avaliação de atendimento ao cliente, êlaboração e revisão de
instruções técnicas de obras.

Técnico de nível médio

Construção Civil: Elaborar plano de ação; participar da
definição de métodos e técnicas construtivas; listar máquinas,
equipamentos e ferramentas; elaborar cronograma de

suprimentos; racionalizar canteiro de obras; acompanhar os

resultados dos serviços.
Meio Ambiente: Coleta, armazenagem e interpretação de
dados e documentaÇões ambientais; colaboração na

elaboração de laudos, relatórios e estudos ambientais; atuar
na organização de programas de educação ambiental, de

conservação e preservação de recursos naturais, de redução,
reuso etc.

permanente da empresa
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8.3.1 Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro
de Registro de Empregados" registrados na Delegacia Regional do Trabalho ou cópia da
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.

b) Comprovaçáo da participaçáo societária, no caso de sócio, através de cópia do Contrato
Social.

c) Comprovação do vínculo profissional por meio de Contrato dê Prestação de Serviços
celebrado de acordo com a legislação civil comum.

8.4 Toda documentaçáo apresentada por empresa estrangeira deverá estar autenticada por
embaixada ou consulado brasileiro instalado no país de origem da documentação e traduzida para
o português. Se apresentada em português, obrigatoriamente, deverá estar autenticada por
embaixada ou consulado brasileiro instalado no país de origem do documento, exceto daquele de
origem brasileira;

8.5 Os profissionais que compõem a equipe técnica apresentada pela Licitante deverão possuir
formação e conhecimento compatíveis com a natureza do serviço.

8.6 Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da capacitaçáo técnico-
profissional deverão participar dos serviços objeto da licitação, admitindo-se a substituição por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada previamente pelo
Município.

9. DA PROPOSTA DE PREçO

9.1. A PROPOSTA DE PREÇO deverá ser redigida em idioma nacional, sem rasuras, emendas,
borrôes ou entrelinhas, datilografadas ou impressas em papel timbrado da proponente, em uma via,
rubricada em todas as folhas, devendo a última ser assinada pelo (s) representante (s) legal (is) da
empresa ou procurador, devidamente munido de instrumento de mandato que lhe confira poderes
para tal, apresentada por meio do Envelope no 03, devidamente lacrado, contendo em sua parte
externa os seguintes dizeres: (CNPJ, Razão Social, Endereço e Telefone do Licitante).

w9o

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
CONCORRÊNCN PÚBLICA INTERNACIONAL N" 2023.í2.08.í

ENVELOPE í'03" - PROPOSTA DE PREÇOS

IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA:
CNPJ:
RAáO SOCIAL:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

9.2. A PROPOSTA DE PREÇO, necessariamente, deverá preencher os seguintes requisitos

-81
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a) Declaração do Preço apresentado em 0'í (uma) via, sem emendas ou rasuras, e assinada
pelo representante legal ou procurador da Licitante.

b) Declaração de que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas de natureza
fiscal, tributária, trabalhista e previdenciária, ficando esclarecido que o Município não admitirá
qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não considerados nos preços,
ressalvadas as hipóteses de criação ou majoração de encargos fiscais, além de ensaios,
testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, que possam influir direta ou
indiretamente no custo de execução dos serviços.

9.3. Os preços dêveráo ser apresentados em moeda nacional corrente, assim como ofertados com
o equivalente ao praticado pelo mercado.

9.4. Havendo dúvida sobre a exequibilidade de alguma proposta, será Íixado prazo de 72 (setenta
e duas) horas para que a Licitante comprove a viabilidade de seus preços.

9.5. Poderão ser corrigidos pela Comissão Permanente de Licitaçáo quaisquer erros aritméticos
(soma e/ ou multiplicaçáo) detectados na Planilha Orçamentária que não prejudiquem a composição
e compreensão das propostas.

9.6. A eventual falta e/ou duplicidade de numeraÇão ou ainda de rubrica nas folhas, será suprida
pelo representante credenciado ou por membro da Comissão Permanente de Licitação, na sessão
de abertura do respectivo invólucro, nos termos do presente Edital.

9.7. É de inteira responsabilidade da licitante, obter, dos órgãos competentes, informações sobre
a incidência ou não de tributos e taxas de qualquer natureza devidas para a execução do objeto
desta licitação, não se admitindo alegação de desconhecimento de incidência tributária, ou outras
correlatas.

9.8. Os preÇos propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante e não lhe assistirá o
direito de pleitear, na vigência do contrato a ser firmado, nenhuma alteração, sob a alegação de
erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.

9.9. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data
da abertura do envelope da proposta de preço.

9.10. No caso de a proposta vir a vencer após a abertura dos preços, a mesma deverá ser
prorrogada e revalidada até a contrataçáo, sob pena de exclusáo do presente certame.

a) Preço global, expresso em Real.
b) Assinatura do representante legal
c) Prazo de execução dos serviços.

9.I 1 . Compõe as Propostas Comerciais, como partes integrantes destas, os seguintes anexos, os
quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura e o título profissional que os elaborou, e o
número da carteira profissional:
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a) Planilha Orçamentária, contendo preços unitários e totais de todos os itens dos serviços
constanles do ANEXO íO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE REFERÊNCIA.

9.12. O licitante deverá observar as quantidades de horas técnicas previstas no orçamento de
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referência constante do Anexo 10 deste edital, não sendo permitido alteração destas quantidades

9.13. Na Planilha OrÇamentária deverá ser considerado os valores de mão de obra náo inferiores
aos pisos salariais normalivos da categoria correspondente, fixados por Dissídio Coletivo, Acordos
ou Convençôes Coletivas de Trabalho.

9.14. os valores unitários da PLANILHA ORÇAMENTÁR|A DE REFERÊNCIA - ANEXO '10, são
considerados valores limitês máximos. Assim cada LICITANTE/PROPONENTE deve observá-los
quando da apresentação de sua Proposta Comercial.

9.15. Tendo em vista que a presente licitação trata de Empreitada por Preço Unitário, o ANEXO 10

- PLANILHA ORÇAMENTÁR|A DE REFERÊNCIA deverá ser seguido integralmente no tocante
aos quantitativos e unidadês de medida, sendo desclassificada a empresa que os omitir, por
qualquer razáo, atentando para que o preço total da proposta da LICITANTE não seja superior ao
estabelecido no subitem 2.1 deste Edital.

9,í6. As PROPOSTAS COMERCIAIS deverão ser rubricadas e numeradas sequencialmente, da
primeira à última folha, de modo a refletir seu número exato, e na eventual falta de numeraÇão ou
a numeração incorreta poderá ser suprida pelo representante da licitante na sessão de abertura das
propostas.

í0. DO PROCEDIMENTO

I 0.1 . Os Documentos de Habilitação e Propostas Técnicas e Comerciais serão recebidos em
sessão pública e obedecerão aos trâmites estabelecidos nos subitens seguintes:

10.1.1. Na data e hora marcada a COMISSÃO receberá os invólucros devidamente fechados,
contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas Técnicas e Comerciais.

10.í.2. Após o Presidente da Comissão declarar encerrado o ptazo para recebimento dos
envelopes, não serão aceitos quaisquer outros documentos que não os existentes nos respectivos
envelopes, nem será permitido que se faça qualquer adendo ou esclarecimentos sobre os
documentos de forma a alterar o conteúdo original destes.

10.í.3. Cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no máximo, 2 (duas) pessoas.

10.1.4. Os membros da COMISSÃO e pelo menos 02 (dois), escolhidos entre os presentes como
representantes das PROPONENTES, examinaráo e rubricarão todas as folhas dos Documentos
de Habilitação e Propostas Técnicas e Comerciais apresentados.

10. 1 .5. Recebidos os envelopes 'A' - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "8" - PROPOSTAS
TÉCNICAS E'C'- PROPOSTAS COMERCIAIS, proceder-se-á a abertura daqueles referentes à
documentação de habilitação.

10. 
,t .6. A COMISSÃO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado

dâ habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados.

í 0.1.7. Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o ptazo paru interposição de recurso,
ou no caso de renúncia do direito recursal, a COMISSÁO procederá a abertura das Propostas
Técnicas e Comerciais das LICITANTES habilitadas.

Lrc[AçÀOM'



COIIIISSÃO DE LICíTA

tolha No

10.1.8. A COMISSÃO devolverá os envelopes de Propostas Técnicas e Comerciais às
LICITANTES inabilitadas.

10.'1 .8.1. Aberto os envelopes das Propostas Técnicas, estas serão rubricadas, a sessão será
suspensa e as propostas encaminhadas para Comissão Técnica, para avaliação e emissão de
parecer técnico e visado pelo representante do órgão da qual se origina esta licitação.

1O.1.8.2. A avaliação e classificação das propostas técnicas sêrão de acordo com os critérios
constantes no Capítulo '1 1 , deste edital.

10.1.8.3. Abertas as propostas técnicas, não haverá desclassif icaçáo por motivo relacionado
com a habilitação, salvo em Gzáo de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

í 0.1.9. Proclamado o resultado da avaliação das Propostas Técnicas das LICITANTES habilitadas,
e decorrido o ptazo pa? interposição de rêcurso, ou no caso de renúncia do direito recursal, a
COMISSÃO procederá a abertura das Propostas Comerciais das LICITANTES classificadas na
íase técnica.

I 0. 1 .10. A Comissão de Licitação manterá sob sua guarda até o final desta licitaçáo os envelopes
contendo as propostas comerciais das empresas desclassificadas na fase de Proposta Técnica.
Transcorrido o prazo de 60 dias após a publicaçâo do resultado da licitação e os envelopes não
tenham sido resgatados, estes serão expurgados.

í 0.1 . í 1 . Analisadas as Propostas Comerciais, a COMISSÃO fará a classificaÇão das Licitantes por
valores propostos. - Nota classificatória final das licitantes e declarando o resultado de julgamento
final, decorrido o ptazo paÂ interposição de recursos, ou no caso de renúncia do direito recursal,
proclamará a vencedora do certame.

10.2. Após a entrega dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação e das Propostas
Técnicas e Comerciais, nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, e
nem sêrão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações.

10.3. Ocorrendo a(s) inabilitação(ões) ou a(s) desclassificaçáo(ôes) das propostas de todas as
licitantes a Comissão, nos termos do art.48, § 30 da Lei Federal no 8.666/93, poderá fixar às
participantes o prazo de I (oito) dias úteis para apresentação de novos documentos ou novas
propostas, escoimadas das causas que as inabilitaram ou as desclassificaram.

í 0.4. O resultado de julgamento final da Licitação será comunicado na mesma sessão ou
posteriormente através dê publicação no DOM.

10.5. E facultado à COMISSÁO, de ofício ou mediante requerimento do interessado, em qualquer
fase da licitação realizar diligências, destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do
processo.

10.6. Das decisões proferidas pela CPL, caberão recursos nos prazos e condiçõês estabelecidos
no art. 109, da Lei Fedêral n" 8.666/93, que deverão ser registrados no protocolo da Comissão.

10.7. Os recursos deverão ser dirigidos à Secretaria de lnÍraestrutura, através da CPL, no ptazo
legal, não sendo conhecidos os inteÍpostos fora dele, interpostos mediante petição digitada,
devidamente subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua condiçã o como
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1í. DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO

1í.1. A responsabilidade pelas informaçóes, pareceres técnicos referente a documentação,
proposta técnica e de proposta de preços exarados na presente licitação e da Comissão Técnica
Especial - CTE.

1'1.2 Os cálcuros da NoTA TÉCNICA (NT), NOTA DE PREÇOS (NP) e da AVALIAÇÃO FINAL
(AF) deverão ser arredondados até a segunda casa decimal de acordo com os critérios de NBR
5891 -ABNT.
A - AVALNçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO - ENVELOPE "A"

11.3. A habilitaçáo será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados,
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista,
Qualificação Técnica, Qualificação Econômico-Financeira e Qualificaçáo Trabalhista.

1 1 .3.1 . Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos
no ENVELOPE A, ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente edital e ainda,
serão inabilitadas, de forma superveniente, as ME ou EPP que não normalizarem a documentaçáo
de Regularidade Fiscal no prazo definido no subitem 7.4 do EDITAL.

B - AVALAçÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS . ENVELOPE "B'

11.4. Encerrada a Fase de Habilitação a Comissão Permanente de Licitação procederá â abertura
das Propostas Técnicas. Referidas propostas seráo enviadas para avaliação e emissáo de parecer
pela Comissão Técnica Especial - CTE.

11.4.1 Será atribuída pela Comissão Técnica Especial CTE a Nota Tecnica (NT), variando de 0
(zero) a í 00 (cem) pontos, observados, basicamente:

11.4.2 Avaliação Proposta Técnica (pontuação):

Estratégia de acompanhamento de controle físico e financeiro de contratos
instrumentos gerenciais (relatórios, atas de reunião etc.)bem como o fluxograma

Itàm.r, Discriminação Pontusção MáxÍma
1 Conhecimênto do Programa e dos serviços 40
a) Conhecimento dos aspectos gerais e específicos do Programa, incluindo os

aspectos relacionados as questóes ambientais, sociais e das obras do
Programa.
Conhecimento do escopo dos serviÇos

20

b) 10
c) Conhecimento do Órgão Financiador e de seus procedimentos no

acompanhamento do Programa.
í0

2 Metodologia e Organização dos Trabalho 40
a) lt/letodologia a ser utilizada na execuçáo dos serviços de Apoio ao

Gerenciamento do Programa de lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte/ CE
20

b) 10

das informa s.
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c) Estratégias de Acompanhamento dos compromissos assumidos com o Banco 10

3 Equipê Técnica - Equipe Chave 20
a) Coordenador Geral (Engenheiro Civil - lvláximo de 5 atestados: 03 pontos por

atestado)
15

b) Especialista Financeiro (Contador) Ã

í00TOTAL:

11.4.3. A Nota Técnica (NT) de cada licitante será a soma das pontuações obtidas para os itens:
Conhecimento do Programa (NT1) Metodologia e Organização dos Trabalhos (NT2) e Equipe
Técnica (NT3) segundo a fórmula abaixo:

NT=NT1 +NT2+NT3

11.4.4. Pa.a cada item, os pontos serão atribuídos, observados e os critérios a seguir:

í 1.4.5. Conhecimento do Programa (40 pontos).
Este item será julgado segundo a análise de textos apresentados nos limites máximos de páginas
admitidas no edital e aos quais serão atribuídos pontos, conforme o quadro a seguir, a partir da
avaliação da qualidade, amplitude, pertinência, proÍundidade de abordagem, e outros atributos,
tendo como referência a pontuação indicada na Tabela do item 11.4.2. Tars aspectos deverão ser
considerados para o reconhecimento da atualidade e conhecimento do proponente com as questôes
que o trabalho deverá responder.

Avaliação Percentual dos Pontos

Otimo 100%

80%Bom
Regular 60%
Suficiente 40%
lnsuficiente 20%

11 .4.5.1. Realizada a análise das licitantes a Comissão Técnica de Julgamento classificará as
empresas em uma das categorias descritas abaixo (lnsuficiente, Ruim, Regular, Bom e
Excêlente):

o INSUFICIENTE:

Nota Parcial variando de "0,0" (zero virgula zero) a "2,0" (dois vírgula zero) pontos; nesta qualificação
será enquadrada a LICITANTE cujo item de avaliação:

i. não apresentou as informações e proposiçóes mínimas requeridas;

ii. apresentou as informações e proposiçóes com falhas, erros ou omissóes que apontem para
o conhecimento insuficiente dos assuntos; ou

iii. apresentou os conhecimentos em desacordo com as condições estabelecidas no Edital.

. SUFICIENTE:
Nota Parcial variando de "2,1" (dois virgula um) a "4,0" (quatro vírgula zero) pontos; nesta
qualificação será enquadrada a LICITANTE cujo item de avaliação
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Apresentou as informações e proposições mínimas requeridas, em conformidade com as condições
estabelecidas neste edital, mas contendo erros ou omissões que, embora não caracterizem
conhecimento insuficiente dos assuntos, sugerem que as proposições da LICITANTE não
satisfazem, adequadamente, às expectativas mínimas da CONTRATANTE (SEINFRA) quanto à
qualidade dos serviços que se propóe a prestar.

. REGULAR:
Nota Parcial variando de "4,1" (quatro virgula um) a "6,0" (seis vírgula zero) pontos;
Serâo enquadrados nesta qualificação os itens de avaliaçáo para os quais a LICITANTE apresentou
as informações e proposiçôes mínimas requeridas no Edital, mas não apresentou proposiçóes ou
organização no sentido de propiciar aperfeiçoamento perceptível dos métodos de trabalho ou um
conhecimento diferencial dos problemas que apontem para melhorias em relação às condições
mínimas exigidas para a execuçáo dos serviços objeto da licitação; em resumo, serão qualificados
como Regulares os itens de avaliação da Proposta que apenas atendam integralmente às condições
mínimas estabelecidas;

. BOM:
Nota Parcial variando de "6,1" (seis virgula um) a "8,0" (oito vírgula zero) pontos;
Nesta qualificação será enquadrada a LICITANTE cujo item de avaliação apresentou as informações
e proposições minimas requeridas em conformidade com as condições estabelecidas no Edital e
seu Termo de Referência, mostrando, no entanto, conhecimento mais aproÍundado do problema e
das tarefas que está se propondo a rcalizat, mostrando evidência de que oÍerece condiçôes de atuar
com desempenho melhor do que o mínimo exigido pelo Edital, demonstra que conhece e domina,
parcialmente, os serviços objeto da licitação.

. EXCELENTE:
Nota Parcial variando de "8,1" (oito virgula um) a 10,0" (dez virgula zero) pontos.
Nesta qualificação será enquadrada a LICITANTE cujo item de avaliação apresentou as informaÇões
e proposições alem e acima das mínimas requeridas pela CONTRATANTE (SEINFRA) e em
conformidade com as condições estabelecidas neste Edital e no seu Termo de Referência,
mostrando além do profundo conhecimento dos aspectos relevantes, das etapas construtivas, dos
problemas para desenvolvimentos dos projetos, inovações de métodos de trabalho mais eficazes e
eficientes, inclusive conhecimentos sobre o tema de Edificaçóes Sustentáveis e Acessíveis.

1 1 .4.6, Metodologia e Organização dos Trabalhos (40 pontos).
Este item será julgado segundo a análise de textos apresentados nos limites máximos de páginas
admitidas no edital aos quais serão atribuídos pontos, conforme o quadro a seguir, relativo a todos
os subitens, que serão analisados quanto à coerência e adequaçáo ao objeto e escopo dos serviços
e pontuados individualmente, tendo como referência a pontuaçáo indicada na Tabela do item I '1.3.2.

Percentual dos Pontos

80%
Re ular 60%
Suficiente 40o/o

Avaliação

ótimo 100%

Bom

uficiente 20%
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11.4.6.1. Realizada a análise das licitantes a Comissão Especial de Licitaçâo classificará as
empresas em uma das categorias descritas abaixo (lnsuficiente, Ruim, Regular, Bom e Excelente):

o INSUFICIENTE:

Nota Parcial variando de "0,0" (zero, virgula zero) a "2,0" (dois vírgula zero) pontos; nesta
qualificaçáo será enquadrada a LICITANTE cujo item de avaliação:

i. não apresentou as informaçóes e proposições mínimas requeridas;

ii. apresentou as informações e proposiçóes com falhas, erros ou omissôes que apontem para o
conhecimento insuÍiciente dos assuntos; ou

iii. apresentou os conhecimentos em desacordo com as condiçôes estabelecidas no Edital.

o SUFICIENTE.
Nota Parcial variando de "2,1" (dois virgula um) a "4,0" (quatro vírgula zero) pontos; nesta
qualificação será enquadrada a LICITANTE cujo item de avaliação:
Apresentou as informações e proposições mínimas requeridas, em conformidade com as condições
estabelecidas neste edital, mas contendo erros ou omissões que, embora não caracterizem
conhecimento insuficiente dos assuntos, sugerem que as proposições da LICITANTE não
satisfazem, adequadamente, às expectativas minimas da CONTRATANTE (SEINFRA) quanto à
qualidade dos serviços que se propôe a prestar.

o REGULAR:
Nota Parcial variando de "4,í" (quatro virgula um) a "6,0" (cinco virgula nove) pontos;
Serão enquadrados nesta qualificação os itens de avaliação para os quais a LICITANTE apresentou
as informaçóes e proposiçôes mínimas requeridas no Edital, mas náo apresentou proposições ou
organização no sentido de propiciar aperfeiçoamento perceptível dos métodos de trabalho ou um
conhecimento diferencial dos problemas que apontem para melhorias em relação às condiÇóes
mínimas exigidas para a execuÇão dos serviços objeto da licitação; em resumo, serão qualificados
como Regulares os itens de avaliação da Proposta que apenas atendam integralmente às condiçóes
mínimas estabelecidas;

. BOM:
Nota Parcial variando de "6,í" (seis virgula um) a "8,0" (oito vírgula zero) pontos;
Nesta qualiÍicação será enquadrada a LICITANTE cujo item de avaliação apresentou as informaçóes
e proposições mínimas requeridas em conformidade com as condições estabelecidas no Edital e
seu Termo de Referência, mostrando, no entanto, conhecimento mais aprofundado do problema e
das tarefas quê está se propondo a realizar, mostrando evidência de que oferece condiçóes de atuar
com desempenho melhor do que o mínimo exigido pelo Edital, demonstra que conhece e domina,
parcialmente, os serviços objeto da licitação.

. EXCELENTE:
Nota Parcial variando de "8,1" (oito virgula um) a 10,0" (dez virgula zero) pontos.
Nesta qualificação será enquadrada a LICITANTE cujo item de avaliação apresentou as informaÇões
e proposiçóes além e acima das mínimas requeridas pela CONTRATANTE (SEINFRA) e em
conformidade com as condições estabelecidas neste Edital e no seu Termo de Referência,
mostrando além do profundo conhecimento dos aspectos relevantes, das etapas construtivas, dos
problemas para desenvolvimentos dos projetos, inovações de métodos de trabalho mais eficaz e

-iT
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eficientes, inclusive conhecimentos sobre o tema de Edificações Sustentáveis e Acessíveis

1 í .4.7. Equipe Técnica - Equipe Chave (20 pontos).

11.4.7.1. Para cada profissional da Equipe Técnica - Equipe Chave que será pontuado deverá
apresentar currículo contendo sua experiencia (ANEXO 8). No caso do profissional Coordenador
Geral deverá ser apresentado um Atestado Técnico com acervo técnico fornecido pelo Conselho
Profissional (CREA), comprovando sua participação em serviços de natureza pertinente e
compatível em características similares ao objeto desta licitação.

11.4.7 .2. Aos profissionais da Equipe Técnica - Equipe Chave caberá apresentar suas
experiências conforme participação em serviços de natureza pertinente e compatível em
características similares ao objeto desta licitaçáo, bem como suas competências e habilidades
comprovadas por meio de atestado técnico e/ou documentação comprobatória oficial.

11.4.8. O julgamento da Licitaçáo obedecerá aos critérios a seguir estabelecidos, sendo
considerada vencedora a Licitante que apresentar a maior Nota Final, resultante da análise e
julgamento das Propostas Técnica e de Preço.

11.4.9. As Propostas Técnica e de Preço apresentadas pelas Licitantes seráo analisadas e
julgadas pela Comissáo Técnica Especial - CTE.

11.4.10. A nota técnica mínima aceitável para participar da abertura da proposta de preços é de 70
(setenta) pontos.

1 1 .4.1 1 . Serão desclassificadas as Propostas Técnicas que

a) não atingirem a nota técnica mínima de 70 (setenta) pontos.
b) que não pontuarem em qualquer dos quesitos do Quadro constante do subitem 11.3.2.
c) Sejam omissas, vagas ou apresenlem irregularidades e defeitos capazes de diÍicultar o

julgamento.
d) Apresentarem qualquer referência a preços ou valores relativos à Proposta de Preços.

1 1 .4.12. Quando todas as propostas forem desclassificadas a Comissáo Permanente de Licitaçáo
poderá, mediante autorização expressa do titular da origem da licitação, fixar aos licitantes o prazo
de 08 dias úteis para à apresentação de outras propostas escoimadas das causas que provocaram
a desclassificação.

1 í.5. Após a análise e julgamento das Propostas de Preços, será procedido o cálculo da Nota da
Proposta de Preços (NP) de cada licitante, de acordo com as seguintes fórmulas:

Xp=1MA/pL)xí00
y4=(pE+ML)/2

Sendo:
MA - Média Ajustada;
PE - Preço estimado pelo Contratante;
ML - Media aritmética dos preços apresentados pelas licitantes;
PL - Preço Total da Licitante.
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í 1.6. A Nota de Preço máxima a ser atribuída a cada licitante é limitada a 100,00 (cem vírgula
zero) pontos, desprezando-se a parcela superior, caso seja ultrapassado esse limite. No cálculo
da Nota de Preço (NP) será considerado até a segunda casa decimal e desprezadas as demais.

1 1 .7. Será desclassificada a Proposta de PÍeços que

a) Apresentar propostas que não atendam às exigências deste Edital;
b) Apresentar propostas com preços maniíestamente inexequíveis, sem assinatura ou

assinadas por pessoa não habilitada, sendo considerado preço manifestamente
inexequível, aquele definido no §10 do art.48 da Lei n'8. 666/93 e suas alteraçôes.

'1 1.8. A Nota Final a cada Licitante, será obtida a partir da seguinte fórmula (conforme Termo
de Referência):

1|P = (NT x 60 + NP x 40) / í00

Onde:
NF = Nota Final da Licitante
NT = Nota Técnica da Licitante;
NP = Nota de Preço da Licitante

11 .9. Será considerada vencedora a Licitante que obtiver a maior Nota Final

11.9.1. Os valores das Notas de cada proposta deverão ser calculados com duas casas decimais,
desprezando-se qualquer fração remanescente.

1 1,9.2. Ocorrendo empate, a Comissão Permanente de Licitação procederá ao desempate através
de sorteio.

11.10. Após a conclusão da análise e julgamento das Propostas Técnicas e de Preços, será
elaborado um relatório pela CPL - Comissão Permanente de Licitação, informando a ordem de
classiÍicação das Licitantes, as razôes de desclassificações, se for o caso, e a indicação da Licitante
vencedora.

11.11. Se todas as Licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de
nova documentação ou outras propostas, escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação ou
desclassificação.

11.12. Será assegurado direito de preferência de contrataÇão para as microempresas e empresas
de pequeno porte, havendo "empate" nas condiçôes previstas no aÍl. 44 da Lei Complementar no

123t2006;

a) Entende-se por empate aquelas situaçóes em que as propostas apresentadas pêlas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10o/o (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada.

1 L 13. Ocorrendo o empate, nos termos do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que se

$
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adjudicado em seu favor o objeto licitado;
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da

alínea antêrior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do subitem í 1 .1 2 desta cláusula, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito;

c) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 1 1 .12 desta cláusula,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta;

d) Na hipótese da náo contrataçáo nos termos previstos nas alíneas anleriores deste subitem, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;
para os Íins das alíneas "a" e "b" deste subitem, a microempresa ou empresa de pequeno
porte mais bem classificada será convocada, pela Comissâo Permanente de Licitação, para
apresentar nova proposta após a análise da classificação das propostas, sob pena de
preclusão.

11.14. O disposto nos itens 11.12e 11.13 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

1 1 .15. Não haverá qualquer tipo de preferência entre microempresas e empresas de pequeno
porte.

1'1.í6. Não existindo nenhuma empresa que se enquadre nas condições previstas no subitem 7.4
e havendo absoluta igualdade de preço global, entre duas ou mais propostas classificadas, a
Comissáo Permanente de Licitação procederá ao desempate, mediante sorteio na própria sessão
pública de julgamento ou em data previamente divulgada, na presença dos licitantes interessados
e dos membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme previsto no § 20, do art. 30, da Lei
8.666i93.

11.17. O Ordenador de Despesas homologará, caso julgue conveniente, a decisão da CPL em
seguida, adjudicará o objeto ao licitante vencedor, sempre em observância a ordem de
classificação, deÍinida segundo os cntérios objetivos de julgamento fixados neste edital.

í2. DA ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

12.1. No horário, dia e local estabelecidos neste Edital, os licitantes apresentarão, inicialmente, em
separado dos Envelopes, as credenciais de seus respectivos representantes.

12.1.1. A procuração outorgada ao reprêsentante da licitante deverá constar de instrumento
público ou particular, outorgando poderes ao mesmo para atuar junto à Comissão Permanente de
Licitação e à Contratante, podendo praticar atos alusivos a esta Licitação, em_todas as suas êtapas,
até o seu julgamento final, como: rubricar os DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO e as PROPOSTAS
TÉCNICA e DE PREÇO, assinar atas ou outros documentos licitatórios, apresentar contestações e
recursos, desistir, renunciar e enÍim praticar quaisquer outros atos que sejam de interesse da
licitante. Falta do comprovante de poderes para representar não inabilita a licitante, mas impede a
atuação do representante.

12.1 .2, Além do instrumento de procuração, o representante deverá apresentar documento oficia
de identificação
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12.1.3. No caso de representaçáo da licitante por sócio que tenha poderes para representar a
empresa, tal condição deverá ser demonstrada mediante apresentação de documento de
identificação do representante e de documento que prove sua condição de representante legal da
empresa, antes de recebidos os Envelopes e, portanto, antes da abertura do Envelope A -
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

12.í.4. Sendo representante de nacionalidade estrangeira deverá, também, ser apresentada a
prova de permanência legal no País.

12.2. Uma vez entregue as credenciais dos representantes e identificados todos os licitantes
presentes, não seráo permitidos a participação de retardatários.

12.3. Em seguida à identificação dos licitantes e de seus representantes, os licitantes entregarão a
Comissáo Permanente de Licitação os Envelopes A - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, B -
PROPOSTA TÉCNtCA e C - PROPOSTA DE PREÇO.

12.4. Aberto o Envelope A - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO contendo a documentação, esta,
será oferecido ao exame e a rubrica dos representantes dos concorrentes presentes à sessão, e
depois rubricada pelo menos por 03 (kês) membros da Comissão Permanente de Licitação.

í 2.5. A Comissão Permanente de Licitação examinará os documentos de habilitação de cada
Licitante e lavrará a correspondente ata, após o que divulgará o resultado de habilitação em sessão
pública, previamente marcada ou através de publicação na imprensa oficial,

12.6. Na hipótese de interposição de recurso na fase de habilitação, o presidente da Comissão
Permanente de Licitação notificará as licitantes do seu resultado e convocará os interessados para
nova sessão pública visando à abertura das propostas das licitantes habilitadas, caso não tenha
sido modificada a decisão anterior.

I 2.6.1 . Se houver âlteração do resultado do julgamento anterior será aberto novo prazo recursal

12.7. Serâo inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências previstas neste Edital.

12.8. Os Envelopes B e C, devidamente lacrados e rubricados, contendo as PROPOSTAS
TECNICA e PREÇO, respectivamente, da (s) licitante (s) inabilitada (s), será (ão) devolvido (s) nas
respectivas sessões públicas.

12.8.1. Caso o representante da licitante inabilitada se recuse a receber os Envelopes B e C ou
não os retire no prazo de até 20 (vinte) dias úteis após a data de homologação da licitação, os
mesmos poderáo ser destruídos, lavrando-se o competente termo.

í3. DA ABERTURA E JULGAMENTO OA PROPOSTA TÉCNICA

13.1. Na data, hora e local comunicados, a Comissão Permanente de Licitação abrirá o Envelope
B das licitantes habilitadas, referentes às Propostas Técnicas das licitantes habilitadas, que seráo
examinadas e analisadas pelos membros da Comissão Técnica Especial e demais participantes.

13.2. A Comissão Técnica Especial - CTE examinará os documentos da Proposta Técnica de cada
licitante habilitado e lavrará a correspondente ata, após o que divulgará o resultado de classificação
técnica em sessáo pública, previamente marcada ou através de publicação na imprensa oficial

i ,l,1liir'tt .;,;
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í3.3. Na hipótese de interposição de recurso na fase de classificação da Proposta Técnica, o
presidente da Comissão Permanente de Licitação notificará as licitantes do seu resultado e
convocará os interessados para nova sessáo pública visando à abertura das Propostas de Preços
das licitantes classificadas na Proposta Técnica.

13.3.1. Se houver alteração do resultado do julgamento anterior será aberto novo prazo recursal

13.4. Serão desclassiÍicadas as licitantes que não atenderem às exigências previstas neste Edital

12.5. O Envelope C, devidamente lacrado e rubricado, contêndo a PROPOSTA DE PREÇO, da
licitante desclassificada na Proposta Técnica, será devolvido nas respectivas sessóes públicas.

13.5.1. Caso o representante da licitante desclassificada na Proposta Técnica se recuse a receber
o Envelope C, ou não o retire no prazo de ate 20 (vinte) dias úteis após a data de homologação da
licitação, o mesmo poderá ser destruído, lavrando-se o competente termo.

13.6. A Comissão Técnica Especial verificará as PROPOSTAS TECNICAS, constatando:

13.6.1. Se as Propostas Técnicas estão completas, se os documentos foram adequadamente
assinados e ser de maneira geral, estão em ordem.

13.6.2. Se cada Proposta Técnica se ajusta aos Documentos da Licitação. Para fins deste subitem,
considerar-se-á que uma proposta se ajusta aos Documentos da Licitação quando satisfizer todas
as exigências desses documentos. Para determinar o ajuste a Comissáo Permanente de Licitação
se baseará nos documentos que constituírem a Proposta Técnica, sem recoÍrer a fontes externas.

13.6.3, Se uma Proposta Técnica não atender os requisitos dos Documentos da Licitação, ela será
desclassificada não podendo ser aceita pêla correção ou eliminação dos desvios nela contidos.

13.6.4. Se as Propostas Técnicas atenderem aos requisitos dos Documentos da Licitaçáo, as
mesmas serão submetidas a uma avaliação detalhada.

13.7. As Propostas Técnicas seráo avaliadas pelo processo de pontuação descrito no item 11.4.2
do edital.

í4. DA ABERTURA E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO

14.1. Na data, hora e local comunicados, a Comissâo Permanente de Licitação abrirá o Envelope
C das licitantes habilitadas e classificadas na Proposta Técnica e divulgará o valor global de cada
proposta cuios documentos serão analisados rubricados pelos representantes das licitantes
presentes e rubricados pela Comissão Permanente de Licitação.

14.2 A Comissão Permanente de Licitação verificará a PROPOSTA DE PREÇOS quanto a
eventuais erros aritméticos, os quais serão corrigidos pela Comissão Permanente de LicitaÇáo, na
forma seguinte:

a) No caso de discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o
valor por extenso;

b) No caso de erro de transcrição da quantidade prevista para o serviço, a quantidade e o pre
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total seráo retificados, mantendo-se inalterado o preço unitário;
c) No caso de erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, o produto

será retificado, mantendo-se inalterados o preço unitário e a quantidade;
d) No caso de erro de adição, a soma será retificada, mantendo-se inalteradas as parcelas.

14.3. O preço total da pÍoposta será ajustado. O valor resultante consistirá no preço global corrigido
da PROPOSTA DE PREÇO.

14.4. Finalmente após a verificação dos ajustes, a Comissão Permanente de Licitação analisará a
PROPOSTA DE PREÇO das licitantes habilitadas e classificadas na Proposta Técnica, onde será
avaliada pelo processo de pontuação descrito no item í 1 do Edital dos Critérios de Julgamento.

í5. DAS OBRIGAÇOES DAS PARTES

í 5,1 . o ÓRGÁo obriga-se a

a) rcalizar a presente licitaçâo observando os princípios da isonomia, legalidade,
impessoalidade, publicidade, probidade administrativa e vinculaçáo a este edital, e outros
correlatos, e,

b) aplicar as penalidades indicadas no item 19 deste edital, no caso de descumprimento de
obrigação; bem como levar ao conhecimento das autoridades judiciárias competentes guanto
às irregularidades que representem ilícitos penais ou civis.

í5.2. O LICITANTE obriga-se a

a) Observar todas as formalidades legais exigidas neste Edital;
b) Observar os prazos e zelar pelo cumprimento dos dispositivos da Lei 8. 666i93;
c) Responsabilizar-se pelo disposto nas respectivas propostas e pelos âtos dê seus

representantes legais;
d) Além daquelas previstas neste edital, e de outras decorrentes do cumprimento de normas

regulamentares, são de obrigação do ADJUDICATÁRlO:
i atualizar, quando necessário, a documentação de habilitação;
ii comprovar, por meio hábil e antes da assinatura do contrato respectivo, a modalidade de

garantia contratual, salvo na hipótese de utilização da modalidade seguro-garantia, que
deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias âpós formalização do instrumento
contratual.

í6. DA GARANTIA

í 6. í . Como garantia da execução total e do fiel cumprimento do contrato, o licitante vencedor
deverá optar por uma das seguintes modalidades de garantia, em montantes correspondentes a 57o
(cinco por cento) do valor estimado total da proposta vencedora.

a) Caução em dinheiro, em favor da contratante;
b) Caução em títulos da dívida pública (não serão aceitos títulos que apenas possuam valor

histórico), cuja posse será transferida à Administração da contratante;
c) Seguro Garantia, o qual consistirá em contrato firmado entre o licitante vencedor e uma

instituição seguradora, pelo qual esta última comprometer-se-á a arcar com riscos de eventos
danosos relativos à inexecução da prestação devida à Administração Pública, no qual

lsl
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constará como beneficiária a contratante, cabendo ao particular o ônus com o prêmio do
referido seguro; ou

d) FianÇa bancária tendo como beneficiária direta a contratante.

16.2. O comprovante da garantia de que trata o item anterior deverá ser apresentado por meio hábil
e antes da assinatura do contrato respectivo, salvo na hipótese de utilização da modalidade seguro-
garantia cujo documento comprobatório deverá ser apresentado no ptazo máximo de 10 (dez) dias
após a assinatura do termo de contrato.

í6.3. Havendo acréscimo ou supressão dos serviços, a garantia será acrescida ou devolvida,
guardada a proporçáo inicialmente estabelecida.

16.4, Sem prejuízo à aplicação das penalidades cabíveis, a garantia reverterá ao Município de
Juazeiro do Norte, integralmente ou pelo saldo que apresentar, no caso de rescisão contratual por
culpa exclusiva do licitante vencedor.

í7. DOCONTRATO

17.1. A minuta do termo de contrato (ANEXO 2), que é parte integrante deste edital, estando de
acordo com as especificações técnicas constantes do Termo de Referência e demais anexos, indica
todas as condições legais de execução dos serviços em lela, inclusive previsão de hipóteses de
inexecução e rescisão do contrato.

17.2. O prazo de vigência e de execução do Contrato será de 48 (quarenta e oito) meses, contados
a partir da publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município de Juazeiro do Norte/CE, a partir
de quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis.

17.3. O licitante vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação
pela Unidade Gestora, para assinatura do termo de contrato, podendo ser este prazo prorrogado,
uma vez, por igual período, desde que devidamente justificado.

17.4. Caso o adjudicatário recuse-se a cumprir o fixado no último item, faculta-se à Administração
convocar os licitantes remanescentes, sempre em ordem de classificação, para o fazerem nas
mesmas condições propostas pelo inadimplente ou revogar a presente licitação, de acordo com o
art.64, §2, da Lei 8.666/93.

17.5. A recusa a que se refere o item anterior carudetiza o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando o inadimplente às sanções administrativas previstas no item í 9 deste ato
convocatório, sem prejuízo de outras penalidades legalmente estabelecidas; o mesmo não
ocorrendo, caso o (s) licitante (s) remanescente (s) recuse (m) -se a assinar o termo de contrato,
nas mesmas condições propostas pelo adjudicatário, conforme o art. 8í, da Lei no 8.666/93.

17.6. Não será permitida a subcontratação total do objeto, a transferência ou a cessão das futuras
obrigaçóes contratuais a terceiros; bem como, associaçáo, cisão ou incorporaçáo por parte da
CONTRATADA,

17.7. O contrato tem a vigência de 48 (quarenta e oito) meses. Os
com a continuidade da prestação dos serviços ora estabelecidos.
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18. DOS RECURSOS E OA PUBLTCAçÃO

18.'l . Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar os termos deste edital, devendo protocolar
o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada paÍa a abertura dos envelopes documentação,
conforme preceitua o art.41, §1o da Lei no 8.666/93.

18.2. Os interessados em participar do presente certame poderão impugnar as falhas que viciem
este ato convocatório até o segundo dia útil que anteceder o início do presente certame, nos termos
do art. 41, § 20 da Lei 8.666/93, não ficando o impugnante impedido de participar do certame, de
acordo com o aÍl. 41, § 30 da mesma Lei.

18.3. É admissível recurso administrativo em qualquer fase da licitação, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis a contar da data da intimaçáo do ato ou lavratura da âta, nos casos previstos no art. í09, l, da
Lei 8.666/93.

18.4. Os recursos previstos no artigo 109, inciso l, alíneas "a" e "b", da Lei no 8.666/93, terão efeito
suspensivo e apenas poderão ser interpostos, sob pena de preclusão, no prazo previsto no item
anterior deste instrumento.

í8.5. O recurso administrativo será dirigido à instância competente, por intermédio do Presidente
da Comissão Permanente de Licitação, que comunicará o teor do mesmo aos demais licitantes,
dispondo, esses, de 05 (cinco) dias úteis para impugnáJo. Depois de transcorrido este prazo, a
Comissão Permanente de Licitação poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, ou, nesse prazo, encaminhá-lo, devidamente informados, à superior consideração do
Secretário de lnfraestrutura, conforme preceitua o art. í09, § 30 e § 40, da Lei 8, 666/93.

í8.6. Tal petição deverá ser apresentada, em uma única via, em papel timbrado do recorrente,
impresso mediante edição êletrônica de textos, e conterá, obrigatoriamente, as razões de recorrer
ou pedir, devidamente fundamentado.

18.7. Não será conhecido o recurso administrativo ou impugnação de edital cuja petição não cumpra
os pressupostos de admissibilidade, em especial quanto à tempestividade.

18.8. O resultado do julgamento da fase de habilitação, ou de proposta técnica e preço, caso não
estejam presentes à sessão de divulgação os representantes legaís de todos os licitantes, será
publicado no Diário Oficial do Município de Juazeiro do Norte, em observância ao que preceitua o
art. 109, § 1'da Lei no 8.666/93.

í9. DAS SANçOES ADMíNISTRATIVAS

19.1 O descumprimento de obrigação fixada no presente edital e a recusa injustificada do
adjudicatário em assinar o termo de contrato sujeitarão o licitante, garantida a prévia defesa,
expressa no art. 87, caput, da Lei 8.666/93, às seguintes penalidades:

a) Multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o valor estimado dos serviços; e,

b) Suspensáo temporária de participação em certame licitatório e impedimento de contratar com
este Órgão pelo prazo de 01 (um) ano.

c) Declaração de inidoneidade.

19.2 A multa de que trata o item anterior, caso seja aplicada, deverá ser depositada, em até
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(dois) dias úteis, contadas da decisáo, a crédito do Município, sob pena de ser encaminhada para
inscrição na Divida Ativa do Município.

í9.3 A critério da Administração, nos termos do §2o do art. 87 da Lei 8.666/93, as sançóes
previstas no item 18.'1, alíneas "a" e "b", poderão ser aplicadas cumulativamente.

20. DAS DTSPOSTçÔES GERATS

20.1. O Secretário de lnfraestrutura, relativamente à presente licitação, poderá revogá-la por
interesse público, e deverá anulá-la por ilegalidade, sempre através de despacho fundamentado.

20.2. Os fatos oconidos durante o processamento do presente certame e não previstos entre as
regras deste ato convocatório, seráo resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, à luz dos
ditames albergados na legislação pertinente às licitaçóes e, de forma suplementar, com base na
legislação específica aplicada à engenharia.

20.3. A não impugnação tempestiva dos termos deste ato de convocaÇão e/ ou participação no
presente certame implica na aceitação plena e irrevogável das normas constantes do mesmo,
independentemente de declaração expressa.

20.4. Os prazos legalmente estabelecidos à tramitação da presente licitação serão contados
excluindo-se o dia do início e incluindo-se o do vencimento, considerando-se, para tanto, os dias
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário, conforme estabelece o art.
í í0, da Lei N'8.666/93.

20.5. É facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, sempre em ordem de
classificação, ou revogar a presente licitação independentemente das sançóes administrativas
cabíveis, nas circunstâncias contidas no art. 64, da Lei 8.666/93.

20.6. As Propostas de Preços terão validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data
a$azada para a apresentação das mesmas, nos termos do art. 64, §3o, da Lei 8.666/93.

20.7. Simples omissões e/ou falhas inelevantes e sanáveis, que não causem prejuízos à
AdministraÇão, poderão ser relevadas, em nome do interesse público e do princípio da
competitividade.

20.8. Toda a documentação exigida neste edital deverá ser emitida em nome do licitante, com o
número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o
seguinte:

a) No caso em que o licitante seja matriz, a documentação deverá ser emitida com CNPJ da
matriz; ou,

b) No caso em que o licitante seja filial, a documentação deverá ser emitida com CNPJ da filial,
exceto quanto à Certidáo Negativa de Débito junto a Receita Federal do Brasil, desde que
conste no próprio documento a validade para a malriz e a Íilial; como também, quanto ao
Certificado de Regularidade de Situação (FGTS) , para o licitante que proceda ao recolhimento
dos encargos de forma centralizada, devendo, desta forma, apresentar o documento
comprobatório de autorização para a centralizaÇão, ou;

c) Em caso de licitante for matriz, e o executor do contrato foÍ filia
apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;

l, a documentação deverá ser
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d) Será dispensada a apresentação, no nome e no CNPJ também da filial, daquele documento
que pela própria natureza apenas seja emitido em nome da matriz.

20.9. A Comissão Permanente de Licitação, ou a autoridade superior, em qualquer fase da
licitação, poderá promover diligências (art. 43 § 30 da Lei N'8.666/93) destinadas a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos e/ou
informaçôes que deveriam constar originalmente do processo.

20.1O. Maiores esclarecimentos sobre este Edital serão prestados pela CPL na sede da Comissão
Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca -
CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363, no horário das 08h00min às
14h00min.

2í FORO

21 . í . É competente o Foro da comarca de Juazeiro do N
da presente licitação.

para dirimir quaisquer dúvidas oriundas

Juazeiro do Norte, 08ded zembro de 2023

José Ma es Neto
Orde Despesas

de lnfraestruturaSecretaria M
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCN

PROGRAMA DE SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA URBANA DE JUAZEIRO DO NORTE

coNrmraçÃo DE sERVrÇos DE coNSULToRtA EspEctALtzADA eARA o Apoto A
UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMA - UGP DE SANEAMENTO E

INFRAESTRUTURA URBANA DE JUAZEIRO DO NORTE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE JUAZEIRO DO NORTE
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í. APRESENTAçÃO

A Prefeitura de Juazeiro do Norte apresenta o escopo básico para prestaçáo dos serviços de Apoio
à Unidade de Gerenciamento do Programa - UGP para o planejamento, acompanhamento e
operacionalizaçáo do Contrato de Emprestimo, ao apoio à Supervisora das obras e demais
aquisições na execução do Programa, acompanhamento das questões socioambientais, e ao
monitoramento e avaliação do Programa de Saneamento e lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do
Norte, objeto deste Edital.

Estes serviços serão executados por empresa de consultoria de engenharia especialmente
contratada para esta finalidade, segundo este Termo de Referência, que é descritivo e não limitativo.

2. CONTEXTUALTZAçAO

2.1 Caracterização do Programa
As obras do Programa foram idêntificadas a partir de informações coletadas na PreÍeitura Municipal
de Juazeiro do Norte e, particularmente, na Secretaria de lnfraestrutura, tais como plano diretor,
anteprojetos, termos de referência e estimativas orçamentárias, bem como levantamentos de
campo. Tais informaçôes formaram a base para formatação do esboço do Programa, identificando
os cenários que requerem a ação do MunicÍpio nas suas atribuições legais.

As intervençóes submetidas à apreciaçâo neste pleito foram planejadas seguindo-se às diretrizes
gerais da política urbana do Município, em particular seu Plano Diretor, buscando um substancial
progresso na qualidade de vida da população de Juazeiro do Norte.

O Programa está estruturado em Obras de lnfraestrutura contemplando os seguintes tópicos:
macrodrenagem, resíduos sólid-os, infraes-trutura urbana e social e mobilidade urbana, conforme
Manual"Opêracionaii'ilb Programa - MOP (ANEXO 11 do Edital).

As açóes previstas para solucionar os problemas diagnosticados nos Estudos e Plano Diretor se
referem às questões de macrodrenagem, mobilidade e infraestrutura urbana e social e foram
definidas com base nas indicaçôes de intervençóes constantes nesses documentos, levando-se em
consideração o caráter de prioridade e necessidade emergencial da intervençáo.

2.2 Objetivo Geral do Programa

O Programa tem por objetivo reduzir o risco de inundações, melhorar a mobilidade, a inÍraestrutura
urbana e fortalecer a gestão de resíduos sólidos, por meio de investimentos em macrodrenagem,
sistema viário, espaços e prédios de uso público, centro social e destinação de resíduos sólidos,
que contribuiráo para o desenvolvimento sustentável e a resiliência climática do MunicÍpio.

2.2.1. Objetivos Especificos do Programa

Dentre as finalidades deflnidas na caracterização do programa (item 2.1), podem ser citados:

a) Ampliar a Captação de águas pluviais para atendimento da demanda de drenagem urbana da

cidade de Juazeiro do Norte, garantindo vazáo suÍiciente para atender os bairros contemplados.
b) Ampliar a área a ser pavimentada de Juazeiro do Norte.

c) Construção de várias obras viárias, dentre elas:
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- Pavimentação e sinalização da Rodovia Miguel Homem

- Pavimentação e sinalizaçáo da Rua Levy Benício

- Pavimentação e sinalização de vias de diversos bairros.

Os objetivos do programa, bem como a área de atuaçáo poderão ser ajustados ao longo do
desenvolvimento das atividades.

2.3. Area de Atuação do Programa
O Programa tem como público-alvo os habitantes de Juazeiro do Norte e, especialmente os que
residem na cidade, e mais especificamente os que se encontram em áreas de risco de alagamentos
e sem vias de acesso pavimentada e/ou acessíveis. As ações do Programa, com o investimento em
drenagem urbana, mobilidade urbana, requalificação de áreas urbanas e sua integração com
demais regiões do espaço urbano, incentivarão o desenvolvimento urbano sustentável da cidade
como um todo e promovêrá a democratização do espaço público, melhorando a qualidade de vida
dos habitantes de Juazeiro do Norte. Os principais beneficiários do Programa serão os moradores
das áreas contempladas com as obras de saneamento básico, pavimentação de ruas e acessos
urbanos. Em torno de 80 mil habitantes serão impactados diretamente com açôes do Programa.

O Programa prevê a execuçáo dos seguintes componentes:

Componente 1 Obras de lnfraestrutura é composto por 04 Subcomponentes: Macrodrenagem,
Resíduos Sólidos, lnfraestrutura urbana e social e Mobilidade urbana.

Componente Gestão do Programa que é composto por 04 subcomponentes: Supervisão de obras,
Apoio à Gestão do Programa; Elaboraçâo de Estudos e Projetos e; Auditoria Externa.
Componente Outros Gastos que contém 02 subcomponentes: Gastos de Avaliação e Comissão
de Financiamento.

3. ESCOPO DOS SERVTÇOS POR ATTVTDADES

Execução das atividades de Apoio a Unidade de Gerenciamento do Programa de lnfraestrutura
lntegrada de Juazeiro do Norte.

3.1 Metas a serem obtidas com a realização dos serviços

Espera-se, com a contratação destes serviços, alcançar os seguintes resultados:
/ Atividades executadas dentro dos prazos definidos, dos custos previstos e nos padrôes de

qualidade estabelecidos;
/ lndicadores de resultados monitorados e documentados, compondo a Matriz de Resultados,

de forma que possam ser utilizados como orientação para implantação das fases do
Programa em referência e de novos Programas;

/ Transferêncie de conhecimento para os técnicos da UGP e das Secretarias envolvidas em:

i) elaboração de documentos necessários para as contratações;

ii) sistematização de dados e informações, resultados obtidos e memórias técnicas da
implantação do Programa.

3.2 Abrangência dos Serviços

As atividades a serem desenvolvidas pela Empresa Consultora abrangem os Serviços Técnicos de
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apoio a Unidade de Gerenciamento do Programa

4. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

Os serviços a serem desenvolvidos pela CONTRATADA deverão estar em consonância com a
legislação vigente, as políticas e procedimentos aos quais se subordinem o Programa e com os
demais instrumentos institucionais/legais vigentes nos diversos setores envolvidos com o Programa,
consolidando-se em grupos de ações, conforme indicadas a seguir:

A Empresa de Consultoria a ser contratada deverá atuar de forma integrada com a UGP apoiando
as ações relacionadas à preparação de todas as informaçóes no contexto do gerenciamento e
acompanhamênto do Programa, pelo acompanhamento das movimentações financeiras do
Programa, acompanhamento das questões socioambientais e pela monitoria e avaliação do
Programa.

Considerando as funções acima referidas, as responsabilidades da empresa de apoio à execução
do programa, serão as seguintes:

. Apoio ao planejamento e controle geral do Programa;

. Suporte à UGP para o acompanhamento físico e Íinanceiro do Programa;

. TransÍerência de conhecimento para o pessoal técnico da Unidade de Coordenação do
Programa - UCP,

o Atualização do Manual Operacional do Programa - MOP;

. Organização do planejamento, programação, monitoramento e avaliação do Programa;

. Atendimento às demandas de informações dos órgãos decisórios, relativas ao andamento
do Programa;

. Verificação das condições dos projetos, licenças e outras necessidades para a continuidade
das obras;

. Realização de estudos de viabilidade técnica, econômica ou institucional que se fizerem
necessários;

. Realização de estudos de avaliação ambiental e social para a implantação do Programa;

o Elaboraçáo de Termos de Referência para contratação de consultores, serviços ou bens;

o Sistematização e padronização de informações nos processos de programação, avaliação
e monitoramento do Programa;

. Catalogação de registros históricos que preservem a memória da implantação do Programa,
na geraçáo de indicadoÍes de resultados, que possam ser utilizados como orientaçáo para
implantação de novos programas;

. Estruturação da supervisão dos impactos socioambientais do Programa e da implantação
das medidas de mitigação dos contratos de obras.

. Monitoramento das atividades relacionadas a análise e consolidação dos relatórios
rêcebidos, ao acompanhamento das medições de serviços efetuados, a proposição de
eventuais medidas que visem manter o cumprimento das metes estabelecidas, e quando for
o caso:

o Visitar e avaliar criticamente, periodicamente, as obras do Programa;
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o Orientar e acompanhar as supervisões das obras do Programa para verificar a
conformidade com os projetos e contratos de execução;

Verificar a execução e os produtos finais de todos os serviços contratados no
Programa.

o

O Apoio à Supervisão dos Serviços Ambientais dos Contratos de Obras refere-se ao apoio
à área de mêio ambiente do Município que envolve atividades como:

o Verificação das construções de apoio às obras para analisar sua adequação ao meio
ambiente e os instrumentos utilizados para minimizar a degradação ambiental
produzida por estas atividades;

o Avaliaçáo das estratégias de ataque às obras propostas pelas Construtoras, seu
Plano de Trabalho e planejamento da execuçáo, em arliculação com a Supervisora,
com vistas à proteção ambiental;

o Apoio técnico operacional a Secretaria de lnfraestrutura na revisão e
aperfeiçoamento das normas e procedimentos ambientais a serem observados no
projeto, execução e fiscalização das obras;

o Acompanhamento das atividades de construção, em articulação com a Supervisora,
verificando o cumprimento das especificações, colaborando para o adequado
encaminhamento de situaçóes não previstas e para a rápida solução de eventuais
impactos ambientais, tais como incômodos às comunidades lindeiras às obras e aos
usuários das vias;

o Acompanhamento do desenvolvimento e aprovação de projetos junto aos órgãos e
demais instâncias necessárias, particularmente quanto às mitigações de impactos e
às licenças de operação;

Elaboração de relatórios periódicos de acompanhamento, indicando
desconformidades e pendências a serêm resolvidas pelas Construtoras;

o Apoio no seguimento dos aspectos de capital natural e climáticos.

O Apoio às Atividades de Desenvolvimento Social envolve atividades como:

o Formatação e elaboração das minutas de instrumentos jurídicos relacionadas com o
processo de legalização em todas as áreas concernentes ao Programa
(extrajudiciais);

o Atendimento aos munícipes, juntamente com a Supervisora, nas ações de
desapropriação, remanejamento e remoções, para liberação das áreas de
intervenção, informando sobre o procedimento e andamento dos processos,
prestando orientação e apoio logístico nestas atividades;

o Preparaçáo de estrategia de comunicação do Programa à sociedade;

o Acompanhamento e supervisão da aplicaçáo do estabelecido no Plano de
Comunicaçóes e mecanismo de resoluçáo de conflitos relacionados com a execuçáo
das obras;

o Na medida das possibilidades, sistematizar as aÇões de transversalização de gênero
e inclusão.
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O Apoio à UGP no Monitoramento e Avaliação do Programa envolve atividades como:

o Criação, implementação e operação de um Plano de Monitoramento e Avaliação do
Programa, com a identificação dos serviços e eventos a serem monitorados,
indicadores e forma de monitoramento;

o Formulação de relatórios de acompanhamento e análise do Programa;

o Atualização do Plano de Aquisições do Programa;

o Acompanhamento dos indicadores do Marco de Resultados - Matriz de lndicadores
do Programa;

o Criação de planos operacionais para execuçáo das atividades pÍevistas no Contrato
de Emprestimo;

o Criação e avaliaçáo dos instrumentos e ações de planejamento e acompanhamento
físico-financeiro do Programa (planos de operação e execução, plano de contas,
sistemas de solicitação de reembolso e adiantamentos);

o Análise, revisão e consolidação do acompanhamento físico-financeiro dos
componentes, subcomponentes e atividades, permitindo à UGP adequar metas às
disponibilidades e atividades das diversas entidades envolvidas e do Programa;

o Elaboração de normas e procedimentos para catalogação e guarda de documentos
do Programa, incluindo: índice básico, procedimentos de busca de informações e
consulta, bem como a efetiva catalogação dos documentos durante sua execução;

o Elaboração de propostas para o estabelecimento de diretrizes, fluxos, sistema de
acompanhamento, procedimentos operacioneis, administrativos e financeiros,
necessários à viabilizaçáo do gerenciamento das atividades pela UGP;

o Desenvolvimento de instrumentos e sistemática de coleta, periodicidade,
organização, análise e manutenção de banco de dados de inÍormações técnico
econômicas de todas as etapas do Programa;

o Análise das informações e fornecimento dos dados complementares necessários à
elaboração dos relatórios a serem apresentados;

o Prestação de suporte técnico à UGP e às Secretarias relacionadas com o Programa
através de consultorias especializadas, de acordo com as necessidades
identificadas, mediante mobilização de especialista de perfil adequado ao
atendimento de necessidades específicas para cada uma das situações que se
apresentarem;

o Preparaçáo dos documentos exigidos pelos agentes financeiros para os pedidos de
desembolso;

o Preparação de comunicados para a imprensa locel, nacional e internacional, website,
dentre outros meios de comunicação, sobre as atividades, metas e objetivos
alcançados pelo Programa;

o lmplantação e atualização permanente de sítio de internet do Programa, em Íormato
e conteúdo aprovado pela UGP;

o Recepção e acompanhamento da Auditoria Extema e na preparação de documentos
de suporte necessários.

4.1 Especificação dos Serviços Esperados

Fclh: N'
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Os relatórios de atividades deverão conter no mínimo a introdução, atividades exercidas pela
contratada no período e consolidação dos documentos produzidos.

Para o alcance dos objetivos antes referidos, a contratada deverá apoiar a UGP nos trabalhos
especificados a seguir:

l. Apoio na coordenação das ações do Programa no âmbito administrativo e financeiro;

ll. Apoio na elaboração e encaminhamento das solicitaçóes de desembolso a CAF, com base
nas programaçóes financeiras das obras, serviços e estudos;

lll. Apoio na preparaÇão e consolidação das prestaçôes de contas parciais e final;

lV. Apoio no recebimento dos processos de pagamentos do órgão executor e coexecutores
e adoção dos procedimentos necessários;

V. Apoio na preparação da documentação necessária às auditorias e dos órgãos de controle
e fiscalização municipais, estaduais e federais;

Vl. Apoio na coordenaçáo e elaboração dos relatórios de acompanhamento;
Vll. Apoiar a consolidaçáo das programações físicas e financeiras da implantação dos

Componentes do Programa, atualizando-as sempre que necessário no cronograma
acordado.

4.2.1 Apoio Técnico e Operacional à Coordenação Geral

Caberá à Consultoria contratada apoiar à Coordenação Geral nas suas atribuições Específicas:
l. Apoio nas articulaçôes com os órgãos de Planejamento e Finanças Municipais para a

necessária tramitação dos assuntos relacionados, respectivamente, aos requerimentos
orçamentários e financeiros do Programa;

ll. Promover a integração do Programa às demais açôes que lhe são complementarês,
mantendo os entendimentos e acordos para tanto necessários;

lll. Elaborar informes periódicos sobre as atividades desenvolvidas pela UGP,

lV. Apoio na elaboração de relatório anual de gestão da UGP;

V. Apoio Técnico e Operacional às Gerencias em todas as suas atividades de execução.

5. PRAZOS DE VrcÊNCn E EXECUçÃO DOS SERV|çOS
5.í. O presente contrato terá vigência de 48 meses, contados da emissão da ordem de serviço,
podendo ser prorrogado nos termos dos incisos I e ll do Art. 57 da Lei 8.666/93, A CONTRATANTE
emitirá uma única Ordem de Serviços para o Contrato.

5.2. Os serviços deverão ser iniciados em até 20 dias da emissão da ordem de serviços, devendo
ser elaborados todos os relatórios, como o relatório mensais e semestrais, conforme definido no
MOP (manual de Operação do Programa), onde conste as atividades da Consultoria e relatórios
específicos quando solicitado pela UGP, observado o que segue:

l. Prazo de Relatório Mensal de Atividades até 5 dia útil após a conclusão do mês vigente;

ll. Prazo de Relatório Semestral de Atividades até 5 dia útil após a conclusão do semestre
vigente;

lll. Prazo de Relatórios Técnicos Específicos em até 15 dias da solicitação da UGP.

5.3. Os relatórios acima devem ser apresentados considerando todas as atividades relacionadas as
atribuiçóes gerenciais de apoio a UGP, as quais a empresa teve algum tipo de desenvolvimento
durante o período a ser representado, conforme lista de atividades apresentadas no item 4.

6. VALOR GLOBAL OOS SERV|çOS
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6.í O valor máximo de referência para a contratação destes serviços de consultoria e de R$ R$
4.7 86.406,28 (quaÍo milhões, setecentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e seis reais e vinte e oito
centavos), conforme Planilha Orçamentária anexa a este TERMO DE REFERÊNCIA.

6.2 O valor de referência tem como fonte a Tabela de Preços Tabela da Secretaria de
lnfraestrutura do Estado do Ceará (SEINFRA-Ce) e o Departamento Nacional de lnfraestrutura de
Transportes (DNIT) e demais tabelas oficiais atualizadas.

7. SUPERVISÃO DOS TRABALHOS

7.1 A fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços previstos neste Termo de
Referência serão de responsabilidade da SEINFRA e será realizada através da Unidade de
Gerenciamento do Programa - UGP.

7.2 A Contratada estará obrigada, ainda, a executar os serviços através de pessoas idôneas.
assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no
desempenho de suas funções, podendo, a Contratante solicitar a substituição daquela cuja conduta
seja inconveniente.

8. FORMAS DE PAGAMENTO

8.1 O pagamento pelos serviços deste contrato será feito com base no correspondênte Relatório
Mensal de Atividades, emitido em 0í (uma) via impressa e 01 (uma) via digital, o qual será elaborado
e apresentado pela contratada para análise e aprovação da UGP. Cada Relatório Mensal de
Atividades deverá:

L Ser apresentado até o dia í 5 (quinze) do mês seguinte ao período trabalhado;

ll. Descrever, em síntese, as atividades desenvolvidas no mês a que se reÍerir, contendo como
anexo os pareceres, estudos, relatórios técnicos etc. elaborados no período.

lll. lnformar, detalhadamente, o corpo técnico utilizado, descrevendo individualmente as
atividades executadas por cada integrante.

8.2 Caberá à UGP realizar a análise do Relatório Mensal de Atividades recebido, para o quê terá
um prazo de 05 (cinco) dias úteis para aprovação, prazo esse que será interrompido pelo período
que demandar a contratada para suprir ou corrigir eventual deficiência detectada no Relatório
Mensal de Atividades e comunicada pela UGP.

8.3 Após aprovado o relatório mensal, dar-se-á a liberação de emissão de nota fiscal de
faturamento que deverá ser acompanhada de mediÇão com memória de cálculo, recibo, certidôes,
documentação trabalhista e previdenciária do corpo técnico funcional, bem como todos os
documentos complementares que se façam necessários.

9. EQUIPE TÉCNICA

A equipe Técnica será composta por Equipe Chave e Equipe Complementar Eventual a ser
mobilizada para desenvolver todas as atividades descritas neste Termo de Referência deverá ser
constituída, no mínimo, pelos profissionais relacionados a seguir:

9.,I EQUIPE CHAVE

A Equipe Chave será composta por:
. 01 Coordenador Geral - com formaçáo em nível superior em Engenharia Civil, profissional

Pleno, com experiência em coordenação de programas e/ou Projetos ou cargos de gestão
na Administraçáo Pública;

s&:
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. 01 Especialista Financeiro com formação em Contabilidade, com experiência na área de
planejamento, administraÇão ou finanças.

9.3 EQUIPE COMPLEMENTAR EVENTUAL

Profissionais que eventualmente poderão ser mobilizados para executar serviços, que possam ser
necessários no âmbito da execução dos serviços. Cada um destes deve ter mais de cinco anos de

experiência.
. 01 Especialista Jurídico, Advogado, profissional com experiência em licitações e contratos e

direito administrativo.
. 01 Engenheiro Civil, profissional Júnior, com experiência em projetos e/ou obras na

Administração Pública.
. 03 Técnicos de nível médio (Construção Civil, Meio Ambiente, Sistemas de informação ou

áreas aÍins que atendam em competências, habilidades e habilitaçóes o cumprimento das
metas do programa).

9.3.í. Os técnicos de nível médio oriundos de áreas afins devem ter sua contrataçáo avaliada e
aprovada pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, podendo haver alternância na

disponibilização de profissionais com competências, habilidades e habilitações necessárias
situacionais para o atendimento do cumprimento do Programa.

9.3.2. A Contratada não poderá substituir nenhum profissional de sua Equipe Chave, sem a prévia
anuência da UGP.

9.3.3. A UGP a qualquer tempo poderá solicitar através de correspondência fundamentada, a
substituição de qualquer um membro da equipe técnica da consultora que, a juízo da UGP, náo
esteja correspondendo aos princípios de eficiência e qualidade exigida pelo Programa .

9.3.4 O local de execuçâo do serviço será o Município de Juazeiro do Norte UGP do Programa
e/ou no escritório da consultora dependendo da atividade a ser desenvolvida.

í0. DOS CRITÉRIOS OE JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA

10.'l A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos referente à
documentação de proposta técnica e de proposta de preços exarados na presente licitação é da
Comissão Técnica Especial - CTE.

10.2 Os cátcutos da NOTA TÉCN|CA (NT), NOTA DE PREÇOS (NP) e da AVALTAÇÃO FTNAL
(AF) deverão ser arredondados até a segunda casa decimal de acordo com os critérios de NBR
5891 _ABNT.

íí. AVALhçÃO DAS PROPOSTAS TÉCN|CAS

11.1 Encerrada a Fase de Habilitação, a Comissão Permanente de Licitaçáo - CPL procederá a
abertura das Propostas Técnicas. As referidas propostas serão enviadas para avaliação e emissão
de parecer pela Comissão Técnica Especial TCE.

11.2 Será atribuída pela Comissáo Técnica Especial CTE a Nota Tecnica (NT), variando de 0
(zero) a 100 (Cem) pontos, observados, basicamente:

11.3 Avaliação Proposta Técnica - Pontuação:
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Item Discriminação Pontuação

Conhecimento do Programa ô dos sêrviços

a) Conhecimento dos aspectos gerais e específicos do Programa, incluindo os
aspectos relacionados as questões ambientais, sociais e das obras do
P rama

b) Conhecimento do escopo dos serviços

Conhecimento do Órgão Financiador e de seus procedimentos no
c) âcom anhamento do Pro rame

2. Metodologia ê Organização dos Trabalho

Metodologia a ser utilizada na execução dos serviÇos de Apoio ao
Gerenciamento do Programa de lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte/ CE

b)
Estratêgia de acompanhamento de controle fÍsico e financeiro de contratos e
instrumentos gerenciais (relatórios, atas de reunião etc.) bem como o fluxograma
das in

Máxi

40

20

10

í0
40

20

10

ma

l

a)

s

c)
Estratégias de Acompanhamento dos compÍomissos assumidos com o Banco

10

3. Equipe Técnica 20
Coordenador Geral (Engenheiro Civil - Máximo de 5 atestados: 03 pontos por

15a) atestado
Especialista Financeiro (Contado0 5

TOTAL '100

11.4 A Nota Técnica (NT) de cada licitante será a soma das pontuaçóes obtidas para os itens:
Conhecimento do Programa (NT1), Metodologia e Organização dos Trabalhos (NT2) e Equipe
Técnica (NT3), segundo a fórmula abaixo:

NT=NTl +NT2+NT3

í 1 .5 PaÂ cada item, os pontos serão atribuidos, observados os critérios a seguir:

í í .5.1. Conhecimento do Programa (40 pontos)

Este item será julgado segundo a análise de textos apresentados nos limites máximos de páginas
admitidas no edital e aos quais seráo atribuídos pontos, conÍorme o quadro a seguir, a partir da
avaliação da qualidade, amplitude, pertinência, proÍundidade de abordagem, e outros atributos,
tendo como referência a pontuação indicada na Tabela do item í1,3. Tais aspectos deverão ser
considerados para o reconhecimento da atuai idade e conhecimento do proponente com as questóes
que o trabalho deverá responder.

Avalia o Percentual dos Pontos
100%

Bom 80%

Regular 60%

Suficiente 40%

ótimo

lnsuficiente 20%
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11.5.2 Metodologia e Organização dos Trabalho (40 pontos)

Este item será julgado segundo a análise de textos apresentados nos limites máximos de páginas
admitidas no edital aos quais serão atribuídos pontos, conÍorme o quadro a seguir, relativo a todos
os subitens. Seráo analisados quanto à coerência e adequação ao objeto e escopo dos serviços e
pontuados individualmente, tendo como referência a pontuação indicada na Tabela do item 1 1.3.

Avaliaç49- Percentual dos Pontos
ótimo

Bom

100o/o

80%

Regular 60%

Suficiente 40%

lnsuficiente 20%

\-, 1í.5.3 Equipe Técnica (20 pontos)

Para cada proÍissional da Equipe Técnica que será pontuado deverá apresentar currículo contendo
sua experiência. No caso do profissional Coordenador Geral deverão ser apresentados Atestados
Técnicos Íornecidos pelo Conselho e por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
comprovando sua participaçáo em serviços de natureza pertinente e compatível em características
similares âo objeto desta licitação;

11.5.3.1. No que se refere ao Especialista Financeiro (Contador), serão consideradas
experiências comprovadas nas seguintes expertises:

o análise atuarial (avaliaÇão de riscos)

o auditoria contábil;

o consultoria fiscal;

o compliance (prevenção de corrupção);

o perícia contábil.

11.5.4. O julgamento da Licitação obedecerá aos critérios a seguir estabelecidos, sendo
considerada vencedora a Licitante que apresenlar a maior Nota Final, resultante da análise e
julgamento das Propostas Técnica e de PreÇo;

í1.5.5. As Propostas Técnica e de Preço apresentadas pelas Licitantes serão analisadas e
julgadas pela Comissão Técnica Especial - CTE.

1 1.5.6. A nota técnica mínima aceitável para participar da abertura da proposta de preços é de 70
(setenta) pontos.

í 1.5.7. Serão desclassificadas as Propostas Técnicas que:

a) não atingirem a nota técnica mínima de 70 (setenta) pontos;

b) quê não pontuarem em qualquer dos quesitos do Quadro constante do subitem 1 L3;

c ) Sejam omissas, vagas ou apresentem inegularidades e defeitos capazes de dificultar o
julgamento;

d) apresentarem qualquer referência a preÇos ou valores relativos à Proposta de PreÇos.

'.-At--,
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11.5.8 Quando todas as propostas forem desclassificadas a Comissão Pêrmanente de Licitação
poderá, mediante autorização expressa do titular da origem da licitação, fixar aos licitantes o prazo
de 08 dias úteis para à apresentação de outras propostas escoimadas das causas que provocaram
a desclassificaçáo.

11.6 Após a análise e julgamento das Propostas de Preços, será procedido o cálculo da Nota da
Proposta de Preços (NP) de cada licitante, de acordo com a seguinte fórmula.

1qp=(MA/PL)x100
y4 = (pE + ML') l2

Sendo:

MA - Media Ajustada;

PE - Preço estimado pelo Contratante;

ML - Media aritmética dos preços apresentados pelas licitantes; PL Preço Total da licitante.

11.7 A Nota de Preço máxima a ser atribuída a cada licitante é limitada a 100,00 (cem vírgula
zero) pontos, desprezando-se a parcela superior, caso seja ultrapassado esse limite. No cálculo
da Nota de Preço (NP) será considerado até a segunda casa decimal e desprezadas as demais.

11.8 Será desclassificada a Proposta de Preços que:

a) Apresentar propostas que não atendam às exigências deste Edital;

b) Apresentar propostas com preços manifestamente inexequiveis, sem assinatura ou
assinadas por pessoa não habilitada, sendo considerado preço manifestamente inexequível,
aquele definido no § 1do art.48 da Lei n0 8.666/93 e suas alteraÇões;

í 1.9 A Nota Final a cada Licitante, será obtida a partir da seguinte fórmula

11P = (NT x 60 + NP x 40) / 100

Onde:

NF = Nota Final da Licitante

NT = Nota Técnica da Licitante;

NP = Nota de Preço da Licitante.

'1 L 10 Será considerada vencedora a Licitante que obtiver a maior Nota Final (NF);

11.11 Os valores das Notas de cada proposta deverão ser calculados com duas casas decimais,
desprezando-se qualquer fração remanescente,

11.12 Ocorrendo empate, a Comissão Permanente de Licitação procederá ao desempate através
de sorteio.

11.13 Após a conclusão da análise e julgamento das Propostas Técnicas e de Preços, será
elaborado um relatório pela CPL - Comissão Permanente de Licitação, informando a ordem de
classiíicação das Licitantes, as razóes de desclassificaçóes, se for o caso, e a indicação da Licitante
vencedora.

11.14 Se todas as Licitantes forem inabilitadas ou todas as pÍopostas forem desclassificadas, a
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de I (oito) dias úteis para apresentação de
nova documentação ou de outras propostas, escoimadas das causas que ensejaram a inabilitaÇão
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ART OBRA / SERVIçO
No cE20231286472

INICIAL

Anotação de Responsabilidôde Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA.CE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Cêará

- 

L RssponiáYol Tócnico

_ 2. Dâdo3 do Contrâto

MARcto aNDRÉ BAsros DE oLrvErRÂ

TÍtu|o pÍoÍissionel: ENGENHEIRO CIVII ESPEC. EM ESTRUT. DE CONCRETO ARMAOO NAS
EDtFtCAçOES

RNP: 06í7919003

Regislroi 337631CE

Contrâtante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÂZEIRO DO NORTE

RUA s^o PEDRo

Complemenlor PRAçA OIRCEU FIGUEIREOO

Cidade: JUÂZEIRO DO NORTE

Bâino: CEI{TRO

UF: cE

CPF/CNPJ: 07.974.082000t-í4

No: SIN

CEP:6:10í0010

ART Vinculada: CE2O22Ogn 671

Contrâto: Não e.poclflcado Celsbrado em:

Vâlor: RS 4.788.779,63 Tipo de conlratante: Ps6.os Jurldlca d€ Oir€ito Públlco

AÇão Insl,tucional: IIENHUMA - NÃO OPTAT{TE

Previsão de término: 20/09/202/t

- 

3. Dâd,or dâ Obrâ/S6Ívlço

RUA sÀo PEDRo

Complemento:

Cidade: JUAZEIRO OO NORTE

Oata de lnício: 20i09/2023

N': Si/N

Baino; CE]{TRO

UF: CE CEP| Ê]0t0010

Coordonádâs Goográfi cas: -7.205393, .39.317904

Código: NãoEspoclílcadoFinalidade: lnírâeatrutura

Propíietáío: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÂZEIRO DO NORTE CPF/CNPJ: 07.974.0E2/0001-í4

- 

4. Atlvidad€ Técnica

14 - Elaboíaçào Quânlidâd€

44,0035 - ErâboraÉo óo oÍçámento , CONSTRUÇÁO CtvrL > EDrFrcAÇÓEs > DE EDTFICÂÇÁo >

#1,1,1,5. E[,4 OUÍROS MATERLCIS

Após â conclusão das âtividades lécnicas o pÍolissionâl dêve píocedeí a baixa desla ART

5- Obs6Nâcõâs

6. Oeêleãcó.!
- Declâro quê estou crmprindo as Íêgras ds acêssibilidade pÍovislas nes normâs técnicás dâ ABNT, nâ legislâÉo espêciÍca e no d6crolo n
52 t20U.

Elaboraçáo Orçsmsnlo pâra conirataÉo do Serviços de ConsulloÍh pârâ Apoio á unidad€ de goronciâmsnto do pÍogramâ UGP d6 San6am6nb e
lnfraesuuturâ lJrbânâ do Juazoiro do Noít6 - CE ôm pâÍcêÍia com o Banco Lâtino-Amêíicaoo de O6s6nvolvimônb (CAF),

_ 7. Entidad€ d€ Class€

NENHUI\,1A - NÃO OPTANTE

_ 6. Asstnâturâ3

DêchÍo sêrêm vordadeiÍaÊ as inloímâçóes acimâ

-de

de-
PREFEÍIt'RA

_ 9. lnÍormaçó€B

'A ART é válidâ soments quando quilada, modiante apÍesenlação do compíovante do pagâmento ou coní6réncia no site do Crea

Valor da ARÍ: Rt 96,62 RêgislÍâdâ em: 02/10/2023 Valor pago: RS 96,62 Nosso Número: 8216464790

60!.193.8e1.50

NORÍE-CNPJI

A áút6nu.ldadê d€slá ART pods s$ vEnfedá d: hn!6r/6€ae.sitac-@m.br/pubtrc.'/, @m a crEve 3478r
lmprGo 6m:0í10,2023 Às 11:44i45 pori , ipi 19216a 1001

il,

Tel: (85)34515800

ral@nos@@@ae.oE.br CREA-CEG)
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ou desclassificação.

11.15 Será assegurado direito de preferência de contratação para as microempresas e empresas
de pequeno porte, havendo "empate" nas condiçôes previstas no aft.44 da LC no. 12312006;

11.15.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou alé lQo/o (dez poÍ cento) superiores
à proposta mais bem classificada.

í í . 16 Ocorrendo o empate, nos termos do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma.

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situaÇão em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do subitem I I . í 5, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) no caso de igualdade dos valores apresentados pelas microêmpresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 1í.15, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

d) na hipótese da não contratação nos termos previstos nas alíneas anteriores deste subitem, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

e) para os fins das alíneas "a" e "b" deste subitem, a microempresa ou emprêsa de pequeno
porte mais bem classificada será convocada pela Comissão Permanente de Licitação, para
apresentar nova proposta após a análise da classificação das propostas, sob pena de
preclusão.

11 .17 O disposto nos itens í í .15 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

1 í . 18 Não haverá qualquer tipo de preferência entre microempresas e empresas de pequeno
porte.

1'Í.19 Não existindo nenhuma empresa que se enquadre nas condições previstas no subitem
7.4 do Edital e havendo absoluta igualdade de preço global, entre duas ou mais propostas
classificadas, a Comissão Permanente de Licitação procederá ao desempate, mediante sorteio na
própria sessão pública de julgamento ou em data previamente divulgada, na presença dos
licitantes interessados e dos membros da Comissáo Permanente de Licitação, conforme previsto
no §2o do art.45, da Lei 8.666/93.

Juazeiro do Norte, Cear 08 de dezembro de 2023

José Mari s Neto
Orden pesas

Secretaria Muni pal e lnfraestrutura

-§t-I
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIçOS A SEREM PRESTADOS NA CONSULTORIA
PARA APOIO A UNIDADE DE GERENCIAMENTO DO PROGRAMA - UGP DE
SANEAMENTO E INFRAESTRUTURA URBANA, CELEBRADO ENTRE O BANCO
LATINO-AMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (CAF) E A SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA DE JUAZEIRO DO NORTE/CE.

JUSTIF]CATIVA PARA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS
REUNIDAS EM CONSORCIO

Nestes tempos de insegurança jurídica, é comum o gestor público tomar sua
decisão lastreada no temo de que o Tribunal de Contas ou mesmo o Poder Judiciário atribua
a pecha de "restritivo" ao edital, sendo o julgo, o de que poderia estar ocorrendo impedindo
quanto a participaçáo de empresas em consórcio. Na dúvida, o gestor público prefere admitir
a formação de consórcio, primeiro ponto em destaque, dentre tantos, tentando, deste modo,
salvaguardar uma falsa impressão que, assim, estaria prestigiando a ampla competitividade
e, consequentemente, garantindo a rigidez do procedimento licitatório. É preciso, todavia,
esclarecer algumas questões sobre o tema.

PARA QUE OCORRA O CONSÓRCIO

O objetivo para se admitir a participaçâo de empresas reunidas em consórcio na
licitação é aumentar a competitividade, possibilitando que empresas isoladamentê não
teriam condições de disputar a este certame, por falta de recursos financeiros, ou por
restriçáo na comprovação da capacidade técnica, ou por não deter todo o know-how
necessário às diversas atividades envolvidas na contrataçáo, ou ainda por outra razão nesse
sentido, possam se associar com outras empresas na mesma situaçáo, as quais, em
conjunto, consigam alcançar aquilo que necessário para a disputa desta licitação e a
execução do contrato.

Mas, bem, antes de adentrarmos nessas questôes diretamente relacionadas ao
regime do consórcio de licitantes em processo licitatório, torna-se interessante destacarmos
o que se encontra regulado no artigo 23, § 1s dá vigente Lei de Licitaçôes n. 8666/93,
vejamos:

Art. 23. As modalidades de licitação a que se
referem os incisos Ia lll do artigo anterior serão
determinadas em função dos seguintes limites, tendo em
vista o valor estimado da contrataçáo:

§ 1s As obras, serviços e compras efetuadas pela
Administração serão divididas em tantas parcelas quantas
se comprovarem técnica e economicamente viáveis,
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponÍveis no mercado
ampliação da competitividade sem perda da economia

a

Folha lio
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Por óbvio que a transcrição acima em nada regula o instituto do consórcio formado
por licitantes em um procedimento concorrencial.

Vale dizer, que a intenção de sua transcrição não é tratar do tema consórcio, mas
levar a refletir, de início, quanto ao inequívoco intensão do legislador brasileiro em determina
à Administração Pública que se utilize de todas as técnicas possíveis para garantir a ampla
participação de licitantes no certame instaurado, possibilitando a livre concorrência ao
contrato que se pretende celebrar.

Será que o legislador brasileiro ao adotar no caput do artigo 33 a expressão
"Quando permitida na licitação a participaçáo de empresas em consórcio", estava se
referindo à permissividade por parte da Administração Pública ou à viabilidade técnica de
execuçáo do objeto licitado em regime de consórcio?

Exposta essa indagaçáo duvidosa, dúbia, após a vossa reflexão, pedimos licença
para expor o nosso entender, considerando, de pronto, que o caput do artigo 33 acima
transcrito, de imediato, nos leva a concluir que caberá exclusivamente à administração
pública promovente do certame a prerrogativa de definir quando poderá se dar a
participaçáo dos licitantes reunidos em consórcio para a disputa do objeto licitado, isso
porque, se trata de ato discricionário.

Neste passo, se faz fundamental destacar que não há em toda a Lei Federal
8666/93 qualquer outra disposiçáo que regule a participação de licitantes sob a forma de
consórcio, sendo o regramento alhures transcrito o único inerente à questão. Mas, por outro
lado, ao participar de licitações em consórcio as empresas devem ter cuidado redobrado
com os documentos habilitação, pois será necessário apresentar a documentação de todas
as empresas do consórcio.

Para corroborar com este entendimento, percebe-se que, de fato, isto aumenta a
possibilidade cometer erros, além da obrigatoriedade de apresentar um compromisso de
constituiçáo de consórcio, subscrito pelos consorciados.

Neste norte, lembramos que as seguintes exigências devem ser cumpridas,
conforme já teve oportunidade de sedimentar o Tribunal de Contas da União (Licitação &
Contratos - Orientações e Jurisprudências do TCU, 4a Ediçáo, 20í 0) em orientações
extensíveis e aplicáveis também aos procedimentos licitatórios que não envolvam verba
fed e ra l:

í. Comprovação de compromisso público ou particular de constituiçáo de
consórcio, subscrito pelos consorciados;

2. lndicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender
as condições de empresa líder, obrigatoriamente fixadas em edital;

3. Apresentação dos documentos exigidos nos artigos n. 28 a 31 da Lei
de n. 8666/93 por parte de cada consorciado;

4. A previsão, para efeito de qualificação técnica, do somatório dos
quantitativos de cada consorciado e, para eÍeito de qualificação econômico-
financeiro, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção da respectiva

n
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participação, podendo a administração estabelecer acréscimos de até 30% dos
valores exigidos para licitante não consorciado;

5. lmpedimento de participaçáo de empresa consorciada, na mesma
licitação, em mais de um consorcio ou isoladamente;

6. Fixação da responsabilidade solidária das empresas integrantes do
consórcio pelos atos praticados tanto na fase de licitação quanto na execução do
contrato.

Expostas essas exigências, após uma nova e detida reflexão, observamos que, na
medida que é imprescindível que a participação de empresas em consórcios seja
literalmente prevista, não é preciso que a negativa venha a ser expressa em edital. Basta
que o edital silencie a respeito dessa hipótese. Como se omitirá, no que diz respeito a
exigência do inciso ll, art. 33, (indicação da empresa líder e condiçÕes de liderança fixada
obrigatoriamente, discriminar as condiçÕes de liderança dos consórcios: como não o fará é
nula a previsão.

DA MODALIDADE ESCOLHIDA PARA LICITAçÃO

A Lei 8666/93 determina que é possível realizar a concorrência pública em licitações
de qualquer valor.

No entanto, ela se torna obrigatória nos seguintes casos:
Em licitações e serviços de engenharia

Considerando tudo isso, fica fácil entender o conceito de Concorrência, decorrente
da Lei 8.666/1993, art.22, § 1o:

§ 1o Concorrência é a modalidade de licitação entre
quaisquer interessados que, na fase inicial de habilitação
preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de
qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto.

DA DISCRICIONALIDADE E DOS SERVIÇOS DE ALTA COMPLEXIDADE OU DE
RELEVANTE VULTO

Caberá ao administrador a vedação à participação de empresas em consórcio.
Sobre o tema diversos tribunais já se manifestaram no sentido de que cabe ao

administrador a decisáo, analisando o caso concreto, de autorizar ou não a participação em
consórcios:

"A jurisprudência deste Tribunal já se firmou no
sentido de que a admissão ou não de consórcio de
empresas em licitaçÕes e contratações é competência
discricionária do administrador, devendo este exercê-la
sempre mediante justificativa fundamentada. Náo obstante
a participação de consórcio seja recomendada sempre que
o objeto seja considerado de alta complexidade ou vulto, tal
alternativa também náo e obrigatória. Devem s Í
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consideradas as circunstâncias concretas que indiquem se
o objeto apresenta vulto ou complexidade que torne restrito
o universo de possÍveis licitantes. Somente nessa hipótese,
fica o administrador obrigado a autorizar a participação de
consórcio de empresas no certame, com o intuito precípuo
de ampliar a competitividade e proporcionar a obtenção da
proposta mais vantajosa. (TCU, Acórdáo 2.83í, Plenário,
Rel. Min. Ana Anaes)."

lnclusive, neste sentido há vasta jurisprudência, vejamos:

TJ-MG - Agravo de lnstrumento - Cv Al
XXXXX12704779001 MG EMENTA: AGRAVO DE
INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA -
LIMINAR - ATOS SUPOSTAMENTE ILEGAIS
PRATICADOS PELO PRESIDENTE DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, PELA SECRETARIA
MUNTCTpAL DE ADMTNTSTRAÇÃO E PELO SECRETARTO
MUNICIPAL DO AMBIENTE E MOBILIDADE URBANA,
TODOS DO MUNICIPIO DE UBÁ - CONCORRÊNCIA
PUBLICA - LIMPEZA URBANA - INDEFERIMENTO DA
SUSPENSÃO DO EDITAL - CONDIÇÕES DE
pARTrCrpAÇÃO - VEDAÇÃO À PARTTCTPAÇÃO DE
EMPRESAS EM CONSÓRCIOS - POSSIBILIDADE _
ILEGALIDADE NÃO COMPROVADA - OFENSA A
COMPETITIVIDADE DO CERTAME
INDEMONSTRAÇÃO - RECURSO NÃO PROVIDO. A lei n.
8.666/93 impõe a observância pela administração das
normas e condiçóes previstas no edital, em conformidade
com o princÍpio da vinculação ao instrumento convocatório.
O item do edital que estabelece que as empresas reunidas
com consórcio náo poderão participar do certame não fere
o disposto na Lei n.8.666/93, pois a autorizaçáo para a
correspondente participaçáo não e obrigatória e não fere a
competitividade da concorrência, máxime ante a destacada
existência de diversas empresas atuantes no mercado da
limpeza urbana. Recurso náo provido.

MANDADO DE SEGURANÇ4.
ADMINISTRATIVO, LICITAÇÃO DE SECRETARIA
MUNICIPAL. SUSPENSÃO POR DETERMINAÇÃO DO
TCE. VEDAÇÃO DA PARTTCTPAÇÃO DE CONSÓ.RCrOS.
ATO DISCRICIONARIO DA ADMINISTRAÇAO PUBLICA.
A admissão ou náo de consórcio de empresas em
licitaçóes e contratações é competência discricionária do
administrador, que pode validamente vedar a participação
de consórcios quando o objeto náo seja considerad de

-ffi'
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alta complexidade ou vulto, segundo pacífica
jurisprudência do Tribunal de Contas da União.

(TJ-RO - MS: 00124076420148220000 RO
0012407 -64.20'l 4.822.0000, Relator: Desembargadora
lvanira Feitosa Borges, Data de Julgamento: 0610712015,
Tribunal Pleno, Data de Publicação: Processo publicado
no Diário Oficial em 1510712015.)

Corroborando esta tese, o Prof Marçal Justen Filho, in comentários à Lei de
Licitações e contratos administrativos, 13 ed 2009, pá9. 47 e 777, leciona que:

O ato convocatório admitirá ou não a participaçâo
de empresas em consórcio. Trata-se de escolha
discricionária da Administração Pública, o que
evidentemente não significa autorizaçáo para decisões
arbitrárias ou imotivadas.

Ainda, leciona o citado mestre, quanto à questão da discricionariedade

"O ato convocatório admitirá ou não a participação
de empresas em consórcio. Trata-se de escolha
discricionária da Administração Pública".

A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente
procedimento licitatório não limitará a competitividade.

A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for "de
alta complexidade ou vulto", o que não seria o caso do objeto sob exame,

Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em
apreço. Ele náo se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto
econômico, ou seja, o edital nâo tÍaz em seu termo de referência nenhuma característica
própria que justificasse a admissão de empresas em consórcio.

Ora, de um lado, mesmo nas licitações de contratos com objetos, onde será
necessário o aporte de mais volumes financeiros, percebe-se que, geralmente, as pequenas
e médias empresas não têm possibilidade de participar, além de, de um certo modo,
restringir o certame também para as grandes empresas, com suficiente porte, em especial
financeiro.

Por outro lado, possibilitando-se o consórcio, em tese, haveria mais competitividade
e eficiência licitatória. Todavia, náo raro, infelizmente, ocorre que nem sempre a participação
de empresas, dos mais diversos ramos, reunidas em consórcio trará benefícios para a
administração pública, pois muitas vezes o objeto licitado possui peculiaridades que limitam
o número de empresas aptas a participar do certame. É o caso, por exemplo, de ob sou
serviços de grande complexidade técnica, nas quais poucas empresas demonstra I
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A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor
econômico atenta contra o princÍpio da competitividade, pois permitiria, com o aval da
Administração Pública, a uniáo de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si,
violando, por via transversa, o princípio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade
buscada pela Administraçáo.

Trago à baila, em reforço da tese esposada, o entendimento da equipe técnica do
TCU, que no bojo do Acórdão 281312004 Primeira Câmara, assim se manifestou, veórs:

26.O art. 33 da Lei de Llcitaçôes expressamente
atribui à Administraçáo a prerrogativa de admitir a
participação de consórcios. Está, portanto, no âmbito da
discricionariedade da Administração. lsto porque, ao nosso
ver, a formação de consórcio tanto pode se prestar a
fomentar a concorrência (consórcio de empresas menores
que, de outra forma, náo participariam do certame), quanto
a cerceá-la (associação de empresas que, caso contrário,
concorreriam entre si). Com os exemplos fornecidos pelo
Bacen, vemos que é prática comum a náo-aceitação de
consórcios.

A Lei n. 8.666/93 impõe a observância pela Administração das normas e condições
previstas no edital, em conformidade com o princípio da vinculação ao instrumento
convocatório. O item do edital que estabelece que as empresas reunidas em consórcio
não possam participar do certame não fere o disposto na Lei n. 8.666i93.

EMENTA:AGRAVO DE
INSTRUMENTO - MANDADO DE
SEGURANÇA - LIMINAR - ATOS SUPOSTAMENTE
ILEGAIS PRATICADOS PELO PRESIDENTE DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, PELA
SECRETAR|A MUNTCTPAL DE ADMTNISTRAÇÁO E
PELO SECRETARIO MUNICIPAL DO AMBIENTE E
MOBILIDADE URBANA, TODOS DO MUNICÍPIO DE UBÁ
. CONCORRÊNCIA PUBLICA - LIMPEZA
URBANA-INDEFERIMENTO DA SUSPENSÃO DO
EDTTAL - COND|ÇÔES DE PARTTCTPAÇÃO - VEDAÇÃO
À pRRrrcrPAÇÃo DE EMPRESAS EM
CONSÓRCIOS - POSSIBILIDADE - ILEGALIDADE NÃO
COMPROVADA - OFENSA À COTUPET IVIDADE DO
cERTAME - TNDEMONSTRAÇÃO - RECURSO
PROVIDO.

NÃO
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Por oportuno, a licitação de alta complexidade técnica está disciplinada no artigo
30 da lei de licitação n. 8666/93 no § 90:

§ 9e Entende-se por licitação de alta complexidade
técnica aquela que envolva alta especialização, como fator
de extrema relevância para garantir a execução do objeto a
ser contratado, ou que possa comprometer a continuidade
da prestaçâo de serviços públicos essenciais.

Logo, como "bem ou serviço comum é aquele que pode ter seus padrÕes de
desempenho e qualidade objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçÕes
usuais no mercado". Este conceito (Acórdão 128712008), acaba por si com um possível
q uestionamento postergativo.

Pois bem, exigência deste tipo, desde que razoável e justificada, conforme visto, de
modo a atender ao interesse público e aos princípios da eficiência e da economicidade, não
caracleriza ofensa à isonomia e competitividade.

Por certo, as empresas que, isoladamente, não conseguiriam atender às exlgências
editalícias de determinada contratação, passariam a ter essa perspectiva, se reunidas em
consórcio; todas respondendo solidariamente pela contrataçáo. Obviamente, a mera
solidariedade legal de empresas em consórcio não pode ser base para condenar todas por
eventual ilícito antieconômico; tanto mais que o consórcio é desprovido de personalidade
jurídica.

Ora, o consórcio legítimo, tal como imaginado pelo legislador, náo deve ser
confundido com o conluio, por vezes disfarçado de consórcio, que ocorre quando há
interesses entre duas empresas, formando-se o que se denomina como sendo c;lrtel.

Para este tipo de situaçáo, trazemos exemplo, visto que, nessa situação peculiar,
simplista de praxe, uma detêm isoladamente condições financeiras de sobra, para executar
um objeto, e a outra, a técnica. A partir daí, conforme o exemplo, dentre tantos que
poderíamos oportunizar, faz um acordo, daqueles da "China", para não concorrerem entre
si e dividem aquela contratação, usando o instituto do consórcio, como uma fachada para
esconder o esquema destinado a frustrar a competiçâo da licitação, oportunizando-se a
cartelização.

Para estes casos, ao contrário do que se pensa, a Jurisprudência assentou que a
reunião de empresas em consórcio restringiria a competitividade, pois "empresas que
seriam competidoras entre si poderiam participar da licitação de forma consorciada,
diminuindo o número de empresas elegíveis ao certame", acrescentando que, "mesmo
quando o consórcio se dá entre empresas de um mesmo setor econômico, pode envolver
conhecimentos técnicos específicos e náo compartilhados...."

Dessa forma, conforme visto, reiteramos que nem sempre a participação de
empresas reunidas em consórcio garante
o efeito é justamente o inverso esperado.

a competitividade nas licitações, há casos em q e
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A vedação de participação de empresas em consórcios não representa, por si só,
restrição da competitividade. É a permissão que limita, muitas vezes, o número de
participantes, uma vez que as empresas associadas deixariam de competir entre si.

fr

Nesse sentido entende o TCU, veja-se:

No entanto, o caso não me parece requerer a
formação de consórcio. Primeiro, porque se a licitação fosse
realizada separadamente para fornecimento de serviços de
telefonia e de centrais telefônicas, as empresas no mercado
teriam, sozinhas, condiçôes de realizar o objeto da licitação.
Segundo, o consórcio, dada a transitoriedade que lhe é
peculiar, mostra-se mais apropriado para consecução de
objeto certo e determinado no tempo, a exemplo de obras,
diversamente do que ocorre na espécie, em que se busca
a contratação de serviços que rotineiramente farão parte
das atividades do órgáo.

Na forma como a presente licitação foi configurada,
está cristalino que o consórcio limitou a participação de um
maior número empresas no certame, contrapondo-se ao
seu objetivo primordial. A propósito, bem ponderou o
Analista instruinte que'essa associaçáo de empresas, no
âmbito administrativo, é recomendável, ou até mesmo
exigível, em situações em que o objeto a ser contratado
apresenta vulto ou complexidade que necessite a união de
esforços, quando as empresas, isoladamente, não
dispuserem condições para realizar a devida execução.
Entretanto, em situações específicas, a formaçáo de
consórcio pode ser prejudicial, em virtude de pactos de
eliminação de concorrentes que visem ampliar a
participaçáo no mercado.

(Acórdão no 229512005 - Plenário, Relator:
Benjamin Zymler, Data de julgamenlo: 1311212005)

(g rifamos)

Assim entendeu a Corte de Contas, ao assentar que "[ ] o art. 33 da Lei
8.666/1993 deixa à discicionaiedade do gestor a decisão de admitir ou não a parlicipação
de empresas organizadas em consórcio no certame, devendo o desígnio ser verificado caso
a caso" (grifamos - Acórdão no 1.946/2006 - Plenário).

Corroborando a explicitação exposta, temos o posicionamento de Jessé Iorres
Pereira J unior, veja-se:

Representação. Licitação. Parcelamento do Objeto
Ausência de viabilidade técnica e econômica. Participa
de consórcio. No parcelamento do objeto da licitação

o
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imprescindível que se estabeleça a viabilidade técnica e
econômica de divisibilidade do objeto. A aceitação de
consórcios na licitação situa-se no âmbito do poder
discricionário da Administração contratante... A
jurisprudência desta Corle de Contas tem assentado que o
art. 33 da Lei no 8.666/93 deixa à discricionariedade do
gestor a decisão de admitir ou não a participação de
empresa organizadas em consórcio no certame, devendo o
designio ser veriÍicado caso a caso. Quando o objeto a ser
licitado envolve questões de alta complexidade, via de
regra, a Administraçáo, com o intuito de aumentar o número
de participantes, admite a formação de consórcio. No
entanto, essa hipótese não ocorre no contexto ora em
análise, pois os serviços licitados não envolvem questões
de alta complexidade técnica, mas apenas serão mais bem
prestados se nâo parcelados. Ademais, a participação de
consócios em torneios licitatórios não garante aumento de
competitividade, consoante arestos do relatório e voto que
impulsionaram o Acórdão no 2.81312004-1a Câmara, que
reproduzo: "O art. 33 da Lei de LicitaçÕes expressamente
atribui à Administraçáo a prerrogativa de admitir a
participação de consórcios. Está, portanto, no âmbito da
discricionariedade da Administração. lsto porque a
formação de consórcios tanto pode se prestar para
fomentar a concorrência (consórcio de empresas menores
que, de outra forma, não participariam do certame), quanto
cerceá-la (associação de empresas que, em caso contrário,
concorreriam entre si) (...) vemos que é praticamente
comum a não-aceitação de consórcios (... )" (Comentários
à Lei de Licitações e Contratações da Administraçáo
Pública". 7a ediçáo. Ed. Renovar. 2007. Páginas 442 a
443.\

(g rifamos).

Repisa-se, além disso, que tal disposição editalícias náo restringe a competitividade
do certame, porquanto é a formaçáo de consórcio, in casu, que pode ser prejudicial, em face
da limitação de participação de mais empresas [...]

Nesses termos, e considerando que a admissibilidade ou não de empresas em
consórcio nos editais convocatórios insere-se no âmbito do poder discricionário da
Administração Pública (Acórdão no 1.946/2006 - Plenário TCU), conclui-se pela
manutenção da previsão editalícias."

Assim de fato e de direito, o processo em questão náo requer a formação de
consórcio. Primeiro, mesmo que a licitação fosse realizada separadamentê para estês
serviços, as empresas no mercado teriam, sozinhas, do mesmo modo, condições de realizar
o objeto da licitaçáo. Segundo, o consórcio, dada a transitoriedade que lhe é peculiar,
mostra-se mais apropriado para consecução de objeto certo e determinado no tempo,a
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exemplo de obras, diversamente do que ocorre na espécie, em que se busca a contratação
de serviços que rotineiramente farão parte das atividades desta secretaria.

Como visto no citado exame jurídico, a constituição de consórcio, disciplinada pelo
art. 33 da Lei n' 8.666/93, é recomendável naquelas situações em que a reunião de
empresas seja imprescindível para a prestação do serviço licitado, em face das condiçÕes
do mercado ou da complexidade técnica do objeto.

Finalizando, eis que é assente na doutrina e jurisprudência pátrias que a
admissibilidade de empresas em consórcio circunscreve-se no âmbito do poder
discricionário da administração, o que foi devidamente justificada com não oportuna para o
caso concreto, sobretudo quando se tem o conhecimento de que não se configura obrigaçáo
legalmente estabelecida.

Juazeiro do Norte, Ceará 08 de ezembro de2O23

José Maria Pontes Neto
Ordenad Despesas

Secretaria Muni al de lnfraestrutura

DO NORTE-CE
CO[/lISSÁO DE LICIIACI

Folhal' .63É'
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ANEXO 2- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
PROC ESSO N" 2023.12.08.1

CONTRATO NO

CoNTRATO DE SERV|ÇOS DE CONSULTORTA,
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICíPIO OE JUAZEIRO
DO NORTE E A EMPRESA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, EMPRESA

PARA O FIM QUE SEGUIR SE
DECLARA.

O Município de Juazeiro ao Nortel pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Leão
Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63,040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone:
(88) 3199-0363, inscrito no CNPJ sob o no 07 .97 4.O821O0O1-14, neste ato representado pelo(a)
Secretário (a) / Ordenador de Despesas Municipal da Secretaria de lnfraestrutura - SEINFRA, S(a)

denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado, empresa com
sedeeminscritanocNPJ(M'F)soboN.-,neSteatorepresentadopeloS(a)

, inscrito no CPF sob o no , doravante denominada de
CONTRATADA, de acordo com o Edital de Concorrência Pública lnternacional n" 2023.12.08.1,
em conformidade com o que preceitua a Lei Federal N"8.666/93 e suas alteraçóes posteriores,
sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condiçóes a seguir ajustadas:

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na consultoria para
apoio à Unidade de Gerenciamento do Programa - UGP de Saneamento e lnfraestrutura Urbana,
celebrado entre o Banco Latino-Americano de Desenvolvimento (CAF) e a Secretaria Municipal de
lnfraestrutura de Juazeiro do NorteiCE, o qual se regerá pelas disposições da Lei n" 8.666, de 21
de junho de í993, e ainda pelas condições e exigências estabelecidas no Edital da concorrência
que deu ensejo a esta contratação. Conforme especificaçôes técnicas constantes do Termo de
Referência (ANEXO I do Edital da coNcoRRÊNCIA PÚBLtCA TNTERNACTONAL no
2023.',t2.O8.1).

2. cLÁusuLA SEGUNDA - DO REGTME DE ExEcuÇÃo

O regime de execução do presente avença é a execução indireta por empreitada por preço unitário,
sendo originário da licitação na modalidade de Concorrência Pública lnternacional Pública
lnternacional, sob o N' 2023.12.08.1, do tipo técnica e preço.

3. CLÁUSULA TERCETRA - DOS SERV|çOS

O objeto deste CONTRATO envolverá a execução integral dos serviços caracterizados no Termo
de Referência (ANEXO I do edital da Concorrência Pública lnternacional - PMI - SEINFRA)
devendo ser executados por profissionais especializados, com metodologias, técnicas, materiais e
equipamentos específicos e apropriados, bem como em estrita observância às normas técnicas
vigentes e ao Termo de Referência.
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PARÁGRAFO UNICO
A responsabilidade técnica pela execução dos serviços em tela será, integralmente, do profissional
(devidamente registrado ou visado junto ao CREA competente), indicado na proposta da
CONTRATADA, ou outro que venha a sucedê-lo.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAçÕES DAS PARTES

As partes que integram a presente relação contratual comprometem-se a cumprir as exigências dos
Parágrafos seguintes, sem prejuízo de quaisquer outras inerentes à boa e fiel execução de seu
objeto e daquelas insertas nas demais cláusulas deste contrato no Termo de Referência (ANEXO
1 do edital).

PARÁGRAFO PR|MEtRo - A CoNTRATANTE obriga-se a:
a) Efetuar o pagamento nas condições e preÇos pactuados;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, por intermédio de comissão ou servidor
índicado para este fim, com as atribuiÇóes indicadas no Termo de Referência (ANEXO í do Edital);
c) Disponibilizar as condições necessárias à efetivação do serviço, de acordo com as
especificaçóes fornecidas junto à CONTRATADA;
d) Observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação, bem como a sua compatibilidade
com as obrigações assumidas; cumprir as demais obrigações dispostas no Termo de Referência
(ANEXO 1 do Edital).

PARÁGRAFO SEGUNDo - A CoNTRATADA obriga-se a:
a) Prover condiçóes que possibilitem o inicio e a realizaçáo dos serviços nos prazos indicados
no Termo de Referência (ANEXO I do Edital);
b) l\ilanter durante todo o período de execução do contrato situação regular da empresa e dos
profissionais envolvidos nos serviços perante o CREAJCE;
c) Proceder a um minucioso exame de todos os elementos técnicos fornecidos pela
CONTRATANTE para a perfeita execuçáo dos serviços;
d) Submeter à aprovaçáo da CONTRATANTE, nas hipóteses de necessidade de
subcontratações, o nome da (s) empresa (s) indicada (s) como Entregar os documentos previstos
em contrato nos prazos fixados , incluindo o Relatório de Serviços Executados (contendo todas as
atividades desenvolvidas no período, incluindo todas as alteraçôes dos projetos e/ ou serviços) âo
final de cada etapa e, sempre que o Fiscal do Contrato exigir pareceres tecnicos sobre os fatos
relevantes ocorridos no transcorrer da execução dos projetos e/ ou serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO Sem prejuízo das obrigaçóes acima indicadas, compete, outrossim, à
CONTRATADA:
a) Executar os serviços sob a responsabilidade tecnica do (s) profissional (is) detentor (es) do
(s) atestado (s) apresentado (s);
b) Assumir todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas, fiscais e previdenciários
conceÍnentes à execuçáo de seus serviços, inclusive os resultantes de acidentes no trabalho e
incêndios;
c) Observar, quanto ao pessoal, às disposições da nacionalização do trabalho;
d) Responder pelas perdas e danos causados por seus sócios, empregedos, prepostos ou
subcontratados, ainda que involuntariamente, às instalaçóes dos prédios, mobiliários, máquinas,
equipamentos e demais bens do Município ou de propriedade de terceiros, durante a execuçáo da
obra;
e) Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados, servidores
públicos ou mesmo terceiros quando da prestação dos serviços;
f) Acatar, cumprir e fazer cumprir por parte de seus empregados, as disposições contidas na
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legislação específica do trabalho;
g) Adotar os critérios de seguranÇa previstos nas normas específicas, tanto para seus
empregados, quanto para a execução dos serviços;
h) Responsabilizar-sê por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários,
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe,
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos sêus empregados ou prepostos, pelo
desempenho dos serviços objeto deste pacto, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquervínculo
emprêgatício com os mesmos;
i) Ressarcir os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ ou a terceiros, provocados
por atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, cometidos por seus empregados ou
prepostos na execuçáo do objeto deste contrato;
j) Manter, durante o prazo de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no procedimento li citatório, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, assim como fornecer novos documentos que comprovem o atendimento a essa
exigência à medida que Íorem vencendo os prazos de validadê daqueles anteriormente
apresentados, em conformidade com o imposto pelo artigo 55, inciso da Lei N"8.666/93;
k) Cumprir as demais obrigaÇões dispostas no Termo de Referência (ANEXO I do Edital da
Concorrência Pública lnternacional-PMl-SEINFRA).

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO

O valor do presente Contrato e de R$ cujos preços unitários dos serviços
encontram-se indicados na respectiva proposta de preço da CONTRATADA

PARÁGRAFO UNICO

Em caso de eventuais modificações de projetos ou de especiÍicações técnicas, o valor contratual
definido nesta Cláusula poderá ser modificado, para mais ou para menos, com base nos valores
unitários fixados na proposta da CONTRATADA, e nas condições do mercado local, mediante
justificado interesse público e observados os limites contidos no art. 65, §1", da Lei 8.666/93.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

Os valores flxados nesta avença poderáo ser reajustados, para mais ou menos, de acordo com a
variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor aferido pelo IBGE (lnstituto Brasileiro
de Geografia e Estatística), ou pelo índice que venha a substituí-lo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - De acordo com os termos da Lei N' 10.192, de 14 de fevereiro de 2OOí,
a periodicidade do reajustamento será anual, a contar da data limite para apresentação da proposta.

PARÁGRAFO SEGUNDO O reajuste de preços somente será efetuado mediante apresentação
pela CONTRATADA de solicitação por escrito. Os valores fixados nesta avenÇa poderão ser
repactuados, desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data limite para
apresentação da proposta, nos termos da Lei N'í 0. í 92, de 14 de fevereiro de 2001.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNC|A

O prazo de vigência e de execução do Contrato será de 48 (quarenta e oito) meses, contados a
partir da assinatura do presente instrumento, a partir de quando as obrigaçóes assumidas pelas
partes serão exigíveis.
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8. CLÁUSULA OITAVA - DA DESPESA

Os recursos orçamentários e financeiros serão provenientes constante do Programa de Trabalho
e no Elemento de despesa:

, para o exercício Íinanceiro de 2024

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos orçamentários para garantia de execução dos serviços
serão aqueles indicados por cada um dos Orgãos Requisitantes no ato da solicitação de serviços a
ser encaminhada ao Órgão Gestor, devendo ser emitida respectiva Nota de Empenho após
Íormalizaçáo pela Contratada dos quantitativos necessários à sua execução e formação do preço
pelo órgão Gestor; oportunidade em que será firmado Termo de Apostila para inclusáo do órgão
solicitante e de sua respectiva rubrica no instrumento contratual.

9. CLÁUSULA OITAVA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

Os serviços executados serão apurados mensalmente e encaminhados ao Órgão Gestor, para
análise e aprovação pela área competente.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Devidamente aprovado, fica a Contratada autorizada a emitir Nota
Fiscal Fatura, relativa aos serviços realizados, que será encaminhada à área competente,
responsável pelo atesto e liberação para pagamento, discriminando a quantidade e descrigão dos
serviços prestados e seus respectivos valores unitários e total.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão remunerados apenas aqueles serviços que estejam
contemplados na Ordem de Serviço emitida pelo Município, não sendo considerado para efeito de
remuneração o valor total constante da Planilha Referencial de Preços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado através de ordem bancária até 30 dias
após o recebimento da nota fiscal fatura.

PARÁGRAFO QUARTO - A efetivação dos pagamentos fica condicionada à comprovação pela
Contratada, por meio de apresentação de certidões negativas de débito, de que se encontra em
situação regular com o Fundo de Garantia, Previdência Social, fazenda Federal e Municipal, além
de certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos da
legislaçáo vigente.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA, quando prestadora de serviço e optante pelo Simples
Nacional, deverá obrigatoriamente destacar no corpo da Nota Fiscal de Serviço "Empresa Optante
pelo Simples Nacional" e alíquota em que a empresa estiver enquadrada, conforme disposto no
parágrafo 4" do artigo 21 da Lei Complementar 128/08, sêndo que, nos casos de omissão de
informação será retido o ISSON na maior alíquota aplicável, que é de 5%.

PARÁGRAFO SEXTO - Havendo qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa,
esta deverá ser comunicada à Contratada, ficando o pagamento pendente até a sua devida
regularização, não acarretando ao Município quaisquer ônus pela sua inadimplência.

í0. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA CONTRATUAL

A garantia de execução do presente contrato é constituída de no valor de R$_
, a crédito da CONTRATANTÊ.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor da garantia contratual indicado nesta Cláusula deverá ser
acrescido ou reduzido, de forma proporcional, nos casos de acréscimos ou supressóes contratuais.
PARAGRAFO SEGUNDO - Havendo rescisáo contratual nas hipóteses previstas nas alíneas "a".

PARAGRAFO TERCEIRO - Depois de resolvidas todas as pendências e recebidos deÍ'initivamente
os serviços, será liberada à CONTRATADA a garantia de que versa a presente cláusula.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso a CONTRATADA faça opção pela modalidade de seguro-garantia,
deverá apresentar a respectiva apólice no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados a partir da
assinatura do instrumento de contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - garantia de execuçáo, no valor correspondente a 2% (dois por cento) do
valor contratual, responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e por todas as multas
que forem impostas pela CONTRATADA e pela perfeita execução do objeto deste Contrato.

PARÁGRAFO SEXTO - Qualquer majoração do valor conlratual obrigará a CONTRATADA a
depositar, na mesma modalidade, valor correspondenle a 2o/o (dois por cento) do valor da alteração.
No caso de redução do valor contratual, poderá a CONTRATADA ajustar o valor da garantia de
execução, se assim o desejar.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA perderá a garantia de execuçáo quando:
a) Da inadimplência das obrigaçóes e/ ou rescisão do termo de Contrato, na proporção desta;
Quando do não recebimento provisório e definitivo da CONSULTORIA.

PARAGRAFO OITAVO - Nos casos previstos de Rescisão do Contrato, ou inadimplência das
obrigações contratuais, a garantia de execução não será devolvida, sendo, então, apropriada pelo
CONTRATANTE a título de indenização/multa.

íí. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

Em virtude da inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na execução, a
CONTRATANTE poderá, garantida a previa defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançôes,
sem prejuízo de outras previstas na legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que
seus atos ensejarem:

a) Advertência formal;
b) 0,2Yo (zero virgulâ dois por cento) sobre o valortotal do contrato;
c) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato;
d) Multa indenizatória de (dez por cento) sobre o valor da contratação incidente no caso de

inexecução total;
e) Suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, participação em licitaçáo e

contratação com a CONTRATANTE.
0 Declaração de inidoneidade, que impedirá de contratar com administração pública pelo prazo

de até 05 (cinco) anos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Especificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a CONTRATADA
estará sujeita às seguintes sançôes, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos
ensejarem:

g) Falhas ou irregularidades que náo acarretem prejuízos à CONTRATANTE, consideradas a
natureza e a gravidade da infração cometida: aplicação da sanção prevista na alínea "a";
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h) Reincidência em falhas ou irregularidades já punidas com advertência formal: aplicação da
sanção prevista na alínea "c" por ocorrência;

i) lnfraçôes graves que acarretem a rescisão do presente avença: aplicação da sanção prevista
na alínea "d";

j) Por dia de atraso quanto ao prazo de início da prestaçáo dos serviços (frente ao cronograma
físico -financeiro): aplicaçáo da sanção prevista na alínea c até o máximo de (dez por cento)
do valor total estimado do Contrato;

k) Por dia de atraso quanto ao prazo de conclusão de cada etapa dos serviços (frente ao
cronograma físico-financeiro) ou de correção de serviços defeituosos: aplicaÇão da sanÇão
prevista na alínea até o máximo de (dez por cento) do valor total estimado da Etape, por
ocorrência;

l) Por dia de atraso quanto ao cumprimento de quaisquer dos prazos estabelecidos neste
instrumento de Contrato, ou decorrente de determinação exarada pela Contratante,
excetuando-se as hipóteses previstas nas alíneas anteriores: aplicação da sanção prevista
na alínea "c" até o limite de (dez por cento) do valor tolal estimado do Contrato, por
ocorrência;

m) por descumprimento de ordem direta da Comissão de Fiscalização: aplicação da sanção
prevista na alínea "C", até o máximo de (dez por cento) do valor total estimado do Contrato;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na ocorrência de Íalhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas
no Parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA quaisquer das sanções
listadas no caput desta cláusula, consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida e sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem.

PARAGRAFO TERCEIRO - critério da CONTRATANTE e nos termos do art. 87, §2", da Lei
N'8.666/93, a sanção prevista nas alíneas "e" e "f' do caput desta Cláusula poderá ser aplicada
cumulativamente com quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

PARÁGRAFO QUARTO - As multas definidas no Parágrafo Primeiro poderão ser tratadas como
independentes ou cumulativas.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadas, poderão ser
descontadas por ocasiáo de pagamentos de medição, ou depositadas, em até 05 (cinco) dias
contados da decisão, à crédito da Contratante, sob pena de providência no sentido de inscrição do
débito junto à Divida Ativa do Município e cobrança judicial pelo rito e com os encargos da execuçáo
fiscal, ou serão descontadas da garantia prestada.

PARÁGRAFO SEXTO - A CONTRATADA não incorrerá em multa durante as prorrogaÇóes
compensatórias expressamente concedidas pela CONTRATANTE, em virtude de caso íortuito,
força maior ou de impedimento Administração.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As sançóes fixadas nesta cláusula serão aplicadas mediante Processo
Administrativo a cargo da Secretaria Municipal Contratante, no qual será assegurado à
CONTRATADA a ampla defesa.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido, nas seguintes hipóteses, sem prejuízo das sançóes
administrativas e da responsabilidade civil e criminal que seu (s) ato (s) ensejar (em):

a) Determinada por ato unrlateral e escrito da Administração, em virtude de:
iv não cumprimento (ou cumprimento irregular) cláusulas contratuais, especificações,

projetos e/ ou prazos;
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v atraso injustiÍicado no início dos serviços; morâ na execuçáo ou descumprimento de
obrigação que acarrete a impossibilidade de conclusão dos serviços no prazo
estipulado; ou a paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;

vi subcontrataçáo total do seu objeto, contratação parcial sem prévia autorização da
CONTRATANTE, associação do contratado com outrem, cessão ou transferência,
total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA;

vii não observância das determinaçóes regulares da Fiscalização dos serviços;
viii decretação de falência ou instauração de insolvência civil; bem como dissolução da

sociedade;
ix alteraçáo social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que

prejudique a execução do presente contrato; razóes de interesse público, alta
relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela SEINFRA e
exaradas no Processo Administrativo a que se refere o contrato; e,

x a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato.

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que
haja conveniência para a Administração.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa deste contrato decorrente de fato
enquadrado nas hipóteses previstas nas alíneas deste item, a CONTRATADA ficará
sujeita às consequências estabelecidas nas alíneas do caput da clausula Xl deste Edital, sem
prejuízo de outras sanções legalmente estabelecidas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - rescisão de que trata o parágrafo anterior, acarreta as seguintes
consequências, sem prejuízo de quaisquer outros direitos garantidos à Administração pela Lei N'8.
666/93, especialmente os previstos em seu art. 80, ou presentes na legislação pátria, ou das
sançóes previstas neste contrato:

c) AssunÇáo imediata do objeto do contrato, no local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;

d) ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados
na execução do contrato, necessários sua continuidade;

e) execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das
multas e indenizaçõês a ela devidas; e,

retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração

13. CLÁUSULA DÉC|MA TERCETRA - DA LEGTSLAçÃO AplrCÁVel

Os casos omissos deste ajuste serão resolvidos de acordo com os termos da legislação
pertinente às contratações firmadas pela Administração Pública, vigentes à época, e, de forma
suplementar, à Iuz da legislação especÍfica vigente, aplicada à engenhâria.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos DocUMENToS INTEGRANTES
lntegram o presente instrumento, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos,
cujos teores consideram-se conhecidos e acatados pelas partes:
f) Processo Administrativo N'
g) Proposta da CONTRATADA, no que couber;
h) O edital e os anexos da Concorrência lnternacional N'2023.í2.08.1;
i) Normas da Lei N"8.666i93 e legislação superveniente.

'§t'
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í5. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. OOFORO

As partes elegem como competente o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE, com renúncia
expressa de qualquer outro para dirimir as dúvidas que possam advir deste contrato. E por estarem
justos e contratados, assinam o presente contrato, na presenÇa das testemunhas abaixo.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1-

2

- CPF

- CPF

tolha No ?I
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ANEXO 3

CARTA DE CREDENCIAMENTO

_, _de de

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/ CE

Senhor Presidente,

Pelo presente, designamos o (a) Sr. (a) , portador (a) da carteira de identidade
n' (indicar Estado órgão expedidor), CPF

residente e domiciliado no
endereço CEP
telefone:(J-paranosrepreSentarnocertamelicitatórioreferenteà
Concorrência n' 2023.12.08.1, podendo o mesmo rubricar documentos, impugnar, renunciar o direito
de recurso, assinar atas, recorrer de decisóes administrativas, enÍim, praticar todos os atos inerentes
à referida licitação.

Atenciosamente,

ldentificação e assinatura do outorgante

-ãt
ftl
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ANEXO 4

coNcoRRÊNcrA N'2023.í 2.08.1

MODELO DE DECLARAçÃO OE TITOS SUPERVENIENTES
(Usar papel timbrado da empresa)

Declaro, sob as penas da lei, a inexistência de fatos supervenientes que obstaculizem a habilitação,
no presente certame, da

, com endereço na Avenida/ Rua
Cidade Estado

Assinatura do responsável CPF N'

"?3

empresa CNPJ No
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ANEXO 5

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

coNcoRRÊNclA N' 2023.12.08.1

A empresa_, CNPJ N'
com sede declara, em
atendimento ao previsto no edital de Concorrência N"2023.12.08.1, que não possui em seu quadro
de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
de í 6 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

,_de de

v Assinatura do responsável CPF N"

OBS: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que
maior de í4 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.
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ANEXO 6

DEoLARAÇÁo DE MIcRoEMPRESA oU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Usar papel timbrado da empresa)

coNcoRRÊNctA N" 2023.'t 2.08. I

DECLARO, para fins participação no presente procedimento licitatório, que a empresa
a:

enquadrada e regularmente inscrita no Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e
Contribuiçóes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei
Complementar N'1 23, de 14 de dezembro de 2006.

Para esse efeito, a declarante informa que

a) Preenche os seguintes requisitos:

i Conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissáo, os
documentos que comprovam a origem das suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem
assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situaÇão
patrimonial;

ii apresenta anualmente Declaração de lnformações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica
(Dl PJ) , em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal.

b) o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à
Secretaria da Receita Federal e à unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento
da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas inÍormaçóes, sem
prejuízo do disposto no art. 32 da Lei n o 9.430 de í996, o sujeitará, juntamente com as demais
pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária,
relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária
(art. 1 ' da Lei n o 8. 1 37, de 27 de dezembro de 1990).

,_de de

Assinatura do responsável CPF N"
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ANEXO 7

MODELO DE DECLARAÇÀO DE ELABORAÇÁO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Usar papel timbrado da empresa)

coNCoRRÊNCrA N' 2023. I 2.08.1

(ldentificação completa do representante da licitante) , como representante devidamente
constituído de (ldentificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, declara, sob
as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasilêiro, que:

a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo
da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido
de qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada não foi informada, discutida ou recebida de
qualquer outro participante potencial ou de fato, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato quanto a participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de íato antes
da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, di reta ou
indiretamente , informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal
de Juazeiro do Norte antes da abertura oficial das propostas; e

0 Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e

S) Que detém plenos poderes e informaçôes para firmá-la.

Assinatura do responsável CPF N"
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ANEXO 8
MoDELo oe cuRRículo

(Usar papel timbrado da empresa)

coxconnÊuctA N' 2023.í2.08.í

CARGO PROPOSTO:
Nome da Empresa:
Nome do Membro da Equipe :

Profissão:
Data de Nascimento:
Nacionalidade:
Vinculo: ( ) Permanente, ( ) Eventual, ( ) A contratar
N" de lnscrição no Órgão de Classe:
ldiomas:
lnglês OLê O Escreve O Fala
Espanhol OLê O Escreve O Fala
Francês ( ) Lê ( ) Escreve ( ) Fala

QUALIFICAÇÓES:
FORMAÇÃO:
Graduação:
lnstituição.
Ano de Conclusão:
Pós-Graduaçâo:
lnstituição:
Ano de Conclusáo:

PROFISSIONAL:
(INDICAR POR PERÍODO, DO MAIS RECENTE AO ANTIGO)
Para cada item de experiência elencar:
Período:
Nome da Empresa:
Natureza do Serviço:
Função:

Declaro que as informaÇões fornecidas em meu Curriculum Vitae constituem a verdade a respeito
de minhas qualificaçôes e experiência.

Local e data
Assinatura do profissional
Obs. elencar apenas experiências compatíveis com o cargo e atribuiçôes correlatas
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ANEXO 9
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA TÉCNICA

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

Local e data

COMISSÃO DE LICTAÇÃO DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

REf,: CONCORRÊNCIA PUBLICA INTERNACIONAL N" 2023.12.08.1

Prezados Senhores,

Estando devidamente autorizado a representar e agir em nome de (nome do
licitante), e tendo visto e compreendido totalmente as informações fornecidas no edital Concorrência
Pública lnternacional no 2023.12.08.1, o abaixo assinado apresenta proposta técnica para a

contratação de serviços a serem prestados na consultoria para apoio à Unidade de Gerenciamento
do Programa - UGP de Saneamento e lnfraestrutura Urbana, celebrado entre o Banco Latino-
Americano de Desenvolvimento (CAF) e a Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro do
Norte/CE, observadas as normas e especificaÇões para ele estabelecidas, segundo escopo
estabelecido pelo TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1 do Edital.

1. Esta proposta é feita com o entendimento de que:
a) O signatário, em nome de (nome da empresa), aceita pêrante a Secretaria Municipal de
lnfraestrutuÍa de Juazeiro do Norte a plena responsabilidade pela execução dos serviços,
comprometendo-se a observar rigorosamente as especiÍicações das Normas Técnicas Brasileiras,
e aceita integralmente, sem reservas, as condiçóes estabelecidas no Edital e seus anexos; e,

b) O prazo de execução total dos serviços é de 48 (quarenta e oito) meses contados a partir da
emissão da ordem de serviço inicial.

\-'l Juazeiro do Norte-Ce, _ de de

nome e assinatura do Representante Legal
RGno:

Icarimbo]
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Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na consultoria para apoio à Unidade de
Gerenciamento do Programa - UGP de Saneamento e lnfraestrutura Urbana, celebrado entre o
Banco Latino-Americano de Desenvolvimento (CAF) e a Secretaria Municipal de lnfraestrutura de
Juazeiro do NorteiCE.
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O DE LICTIA

Conceito
Significado

Componente
do

Proqrama

Grupos de categorias semelhantes de despesas ou grupos ou
despesas incorridas por um propósito comum.

Contrato ou Contrato de
Empréstimo

É o Acordo de Empréstimo celebrado entre a CAF e o Mutuário, com
o objetivo de financiar o Programa.

Mutuário

É o beneÍiciário da operação de empréstimo contratado com a
Corporação e que assume os direitos e obrigações descritas nas
Condições Específicas, nas Condiçôes Gerais e no Anexo "8" do
Contrâto, assim como no presente Manual Operacional do
Proqrama.

Licitação

Processo de contratação de obras, serviços e aquisição de bens de
acordo com a Lei no 8.666-93 consolidada.

Será realizado licitação pública internacional para aquisições de
bens cujo valor excêda o equivalente a US$ 1.500.000,00 (um
milhão e quinhentos mil Dólares), bem como em caso de
contratação de obras e de serviços de engenharia com valores que
êxcedam o equivalente a US$ 6.000.000,00 (seis milhões de
Dólares), bem como em caso de contratações de consultorias,
cujos valores excedam o equivalente a US$ 750.000,00
(setecentos e cinquenta mil Dólares). Os êditais de licitação
deverão apresentar ampla divulgação nos moldes legais,
possibilitando assim a eficiência, a transparência e garantindo a
alta competitividade do processo licitatório.

Em situaÇóes especiais de contratações que tenham por objeto
valores superiores aos mencionados no parágrafo anterior, poderá
ser utilizada a licitação pública nacional desde que, por motivos de
ordem técnica, desde que devidamente justiÍicadas pelo Mutuário
e autorizadas prévia e formalmente pela CAF.

Para aquisições de bens de até o equivalente a US$ 1.500.000,00
(um milhão e quinhentos mil Dólares), ou no caso de contratação
de obras e serviços de ate o equivalente a US$ 6.000.000,00 (seis
milhões de Dólares), ou no caso de contratação de consultorias de
até o equivalente a US$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil
Dólares) o Mutuário aplicará regras e procedimentos de licitação
pública nacional.

Manual Operacional
do Programa(MOP)

Este documento estabelece os termos, condições e procedimentos
para o funcionamento do Programa.

Órgão Executor Órgão para quem o Mutuário delega a responsabilidade de executar
o Proqrama.

Termo de ReÍerência

Documento que estabelece as bases e condições gerais e
específicas que regem um processo de licitação, adjudicação e
contratação de obras, bens e serviços.

4
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Anexo I Conteúdo mínimo dos relatórios previstos em contrato

Anexo ll Solicitação de Desembolsos

Anexo lll Guia para elaboração de Termos de Referência para contratação

dos serviços

Anexo lV Plano de aquisições

Anexo V Conteúdo mínimo para elaboração do Plano de Controle Ambiental

Conteúdo mínimo para elaboração do Plano de Comunicação SocialAnexo Vl

Anexo Vll Conteúdo mínimo para elaboração do Plano de

Manutenção e Operação
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O presente documento constitui o Manual Operacional do Programa - MOP,
que tem por objetivo estabelecer os termos e condições específicas que regem e

orientam a execução do Programa Saneamento e lnfraestrutura Urbana de
Juazeiro do Norte/CE. Esse programa será financiado parcialmente com recursos
do Banco de Desenvolvimento da América Latina - CAF, no âmbito do Contrato de
Empréstimo assinado em 27 de dezembro de 2023. O Organismo Executor é a
Secretaria de lnfraestrutura - SEINFRA e o Mutuário é o Município de Juazeiro do
Norte. Em 26 de abril de 2023, à Unidade Gerenciadora do Programa - UGP foi
instituída por meio do Decreto no 838 e a Designação dos Membros da UGP foi
deÍinida pela Portaria no 0476, de 22 de junho de 2023, para análise e

acompanhamento do contrato de empréstimo.

Este manual é um instrumento normativo e um guia para a execução do
Programa por parte do Município de Juazeiro do Norte, destinado a orientar as suas
ações, com a definição de metodologias e procedimentos para implementar projetos

de investimento, aquisição de bens e contratação de serviços, assim como para a

apresentação dos relatórios de acompanhamento, no contexto de financiamento da
CAF ao Programa.

O manual contém as disposiçôes de aplicação obrigatória para todos os
participantes do Programa e, portanto, é parte integrante dos documentos legais do

empréstimo. Nele, são especificados os acordos inter-jurisdicionais necessários
para a execução dos projetos e, posteriormente, exploração dos serviços, os
critérios de elegibilidade de projetos para financiamento, o esquema de execução
do Programa, os mecanismos de contratação a serem utilizados, os procedimentos

de gestão financeira aplicáveis, a contabilidade, os pedidos de desembolsos e as
auditorias, entre outros. Também estão incluídas orientações metodológicas que

norteiam diversos aspectos da gestão do Programa, que são identificadas nos
anexos como guias.

Se alguma disposição do Contrato de Empréstimo não estiver de acordo ou

estiver em contradição com este Manual Operacional do Programa, prevalecerão as

disposições do Contrato. Quando houver uma falta de harmonia entre as disposiçóes
deste manual e os seus anexos, deve prevalecer o princípio segundo o qual a

disposição específica prevalece sobre a geral.

2 O PROGRAMA

2.1 Objetivos do Programa

O Programa tem por objetivo reduzir o risco de inundações, melhorar a

mobilidade, a infraestrutura urbana e Íortalecer a gestão de resíduos sólidos, por

6
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meio de investimentos em macrodrenagem, sistema viário, espaços e préd ios
d e u s o público, centro social e destinação de resíduos sólidos, que contribuirão
para o desenvolvimento sustentável e a resiliência climática do Município.

2.2 Descrição do Programa

As intervenções submetidas à apreciação neste pleito foram planejadas

seguindo-se às diretrizes gerais da polÍtica urbana do Município, em particular seus

Planos Diretores, buscando um substancial progresso na qualidade de vida da

população de Juazeiro do Norte.

O Programa está estruturado em 3 (três) componentes: (1) Obras de

lnfraestrutura; (2) Gestâo do Programa; e (3) Outros Gastos.

Componente 1. Obras de lnfraestrutura

1.1 Macrodrenagem. Contempla: (a) a construção de

aproximadamente 21km de rede de micro e macrodrenagem principalmente nos

bairros Betolândia, Santa Teresa, Salesianos, São José, Frei Damião, Lagoa

Seca, Limoeiro, Novo Juazeiro e Centro; (b) a implantação de pelo menos 5 bacias

de detenção; e (c) estudos e outras ações voltadas à preservação dos cursos de

água na área urbana.

1.2 Resíduos sólidos. Contempla: (a) a implantação de

aproximadamente 10 pontos de entrega voluntária de resíduos; e (b) ações para a

melhoria do manejo de resíduos no Município.

1.3 lnfraestrutura urbana e social Contempla: (a) a construção e
equipamento de pelo menos 2 Centros de Referência de Assistência Social

(CRAS); (b) a construção e equipamento de pelo menos 4 praças; (c) a arborização

de áreas urbanas do Município; (d) a construção e equipamento do Centro

Urbanístico do Luzeiro; e (e) outras ações destinadas à melhoria dos espaços
públicos no Município.

1.4 Mobilidade Urbana. Financia: (a) a implantação e requalificação de

aproximadamente 80 km de vias para a melhoria do transporte urbano; (b) a
requalificação de aproximadamente 50 km de calçadas; (c) a implantação de

aproximadamente 50 km de ciclovias/ciclofaixas; (d) a implantação do centro de

controle operacional e (e) ações destinadas à melhoria da mobilidade,

acessibilidade e segurança viária no Município.

Componente 2. Gestão do Programa

2.1 Supervisão de obras. lnclui recursos para a contratação de

serviços de consultoria para a supervisão técnica, ambiental e social das obras

7
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financiadas pela CAF.

2.2 Apoio à Gestão do Programa. lnclui recursos destinados ao

apoio do gerenciamento eda administração do Programa.

2.3 Estudo e projetos. lnclui recursos para financiar estudos e

projetos necessários ao Programa, tais como: ambientais e climáticos; de

engenharia e arquitetura e elaboração de planos estratégicos.
2.4 Auditoria externa. lnclui recursos para a realização de auditoria

externa do Programa.

Componente 3. Outros Gastos

3.1. Gastos da avaliação. Corresponde aos gastos de avaliação da CAF.

3.2. Comissão de financiamento. Compreende a comissâo de

financiamento da CAF. Gestão e Execução do Programa

Gestão e Execução do Programa

Gestão do Programa. O Mutuário, por meio da Unidade Gerenciadora do

Programa- UGP, será responsável pela coordenação geral, bem como por todos os

aspectos relacionados à execução e administração do Programa. A UGP poderá

contar com apoio de consultoria externa.

Manual Operacional. A UGP contará com o Manual Operacional do

Programa (MOP), conforme consta nas Condiçôes Particulares de Contratação, que

definirá o marco conceitual e operacional do Programa, estabelecendo regras,

mecanismos e procedimentos para orientar a execução, a gestão e a supervisão do

Programa.

Manutenção e conservação. O Mutuário compromete-se a conservar

adequadamente as obras e os equipamentos do Programa financiados pela CAF.

Todas a obras ou conjunto de obras terão um plano de operação e manutençâo,

cujo conteúdo mínimo é apresentado no Anexo Vll.

2.3 Orçamento do Programa

O Quadro 1 a seguir apresenta o Quadro de Usos e Fontes estlmado do

Programa no valor total de US$ 100.000.000, dos quais 80% correspondem ao

empréstimo junto à CAF e 2oo/o reÍerem-se à contrapartida.

JUAZEIRO
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Quadro 1 - Quadro de Usos e Fontes estimado do Programa (USD)

COMPONENTE
cusTo (usDl

CAF CONTNAPARÍIDA TOTAT

1. OBRAS DE IN FRAESTRUTURA 73.907.900,00 19.140.100,00 93.04t.000,00

1.1. MACRODRENAGEM

r.z. ResÍouos sór-roos

1.3. INFRAESTRUTURA URBANA E SOCIAL

1.4. MOBILIDADE URBANA

33.300.000,00 3.700,000,00 37.000.000,00

300.000,00 200.000,00 500.000,00

11.504.457,00 7.235.543,00 18_740.000,00

28.803.443,00 8.004.557,00 36.808.000,00

2. GEsTÃo Do PRoGRAMA s.362.100,q) 8s9.9@,q) 5.222.000,00

z.r. supeRvtsÃo DE oBRAs

2.2. APoro À GEsrÃo Do PRoGRAMA

2.3. ESTUDO E PROJETOS

2.4. AUDITORIA EXTERNA

3.460.s00,00 384.500,00 3.845.000,00

552.000,00 138.000,00 690.000,00

1.189.600,00 297.400,00 1.487.000,00

160.000,00 40.000,00 200.000,00

3.OUTROS GASTOS 730.000 (x) 730.000,00

3.1. GAsros or avaunçÃo

3.2. COMISSAO DE FINANCIAMENTO

TOTAT

PARI PASSU

50.000,00 s0.000,00

680.000,00 680.000,00

80.o(xr.000,00 20.(x)0.0@,00 100.000.000,00

$Wo 20% 100%

Em caso de aumento dos custos dos projetos previstos no Programa, seja pelo

aumento de preços ou quantidades, ou ainda para a execução de obras complementares

não previstas originalmente, o Município fornecerá estes recursos como contrapartida

local, de tal forma que se assegurem os fundos suÍicientes e oportunos para a execução

de cada projeto.

2,4 Gronograma Físico Financeiro Previsto

Estima-se que o Programa será executado no prazo de cinco anos contado a partir

da entrada em vigor do Contrato de Empréstimo. O cronograma preliminar de

desembolsos do empréstimo da CAF e das contribuições de contrapartida locais é

apresentado a seguir, no Quadro 2.

I
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2.5 CategoriasFinanciáveis

Os recursos do empréstimo deverão ser utilizados para os fins previstos no
Contrato de Empréstimo. Conforme a Cláusula 21 no Anexo A do Conkato de
Empréstimo, o Mutuário não poderá utilizar os recursos para:

2.5.1Aquisição de terrenos e ações;

2.5.2 Pagamento de taxas e impostos, custos alfandegários, despesas

com a constituição de empresas, juros durante a construção;

2.5.3 Despesas com armamentos e gastos militares; e

2.5.4Outros custos que a CAF venha a estabelecer.

Os bens e serviços financiados pelo empréstimo serão utilizados

exclusivamente no Programa, não podendo o Mutuário dar a eles um destino

diferente do estabelecido, vendê-los, transferi-los ou gravá-los.

Além disso, o Mutuário não poderá utilizar os recursos para financiar o
conteúdo listado no Anexo 1 das Salvaguardas Ambientais e Sociais da CAF.

2.6 Gestão ambiental e social do Programa

Durante a execução das obras deverão ser observados o MOP, as

Salvaguardas Ambientais e Sociais da CAF, bem como as recomendações

contidas nas autorizações e as condicionantes contidas nos licenciamentos,

segundo a legislação vigente.

Tambem serão observadas as diretrizes da CAF como referência para

acompanhamento das obras e para implementação de atividades socioambientais,

no que diz respeito à equidade de gênero e condições de trabalho e capacitação,
por exemplo.

2.7 Benefícios Esperados do Desenvolvimento do Programa

SANEAMENTO: MACRODRENAGEM E MANEJO DE RESIDUOS SÓLIDOS

Com as intervenções previstas no Programa se espera:

. Reduzir as inundações e enchentes nos bairros identiÍicados

. Reduzir as perdas materiais da infraestrutura pública e do patrimônio da

população

. Preservar as várzeas não urbanizadas numa condição que minimize as

interferências com o escoamento das vazões de cheias, com a sua capacidade

de armazenamento, com os ecossistemas aquáticos e terrestres de especial

importância e com a interface entre as águas superficiais e subterrâneas (principal

fonte de abastecimento de água do Município).

11
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Conservar as nascentes e áreas de preservação permanente (APP's)

Reduzir o percentual de doenças relacionadas com a água

Evitar a paralisação do transporte público e privado nos momentos de chuvas

intensas

Evitar depósitos clandestinos de resíduos sólidos

Geração de emprego e renda com a reciclagem de material proveniente dos

resíduos sólidos

Aumentar a vida útil do aterro sanitário

Promover a sustentabilidade ambiental

Preservar qualidade da água, fonte de vida

MOBILIDADE URBANA

Com as intervenções previstas no Programa se espera:

. Estímulo à economia

. Redução de tempo de viagem

. Redução de Acidentes

. ReduÇáo de Poluentes

. Melhoria na Acessibilidade de Passeios

o lncentivo ao Transporte Público e Transporte Ativo

INFRAESTRUTURA URBANA E SOCIAL

Com as intervençóes previstas no Programa se espera:

o Estímulo à economia

. Redução da violência pela presença institucional da Prefeitura

. Acesso ao lazer, esporte e convívio social

. Acesso a assistência social, para a população no âmbito da Proteção Social

Básica e Proteção Social Especial.

. [Vlelhoria na qualidade de vida da população de maior vulnerabilidade social

3 EXECUÇÃO DO PROGRAMA

Apresenta-se, na sequência, a relação dos principais agentes que atuam na

gestão e acompanhamento/Íiscalização do Programa, com uma breve indicação de seus
papéis e da estrutura de inter-relacionamento adotada.

3.í Mutuário e Fiador no Contrato de Empréstimo com a CAF

O Mutuário é o Município de Juazeiro do Norte
empréstimo é a República Federativa do Brasil (União).

CEeoFiadordo

a

a

a

a

a

o

a

a

a

12



ffi JUAZEIR§
".NORTE

gw§'
i.,rii

COl'lISSAO OE LICIT

3.2 Estrutura Organizacional f'ii,rt i,

A seguir apresenta-se a estrutura organizacional do Programa.

Agente Financiador: CAF - Banco de Desenvolvimento da América Latina, responsável

pelo financiamento de US$ 80 milhões para a implementação do Programa de

Saneamento e lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte/CE.

Orgão Executor: O Órgão Executor do Programa é a Secretaria de lnfraestrutura de

Juazeiro do Norte.

Unidade Gerenciadora do Programa (UGP): Será responsável pela coordenação geral

do Programa, assim como todos os aspectos relacionados com a execução e

administração do Programa. A UGP ficará subordinada ao Órgão Executor e interage

com as outras Secretarias para a realização de todas as suas funções. O financiamento

das despesas de funcionamento da UGP é fornecido pelo Município de Juazeiro do Norte.

Empresas Contratadas para o Acompanhamento do Programa: poderão ser

contratadas empresas para o apoio a UGP na Gestão do Programa e deveráo ser

contratadas empresas para apoio a UGP na Supervisão Técnica, Ambiental e Social das

Obras.

3.3 Papéis e Responsabilidades da CAF

A CAF, como entidade financiadora e supervisora da execução do Programa,

tem as seguintes funções e responsabilidades:

. Apoiar a correta implementação do Programa para atingir os seus objetivos de

Íorma eficaz e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo e das

disposições e orientações deste MOP.

o Revisar devidamente e aprovar o MOP.

. Assegurar a existência e operação da UGP, de maneira que esta entidade

executora conte com o pessoal requerido, os espaços de trabalho adequados, os

equipamentos de transporte, hardware e software necessários para cumprir

adequadamente com suas responsabilidades.

. Preparar e realizar missões de acompanhamento às áreas de influência direta e
indireta do Programa durante a fase de administração e desembolso da operação

de crédito, de maneira a avaliar o avanço da execução física das obras e
assegurar a gestão ambiental e social adequada da operação, analisando os

impactos reais observados para ratificar ou ajustar/modificar as medidas e

condições estabelecidas na fase de avaliação.

. Revisar, aprovar e realizar os desembolsos que o Mutuário solicite no momento

oportuno. Exigir o pleno cumprimento das cláusulas do Contrato, avaliar e tomar
decisões oportunas sobre a aprovação de aditivos ou supressóes que Íorem

solicitadas pelo Mutuário, quando demonstrado que essas mudanças beneficiam

1i
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a realização dos objetivos e a implementaçâo de projetos.

. Poderá preparar e realizar uma missão intermediária quando for cumprido 50% do

período de desembolsos previsto no Contrato de Empréstimo ou for pago 50%

dos recursos do empréstimo, o que ocorrer primeiro, a fim de avaliar a execução

do Programa e propor os ajustes e as correções necessárias.

o Exigir a entrega pontual dos relatórios previstos no Contrato, de acordo com as

exigências mínimas estabelecidas no Anexo l. Quando aplicável, os relatórios

devem enfatizar os problemas surgidos durante a execução do Contrato e as

soluções propostas para resolvê-los.

. Formalizar o recebimento final das obras do Programa.

. Cumprir e Íazer cumprir o Contrato de Empréstimo, seus anexos e o MOP.

. Apoiar, na medida das possibilidades e quando necessário, o fortalecimento das

capacidades do Mutuário em aspectos técnicos aplicáveis ao Programa.

3.4
Norte

. Atendimento das cláusulas contratuais do empréstimo;

o Alocação de recursos, pagamento do principal e dos demais encargos Íinanceiros

decorrentes do empréstimo;

. Aporte dos recursos de contrapartida, destinados ao desenvolvimento das

atividades mencionadas no capÍtulo anterior; e

o Designação de representantes para todos os atos legais relacionados com a

execução do Contrato de Empréstimo.

3.5 Papéis e Responsabilidades do Órgão Executor - Secretaria de
lnfraestrutura

. A Secretaria de lnfraestrutura, na qualidade de Orgão Executor do Programa e por

meio da UGP, será responsável por:

. A execução dos projetos definidos, sejam estes atos isolados ou conjuntos;

. A execução, direta ou indireta, sob sua responsabilidade, das obras, dos serviços

e das demais atividades necessárias para a consecução dos projetos, dentro do

cronograma de implementação, observando os padrões de qualidade e economia,

em conÍormidade com o Contrato de Empréstimo;

. Gerenciamento dos recursos financeiros da contrapartida local:

. Utilizar recursos do empréstimo de forma diligente e eficiente, de acordo com as

normas administrativas e financeiras; e

. Ajustar previamente com a CAF, por escrito, qualquer modificação substancial nos

contratos de aquisição de bens e serviços que forem financiados com os recursos

destinados ao Programa.

a

Papéis e Responsabilidades do Mutuário - Prefeitura de Juazeiro do

3.6 Papéis e Responsabilidades da UGP

14
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A UGP ficará subordinada ao Órgão Executor e terá as seguintes atribuiçôes:

. Coordenar a implantação do contrato de Íinanciamento com a CAF;

o Administrar os recursos financeiros do Programa;

. Adotar as diretrizes e recomendações da CAF para sua devida execuçáo.

Quanto aos membros da unidade, ela será constituída por quatro membros,

representantes da Administração Direta e lndireta, nomeados por ato do Chefe do Poder

Executivo, na seguinte conformidade: i) um Coordenador Geral; ii) um Gerente de

Assessoria Jurídica; e iii) um Gerente Administrativo-Financeiro.

A seguir são apresentados a estrutura do Programa, e os cargos componentes

da UGP, bem como suas atribuições/ responsabilidades.

Coordenador Geral: Exercer a coordenação geral da unidade, atividade estratégica e

de alta complexidade, garantindo o atendimento das cláusulas contratuais do

empréstimo.

Gerente Administrativo-Financeiro: Administrar a aplicação dos recursos Íinanceiros

do Programa e adotar as demais direúizes e recomendações do agente financeiro.

Gerente de Assessoria Jurídica: Prestar assessoramento em assuntos jurídicos

relacionados com as competências do Programa, efetuar o processamento do
planejamento, programação de licitações e controle dos contratos do Programa.

3,7 Gestão do Programa

3.7.1 Auditoria Externa

As auditorias anuais, realizadas por auditores externos independentes

aceitáveis pelo Banco, nos demonstrativos financeiros, na estrutura de controle interno

e nos sistemas estabelecidos para produzir informações financeiras da(s) agência(s)

executora(s), sáo obrigatórias nos projetos financiados pela CAF, devendo ocorrer em

estrita observância das leis, regulamentos e termos estabelecidos no Contrato de

Empréstimo.

As auditorias devem ser realizadas de acordo com as Normas lnternacionais de

Auditoria (lSAs), emitidas pela Federaçâo lnternacional de Contadores (IFAC).

Entretanto, em situações especiais, o Banco pode aceitar o uso de normas compatíveis

com as da IFAC ou com a Organização lnternacional de Entidades Fiscalizadores

Superiores (INTOSAI), se esta for executada por um dos órgãos de controle
governamental.

O objetivo deste controle externo do Programa é emitir uma opinião profissional

dos auditores sobre: a situação financeira no(s) período(s) auditado(s) e as normas e os
procedimentos de licitação utilizados pelo Programa; a adequação dos controles internos

'Í5
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O controle externo deve garantir que as demonstrações financeiras anuais

apresentem as transações financeiras e os saldos associados à implementação do

projeto e ao uso dos recursos, de modo a refletir o risco estimado do projeto, tendo como

referência normas publicadas por organismos internacionais que definem tais normas.

No que se refere aos aspectos relacionados ao qerenciamento financeiro. os

auditores se assegurarão que:

O Programa mantém todos os documentos necessários, registros, contas e

extratos e documentação acessória ao Programa, estabelecendo uma ligação
clara entre os controles contáveis e extra contáveis e os relatórios apresentados

ao Banco.

As Contas Designada e Operativa foram utilizadas em conformidade com o
Empréstimo e o Manual Operacional do Programa.

As contas do Programa são preparadas de acordo com as Normas lnternacionais

de Contabilidade consistentemente aplicadas e que oferecem um retrato real e fiel

da situação Íinanceira do Programa no presente exercício.

Os recursos registrados nas Demonstraçóes Financeiras e na(s) Conta(s) do(a)

Empréstimo guardam relação com os registros dos recursos já desembolsados
pelo Banco.

Os recursos de Contrapartida foram proporcionados e executados de acordo com

o Empréstimo/Doação e o Manual Operacional.

Os produtos resultantes da contratação de consultores e serviços, e os bens

adquiridos com recursos do Programa, se encontram em condições adequadas,

sem risco de deterioração ou desperdício.

Quanto aos aspectos relacionados às normas e procedimentos licitatórios, os

auditores evidenciarão em seus relatórios, o seguinte:

Que todos os recursos do Programa - (os de financiamento externo e/ou os de

contrapartida) - foram utilizados de acordo com as condiçôes previstas no

Empréstimo e no Manual Operacional do Programa, certificando-se que foram
gastos com a devida eÍiciência, economia, transparência e somente para os fins

acordados.

Que os bens, obras ou serviços elegíveis foram adquiridos ou contratados de

acordo com os métodos e procedimentos estipulados no Plano de Aquisições
previamente aprovado pelo Banco.

Quanto à a validação dos procedimentos utilizados pela UGP

relacionadas ao Gerenciamento Financêiro, os auditores terão que:

Resguardar os ativos por meio de adequada divisão de responsabilidades entre
as funções operativas, de custódia, de contabilização, e outras atividades,

a

a

a

a

a

a

a
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assegurando-se que tais funções e responsabilidades são claramente definidas e

que existe pessoal suficiente para executá-las correta e eÍicientemente.

Assegurar se todas as transações são contabilizadas adequadamente e de

maneira oportuna.

Compilar e certificar a elegibilidade da informação proporcionada através de

relatórios de monitoramento.

Certificar se as provas dos registros contábeis consideradas necessárias estão

incluídas em seu Relatório de Auditoria, caso haja indícios de fraudes e corrupção

e/ou outros atos ou despesas ilegais.

lnformar sobre esses indícios ao Coordenador do Programa, para solicitar-lhe a

ampliação dos procedimentos de auditoria.

Assegurar que adequados sistemas de controle interno foram estabelecidos

dentro da estrutura do Programa.

a

a

Quanto às outras responsabilidades, o auditor terá que:

o Conduzir as reuniões de início e de término da auditoria com a equipe do Executor
para apresentar o Plano de Trabalho e receber do Executor a sua aprovação.

o lniciar o seu trabalho de auditoria de acordo com o descrito em sua proposta e de

conÍormidade com os termos acordados durante a negociaçáo do Contrato.

. Examinar, preliminarmente, todos os documentos do Programa.

. Revisar toda correspondência entre o Programa e o Banco, incluindo as Ajudas

Memória e os Relatórios das Missões.

. Avaliar a situaçáo do Programa relacionada à administração financeira e de

licitação.

. Assegurar se houve o controle de qualidade do Relatório de Auditoria, antes de

enviá-lo à UGP e/ou ao Banco.

3:12 Apoio Técnico ao Gerenciamento

O apoio técnico ao gerenciamento diz respeito ao planejamento,
acompanhamento e operacionalização do Contrato de Empréstimo, ao apoio à
Supervisora das obras e demais aquisições na execução do Programa, acompanhamento
das questões socioambientais, e ao monitoramento e avaliação do Programa. A empresa
contratada prestará o suporte técnico solicitado em atividades relacionadas com as
atribuiçóes gerenciais da UGP.

O Apoio ao Planejamento, Programação e Operacionalização do Contrato de

Empréstimo envolve atividades tais como:

o Atualização do Manual Operacional do Programa - MOP;

. Organização do planejamento, programação, monitoramento e avaliação do

Programa;

o Atendimento às demandas de informações dos órgãos decisórios, relativas ao

andamento do Programa;

. Verificação das condições dos projetos, licenças e outras necessidades para a

't7
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continuidade das obras;

Realização de estudos de viabilidade técnica, econômica ou institucional que se

fizerem necessários;

Realização de estudos de avaliação ambiental e social para a implantação do

Programa;

Elaboração de Termos de Referência para contratação de consultores, serviços

ou bens:

Sistematização e padronização de informações nos processos de programação,

avaliação e monitoramento do Programa;

Catalogação de registros históricos que preservem a memória da implantação do

Programa, na geração de indicadores de resultados, que possam ser utilizados

como orientação para implantação de novos programas;

Estruturação da supervisão dos impactos socioambientais do Programa e da

implantação das medidas de mitigação dos contratos de obras.

O Apoio aos Serviços de Supervisão e Fiscalização de Projetos e Obras,

Aquisiçóes e Serviços envolve o monitoramento das atividades relacionadas ao

Programa, a análise e consolidação dos relatórios recebidos, o acompanhamento

das medições de serviços efetuados, a proposição de eventuais medidas que

visem manter o cumprimento das metas estabelecidas, e quando for o caso:

Visitar e avaliar criticamente, periodicamente, as obras do Programa;

Orientar e acompanhar as supervisões das obras do Programa para verificar a

conformidade com os projetos e contratos de execução;

VeriÍicar a execução e os produtos finais de todos os serviços contratados no

Programa.

O Apoio à Supervisão dos Serviços Ambientais dos Contratos de Obras refere- se

ao apoio à área de meio ambiente do Município e envolve atividades como:

Verificação das construções de apoio às obras para analisar sua adequação ao

meio ambiente e os instrumentos utilizados para minimizar a degradação

ambiental produzida por estas atividades;

Avaliação das estratégias de ataque às obras propostas pelas Construtoras, seu

Plano de Trabalho e planejamento da execução, em articulação com a

Supervisora, com vistas à proteção ambiental;

Apoio técnico operacional a Secretaria de lnfraestrutura na revisão e

aperfeiçoamento das normas e procedimentos ambientais a serem observados no

projeto, execução e fiscalização das obras;

Acompanhamento das atividades de construção, em articulação com a

Supervisora, veriÍicando o cumprimento das especificações, colaborando para o

adequado encaminhamento de situações não previstas e para a rápida soluçâo

de eventuais impactos ambientais, tais como incômodos às comunidades lindeiras

às obras e aos usuários das vias;

Acompanhamento do desenvolvimento e aprovação de projetos junto aos órgãos

e demais instâncias necessárias, particularmente quanto às mitigações de

impactos e às licenças de operação; 
18
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. Elaboração de relatórios periódicos de acompanhamento, indicando

desconformidades e pendências a serem resolvidas pelas Construtoras;

. Apoio no seguimento dos aspectos de capital natural e climáticos.

o O Apoio às Atividades de Desenvolvimento Social envolve atividades como:

. Formatação e elaboração das minutas de instrumentos jurídicos relacionadas com

o processo de legalização em todas as áreas concernentes ao Programa

(extrajudiciais);

. Atendimento aos munícipes, juntamente com a Supervisora, nas ações de

desapropriação, remanejamento e remoções, para liberação das áreas de

intervenção, inÍormando sobre o procedimento e andamento dos processos,

prestando orientação e apoio log ístico nestas atividades;

. Preparação de estratégia de comunicação do Programa à sociedade;

o Acompanhamento e supervisão da aplicação do estabelecido no Plano de

Comunicações e mecanismo de resolução de conflitos relacionados com a
execução das obras;

. Na medida das possibilidades, sistematizar as ações de transversalizaçâo de

gênero e inclusão.

O Apoio à UGP no Monitoramento e Avaliação do Programa envolve atividades
como

. Criação, implementação e operação de um Plano de Monitoramento e Avaliaçáo

do Programa, com a identificação dos serviços e eventos a serem monitorados,

indicadores e forma de monitoramento;
. Formulação de relatórios de acompanhamento e análise do Programa;

o Atualização do Plano de Aquisições do Programa;

. Acompanhamento dos indicadores do Marco de Resultados - Matriz de

lndicadores do Programa;

. Criação de planos operacionais para execução das atividades previstas no

Contrato de Empréstimo;
. Criação e avaliação dos instrumentos e ações de planejamento e

acompanhamento físico-financeiro do Programa (planos de operação e execução,
plano de contas, sistemas de solicitação de reembolso e adiantamentos);

. Análise, revisâo e consolidação do acompanhamento fÍsico-financeiro dos

componentes, subcomponentes e atividades, permitindo à UGP adequar metas

às disponibilidades e atividades das diversas entidades envolvidas e do Programa;

. Elaboração de normas e procedimentos para catalogação e guarda de

documentos do Programa, incluindo: índice básico, procedimentos de busca de

informações e consulta, bem como a efetiva catalogaçáo dos documentos durante

sua execução;
. Elaboração de propostas para o estabelecimento de diretrizes, fluxos, sistema de

acompanhamento, procedimentos operacionais, administrativos e Íinanceiros,

necessários à viabilização do gerenciamento das atividades pela UGP;
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Desenvolvimento de instrumentos e sistemática de coleta, periodicidade,

organização, análise e manutençáo de banco de dados de informações técnico

econômicas de todas as etapas do Programa;

Análise das informações e fornecimento dos dados complementares necessários

à elaboração dos relatórios a serem apresentados;

Prestação de suporte técnico à UGP e às Secretarias relacionadas com o

Programa através de consultorias especializadas, de acordo com as

necessidades identificadas, mediante mobilização de especialista de perfil

adequado ao atendimento de necessidades específicas para cada uma das

situações que se apresentarem;

Preparação dos documentos exigidos pelos agentes financeiros para os pedidos

de desembolso;

Preparação de comunicados para a imprensa local, nacional e internacional,

website, dentre outros meios de comunicação, sobre as atividades, metas e
objetivos alcançados pelo Programa;

lmplantação e atualização permanente de sítio de internet do Programa, em

formato e conteúdo aprovado pela UGP;

Recepção e acompanhamento da Auditoria Externa e na preparaçáo de

documentos de suporte necessários.

A Formulação, lmplantação e Operação de um Sistema lnformatizado

compreendem os serviços de apoio ao desenvolvimento, implementação e

operação de um sistema informatizado que contemple a prestação de contas à

CAF, incluindo relatórios correlatos, tais como:

Saques e depósitos efetivados em contas especíÍicas abertas em bancos no Brasil

e no exterior;

Fluxo da contrapartida municipal;

Manutenção das informações em contas e relatórios individualizados e

integrados, a fim de propiciar auditorias periódicas e fiscalização da UGP;

Controle de faturamentos e pagamentos;

Controle de todas as licitações efetuadas com recursos oriundos do Contrato de

Empréstimo com a CAF, em todas as suas fases;

Controle e execuçâo de todas as obrigações contratuais assumidas no Contrato

de Empréstimo com a CAF, em todas as suas Íases;

Controle do andamento Íísico e Íinanceiro de todos os contratos de execução do

Programa;

Controle e acompanhamento dos "pari passu" contratuais.

3.7.3 Supervisão das Obras

A Supervisão das obras do Programa atuará no acompanhamento direto das

obras e intervenções empreitadas. Sua função será garantir que as obras do Programa

sejam executadas observando o fiel cumprimento dos projetos, das normas e
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especificações estabelecidas e das demais condições conhatuais, e alertar a UGP quanto

às condições de cumprimento dos cronogramas físico e financeiro das obras. Além disso,

será sua obrigação efetuar o acompanhamento das ações de redução dos impactos

ambientais e sociais das obras, da manutenção da segurança na sua execução e o
cumprimento de outras determinações da UGP. Os fiscais da Secretaria de lnfraestrutura

deverão acompanhar as atividades da Supervisora nas obras a serem executadas.

A Supervisora será responsável pelas as obras e intervenções a serem

implantadas no âmbito do Programa, responsabilizando-se, sempre, pelos relatórios,

pareceres, medições e outros atos que praticar ou documentos que emitir relativos à

execução dos serviços técnicos especializados de supervisão de obras, objeto da

contrataçáo. Para tanto, a Supervisora deverá ter pleno conhecimento dos Projetos de

Engenharia das Obras e deverá alocar aos serviços equipes qualificadas para exercer

suas funções.

Sobre a Elaboração de Estudos e Projetos, sáo akibuições da supervisora

VeriÍicar os documentos "as built", comentá-los ou recomendar sua aprovação
pela UGP;

Assessorar a UGP nas interfaces entre o p§eto e execução das obras. Sobre a

Supervisão e Controle de Obras, são atribuições da supervisora:

Preparar, promover e participar de Reunião lnicial das Obras, articulando os

agentes intervenientes, prestando esclarecimentos quanto suas ações,

responsabilidades e papel de indutora ao desenvolvimento das obras de acordo

com o planejamento existente (projeto, prazos e custos);

Fiscalizar e controlar a execução das obras assegurando que estejam de acordo

com os projetos aprovados e normas técnicas aplicáveis, e com os prazos

acordados;

Registrar nos "Livros de Ocorrência ou Diários de Obras" os eventos relevantes

ocorridos e os principais serviços executados;

Manter atualizado, em suas instalações, todos os projetos, licenças e demais

documentos necessários à adequada execução da construção;

Verificar as medições quanto às quantidades, preços individuais e totais,

recomendando à UGP sua aprovação ou recusa, fundamentando com Íotos

levantamentos e outros argumentos adequados à atitude adotada;

Auxiliar a UGP e as Construtoras na pesquisa das alternativas mais adequadas
em ocorrências não previstas que interfiram com as soluçôes proletadas;

Assessorar a UGP na análise de reivindicações das Contratadas analisando-as e

apresentando recomendações fundamentadas;

Elaborar relatórios mensais com sua medição e informações sobre a evoluçâo de

seu contrato e atividades, além de informações sobre o andamento das obras
quanto aos aspectos de prazo, qualidade e custo, fundamentando-os com fotos,

levantamentos, ensaios e outros meios pertinentes. Apresentar a evolução dos

contratos supervisionados fornecendo comparação do previsto com o realizado,
21
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eventuais desvios de quantidades analisando sua pertinência e perspectivas da

continuidade;
. Elaborar e encaminhar para a UGP as minutas dos Termos de Recebimento

Provisório e Definitivo, apontando, no primeiro as pendências de execução

encontradas e o prazo para saná-las;

. Verificar os serviços referentes à supervisão ambiental, para garantir o

atendimento dos critérios de elegibilidade ambiental e o cumprimento das

obrigações ambientais estabelecidas na legislação;

. Garantir a adoção de providências referentes à segurança do trabalho;

. Apoiar a UGP na adequação ou revisão de projetos, sempre que as situações

locais identificadas indicarem ou exigirem mudanças durante a construção;

. Propor alternativas de execução e revisões dos projetos das obras civis e/ou

eletromecânicas (plantas e memórias técnicas), sob o ponto de vista da

adequação e qualidade dos materiais empregados, sua correta especificação e
quantiÍicação, bem como das condições executivas, operacionais, manutenção e

de interferências que possam prejudicar a execução da obra;

. Realizar inspeçóes e testes que sejam solicitados pela UGP para garantir a

qualidade dos materiais e a soluçáo técnica adequada para execuçáo das obras;

. Supervisionar todas as questóes ambientais envolvidas na execução das obras,

tais como a reabilitação/recuperação do passivo ambiental e que a execução das

obras se dê de uma forma ambientalmente correta, incluindo outras ações de

supervisão na área ambiental que se fizerem necessárias;

Suporte aos processos Socioambientais compreendendo, dentre outros:

Apoio ao monitoramento da implantação das medidas de proteção ambiental
previstas, visando à minimização e mitigação dos possíveis impactos ambientais

decorrentes da execução das obras;

Acompanhamento da reabilitação ambiental das áreas de uso da obra, a serem

realizadas pela empreiteira contratada;

Verificar os serviços referentes à supervisão ambiental, para garantir o
atendimento aos critérios de elegibilidade ambiental e o cumprimento das

obrigações ambientais estabelecidas na legislaçáo.

Elaboração de relatórios diários, semanais e mensais, contendo informações

técnicas, financeiras e administrativas sobre o andamento das obras, abordando,

dentre outros, os seguintes aspectos:

Registro, em capítulo específico, das alteraçoes efetuadas no projeto original,

acompanhado das respectivas justificativas, memórias de cálculo e planilhas

orçamentárias;

Qualidade dos serviços executados no período e as medidas tomadas quando da

observação de serviços em desconformidade com a qualidade pretendida;

Eficácia da sinalização de obra e das medidas de segurança do trânsito urbano,

adotadas para a execução das obras; e
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. Desempenho das Empreiteiras contratadas, em relação ao cronograma proposto.

. Monitoramento diário com atualização semanal do planejamento das obras;

. Supervisionar/acompanhar o cumprimento da legislação aplicável aos

funcionários atuantes nas obras, garantindo a adoção de providências referentes

à segurança do trabalho;

. Elaboração de um plano de gestão para manutenção das obras executadas pelo

Programa, cujo conteúdo mínimo se encontra no Anexo Vll;
. Revisão dos aspectos da segurança viária contidos nos projetos executivos das

obras do Programa.

Sobre a Supervisão Ambiental e Social

Assegurar que a Construtora mantenha disponível em seu canteiro cópias das

autorizações, licenças, tributos recolhidos e outros documentos pertinentes à

execução das obras;

Fiscalizar para que a execução respeite as normas e medidas de controle

ambiental exigidas ou adequadas às atividades em desenvolvimento;

Acompanhar para que as medidas de mitigação acordadas sejam oportunamente

implantadas;

Acompanhar a caracterização de passivos ambientais encontrados durante a
execução e apoiar a UGP na adoção da solução mais adequada;

Registrar no "Livro de Ocorrências ou Diário de Obras" eventuais não

conformidades, ptazo para contorná-las, medidas punitivas e mitigações

ocorridas.

Atuar para minimizar o impacto da implantação do Programa, durante sua

execuçáo, nos moradores e usuários dos equipamentos existentes, esclarecê-los

a respeito dos objetivos do Programa e preparáJos para os novos aspectos após

sua conclusão.

Acompanhamento de eventuais remoções de indivíduos ou famílias para garantir

o pleno atendimento de seus direitos e necessidades;

Divulgação do Programa e de sua evolução, antecipando atividades que interfiram

no cotidiano dos moradores e usuários dos equipamentos existentes para garantir

a correta percepção das alterações propostas;

Fiscalização e acompanhamento dos programas ambientais, fornecimentos e

serviços, bem como a supervisâo das medições dos serviços executados;

Assegurar que a população diretamente afetada pelos efeitos temporários das

obras seja informada do ciclo do projeto, de acordo com as normas locais e as
políticas socioambientais da CAF;

Acompanhar a fiscalização das ações relativas às intervenções que envolvam o
meio ambiente, e de riscos associados com as mudanças climáticas (se aplicável);

Supervisão dos aspectos de segurança do trabalho e de transversalização de

gênero.

Serviços de Apoio TopográÍico
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A quantificação dos serviços executados será efetuada pela Construtora e
atestada pela Supervisora que, quando julgar conveniente, poderá se valer de

levantamentos topográficos próprios para aferição dos valores apresentados;

A Supervisora deverá assegurar que a Construtora mantenha, em seu canteiro de

obras, em pastas organizadas adequadamente e disponíveis, os levantamentos

topográficos realizados. Também a Supervisora deverá ter em seus escritórios da

obra, tais arquivos acrescidos daqueles levantamentos que êxecutar.

Sobre os Serviços de Apoio à Qualidade:

. A Construtora é a responsável pela qualidade dos serviços executados. Entretanto

a Supervisora deverá conhecer os resultados dos ensaios e, quando conveniente

acompanhar a realização de ensaios veriÍicando a quantidade realizada, a

compatibilidadê dos métodos, equipamentos e profissionais empregados e a

adequaçâo dos resultados ao especificado no projeto e às necessidades da

obra. Em caso de dúvida, os ensaios deverão ser repetidos;

. Os laboratórios utilizados deverão ser certificados;

. A Supervisora deverá âssegurar que a Construtora mantenha, em seu canteiro de

obras, em pastas organizadas adequadamente e disponíveis, os resultados dos

ensaios realizados. Também a Supervisora deverá ter em seus escritórios da

obra, tais arquivos que deverão ser encaminhados à UGP ao final dos trabalhos.

3.8 Rotinas de comunicação e informação

Na implantação de um Programa com a magnitude e complexidade do

Programa de Saneamento e lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte, o fluxo de

informações entre as diversas partes envolvidas ocorre de maneira permanente e

intensa. Assim, além da adequada organização e arquivamento das informações que

circulam entre os participantes do Programa, é Íundamental que se estabeleçam rotinas

de comunicação que garantam que mensagens e dados sejam transmitidos de maneira

eficiente, alcançado os destinatários corretos e definindo as suas respectivas

responsabilidades, de maneira a se evitar dúvidas quanto às providências a serem

tomadas e quem deve tomá-las.

Nesse aspecto, destacam-se os papéis a serem assumidos pelos principais

agentes envolvidos nas rotinas de comunicaçâo do Programa:

3.8.1 Executores das Obras / Projetistas

Trata-se dos participantes que integram o nível produtivo do Programa,

associado às atividades relacionadas com a execução das obras, atuando diretamente

nas suas frentes de implantação.

o
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As comunicações realizadas neste nível de atuação, que envolvem o
planejamento das obras, a sua execução e acompanhamento técnico e tecnológico e o
tratamento de imprevistos, entre outras açôes, deverão ser realizadas através ou com o

conhecimento da Supervisora do Programa.

3A2 Supervisão das obras

A Supervisora contratada centralizará toda a comunicação relacionada com o

dia-a-dia da obra, envolvendo os Executores, os Projetistas, as equipes de Controle

Tecnológico da Obra, e os órgãos reguladores e/ou de licenciamento, entre outros

agentes, atuando para que as providências devidas sejam tomadas de maneira

adequada.

Nos casos de circulação de informações pertinentes à Gestão do Programa,

tais como aquelas relacionadas aos assuntos que demandem a intervenção eiou o
conhecimento da Municipalidade, serão encaminhadas ao Apoio Técnico ao

Gerenciamento, para registro, arquivamento e encaminhamento das providências

necessárias.

38.3 Apoio Técnico ao Gerenciamento

O Apoio Técnico ao Gerenciamento do Programa prestará suporte à UGP em

suas funções técnicas e administrativas estabelecidas no Contrato de Empréstimo,

atuando de acordo com as demandas definidas pelo Executor.

Será sua atribuiçâo manter um registro atualizado com cópias digitalizadas de

todas as comunicações e informações pertinentes à Gestão do Programa,

disponibilizadas pela Supervisora contratada, de um lado, e pela UGP de outro.

As comunicações e informações que demandarem a participação do Executor,

especialmente aqueles reÍerentes a providências dependentes de suas atribuições

decisórias e/ou aprobatórias, serão encaminhadas pelo Apoio Técnico ao

Gerenciamento à UGP, conforme for o caso.

Cabe aqui salientar que, sendo o depositário de cópias digitalizadas de todas

as informações gerenciais do Programa, o Apoio Técnico ao Gerenciamento deve dispor
de um sistema informatizado de arquivamento de dados e documentos eficiente e de alta

confiabilidade.

3.84 UGP - Unidade Gerenciadora do Programa

A UGP atuará no sentido de fazer cumprir as obrigações da Municipalidade

conforme estabelecido no Contrato de Empréstimo. Nesse sentido, a UGP centralizará

toda a comunicação a ser estabelecida com as demais empresas contratadas
participantes do Programa.

25



JUAZ€IRÔ
""NORTE

Preparação;

Seleção e Projeto;

Licitação;

Execução;

Operação e Manutenção.
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Na outra ponta de atuação, a UGP será responsável pela comunicação oficial

a ser estabelecida entre a Municipalidade e a CAF, a qual envolve, entre outras

interfaces, o envioi recebimento de documentos contratuais, em especial aqueles

relacionados com a execuçáo financeira do Programa, a realização de consultas, a

prestação de esclarecimentos, o atendimento a solicitações do banco etc. Esta

comunicação oficial ocorrerá através de ofícios, os quais, sempre que encaminhados ou

recebidos pela UGP, serão registrados e arquivados, para o encaminhamento de

soluções, sempre que este for o caso.

3.8.5 CAF - Banco de Desenvolvimento da América Latina (Financiador)

A CAF, como cofinanciadora do Programa de Saneamento e lnfraestrutura

Urbana de Juazeiro do Norte/CE, fará um acompanhamento contínuo do andamento do

Programa, zelando pelo atendimento de todas as obrigações estabelecidas no Contrato

de Empréstimo. Para garantir que as informações circulem de maneira organizada

e eficiente, toda a comunicação oficial estabelecida entre a CAF e a Municipalidade será

realizada através da UGP.

Em síntese, com o intuito de organizar o fluxo de informações, as

comunicações realizadas no âmbito do Programa de Saneamento e lnfraestrutura

Urbana de Juazeiro do Norte/CE, ocorrerão de forma linear e centralizada em cada nível.

4 PROJETOS ELEGíVE|S E CTCLO DE EXECUçÃO DE PROJETOS

4.1 Ciclo de Execução das Obras

Para efeitos da Execução das obras do Programa, o ciclo de implantação segue

as fases elencadas a seguir e graficamente apresentadas na Figura 4:

a)

b)

c)

d)

e)

Considerando que os componentes do Programa já foram selecionados e os
projetos básicos já Íoram determinados, o presente Manual tratará principalmente das

fases de Projeto, Licitação, Execução e Operação, descritas na sequência.

4.1.1 Preparação

Na fase de preparação é identificado o problema ou o objetivo do projeto a ser

desenvolvido. No caso do Programa de Saneamento e lnfraestrutura Urbana de Juazeiro

do Norte/CE, o objetivo a ser atendido é a redução do risco de inundações e
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aperfeiçoamento da gestão de resíduos sólidos, mediante investimentos estruturantes e

náo-estruturantes.

4.12 Seleção e Projeto

Serão contratadas empresas especializadas em projeto para propor soluções

que atendam aos objetivos do Programa. Entre as propostas, serão selecionadas aquelas

que ofereçam os melhores custos-benefícios. Nessa etapa as soluções de projeto serão

desenvolvidas com o melhor detalhamento possível, identificando todos os recursos

necessários, detalhando o orçamento, equipamentos e materiais.

4.1.3 Licitação

Nessa fase toda a documentaçâo necessária para a licitaçâo é preparada. No

caso da licitação de serviços, são detalhados os termos de referência (projeto básico),

incluindo o escopo das atividades, orçamento de referência, prazos e cronogramas. No

caso de obras, são preparados detalhadamente os projetos, os orçamentos, prazos,

cronogramas e especificações lécnicas. No que tange ao Programa de Saneamento e

lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do NorteiCE, os editais das aquisições, obras e

serviços estão em preparação, os quais devem atender os critérios mínimos definidos no

Anexo lll, assim como cumprir com as políticas da CAF. Todos os termos de referência
para contratação das obras, projetos e serviços serão submetidos à análise da CAF,

conforme estabelecido no Contrato de Empréstimo.

4.1.4 Execução

A UGP tomaÍá as medidas necessárias para verificar o cumprimento das

obrigações contratuais por parte dos executores das obras e dos fornecedores das

demais aquisiçôes de bens ou serviços do Programa, envolvendo aspectos de avanço,
qualidade técnica e atendimento às questões sociais e ambientais envolvidas.

Mensalmente, serão medidas as quantidades de trabalho efetivamente

realizadas em obra, bem como será avaliado o atendimento às espêcificações técnicas

aplicáveis e às obrigaçôes sócio ambientais envolvidas, para fins de aprovação e
pagamento, desde que não ocorram inconformidades. As análises da UGP serão

realizadas com base nos informes ambientais e de acompanhamento social e nos

relatórios de supervisão técnica e fiscalização das obras gerados no período, elaborados
pela Supervisora contratada.

Após a conclusão das obras previstas no Programa, caso a caso, o Mutuário e

a empresas contratadas assinarão um Termo de Recebimento Provisório. Uma vez

finalizado o pazo de aceitação provisória, e tendo sido solucionados todas as

inconformidades eventualmente identificadas durante este período de aceitação
provisória, bem como providenciadas as Licenças de Operação requeridas, será firmado

o correspondente Termo de Recebimento Definitivo.
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4.1.5 Operação e Manutenção

Com a aquisição de sistemas de modelagem hidráulicas, os resultados dos

projetos em drenagem poderão ser medidos comparando as manchas de alagamento e

as alturas de lâmina d'água antes e depois das obras. Quanto aos resultados em gestão

de resíduos sólidos, a medição dos resultados será realizada pela própria Secretaria de

lnfraestrutura, indicando o número de pontos de descarte irregular e a redução de número

de viagens para o recolhimento de resÍduos.

Dessa forma, a UGP ficará encarregada de submeter à CAF tais resultados

através dos Relatórios Semestrais do Programa. Além disso, o Plano de Monitoramento

e Operação das obras, ou dos conjuntos de obras, também deverão listar os indicadores

mais apropriados para poder acompanhar os resultados das obras. O Anexo Vll
apresenta os tópicos mínimos a serem abordados nos Planos de Monitoramento e

Operação das obras. Quanto ao acompanhamento do avanço físico das obras, este será

mensurado a partir dos relatórios da Supervisora.

5 GESTÃO SOCIOAMBIENTAL DO PROGRAMA

5.'l Diretrizes gerais

A Gestão Ambiental é uma área de conhecimento que visa, por meio do
planejamento prévio, a adoçâo de práticas administrativas ambientalmente corretas,

minimizar ou eliminar impactos negativos causados por ações antrópicas, bem como
potencializar os impactos positivos.

O principal objetivo da Gestão Ambiental do Programa é proporcionar a sinergia

entre o desenvolvimento econômico e a preservação do meio ambiente, possibilitando o

desenvolvimento sustentável. Para a sua implementação em um projeto, são realizadas

açôes de planejamento, monitoramento e mitigação dos impactos negativos.

Alguns instrumentos de gestão ambiental foram criados, a fim de garantir o
gerenciamento ambiental de atividades potencialmente poluidoras, tais como o
Licenciamento Ambiental de atividades potencialmente poluidoras e a Avaliação de

lmpactos ambientais.

O Licenciamento Ambiental está legalmente previsto na Política Nacional do

Meio Ambiente, Lei 6.938/81, que traz um conjunto de normas objetivando a preservação

ambiental, e na Resolução 237l97 do CONAMA, que estabelece critérios para a execução

desse procedimento administrativo, em suas diversas fases. A Lei Complementar 140111

fixou normas de cooperação entre os entes federativos na defesa do meio ambiente.

A solicitação de estudos prévios ambientais fica a cargo do órgão licenciador

durante o procedimento de licenciamento ambiental, após conhecimento da concepção

do projeto e reconhecimento de suas particularidades e possíveis interações com as

)a
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componentes ambientais, a partir do local de interesse para a implantação.

A Resolução CONAMA 001i86 estabelece, para determinadas atividades

consideradas efetiva ou potencialmente causadoras de significativa degradação

ambiental, a obrigatoriedade da elaboração do estudo prévio de impacto ambiental e

respectivo relatório de impacto sobre o meio ambiente (E|A/RIMA); estudo por meio do
qual emprega-se a Avaliação de lmpactos Ambientais, legalmente instituÍda pela Lei

6.938/8í, em sua forma mais minuciosa.

A Avaliação de lmpactos ambientais é um instrumento de gestão ambiental,

formado por um conjunto de procedimentos, capaz de assegurar, desde o início do

processo, que se faça um exame sistemático dos impactos ambientais de uma ação
proposta e de suas alternativas, e que os resultados sejam apresentados de forma

adequada ao público e aos responsáveis pela tomada de decisão.

Nesse processo a Resolução no 001/86 do CONAMA estabelece que é
necessário o diagnóstico ambiental ou caracterização ambiental da área de influência,

além da sua descrição e completa análise dos recursos ambientais e suas interações,

de forma a evidenciar a situação ambiental da área antes da implementação do projeto.

Os meios afetados pelo empreendimento a serem considerados na avaliação são:

. Físico - relacionado ao clima, solo, relevo e hidrologia;

o Biótico- relacionado à fauna e aflora;
. Antrópico - relacionado aos principais aspectos socioeconômicos e sua relação

de dependência entre a sociedade local e os recursos ambientais.

A Gestão ambiental será de responsabilidade da Unidade de Gerenciamento

do Programa (UGP), com apoio da Gerenciadora e Supervisora do Programa. Todas

ações desenvolvidas neste âmbito visarão o atendimento aos requisitos legais,

satisfação da população e inclusão social, regularização ambiental e urbanística das
obras a serem executadas, conforme os procedimentos exigidos pelos órgãos
reguladores e intêrvenientes.

As atividades de gestáo ambiental irão considerar: riscos socioambientais,
levantados previamente por componente da Matriz do Programa; atendimento aos
requisitos legais, especialmente os ambientais; e aplicação de ferramentas de publicidade

e transparência das ações adotadas pelo Programa, considerando o fornecimento de

informações às partes interessadas e gestão participativa mediante consultas periódicas

à populaçáo.

Serão elaborados relatórios socioambientais do Programa periodicamente para

as partes interessadas e Agente Financiador. Ele irá conter a situação inicial e evolução
da execuçâo de obras e produtos inseridos nos componentes do Programa; Cronograma
de execução das obras e avanços medidos; Orçamentos atualizados da intervenções e

?9
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atividades; Listagem dos impactos ao meio ambiente e à população por

intervenção/atividade e medidas de mitigação e controle adotadas; Progressos quanto

às ações de educação ambiental e às medidas de gestão socioambiental adotadas, com

destaque para implementação das medidas de controle exigidas pelos estudos

ambientais oriundos dos processos de licenciamento e autorizações ambientais e ao

atendimento de condicionantes de licenças; Situação das negociações, quando couber,

de indenizaçôes, compensações e desapropriações; lnformações sobre as atividades

relativas à transparência e gestão participativa do Programa; E monitoramento da

eficácia e eficiência do Programa, com apresentação da evolução dos indicadores de

desempenho ambiental.

Para uma eficiente Gestão Ambiental do Projeto, a supervisão e o

monitoramento ambiental, são necessárias as seguintes etapas:

IV

v[.

v t

tx

Definição da Política Ambiental do Programa;

Levantamento de requisitos legais;

Caraterizaçáo da Area de lnfluência (aspectos econômicos, sociais, meio

laboral, de zoneamento e ordenamento urbano, áreas especiais, de

vulnerabilidade etc.);

Determinaçáo da estrutura administrativa da célula socioambiental do

Programa, e estruturura da gestão pública associada composta pelos

órgãos intervenientes, fiscalizadores, licenciadores, integrantes da rede

socioassistencial e com poder de polícia ambiental;

Determinação de mecanismos para gestão participativa do Programa e

garantia de transparência nas ações, bem como mobilização social com

foco mas áreas afetadas;

Supervisâo e fiscalização de obras e outras intervenções;

Gerenciamento dos impactos e/ou dos riscos ambientais e controle das

ações ou atividades geradoras de impactos;

Monitoramento dos impactos e das medidas mitigadoras e/ou

compensatórias adotadas;

Documentação dos impactos e das medidas mitigadoras e/ou

compensatórias adotadas por meio de documentos que constituam o
sistema de registros ambientais da obra;

Análise das alterações ambientais induzidas pela obra por meio de

comparações com situaçôes pré-existentes e com impactos previstos nos

estudos ambientâis;

Delimitação preliminar das responsabilidades por impactos adicionais aos

inicialmente previstos;

x

xt.
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xii. Garantia da adoção de medidas e Projetos ambientais propostos nos

estudos disponíveis, produzindo prova documental do fato.

Para o Levantamento de Aspectos Ambientais, a coordenação do Programa irá

realizar as seguintes atividades:

a Obter ciência acerca das especificidades envolvidas em cada atividade técnica e

serviços associados à execução das obras do Programa e o que preconizam

normas técnicas e requisitos legais a eles relacionados;

Visitar em campo e levantar aspectos ambientais in loco e identificar possÍveis

impactos ambientais, sejam positivos ou negativos, durante as obras, para reduzir

a magnitude dos negativos ou mesmo mitigá-los e ampliar os positivos;

Revisar aspectos e impactos previstos em Estudos Ambientais diversos

(Programas Ambientais, Plano de Gestão Ambiental, Estudos de lmpacto e

Controle Ambiental);

Consultar a população, levantando aspectos ambientais que podêm ser de maior

impacto para os habitantes de Juazeiro do Norte.

Para Mitigação dos lmpactos Ambientais a Coordenação do Programa irá:

VeriÍicar relatórios da Supervisora;

Verificar e exigir a implementação das ações mitigadoras nas obras e acompanhar

execução dos Programas Ambientais e Sociais ao longo da execução das

intervenções;

Quando necessário, aplicar penalidades e impor a paralisaçâo de obras em que

sejam verificadas a continuidade sistemática de não-conformidades ambientais e

sociais na sua execuçâo;

Determinar penalidades às contratadas (procedimento padrâo adaptado às

especificidades e magnitude dos impactos da obraiatividade) quanto às não-

conformidades identificadas na execução das ações do programa;

lndicar e cobrar das construtoras soluções para minimizar impactos negativos nas

ações do Programa e determinar procedimento socioambiental padrão a ser

obedecido pelas construtoras e executoras das obras e atividades previstas no

Programa.

a

a

a

a

a

a

Para Elaboração e Execução do Plano de Comunicação, a Coordenação do

Programa irá:

Capacitar UGP e agentes públicos para realizar mobilizaçâo social e comunicação

à população sobre previsáo de inÍcio de cada obra, impactos positivos e negativos

de curto, médio e longo prazo, bem como medidas mitigadoras adotadas;

Realizar a articulação com agentes comunitários, sociais, de saúde, endemias,

educadores, setor de publicidade, trazendo a capilaridade necessária para

implementação do plano de comunicação de forma abrangente;
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Realizar o nivelamento da UGP e outros órgãos municipais envolvidos no

Programa sobre a postura e plano de resposta às demandas da população.

Para o Controle de Processos, a Coordenação do Programa irá:

Prover a estruturação e implementação de Procedimentos Técnicos Operacionais

Padrão;

Monitorar a quantidade de reclamações na ouvidoria do município e instituições

criadas para coleta e respostas às demandas da população em relação às obras

do Programa;

Realizar o acompanhamento de campo das intervenções, com registro de

acidentes, náo conformidades e aplicação de penalidades, sempre que

necessário, bem como indicação de medidas corretivas à serem adotadas pelas

contratadas;

Controlar e monitorar o andamento dos processos de licenciamento, auxiliando na

aquisição e juntada de documenlos pertinentes à obtenção de licenças e

anuências, sejam estas municipais, estaduais ou federais, a depender dos

impactos gerados pelas obras.

Quanto à Íiscalização do Programa, manutenção das obras e operação

(quando aplicável), em âmbito municipal, a SEMASP possui competência para controle

e execução de ações de educação ambiental, arborizaçáo do município, bem como

manutenção de parques, praÇas e jardins e limpeza urbana, conforme disposto pela Lei

Complementar n" 112 de 2017 de Juazeiro do Norte, bem como para operação das

unidades doà mercados que integram o plano de metas.

De acordo com a mesma lei, a Íiscalização de obras de pavimentação e

recuperação de pavimentos, planos comunitários, drenagem, sistema viário,

saneamento, edificações e infraestrutura estão dentro do escopo da Secretaria de

lnfraestrutura (SEINFRA), à qual também compete a manutençâo das referidas

infraestruturas urbanas. Já a operação do Centro Social do Luzeiro Íicará a cargo da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST. Por fim, a
operação da Unidade Básica de Saúde, UBS tipo ll, deverá ser realizada pela Secretaria

de Saúde - SESAU.

Por meio da lei municipal n'3.450 de 2009 o município de Juazeiro do Norte

dispõe do COMDEMA (Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente), órgão

consultivo e deliberativo de assessoramento do Chefe do Executivo Municipal, composto
por representante do poder municipal e sociedade civil de modo paritário, e provido de

atribuições relevantes para a gestão socioambiental participativa do Programa.

Dentre as atribuições do COMDEMA, destacam-se: poder de diligenciar em

face de alterações signiÍicativas no mêio ambiente, emitindo parecer para o Prefeito e

Ministério Público, decisão sobre multas e penalidades impostas pelo poder municipal em

segunda instância, participar da decisão sobre aplicação dos recursos do Fundo Municipal

de Meio Ambiente, requerer auditorias ambientais, colaborar em campanhas

a
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educacionais e execução de programas de formação ambiental, manter divulgaçâo
permanente de dados, condições e ações municipais e intercâmbio com entidades
públicas e privadas de pesquisa e atuação na proteção ambiental, convocar Audiências

Públicas nos termos da lei etc.

Em suma, a Gêstão Ambiental do Programa pode ser subdividida em quatro
grandes eixos, que visam o estabelecimento do desenvolvimento urbano proposto pelo

Programa em equilíbrio com o meio ambiente ecologicamente equilibrado, são estes:

. Licenciamento e regularização Ambiental das intervenções do Programa:
refere-se aos mecanismos de Gerenciamento necessários ao peíeito
atendimento aos processos de licenciamento e regularização ambiental definidos
pelos órgãos do Poder Executivo Federal, Estadual e Municipal. Todas as

atividades devem portar dos devidos documentos legais, referentes à anuências,

licenças e autorizações expedidas pelos órgãos competentes. Para isso, faz-se
necessária a apresentação de estudos prévios, projetos, dentre outros
documentos em atendimento a condicionantes, conforme o caso;

. Gestão socioambiental participativa: Ações do Programa de Estabelecimento

de instrumentos de transparência das ações, de constituição de canal de

comunicação do Programa com a População e vice-versa, com objetivos de
garantir satisfação da sociedade, gerar inclusão social e melhoria da qualidade de

vida;

' Acompanhamento de Obras: atividades da UGP, com destaque para atuação da

Supervisora, no acompanhamento ,n /oco das obras e por meio do controle de

documentos, com especial atenção à implementação de medidas mitigadoras e
atendimento aos requisitos legais pelas empresas contratadas, visando redução

e mitigação de impactos, estando o sucesso da execução destes intrinsecamente

relacionado com a redução e resolução dos transtornos causados à população,

bem como a prevenção de danos ao meio ambiente, riscos de acidentes e

situações de emergência;
. Avaliação de lmpactos Ambientais: Ações de planejamento e prevençâo;

identificação, mensuração e análise de impactos, conforme atividades

desenvolvidas pelo programa, e características específicas da sua área de
interferência. A avaliação é ferramenta fundamental, sendo ponto de partida para

determinação das direkizes ambientais relacionadas com a prevenção de riscos e
impactos. Com base nos estudos e análises realizados, outras atividades de
Gestão Ambiental do Programa são desenvolvidas.

5.2 Competência para Licenciar as lntêrvenções do Programa

A competência para o Licenciamento Ambiental pode ser municipal, estadual

ou íederal, em obediência aos critérios de abrangência (impacto local, regional - se em

mais de um município e nacional - quando em mais de um estado) e de dominialidade
(se a Área Diretamente Afetada - ADA - utiliza/ocupa bens públicos municipais, estaduais
e federais), conforme definido pela Lei Complementar n' 14012011.
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Em Unidades de Conservação (UC's), em regra, o órgâo ambiental do ente

federativo instituidor deverá conferir o licenciamento ambiental, no entanto, caso a UC

seja uma Área de Preservação Ambiental (APA), o ente competente será aquele

determinado em conformidade com os critérios de abrangência e dominialidade.

A Resolução no 02 de í 1 de abril de 2019, emitida pelo Conselho Estadual do

Meio Ambiente (COEMA), define o potencial poluidor degradador (PPD) dos

empreendimentos de baixo, médio e alto potencial impactante, cabendo ao órgão

ambiental competente a categorização das intervenções supracitadas durante o

processo de licenciamento e a determinação dos estudos ambientais necessários.

A AMAJU integra o Sistema Nacional de Meio Ambiente como órgão local, nos

termos da Lei Federal no 6.938 de 31 de agosto de 1981 (Política Nacional de Meio

Ambiente), como responsável pelo controle, fiscalização e licenciamento ambiental em

todo o Município. Desse modo, dentre outras atribuições da AMAJU, compete a ela

executar o licenciamento ambiental obrigatório de atividade ambiental de impacto local ou

daquelas que lhe forem delegadas por instâncias superiores.

Considerando que a área de influência das intervenções previstas se encontra

dentro do município de Juazeiro do Norte, a maior parte dos processos de licenciamento

ambiental tramitará no órgáo ambiental municipal. Apenas as obras de Canais de

Drenagem apresentam impactos regionais (conforme Resolução COEMA n' 0712019),

não havendo impedimentos ao estabelecimento de Convênio ou Acordo de

Cooperação Técnica, em consonância com diretrizes determinadas pela Lei

complementar n" 14012011 para delegação de competência da SEMACE à AMAJU
(órgão licenciador municipal), bem como aos requisitos impostos pela supracitada

Resolução COEMA n" 0712019.

Todas as intervençóes licenciadas pela AMAJU serão precedidas da

elaboração e do atendimento aos Estudos Ambientais definidos pelo órgão responsável

legal pelo licenciamento desta tipologia de intervenção. Para o licenciamento das

intervenções sâo necessárias três licenças:

. Licença Prévia (LP): que permite a Prefeitura proceder as licitações;

. Licença de lnstalação (Ll): que permite a Prefeitura Íniciar a execução das obras; e

. Licença de Operação (LO): que permite a Prefeitura operare mantera intervenção

executada.

O trâmite de licenciamento a ser seguido no âmbito de Juazeiro do Norte é
deÍinido pelo Decreto Municipal n' . 48612O11 , que dispõe sobre os critérios e parâmetros

dos valores dos custos de licenciamento ambiental, validade das licenças, autorizações

ambientais e cartas de anuências, de forma complementar à legislações federais e
estaduais, e em conformidade com a Lei no 3.662, de 22 de abril de 20 10, que institui a

Política Ambiental e dispõe sobre o sistema municipal do meio ambiente para a
administração da qualidade ambiental, proteção, controle e desenvolvimento do meio

ambiente no município.
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As obras de Saneamento, Mobilidade Urbana e lnfraestrutura Urbana e Social

são passíveis de Licenciamento Ambiental, conforme o Decreto Municipal n".48612011.

Os pedidos de licenciamento, sua renovação e respectiva concessão terão publicação

oficial, bem como em jornal de circulação local, garantindo-se a publicidade, como requer

a legislação ambiental.

Os prazos de análise e emissão de licenças serão conforme estabelece a

legislação ambiental municipal, bem como os respectivos prazos de validade, que

constarão de forma expressa em cada licença. Os pedidos de renovaçâo das licenças
prévia e de instalação, quando necessário, poderão ser protocolizados 60 (sessenta)

dias antes do término de sua validade, e com até 120 (cento e vinte)dias de antecedência

no caso da Licença de Operação (LO).

O fluxo previsto para o licenciamento dos projetos e obras do Programa é o
seguinte: a Prefeitura encaminhará, tão logo finalizados os projetos, o requerimento de

Licença Prévia para todas as lntervenções do Programa, de modo a serem analisadas
pelo órgão ambiental municipal, a Autarquia de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte -

AMAJU, que é perante a legislação ambiental vigente a responsável pelo licenciamento

da tipologia das intervenções do Programa de Saneamento e lnfraestrutura Urbana de

Juazeiro do Norte, obtida a delegação necessária para o licenciamento da

macrodrenagem.

A Licença Prévia emitida só permite dar inÍcio aos processos licitatórios das

obras e serviços, mas não se pode efetivamente iniciar nenhuma intervençâo. Assim,

enquanto se processa a licitação, os estudos definidos pela AMAJU para a emissão da

Licença de lnstalação, que permite o início das obras, serão elaborados e posteriormente

avaliados pelos técnicos do órgão. Os resultados dessas avaliações, resultam em

medidas mitigadoras, que serão obrigatoriamente executadas juntamente com a

implantação das obras.

Após a emissão da licença prévia e a elaboração dos estudos ambientais

solicitados, será dada entrada nas licenças de instalação das intervenções

individualmente. A AMAJU analisará as solicitações das licenças de inslalação e emitirá
parecer técnico referente à obra em questão deÍerindo as licenças ou solicitando

documentação complementar quando julgar necessário.

Por fim, após a emissão das licenças de instalação das intervenções, dar-se-á

início às obras previstas. Com o fim das obras, não haverá a necessidade de solicitaçáo

de Licença de Operação para a maioria das intervençóes propostas, por se tratarem de

obras de mobilidade urbana e da construção de espaços socioambientais públicos, à

exceção das edificações que irão exercer atividades especíÍicas de operação após

término do Programa.

O Programa de Saneamento e lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte não

realizará intervenção alguma em rodovias estaduais e nem no VLT conhecido como

Metrô do Cariri, o qual percorre uma linha de í3,6 km, ligando Juazeiro do Norte ao

Crato, além de não ter nenhuma interferência em suas intervenções com esses
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5.3 Plano de Controle Ambiental - PCA

O Guia para o Plano de Controle Ambiental - PCA (Anexo V) foi embasado

para o Programa com base nas Salvaguardas Ambientais e Sociais da CAF, buscando
garantir o cumprimento das açôes de caráter ambiental e a minimização da geração de

impactos ao meio ambiente. Nesse documento são abordados os principais cuidados

ambientais nas frentes de serviços das empreiteiras, na instalação e operação dos

canteiros de obras, de forma a garantir a utilização de técnicas executivas que previnam,

limitem e controlem os impactos ao meio ambiente, aos trabalhadores e à população

local, especialmente no que se reÍere ao uso consciente de materiais, à prevenção de

quaisquertipos de contaminação, à gestão de eÍluentes e resíduos sólidos, ao tratamento

de eventuais erosões e ao atendimento às normas trabalhistas, especialmente no que

se refere à segurança dos trabalhadores, entre outros aspectos.

5.4 Plano de Comunicação Social . PCS

O Guia do Plano de Comunicação Social - PCS (Anexo Vl)do MOP estabelece

os canais e procedimentos de comunicação a serem utilizados no relacionamento entre as

diversas partes interessadas no Programa, particularmente entre a Municipalidade e a
população direta e indiretamente afetada. Esse plano deverá abranger todas as etapas

dos empreendimentos, garantindo que informações peíinentes sejam transmitidas de

maneira coerente e precisa para mitigar os impactos causados pela implantaçâo das

obras. Além disso, são propostas atividades de sensibilização e educação ambiental.

Esse PCS visa atender parte das Salvaguardas Ambientais e Sociais da CAF.

6 GESTÃO ADMTNTSTRATIVA E FINANCEIRA

Este capítulo estabelece as normas e diretrizes administrativas e financeiras do

Programa.

6.1 Arranjos lnstitucionais para a Gestão Financeira do Programa

A gestão financeira do Programa é de responsabilidade da Área Administrativa

e Financeira da UGP, em conjunto com os Ordenadores de despesas. Sua estrutura

deve ter a equipe necessária para cumprir três funções: i) Orçamento, ii) Procedimentos

orçamentais e iii) Contabilidade, observada a estrutura e competências das Secretarias

envolvidas.

6.1.1 Orçamento

A principal responsabilidade da gestão financeira é cumprir com o disposto na

legislação orçamentária vigente aplicável para o Mutuário. A UGP é encarregada pelos

encaminhamentos dos procedimentos envolvidos na obtenção das dotações anuais do

orçamento municipal e a fonte de financiamento externo para todos os componentes do

Programa. Ficando todos os programas objeto do financiamento externo dentro do
36
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orçamento anual do Município, com as respectivas fontes de recursos

Programa.

6.1.2 Procedimentosorçamentais

O orçamento total reflete os montantes totais a serem executados durante a
existência do Programa, de acordo com a estrutura da matriz do financiamento aprovada

no Contrato de Empréstimo. O orçamento anual é utilizado para gerar as dotações

orçamentárias e estruturar o fluxo de caixa suficiente para prover os pagamentos.

6.1.3 Contabilidade

A seguir, serão mencionados os principais processos e ferramentas da área de

contabilidade:

Plano de Contas do Programa

O meio de classificar os dados contábeis, para uma melhor gestão e para

alcançar uma prestação de contas mais significativa, é sistematizado através do Plano

de Contas, que reflete os componentes do Programa por fontes de financiamento e por

seus movimentos de fundos. As principais classificações dos dados contábeis são

receitas, despesas, ativos, passivos e recursos próprios e externos. O método contábil

de registro adotado será o regime de caixa para as receitas e o regime de competência
para as despesas.

Processo de Contabilidade

Os registros contábeis serão tomados, em conjunto, pelas áreas de
contabilidade da UGP e da contabilidade do município de Juazeiro do Norte, e as Íaturas

e recibos serão arquivados junto com os demais documentos de pagamento. Os dois
departamentos também serão responsáveis pela realização de conciliações bancárias.

Documentação de Apoio

A UGP mantém um arquivo com a documentação de todos os pagamentos

registrados em um sistema de apoio que Íacilita a contabilidade e a apresentação das

informações financeiras, os controles internos, a gestão do Programa e a Auditoria

subsequente.

6.2 Processos para Solicitação de Desembolsos e Prestação de Contas

O Órgão Executor irá preparar, de acordo com as regras estabelecidas pela

CAF, as solicitações de desembolsos necessárias para a execução do Programa, que

serão assinadas pelo(s) funcionário(s) autorizado(s) e respaldadas por todos os meios

legais. Poderão ser usadas modalidades de desembolso previstas na Cláusula Terceira

das condições particulares do Contrato de Empréstimo.
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O prazo para a solicitação de desembolso e definido na Cláusula Sexta das

Condições particulares do Contrato de Empréstimo.

O Anexo ll contém mais explicações sobre os tipos de desembolsos possÍveis

e inclui os formatos para solicitáJos e justificá-los.

6.3 ExecuçãoOrçamentária

A UGP, responsável pela administração e pedidos dos desembolsos, irá
preparar a programação financeira da execução do Programa, o orçamento de acordo

com as previsões das áreas técnicas e econômicas, e realizará o registro, o
acompanhamento e os pedidos de recursos necessários frente aos Órgãos competentes.

A execução orçamentária se dará de acordo com a LOA (Lei Orçamentária

Anual) já definida e aprovada para cada ano pela UGP, contendo os recursos de

contrapartida local.

6.4 Aquisição de Bens e Contratação de Obras e Serviços

Serão atendidas às Diretrizes de Contratação para Clientes CAF - Setor Público,

que estabelece os requisitos mínimos a serem cumpridas pelo Órgão Executor em

matéria de aquisiçôes e contratações financiadas com recursos da CAF.

Além disso, recomenda-se incluir nos contratos de obras e/ou serviços do

Programa: (i) as cláusulas que facilitem a resoluçâo de conflitos, (ii) mecanismos de

ajuste de preços, se Íor considerado necessário, (iii) cláusulas que forneçam sanções
para os casos de não cumprimento dos requisitos de qualidade e prazos das obras e/ou

serviços, bem como o não cumprimento das obrigações ambientais e sociais dos

empreiteiros, conforme contratado.

Será realizado licitação pública internacional para aquisições de bens cujo valor

exceda o equivalênte a US$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil Dólares), bem

como em caso de contratação de obras e de serviços de engenharia com valores que

excedam o equivalente a US$ 6.000.000,00 (seis milhões de Dólares), bem como em

caso de contratações de consultorias, cujos valores excedam o equivalente a US$

750.000,00 (setecentos e cinquenta mil Dólares). Os editais de licitação deverão

apresentar ampla divulgação nos moldes legais, possibilitando assim a eficiência, a

transparência e garantindo a alta competitividade do processo licitatório.

Em situações especiais de contratações que tenham por objeto valores

superiores aos mencionados no parágrafo anterior, poderá ser utilizada a licitação
pública nacional desde que, por motivos de ordem técnica, desde que devidamente
justificadas pelo Mutuário e autorizadas prévia e formalmente pela CAF.

Para aquisições de bens de até o equivalente a US$ 1.500.000,00 (um milhão
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e quinhentos mil Dólares), ou no caso de contratação de obras e serviços de até o
equivalente a US$ 6.000.000,00 (seis milhões de Dólares), ou no caso de contratação

de consultorias de ate o equivalente a US$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil

Dólares) o Mutuário aplicará regras e procedimentos de licitação pública nacional.

6.5 Relatórios de Gestão Financeira

As demonstrações Íinanceiras e os relatórios exigidos pela CAF serão

elaborados pela Área Administrativo Financeira contendo as informações relativas ao

período findo em 31 de dezembro de cada ano e devem ser apresentados à Auditoria

externa. As demonstrações financeiras anuais auditadas serão entregues à CAF até '120

dias a partir do início do ano calendário, conforme cláusula sétima das Condições

Particulares de Contratação.

v 7 ACOMPANHAMENTOEAVALnçÃO

7.1 Marco Geral

O monitoramento do Programa é de responsabilidade da UGP e será feito

através da medição, análise e avaliaçáo da evolução dos indicadores determinados. A

UGP pode ser assistida em conformidade com os objetivos do presente capítulo, por

empresas de consultoria e i ou consultores individuais.

A UGP deve preparar e apresentar semestralmente à CAF um relatório sobre os

avanços do Programa, incluindo o avanço da execução física e financeira dos

componentes financiados com recursos do empréstimo, de acordo com os conteúdos

mínimos para cada relatório, definidos no Anexo l. Estes relatórios medirão o progresso

na implementação do Programa com os indicadores de desempenho e estabelecerâo,

se necessário, as medidas recomendadas para garantir a implementação eficaz do

Programa, dos projetos e a realização dos seus objetivos. Dentro dos relatórios

semestrais também deve ser apresentada a execução financeira das ações ambientais

e sociais determinadas pelos licenciamentos ambientais ou outros acordados com a CAF.

7.2 Mecanismos de Controle de Gestão, Supervisão e Avaliação

Durante a execução do Programa, serão utilizados os seguintes instrumentos de

controle de gestão e monitoramento:

721 Relatórios de lnspeção Física - Supervisão das Obras

A UGP contratará empresas de consultoria para realizar a inspeção técnica das

obras e suas respectivas certificações às autoridades competentes. Os relatórios

mensais resultantes serâo apresentados em conjunto com os Relatórios Semestrais,

722 Relatórios de Fiscalização da UGP

39



ryiYâ'#'§" ilil'*l-,lWgrry,, ns,i,,..,i,,,,,

A UGP coordenará o controle de gêstão e a supervisão geral da execução dos
projetos e dos aspectos ambientais e sociais, realizando uma revisão periódica da sua

implementação e status através de visitas em campo.

723 RelatóriosSemestrais

Semestralmente, a UGP entregará à CAF um relatório integrando os resultados

das atividades de controle, supervisão e avaliação realizadas durante o período de seis

meses que antecedem a data de apresentação do relatório.

Nesses relatórios devem ser indicados os progressos observados nos diversos

componentes do Programa e dos projetos em preparação ou execução e deve ser

medido o desempenho em relação aos indicadores a serem definidos.

O conteúdo mínimo dos relatórios semestrais de progresso é especificado no

Anexo L Deverá incluir também uma planilha para acompanhamento do atendimento das

cláusulas contratuais, contendo o número do ofício enviado, data e status.

Como parte de cada relatório semestral, o Mutuário e a CAF trocarão opiniões

sobre o cumprimento das metas do Programa e revisarão as respectivas demandas e

redistribuição de Íundos, sempre de acordo com o estipulado no Contrato de Empréstimo.

Cada relatório deverá ser apresentado à CAF dentro de 45 dias seguintes a 30

de junho e 31 de dezembro de cada ano.

724 Plano de Aquisiçôes

O Órgão Executor, através da UGP, deverá atualizar o Plano de Aquisiçôes

anualmente, ou conÍorme exigido pela CAF, para refletir as necessidades reais de

execução do Programa e sua evolução. O Anexo lV apresenta o modelo do Plano de

Aquisições do Programa.

725 Relatórios da Supervisão do Programa

Ao final de cada obra sob sua responsabilidade, empresa contratada para a

Supervisão deverá elaborar o Relatório Final da Obra, informando o histórico da obra e
seus antecedentes, desde a fase de projeto, e todos os eventos técnicos, administrativos

e financeiros relevantes ocorridos, e recomendações para os serviços de conservação

rotineira.

Ao Relatório Final deverá seranexado cópia original "as builf'da documentação

técnica em uma via impressa e uma via em meio magnético, sendo esta entrega condição

indispensável para a emissão do Termo de Recebimento DeÍinitivo dos serviços

referentes ao Contrato de Supervisão.

Serão de propriedade da UGP todas as peças dos trabalhos executados pela

empresa Supervisora do Programa, incluindo, mas não se limitando a folhas de cálculo,
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de ensaios, memoriais, originais de desenhos, cadernetas de locação e nivelamento,

seções, amarrações, inclusive cartões, rascunhos e outros documentos afins.

72,6 Relatórios de Auditoria Externa

Conforme previsto na Cláusula 7a das Condições Particulares Contratuais do

Contrato de Empréstimo com a CAF, os relatórios de auditoria externa são anuais, a

serem apresentados à CAF em um prazo de cento e vinte (120) dias corridos, contados

a partir do início do ano calendário seguinte ao período auditado.

O relatório conterá, no mínimo, uma página com o título, outra com o
índice/sumário, uma carta endereçada ao Cliente e um resumo executivo contendo os

resultados da auditoria, inÍormando e classificando o desempenho do Programa de

acordo com os seguintes itens:

. Opinião única sobre as demonstrações financeiras do Programa: se sem

ressalvas, sem ressalvas com exceção ou com ressalvas.

o Para o controle interno: se satisfatório, moderadamente satisÍatório,

moderadamente insatisfatório ou insatisfatório;

. Para as aquisições e contratação de consultores: se satisfatórios,

moderadamente satisfatórios, moderadamente insatisfatórios, insatisfatórios e;

. Para o cumprimento das disposições oficiais com relação à execução do

Programa: cumprimento e cumprimento com exceções.
. Além disso, uma Cópia das demonstrações financeiras auditadas (incluindo o

parecer do auditor) com suas notas correspondentes e informações

complementares deverá ser anexada. Os Relatórios de Monitoramento são

aceitáveis como demonstrativos financeiros do Programa pelo Banco.
o As nolas correspondentes devem incluir a conciliação da Conta Designada, e

da(s) Conta(s) Operativa(s), do período examinado;
. No parecer os auditores devem examinar e se pronunciar sobre os seguintes:
. A elegibilidade das despesas apresentadas para desembolso;
. A existência de materialidade nas informações financeiras: é material se sua

omissão, inexatidão ou subavaliação puder influenciar as decisões ou avaliações

de usuários feitas com base nas demonstrações financeiras;

. O uso dos recursos de acordo com os termos do Empréstimo/Doação;

. Os montantes não elegíveis, sem comprovaçâo ou nâo utilizados (se houver) a
serem reembolsados ao Banco.

Também deverá incluir "recomendaçôes" para o exercício: descrever as

deficiências encontradas e como o Cliente deve proceder para corrigir, e melhorar o
processo de aquisição e de contrataçâo.

Ademais, deverá versar sobre a estrutura do controle interno, no que

concerne ao módulo de licitações, e veriÍlcar se o conteúdo das demonstrações

financeiras e outras áreas sujeitas à auditoria estão em conformidade com os processos
41



@ tllc;0
M GffiJUAZEIRO

,)O NORTE
CO[4ISSÀO DE tIC

tolhaN' tLZ
de aquisições, termos do Empréstimo, leis e regulamentos aplicáveis.

Se nenhuma deficiência for encontrada nos procedimentos utilizados pelo

Cliente num determinado processo, nenhum apontamento desse determinado processo

deve fazer parte do Relatório.

Carta Gerencial. Quando falhas significativas que não estiverem representadas no

parecer sobre a Auditoria chamarem a atenção do auditor no decorrer da auditoria, as

mesmas deverão ser relatadas em uma carta gerencial endereçada à gerência do

Mutuário:

. Deficiências no sistema de controle interno;

o Práticas e políticas contábeis inadequadas;

. Questões relativas à conformidade com provisões gerais tais como a

implementação do projeto com economia e eficiência;
. Quaisquer outras questões que o auditor considere que devam ser trazidas à

atenção do Mutuário.

A discussão dos controles internos mais imporlantes da instituiçáo donatária

deve incluir os controles estabelecidos para assegurar o cumprimento dos termos do

Contrato de Empréstimo, leis e regulamentos aplicáveis, e se de acordo com a SeÇão

800 das Normas lnternacionais de Auditoria do IFAC, que poderiam ter um impacto

material às demonstrações financeiras ou à contribuição dos fundos de contrapartida; (a)

as condições reportáveis (condições que têm impacto sobre as demonstrações

financeiras), (b) as fragilidades materiais na estrutura de controle interno da instituição

donatária, bem como os comentários da mesma, (c) os gastos inelegíveis e gastos sem

o respectivo respaldo e (d) outras condições que não afetam as demonstraçôes

financeiras, mas que impedem e/ou criam barreiras para o controle adequado;

Para uma melhor compreensâo, as descobertas devem ser reportadas de

acordo com os seguintes elementos: (a) condição; (b) critério; (c) causa e efeito (apesar

de que estes elementos não deveriâm ser identificados explicitamente no relatório, mas

apenas nas minutas de trabalho). E importante que as descobertas incluam, também,

uma recomendação que ajude a corrigir tanto a causa como a condição. Nos casos os
quais, por circunstâncias fora do seu controle, o auditor não pode identificar a causa,

deve reportar a condição, o critério e o efeito possível, e, assim, submeter a informaçâo

à administração, de modo que esta possa determinar o efeito e a causa e adotar medidas

corretivas, oportunas e adequadas. É recomendável, pois, que faça parte do Relatório,

uma Seção para as "Recomendaçôes" para o período que está sendo auditado e para

as de auditorias anteriores. Para essas, relatar se as recomendações anteriores foram:
(i) corrigidas, (ii) parcialmente corrigidas ou (iii) não corrigidas. As deficiências que ainda

não tiverem sido corrigidas deverão ser novamente relatadas e Íazer parle do Relatório

de Auditoria do exercício, assim como os correspondentes comentários da UGP.
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O Relatório Final de fechamento é elaborado pelo Mutuário, começando sua

preparação seis meses antes do último desembolso. A entrega à CAF deverá ser

realizada dentro dos 120 dias seguintes à data do último desembolso. Neste relatório, o

Mutuário irá expor o grau de cumprimento dos objetivos planejados, dos compromissos

com as entidades beneficiárias e dos compromissos com a CAF, as lições aprendidas e

as recomendações feitas, a estratégia de sustentabilidade do Programa, o resumo dos

arquivos físicos e digitais do Programa e seu encerramento administrativo e financeiro.

O conteúdo mínimo do Relatório Final é especiÍicado no anexo l.

O Quadro a seguir mostra um cronograma resumindo os momentos em que a
UGP deve apresentar relatórios à CAF:

Cronograma de apresentação de relatórios

Relatórios a serem
apresentados

Frequência / Data de apresentação

Relatórios de inspeção física
Mensal / Apresentados em conjunto com os Relatórios

Semêstrais

Relatórios Semestrais Semestral / Até 45 dias após o final do semestre

Plano de Operação e

Manutenção
Ao término de cada obra/ grupo de obras

Plano de Aquisiçôes
Trimestral / Pelo menos a cada três meses ou quando

exigido pela CAF

Relatórios de Auditoria Externa
Anual / Até 120 dias corridos após o início do ano

calendário seguinte

Relatório Final Até 120 dias após o último desembolso do Programa

Avaliação de lmpacto Quando a UGP e a CAF considerarem oportuno
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Se, durante a execução do Programa, o Orgão Executor considerar

conveniente introduzir alteraçôes nas disposiçôes do presente MOP, poderá solicitar à

CAF tais modiÍicações.

No caso de não objeção, as alterações deverão ser formalizadas por escrito e

incorporadas ao MOP como um aditamento datado, com os parágrafos correspondentes,

aprovado e assinado pelas mesmas autoridades que aprovam este MOP.

Cada adendo será incluído no Manual em uma página separada indicando os
parágrafos que foram modificados, exceção feita à eventual necessidade de revisâo

geral do documento.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 27

(vinte e sete) dias do mês de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois).

GLÊDSON LIMA BEZERRA
PREFEITO DE JUAZEIRO DO NORTE/CE
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ANEXO I

CONTEÚDO MíNIMO DOS RELATORIOS PREVISTOS EM CONTRATO

1. RELATÓRIO INICIAL

Descriçáo do Programa
a. Componentes

b. Tabela de usos e fontes (US$)

c. Esquema de execução do Programa

d. Cláusulas do contrato de empréstimo

2. Atividades já realizadas

Plano de contrataçôes e aquisições do Programa

Licitações e Contrataçõês em andamento

Gestão socioambiental do Programa

Status de obtenção das licenças ambientais e outras autorizações, no caso

as obras tenham as licenças, o cumprimento das condições das licenças

ambientais ou outras exigidas, lá obtidas até o momento, incluindo o registro

de ações mitigadoras e de compensação ambiental, bem como a atenção as
"náo conformidades" identificadas e evidenciadas por solicitação de pedidos

(SP);

b. Atualização do orçamento estimado e executado das açôes ambientais e

sociais por componente;

Atividades de comunicação, divulgação e participação da comunidade. Caso

existam ações de desapropriação ou reassentamento involuntários náo

previstos, a informação deverá ser apresentada no relatório.

2. RELATÓRIOS SEMESTRAIS:

1, lntrodução

2. Execuçáo financeira

a. Desembolsos CAF

b. Contrapartida local

c. Prestação de contas dos recursos desembolsados

d. Projeção de Desembolsos de Recursos do Financiamento

4

5

a

c
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5

e. Projeção da execução da Contrapartida Local

f. Projeção mensal e trimestral do Programa

g. Pari-passu

Plano de Aquisições atualizado

Licitações e Contratações

Execução física

a. Andamento das Obras

b. Possíveis riscos, problemas e medidas adotadas

c. Cronograma de implantação das obras

d. Progresso na matriz de indicadores e metas definidas no MOP

e. Proposta de manutenção para as obras entregues.

6. Gestão Socioambiental do Programa

a. Objetivo e Escopo

b. Regulamentos ambientais aplicáveis (outorgas, concessões de uso, outras),
quando exista alguma variação no período de execução.

c. Lista atualizada das licenças ambientais (condicionantes das licenças) e

estado (avaliar e demonstrar a conformidade ou não das condicionantes,
podendo relacionar os planos de gestão ambiental e/ou medidas de

mitigaçâo ou compensação ambientais).

d. Termos contratuais com a CAF / manuais aplicados aos empreiteiros (se

houver), quando exista alguma variação no perÍodo de execução.

e. Matriz de medidas, atividades ou obrigações propostas/ em execuÉo
f. Acompanhamento do Plano de Controle Ambiental, incluindo orçamentos.

. Supervisâo e gestão ambiental das obras

. Mitigação de eventuais incômodos à população

. Gerenciamento dê resíduos sólidos da construção civil e especiais

. Controle de erosão e assoreamento

. Gestão da compensação ambiental

. Gestão da supressão de vegetação

. Proteção a fauna

. Gerenciamento de risco e plano de atendimento a emergências

. Monitoramento da qualidade da água

g. Acompanhamento do Plano de Comunicação Social

. Lista das atividades desenvolvidas, atores chaves, aspectos

desenvolvidos, reuniões ou entrevistas realizadas e as observações mais

importantes. Nesse sentido, apresentar os principais registros de
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problemas, riscos, impactos positivos e negativos, inconsistências e

demais aspectos ambientais e sociais relevantes identificados durante o

período particularmente os não cumprimentos ê as ações realizadas

(tipo, caraterÍsticas, efetividade e pertinência, resolução de conflitos e

entraves).
. Contrataçâo de mão de obra local e atenção às oportunidades

equitativas de gênero.

o AssistênciaComunitária.
. Ações de capacitação e sensibilização ambientais.
. Processos de desapropriações (se aplicável) deve indicar, pelo menos:

(i) propriedades envolvidas (tipo e quantidade); (ii) pessoas afetadas

(quantidade); (iii) as negociaçÕes previstas (tipo de compensação /

compensação); (iv) data de intervenções que são necessárias para

garantir o cumprimento do cronograma de obras; (v) orçamento do
processo de desapropriação.

h. Orçamento Ambiental e Social: lncluem os custos das ações ambientais e

sociais das condicionantes dos licenciamentos ambientais e outras

autorizações. Além das ações complementarias de programas específicos
quando sejam requeridos. É oportuno incluir aditivos gerados por contingência,

imprevistos ou outras causas.

i. Cronograma atualizado da implementação das medidas de gestáo ambiental e

social estabelecidas em estudos ambientais e atos administrativos emitidos pela

autoridade ambiental competente (licenças, concessões, autorizações e outras

licenças ambientais e sociais); o progresso na implementação de programas ou

projetos ambientais e sociais.
j. Aspectos críticos identificados: causas, estado, atividades previstas e

cronograma de implementação.

k. Liçôes aprendidas do período para o melhoramento da gestão ambiental e

social do Programa.

7. Mapa georeferenciado em arquivo físico e digital (.PDF e .KML) contendo a
localização das intervenções do componente 1 (Sistema de Macrodrenagem) do
Programa de Saneamento e lnÍraestrutura Urbana, com vistas a possibilitar o
entendimento da sinergia entre as intervençôes dos diferentes componentes e
seus impactos positivos para a melhoria do ambiente.

3. RELATÓRIOS ANUAIS (DAAUD]TORIA EXTERNA):

1. Utilização dos recursos do empréstimo CAF e da contrapartida local, incluindo

um parecer auditado das demonstrações financeiras do Programa;

3

2. Cumprimento do estipulado nos contratos de obra e supervisão, inclusive os
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aspectos ambientais e sociais.

3. Procedimentos de contratação utilizados com base no Contrato de

Empréstimo e regulamentos locais em vigor.

4. RELATÓRIO FTNAL:

1. Avanço na execução dos projetos e ações Íinanciadas;

a Para obras apresentar

. Relatório Final das obras, inclusive os "Planos As Built", de acordo com

o modelo vigente do órgão executor
. Relatórlo do recebimento provisório da obra sem pendências
. Termo emitido pela comissão de recebimento definitivo

b

Relatório Final de Supervisão. Deverá ser acompanhado de um relatório

com o "Projeto As Built"

Termo de Recebimento Definitivo

Para serviços de supervisão apresentar:

Para aquisiçáo de bens e/ou serviços apresentar

Relatório do recebimento de bens e/ou serviços

Termo de Recebimento Definitivo

2. Mecanismos adotadas para dar sustentabilidade financeira e institucional às

intervenções do Programa;

3. lmpacto socioeconômico evidenciados pelos projetos e a população beneficiada;

4. Liçôes aprendidas no processo de execução do Programa.

5. RELATÓRIO AMBIENTAL E SOCIAL FINAL:

O relatório ambiental e social final (RASF), tem como objetivo verificar a correta e

oportuna implementação das medidas de mitigação e/ou compensação em cada uma

das obras durante as diferentes etapas de execução para o cumprimento dos

compromissos estabelecidos nas licenças ambientais, salvaguardas ambientais e
sociais da CAF, entre outros instrumentos aplicáveis que possa evidenciar a

inexistência de passivos ambientais. No mínimo, o relatório deverá abordar os

seguintes aspetos (quando aplicável):

a) Resíduos sólidos destinados a aterros devidamente licenciados.

b) Relatório técnico de conformidades na conclusão dos trabalhos e/ou na data

4
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de validade das autorizações.

c) Estado de avanço na recuperaçâo de áreas degradadas, áreas de empréstimo

devidamente licenciadas, pedreiras de extração.

d) Sistemas de drenagem, capazes de manter fluxos normais de água (mesmo

na estação chuvosa).

e) Relatório de Monitoramento sobre a supressâo de áreas de vegetação (inclui

manutenção de plantações).

f) Controle de erosão

g) Orçamento executado em monitoramento e compensação ambiental e outros

custos ambientais e sociais.

h) Relatório de monitoramento da qualidade da água, do ar e do ruído.

i) Programa de resgate para animais silvestres.

j) Estado de obtenção de licenças ambientais de operação.

k) Relatório sobre as ações de comunicação social e educação ambiental.

l) Programa de manutenção preventiva, rotineira e corretiva do programa de obras

concluídas, planejamento de atividades, orçamento estimado e cumprimento de

indicadores.

m) Orçamento ambiental e social executado em detalhes.

n) lmpactos esperados vs. lmpactos gerados, que inclui a análise correspondentê
para determinar com precisão o grau de impacto que o projeto gerou nos

sistemas físico, biótico, social, econômico e cultural.

o) Medidas planejadas vs. medidas aplicadas. ldentificação e análise da eficácia,

relevância e eficiência das medidas de gestão ambiental para prevenção,

mitigação, compensação e restauração.

p) lnvestimento planejado versus investimento executado, evidência formal

apresentada pelo cliente, nos relatórios semestrais e final.
q) Conclusôes e recomendações.

r) Liçôes aprendidas

5
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ANEXO II

soLtctrAÇÃo DE DESEMBoLSo

1 MODALIDADES DE DESEMBOLSOS

O Mutuário poderá solicitar à CAF os desembolsos do empréstimo através de uma ou

várias modalidades, mencionadas a seguir, conforme o estipulado na Cláusula 3 das

Condições Gerais do Contrato de Emprestimo.

a) Transferências diretas:

A CAF transferirá os recursos diretamente para a conta ou para onde o Mutuário

solicitar, de acordo com os procedimentos utilizados pela CAF para este tipo de

desembolso, sempre que as referidas transferências sejam superiores ao montante

de US$ 500.000,00 (quinhentos mil dólares).

b) Emissão de Cartas de Crédito:

A CAF emitirá uma ou várias cartas de crédito para a aquisição de bens e prestação

de serviços, em valor igual ou superior a US$ í00.000,00 (cem mil dólares) por

fornecedor de bens ou prestador de serviços. Esse montante poderá ser modificado

pela CAF, de acordo com o estabelecido na sua política normativa interna.

A solicitaçâo para a emissão das referidas cartas de crédito deverá ser efetuada

conforme o formato indicado neste guia.

As comissões e custos cobrados pela CAF e pelos bancos correspondentes,

utilizados para este efeito, serão repassados ao Mutuário, que assumirá o custo

total destes.

c) Fundo Rotativo:

A CAF colocará à disposição do Mutuário recursos equivalentes a até 20% (vinte

por cento) do montante do empréstimo, sujeitos a uma posterior comprovação de

sua utilização. Os recursos desse Fundo somente poderão ser utilizados para

financiar: i) gastos locais, ii) importação de insumos, iii) ativos fixos, peças e partes

de ativos fixos e serviços técnicos até US$ 500.000,00 (quinhentos mil dólares) por

fornecedor de bens ou prestador de serviços. Esse montante poderá ser modiÍicado
pela CAF, de acordo com o estabelecido em suas normas internas.

A CAF poderá renovar total ou parcialmente esse Fundo, na medida em que for

utilizado e se solicitado pelo Mutuário, desde que seja justificado dentro do ptazo e

1
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cumpridas as condições estipuladas no Contrato de Empréstimo.

Os recursos deverão ser utilizados dentro dos 180 (cento e oitenta) dias seguintes
ao recebimento destes, e justificados pelo Mutuário, dentro dos 180 (cento e oitenta)
dias posteriores ao seu recebimento, a critério da CAF. Para todos os efeitos do
presente Contrato, o desembolso será entendido como efetuado na data em que os
recursos forem colocados à disposiçâo do Mutuário.

d) Outras modalidades:

Quaisquer outras modalidades acordadas entre as partes.

2 NUMERAÇÃODEDESEMBOLSOS

A fim de facilitar o acompanhamento com relação à utilização dos recursos do

empréstimo, qualquer que seja a modalidade de desembolsos; Transferência Direta,

Emissão de Cartas de Crédito ou Fundo Rotativo, os requerimentos numerados em

Íorma ascendente, deverão ser registradas na Tabela "Acompanhamento e Controle

dos Desembolsos e justificativa de Fundos", cujo formato encontra-se no final deste

documento.

3 TRANSFERÊNCIASDIRETAS

3.í Aplicabilidade

A CAF poderá transferir fundos em favor de quem o Mutuário indicar, por conceito de

aquisições ou pagamentos realizados ou a serem realizados, por conta do empréstimo,
previamente consultados e autorizados pela CAF, desde que essas transferências

sejam por montantes superiores a US$ 500.000,00 (quinhentos mil dólares).

3.2 Pedidos de desembolso mediante transferências diretas

O pedido deverá ser realizado conforme o Formato A, incluso a seguir e deverá vir

acompanhada da tabela com o detalhe dos pagamentos a realizar. Anexo à tabela

deverá se apresentar a documentação de apoio que corresponda, como faturas,
proformas, avaliaçôes de obras, comprovantes de pagamentos, entre outros.

2
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PEDIDO DE DESEMBOLSO MEDIANTE TRANSFERÊNCIA DIRETA

Ofício UGP no xxíXXXX

Juazeiro do Norte, xx de xxxxxxxxx de XXXX

Assunto: sollclTAÇÃo DE TRANSFERÊNClA DTRETA

\-/ A CAF - Banco de Desenvolvimento da América Latina

Aos cuidados da Sra. Fernanda Sousa, Executiva Setor Público da CAF no Brasil.

Ref.: Programa de Saneamento

e lnfraestrutura Urbana de

Juazeiro do Norte - CFA-xxxx /

CFA-xxxx Solicitação de

Desembolso n' xx/)(XXX

mediante Transferência Direta

Prezados Senhores,

Dirigimo-nos às Vossas Senhorias para solicitar a aprovaçâo e efetivação do

desembolso por transferência direta equivalente a US$ (indicar a quantia em números

e letras de acordo com as justificativas anexas.

Solicitamos que este adiantamento seja depositado na conta xxxxx

BENEFICIÁRIO: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO

DO NORTECNPJ:

Banco do

Beneficiário

Agência no:

Número de

Conta:

Código Swift:

IBAN:

a
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BANCO INTERMEDIÁRIO:

Cidade

Endereço: _

'.rr{Àiljr i ;t iÀij.

País: Conta no "

Código SWIFT ABA no:

Em relação aos pagamentos de bens e serviços listados na justificativa anexa,

certificamos que:

1 Os pagamentos foram realizados conforme os fins previstos no Contrato de

Empréstimo; os bens e serviços adquiridos com esses pagamentos são adequados

para tais Íins, e os custos e condiçôes de compra foram razoáveis;

2 O valor indicado no relatório "Detalhe de Pagamentos Realizados" é o valor exato

pago para o respectivo item, e que este valor inclui todos os descontos,

abatimentos, reduções e outros abonos recebidos e a receber em relação à compra

indicada na referida parcela;

3 Até agora não recebemos, em conformidade com o Contrato de Empréstimo,

qualquer quantia em reembolso de qualquer pagamento deste tipo, nem temos

obtido ou obteremos fundos para esta finalidade de qualquer outro empréstimo, de

crédito ou concessão que tenhamos realizado.

Certificamos que não ocorreu qualquer das circunstâncias descritas no Contrato de

Empréstimo que justifique a suspensão dos desembolsos e que não deixamos de

cumprir com qualquer das obrigações decorrentes do contrato.

Renovando nossos protestos de consideraçâo, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

(Assinatura do Representante Autorizado)

(lndicar nome e cargo)

4

ORGANISMO EXECUTOR
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4 FUNDO ROTATIVO

4'l Aplicabilidade

A CAF poderá disponibilizar para o Mutuário um fundo de recursos, por um montante

máximo a ser estabelecido no Contrato de Empréstimo, com cargo a uma posterior

justificativa da sua utilização. Os recursos adiantados somente poderão ser utilizados

para financiar: i) gastos locais, ii) importação de insumos, iii) ativos fixos, peças e

serviços técnicos por um valor inÍerior ao equivalente a US$ 500.000,00 (quinhentos

mil dólares) por fornecedor de bens ou prestador de serviços. Esse montante poderá

ser modificado pela CAF, conforme o estabelecido na sua política normativa interna.

Os recursos deverão ser utilizados dentro dos 180 (cento e oitenta) dias seguintes ao

recebimento destes, e justificados pelo Mutuário, dentro dos 1 80 (cento e oitenta) dias

posteriores ao seu recebimento, a critério da CAF. Para todos os efeitos do presente

Contrato, o desembolso será entendido como efetuado na data em que os recursos

Íorem colocados à disposição do Mutuário.

O funcionamento deste Adiantamento de Fundos será regido pelas disposiçóes do

Contrato de Empréstimo em tal sentido, e sua aplicação deverá ser conforme as

categorias de investimento indicadas nele.

42 Formato

O pedido deverá ser apresentado conforme o Formato B, acompanhado pela tabela

"Orçamento de Pagamentos a Realizar" (ambos os Íormatos estão inclusos neste

guia).

43 Justificativa do Adiantamento

4.3.1 Prazo

Em, no máximo, até 180 (cento e oitenta) dias do realizado o adiantamento, o Mutuário

deverá apresentar uma ou várias execuções de pagamento realizadas por conta do

respectivo Adiantamento de Fundos, e cada uma das justiÍicativas deverá levar a

correspondente numeração consecutiva, com relação ao Adiantamento que está

sendo justiÍicado.

Se o Mutuário não apresentar uma justiÍicativa dos pagamentos feitos com cargo ao

adiantamento, no prazo indicado, a CAF revisará a situação para determinar a forma

de ajustar o adiantamento às reais necessidades.

Somente em casos excepcionais e mediante pedido do Mutuário, dentro do prazo

6
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vigente, a CAF poderá prorrogar o prazo para justificar a utilização dos recursos

antecipados.

44 Formato de Justificativa

As justificativas deverão ser apresentadas à CAF conforme o Formato C,

acompanhado da tabela correspondente "Detalhe de Pagamentos Realizados"
(ambos os formatos inclusos neste guia).

7
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Formato B

PEDIDO DE FUNDO ROTATIVO

Ofício UGP no xxíXXXX

Juazeiro do Norte, xx de

xxxxxxxxx de XXXX

Assunto: SOLICITAÇÃO DE FUNDO ROTATIVO

A CAF - Banco de Desenvolvimento da América Latina

Aos cuidados da Sra. Fernanda Sousa, Executiva Setor Público da CAF no Brasil.

Ref.: Programa de Saneamento e

lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do

Norte Solicitação de Desembolso n'
xíXXXX, mediante Fundo Rotativo

Prezados Senhores:

Dirigimo-nos às Vossas Senhorias para solicitar a aprovação e efetivação do

adiantamento de Fundo Rotativo equivalente a US$ (indicar a quantia em números e

letras), com a finalidade de efetuar os gastos autorizados no Contrato de Empréstimo,

de acordo com o quadro "Orçamento de Pagamentos a Realizar" anexo, que indica

os pagamentos/desembolsos que faremos durante os próximos noventa (90) dias.

Entendemos também que, se necessário, podemos Íazer os

pagamentos/desembolsos em outras modalidades, conforme a cláusula 3, do Anexo

A, do Contrato de Empréstimo.

Solicitamos que este adiantamento seja depositado na conta xxxxxx

o BENEFICIARIO: MUNICíPIO DE

JUAZEIRO DO NORTECNPJ:

Banco do

BeneÍiciário:

Agência no:

Número de

Conta:

Código

Swift: IBAN:

a
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a BANCO INTERMEDIARIO: Endereço: _
Cidade:

País:

Conta no Código SWIFT

ABA no:

Afirmamos e concordamos

1 Que os pagamentos provenientes do adiantamento serão exclusivamente para os

fins específicos do Contrato de Empréstimo e em conformidade com os termos e

condições do mesmo.

2 Que, logo que possível, mas em nenhum caso mais de cênto e vinte (120) dias

após a data em que recebermos o adiantamento que estamos solicitando, vamos

apresentar os detalhes dos pagamentos elegíveis que fizemos sob o mesmo.

Certificamos que não ocorreu qualquer das circunstâncias descritas no Contrato de

Empréstimo que justifique a suspensâo dos desembolsos e que não deixamos de

cumprir com qualquer das obrigações decorrentes do contrato.

Renovando nossos protestos de consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

(Assinatura do Representante Autorizado)

(lndicar nome e cargo)

I

ORGANISMO EXECUTOR
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Formato C

JUSTIFICATIVA OE ADIANTAMENTO DE

FUNDOS

Ofício UGP no xxíXXXX

Juazeiro do Norte, xx de

xxxxxxxxx de XXXX

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO DESEMBOLSO N" XíXXXX - PARCTAL

II

A CAF - Banco de Desenvolvimento da América Latina

Aos cuidados da Sra. Fernanda Sousa, Executiva Setor Público da CAF no Brasil.

Ref.: Programa de Saneamento

e lnfraestrutura Urbana de

Juazeiro do Norte - CFA-xxxx /
CFA-xxxx Prestaçáo de Contas

Prezados Senhores:

Dirigimo-nos a Vossas Senhorias para apresentar a Prestação de Contas Parcial xx,

do Desembolso no xx/XXXX no montante equivalente a US$ (indicar a quantia em

números e letras), conforme Detalhamento de Pagamentos Realizados anexo.

Em relação aos pagamentos de bens e serviços listados no Detalhamento de

Pagamentos Realizados, certificamos que:

Os pagamentos foram realizados conforme os fins previstos no Contrato de

Empréstimo; os bens e serviços adquiridos com esses pagamentos são

adequados para tais fins, e os custos e condições de compra atenderam a
legislação nacional vigente;

2 O valor indicado no relatório "Detalhe de Pagamentos Realizados" é o valor exato

pago para o respectivo item, e que este valor inclui todos os descontos,

abatimentos, reduções e outros abonos recebidos e a receber em relação à
compra indicada na referida parcela;

11
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3 Até agora não recebemos, em conformidade com o Contrato de Empréstimo,
qualquer quantia em reembolso de qualquer pagamento deste tipo.

CertiÍicamos que não ocorreu qualquer das circunstâncias descritas no Contrato de

Empréstimo que justifique a suspensão dos desembolsos e que não deixamos de

cumprir com qualquer das obrigações decorrentes do contrato.

Segue anexo o detalhamento dos pagamentos realizados, bem como os documentos

relativos a esta prestação de contas.

Renovando nossos protestos de consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

(Assinatura do Representante Autorizado)

(lndicar nome e cargo)

ORGANISMO EXECUTOR

12
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5 Abertura de Cartas de Crédito

í1 Aplicabilidade

Qualquer desembolso destinado a financiar a aquisição de bens e prestação de
serviços, por valor igual ou superior ao equivalente a US$ 100.000,00 (cem mil
dólares) por fornecedor de bens ou prestador de serviços, poderá ser eÍetuado
mediante carta(s) de credito(s) estabelecidas pela CAF, diretamente ou por

intermedio da sua rede de representantes. Poderâo ser solicitadas e emitidas tantas
cartas de crédito como necessário para atender a totalidade de bens e fornecedores.

Quando a CAF emite uma carta de crédito e enquanto estiver em vigor, os recursos
comprometidos com essa finalidade não poderáo ser utilizados para outros
propósitos previstos no Contrato de Empréstimo. Nas cartas de crédito emitidas pela

CAF se indicará a data limite de utilização destas que será anterior ao prazo final
para realizar o último desembolso do empréstimo.

52 Pedido de abertura da Carta de Crédito

5.2.1 Modelos a utilizar

O pedido deverá ser apresentado à CAF, diretamente na Sede em Caracas ou por

intermédio da Representação em cada país, conforme o formato em anexo

denominado "Pedido de Abertura de Cartas de Crédito" em original. Deverão ser

anexados os documentos necessários, conforme as exigências próprias de cada

país.

5.2.2 lnÍoÍmações necessárias

O pedido de emissão de Carta de Crédito deverá ser apresentado segundo o

formato encaminhado pela CAF a respeito, e incluir as informações abaixo:

o Nome e endereço do comprador e do vendedor.

. Descrição detalhada dos produtos a importar. A descrição da mercadoria deverá

ser redigida em língua espanhola, quando o país beneficiário seja hispanofalante

ou em inglês nos outros casos; A CAF transcreverá textualmente a descriçáo na

lÍngua recebida.
. Montante total do valor da Carta de Crédito e forma de pagamento.

. Data do contrato de compra-venda, ou documento análogo; ou data do acordo

inicial.

. Montante total do contrato de compra-venda ou documento análogo, ou forma de

pagamento respectivo (quando o montante total seja pago mediante várias cartas

de crédito).

14
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Data do embarque dos produtos (e, se couber, data da apresentação do serviço)

e data de vencimento do crédito documentário.

Pedido do fornecedor de apresentar ao Banco pagador do crédito

documentário, um certificado de origem (se disponível).

Todos os espaços do formulário de pedido de abertura de crédito deverão ser
preenchidos. Caso somente algum deles não seja exigido, os dizeres "não aplicável"

deverão ser registrados no espaço correspondente.

Nos espaços reservados para "Porto de Embarque" e "Porto de Destino" deverão ser

registrados o país e a cidade onde serão produzidos.

Se condições diferentes das previstas forem exigÍveis no formulário de pedido de

abertura de Cartas de Crédito, estas deverão ser registradas detalhadamente no

espaço "lnstruções Especiais".

5.2.3 Despesas relacionadas com as cartas de crédito

Todas as comissões e despesas oriundas da abertura de uma carta de crédito serão

arcadas pelo Mutuário, quem deverá efetuar o pagamento a reembolso dentro dos

30 (trinta) dias seguintes ao pedido da CAF.

53 Modificação de Cartas de crédito

Todas as modificações a uma carta de crédito exigem aprovação previa da CAF. A

esses efeitos, o Mutuário fará o pedido à CAF indicando em forma detalhada as

mudanças a serem eÍetuadas e a justificativa destes.

15
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PEDIDO DE ABERTURA DE CARTA DE CRÉDITO

''rll .r :.i. .. l;.r
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W

@, Número:

Representante:

Cidade: Data

Prezados senhores: por meio desta solicitamos a abertura de um crédito irrevogável, que
pedimos avisar e confirmar aos beneficiários por SWIFT, conÍorme os termos seguintes.

Beryficiáriotr Mandante

Nome:

Endereço:

Tel. Fax: Tel.:

DADE DE: US (indicar a quantia em números e lêtras)

Nome:

Endereço:

Fax

AT AQU

PAGAVEL CONTRA GIRO(S)

Aceitação
Dias Data B/L

A vista

VENCIMENTO:

ACOMPANHADO(S) DO(S)
SEGUINTE(S) OOCUMENTO(S):
(Marcar os documentos requeridos)

CONHECIMENTO DE EMBARQUE
MARITIMO
"Limpo a Bordo"
Marcado: Frete Pré-pago Frete a ser
pago
GUIA AÉREA "Limpa a Bordo"
Marcado: Frete Pré-pago Frete a ser
pago

FATU RA COMERCIAL, assinada e
juramentada pelo fornecedoÍ em

Original(is) no valor FOB
Cópia(s) FAS

c&F
clF

EV!DENCIADO O EMBARQUE DE:
(Descrição sumária das mercadorias)
o -Escreva aqui a descrição-

CERTIFICADO DE ORIGEM
Original(is) Cópia(s)

AVISO AEREO DE EMBARQUE AS
ASSEGURADORAS, Senhores:

INSTRUçOES ESPECIAIS:
. -Escreva aqui as instruções-

ATESTADO
Assinado pelos despachantes, de ter
encaminhados os originais dos
documentos pela:

16
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Com visto consular
consular

Sem visto

OUTROS:

L A partir deste momento comprometemo-nos a reembolsar a V.Sas., pelo simples
recebimento de aviso de cobrança, o valor do pagamento ou pagamentos que

sêjam efetuados em virtude do crédito que pelo presente documentos

ordenamos abrir, que não estão compreendidos no valor financiável, ou que não
possam ser financiados por não êstarem inclusos nas listas de bens ou serviços,

ou que não atendam aos requisitos ou regulamentos do país do exportador e/ou

importador, ou por quaisquer outras razões que os excluam dos sistemas de

financiamento aprovados pela CAF.

II O pagamento do valor F.O.B. e/ou Seguro e/ou Fretes, conÍorme convênio de

financiamento, terão um prazo de indicar a uan ae n m s anos,

pagável em parcelas semestrais e a contar da data de (indicar data). Durante o

prazo serão ocasionados juros na taxa de (indicar a quantia em números e letras)

por cento anual, pagáveis em parcelas semestrais, iuntamente com os

pagamentos das parcelas correspondentes ao capital. Em caso de mora, os juros

serão de indicar a uantia em números e letras por cento anual, e pela falta de

pagamento de quaisquer das parcelas, tanto do capital quanto dos juros,

considerar-se-á vencida a totalidade do crédito e a CAF poderá exigir o
pagamento imediato, que nos comprometemos a efetuar, no primeiro pedido da

CAF.

III Obrigamo-nos a entregar todos os documentos exigidos para a legalização,

comprovação e vigilância do credito, em até 8 dias após o requerimento da CAF,

e assumimos responsabilidade por quaisquer prejuízos que a CAF vier a sofrer,

a consequência da não entrega oportuna dos documentos solicitados.

M Em caso de prorrogação, aumento de valor ou qualquer outra modificação destes

créditos, assumimos a obrigação de atender todos os requisitos e condições

exigidos pela CAF e pagar a V.Sas. o valor das comissões e despesas aplicáveis.

PORTO DE
EMBARQUE:

PORTO DE
DESTINO:

CONSIGNATÁRIO:

EMBARQUESPARCIAIS TRANSBORDOS

PERMITIDOS

tr PROIBIDOS
PERMITIDOS
PROIBIDOS

17
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V. Aceitamos e nos submetemos às condições gerais relacionadas a seguir

VL Nem a CAF, nem os representantes no exterior assumirão qualquer

responsabilidade pela autenticidade, exatidão e efeito legal dos documentos ou
papéis, ou pela descrição, quantidade, peso, qualidade, acondicionamento,
embalagem, entrega ou valor da mercadoria representada por esses
documentos, e/ou condições especiais estipuladas neles, ou pela boa fé ou atos
do embarcador ou quaisquer pessoas ou pela solvência, reputação, etc. dos
transportadores ou seguradores das mercadorias.

VII A CAF não será responsável pelas consequências oriundas de demora e/ou
perda da SWIFT, cartas e/ou documentos, ou pela demora, mutilação e outros
erros na transmissão de mensagens telegráficas, ou por erros na tradução ou

interpretação no nome da mercadoria e os termos técnicos.

\4lt A CAF fica expressamente autorizada a utilizar os serviços do representante, por

nossa conta e risco, e sem responsabilidade da CAF, no tocante à interpretação

e observância das condições do crédito por parte do representante. Também

assumimos responsabilidade pelas obrigações imposta ao representante, em

virtude de leis estrangeiras e procedimentos geralmente aceitos para os créditos

documentários.

X A CAF não assume qualquer responsabilidade pela solvência da Companhia de

Seguros, nem pelas atribuições dos agentes intervindo nessas operações, nem

das cláusulas da apólice do seguro.

X A menos que que os transbordos de mercadorias estejam expressamente

proibidos, concordamos em que o representante poderá aceitar conhecimentos

por barco direto ou indireto, ficando em caso de transbordo, ao nosso exclusivo

cuidado a identiÍicação do carregamento e os custos adicionais ocasionados.

)0. CAF não assume qualquer responsabilidade por erros faturas consulares ou

declaração à alÍândega. Serão do nosso cargo quaisquer multas impostas pela

AlÍândega, por causa da apresentação tardia dos documentos de embarque

originais ou por quaisquer outros motivos.

XL Conforme as normas bancárias internacionais, esse crédito poderá ser

transferido uma vez a outro beneficiário com a nossa autorização. Também, em

se tratando de crédito irrevogável, quaisquer outras modiÍicações ou

cancelamentos deste antes do vencimento, não poderão ser efetuados sem

anuência de todas as partes contratantes.

)fll Caso a mercadoria amparada neste crédito não possa ser retirada por nós na

18
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chegada ao país, autorizamos à CAF para transferi-la a Depósitos Gerais

escolhidos pela CAF.

)0/.o crédito estará sujeito às "PRÁICAS E COSTUMES UNIFORMES PARA

CRÉD|TOS DOCUMENTARTOS", PUBLTCAÇÃO No 500 DA CÂMARA DE

CoMERCIO INTERNACIONAL (VERSÃO REVISADA EM 1993), e essa

operação entende-se, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, conforme à
lei. A CAF não assume qualquer responsabilidade, particularmente por

disposições, ordens, regulamentos posteriores de qualquer autoridade, que

venham a obstaculizar, demorar ou impedir o cumprimento deste compromisso.

Assumimos a obrigação de indenizar à CAF por quaisquer prejuízos ocasionados
pelo descumprimento das condições estipuladas.

XV. Para garantir o cumprimento dos compromissos anteriores, estamos girando

uma nota(s) promissória(s) em favor da CAF, onde são estipulados montantes e

condições da operação, incluindo o prazo do Íinanciamento. No entanto, a CAF

poderá declarar vencida a obrigação e exigir o imediato pagamento, em caso de

descumprimento das condições estipuladas. Também, assumimos o

compromisso de pagar as despesas oriundas do giro ou nota promissória e

correspondentes impostos.

Aceitamos e para constar assinamos em (indicar localização), aos (indicar dias em

números e letras) dias do mês de (indicar mês) do ano (indicar anos em números e

letras).

(Assinatura do Representante Legal)

(lndicar nome completo e cargo/título)

(Tipo e número de documento de

identidade)

19
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Formato E

Acompanhamento e Controle dos Desembolsos e Justificativas de
Fundos em (data)

UUITIICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

A.F.

C.F,

G.E

T.D,

c.c

Adiantamento de Fundos

Comissão de Financiamenlo

Gastos de Avaliação

TransÍeÍência Direta

Carta de Crédito

(Assinatura do Representante Autorizado)

MUTUÁRIO:

óneÃo EXEcuroR: UGP

NOME DO PROJETO:
Programa de Saneamento e lnfraestrutura Urbana
de Juazeiro do Norte - CFA-xxxxx i CFA-xxxxx

US$ xxxx

xxx

MONTANTE APROVADO:

Modalidade
No de

Desembolsos

Solicitação
de

desembolso
(us$)

Montante
restantê por
desembolsar

1us$)
DATA MONTANTE

c.F

T.D. 1

A.F 2

c.c. 1

G.E

T.D

A.F. n

(lndicar nome e cargo)
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6 lnstruções de Uso da Tabela: "Acompanhamento e Controle dos
Desembolsos e Justificativas de Fundos',

Qualquer que seja a modalidade utilizada para solicitar os recursos do empréstimo,
Adiantamento de Fundos, Transferência Direta ou cartas de crédito, a solicitaçâo
numerada em forma ascendente deverá ser registrada na Tabela de
"Acompanhamento e Controle de Desembolsos e Justificativas de Fundos', (vide
página anterior), da forma seguinte:

a) Modalidade:

Na primeira coluna deverá ser indicada a modalidade de desembolso a solicitar,
colocando as iniciais correspondentes.

Ex Adiantamento de Fundos = A.F.

Comissão de Financiamento = C.F.

Gastos de Avaliação = G.E.
Transferência DÍreta = T.D.

Cartas de Crédito = C.C.

b) No. de desembolsos:

Na segunda coluna deverá ser indicada a numeração de cada solicitação de

desembolso, qualquer que seja a modalidade, de forma correlativa e contínua.

6.í PaÉe Amarela do Quadro

a) Solicitação de desembolsos:

Na coluna DATA ser indicada aquela que aparece na comunicação mediante a qual

é feito o pedido de desembolso. Na coluna MONTANTE será colocada a quantia de

recursos solicitados.

b) Montante restante por desembolsar:

A quantia restante para desembolsar do montante total do empréstimo, uma vez

subtraído o desembolso correspondente.

62 Parte AzuÍ do Quadro

a) Justificativas de Adiantamento de Fundos:

Na coluna DATA ser indicada aquela que aparece na comunicação mediante a

qual é encaminhada a justificativa do respectivo Adiantamento de Fundos.

Na coluna MONTANTE serão colocados os montantes das justificativas que sejam
21
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apresentadas com relação a esse Adiantamento de Fundos, no mesmo nível que a

data em que foi realizada (a do parágrafo anterior).

b) Montante Rêstante por JustiÍicar:

Refere-se ao saldo pendente de cada justiÍicativa de Adiantamento de Fundos,

uma vez subtraídas as correspondentes justificativâs deste.

c) Montante Total por Justificar:

Refere-se à soma de todas as "quantias restantes para justificar", para obter o saldo

total a justificar, nesse momento. Ou seja, é a quantia agregada em caso de ter 2
(dois) ou mais Adiantamentos de Fundos sendo utilizados no mesmo tempo.

22
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ANEXO ilt

curA eARA ELABoRAçÃo oe rERMos oe RereRÊNctA eARA A
coNTRATAçÃo oe sERVtços

o presente documento tem por objetivo apresentar as diretrizes básicas para a
elaboração de Termos de Referência para a contratação de Serviços Referentes ao
Programa de Saneamento e lnÍraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte.

os Termos de ReÍerência em questão devem ser estruturados de acordo com os tópicos
a seguir enumerados, sem, no entanto, ficarem necessariamente a eles limitados.

1. OBJETIVO

Apresentação dos objetivos gerais e específicos do Termo de Referência.

2. ANTECEDENTES

Breve descrição das características do problema e histórico dos eventos que justificam

a necessidade da contrataçáo de tal serviço.

3. ESCOPO

Descrição dos serviços a serem prestados, em nível de detalhamento suficiente para o

entendimento do escopo a ser contratado, acompanhada do Cronograma Físico a ser

cumprido pelas Proponentes.

Sempre que aplicável, este tópico deverá indicar:

. Que as empresas interessadas devem definir, em suas propostas, o plano de

trabalho e as atividades a serem executadas para consecuçâo dos objetivos a atingir.

. Que as tarefas descritas não devem ser fator limitante para o escopo a ser

apresentado pelas ofertantes em suas propostas técnicas, mas representam a Íorma

como o Município compreende que os serviços devem ser desenvolvidos.

4. EQUIPE TÉCNICA

Apresentação da equipe técnica considerada necessária para a execução dos serviços

e a forma de avaliação das Equipes das Proponentes.

Sempre que aplicável, este tópico deverá indicar que

A equipe proposta não necessariamente deve se limitar à composição indicada nos

1
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Termos de Referência, tanto nos cargos ou especialidades quanto na quantidade de
integrantes.

. A equipe proposta deve ser compatível e adequada à metodologia e ao plano de
trabalho que a Proponente apresentar.

. Se promove o acesso equitativo entre homens, mulheres e grupos minoritários.
Além disso, proíbe-se toda forma de descriminação por razões de idade, sexo, cultura
ou etnia.

5. CUSTO

Apresentação de um orçamento referencial para a execução dos serviços.

Os Termos de Referência devem requerer que os valores propostos pelas Proponentes
contemplem todos os custos referentes ao desenvolvimento dos serviços, incluindo
qualquer aquisição necessáriâ à realização dos trabalhos.

6. PRAZOS DE EXECUçÃO

Definição do prazo estimado paÍa a realização dos serviços, a ser contado a partir da

emissão da Ordem de Serviço.

7. FORMAS ECONDIçÕESDE PAGAMENTOS

Definição das formas e condições de pagamento para a realização dos serviços, assim

com a data-base dos valores.

8. ORIGEM DOS RECURSOS

lndicação da origem dos recursos para esta contrataÇão, informando inclusive sobre o

Contrato de Financiamento firmado entre o Município de Juazeiro do Norte e a CAF.

L TNSPEçÃO CAF

lndicação de que a CAF possui o direito de inspecionar, a qualquer tempo, os trabalhos

e equipamentos e materiais nele empregados, assim como examinar registros e

documentos que julgar necessário, conforme a Cláusula 25 das Condições Gerais de

Contrato do Contrato de Empréstimo da CAF.

10. MATERIAL A SER DISPONIBILIZADO

Apresentação dos documentos considerados necessários e disponibilizados para a

elaboração das propostas das Preponentes.

z



COl|ÍlISSÂ

Folha lio

ODELI c[q0:c
w

(o

:r

-ci

á
T

I

!

a

!

I

!

.t

9

I

.t

:
iI

I
I

I:

;
I

i
I

I

I
,

t'

!
ítI
j
t"

Eit;
!!
J!

t;li
!í
!i

!!
!!
ii
l!

I

t_

Ii:,.

!:l
Ii
:!
!i
tl
ii
I

u!

i
rl.

!
J

!
rí
li
!á

i

ir
i

I
I

í
I

tlli!l!t

:.!

:

ti :
i.
ti

:1

ll
:,
ttt_
t!

;a

I

rl.
3

I

ií
t:

t;t,
ti

!!
il
!1
t!

:;

;

ü

I

!i

U'
UJ
rQ
!l
L
fo
UJo
oz
o-

I

ox
IJJz

§,
tuF

ug

imI

t

!i
lrl

i
,

I
J

I

I
I

!
l

IiI

I
I

I

Iil
t.

I

Irl
iir ,

il,"t

l,!
Itl
ii
tl!

ii

ir
rl"

a
!

!
Ài

I



'ffi ff#ii1HrcJUAZEIRO
"O HORTE i f,r il i i: i-_:'flrir!.

ANEXO V

coNTEúDo MíNIMo eARA ELABoRAçÃo oo pLANo DE

CONTROLE AMBIENTAL

1. tNTRoDUçÃo

O Plano de Controle Ambiental - PCA do Programa de Saneamento e lnfraestrutura

Urbana de Juazeiro do Norte tem por objetivo estabelecer as diretrizes mínimas e
assegurar o cumprimento das especificações técnicas e normas ambientais, além da

coordenação de todas as atividades relativas à implementaçáo dos Programas

Ambientais a serem previstos nos processos de licenciamento ambiental aplicáveis.

Este objetivo maior consubstancia-se em dotar o Organismo Executor de uma

estrutura gerencial capaz de conduzir com eficiência a implantação dos programas

ambientais, coordenando as ações tanto no âmbito interno, quanto em articulaçóes

com os diversos parceiros institucionais e usuários, no âmbito extêrno.

Este documento visa apresentar o conteúdo mínimo para elaboração deste Plano de

Controle Ambiental que deverá ser estruturado nos tópicos seguinte. Cada item

deverá ser detalhado no mínimo com as seguintes abordagens:

. Objetivos

. Medidas Propostas

o Atividades

. Formas de Acompanhamento

. lndicadores de Eficácia

. Cronograma/Orçamento

. Responsabilidade

GUIA DO PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL

2.1. Medidas Propostas

Deverá ser listado uma série de medidas para prevenção e/ou mitigaçáo dos impactos

ambientais potenciais, as quais foram estruturadas em programas ambientais, com

açôes direcionadas às diferentes fases do empreendimento: pré- construtiva, de

construção e de operação. As principais diretrizes são:

Atividades

Descrever o conjunto de Programas Ambientais que integram este Plano de Controle

Ambiental, onde devem ser descritas medidas de controle ambiental

2
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aplicáveis a todas as obras do Programa.

. Supervisão e Gestão Ambiental das Obras
o Mitigação de Eventuais lncômodos à População
. Gerenciamento de ResÍduos da Construção Civil e Resíduos Sólidos

Especiais
o Controle de Erosão e Assoreamento
. CompensaçãoAmbiental
. Proteção à Fauna Silvestre e Controle de Supressão de Vegetação
. Programa de Gerenciamento de Risco e Plano de Atendimento a

Emergências
o Monitoramento de Qualidade da Agua

Forma de Acompanhamento

A UGP disponibilizará uma equipe de profissionais, com o intuito de monitorar o pleno

atendimento desse PCA, bem como as demais condicionantes das licenças

ambientais pertinentes, de forma a promover a gestão das obras.

lndicadores de Eficácia

Deverá ser definido os indicadores de eficácia decorrente da implantação do PCA que

estarão correlacionados ao andamento do Processo de Licenciamento Ambiental e de

Autorizações Ambientais das obras e de seu cronograma de implantação, bem como

sua inter-relação com todos os órgãos ambientais competentes.

Gronograma/ Orçamento

Deverá ser definido o Cronograma detalhado após a contratação das empresas que

realizarão as obras, assim como prever a quantidade de funcionários ou contratações

necessárias para executar as atividades desenvolvidas em cada período.

Programa de Supervisão e Gestão Ambiental das Obras

Este programa visa estabelecer diretrizes e assegurar o cumprimento das

especificações técnicas e normas ambientais para as obras do Programa de

Saneamento e lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte. Visa também garantir

condições ambientais adequadas no local de implantação das obras e nas áreas do

entorno, canteiros de serviços, bem como o controle da poluição das máquinas e

equipamentos a serem utilizados na execução dos serviços previstos.

2
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Evitar, prever e controlar eventuais impactos ambientais decorrentes das
atividades inerentes à execução das obras;
Estabelecer uma política de conformidade ambiental, em conformidade às
atribuições de planejamento, controle, registro e recuperação definidas pela
gestão ambiental do empreendimento;

Garantir o cumprimento das medidas de controle propostas nos programas
ambientais;

Reduzir ao máximo o risco de ocorrências imprevistas que possam causar
prejuízos à população do entorno, ao meio ambiente e ao próprio

empreendimento;

VeriÍicar as alteraçôes ambientais eventualmente ocorridas e a eficácia das
ações mitigadoras propostas;

Manter a UGP informada quanto ao desenvolvimento das obras e ocorrência
de impactos associados, e orientá-la sobre a eventual necessidade de redefinir
procedimentos ou ações mitigadoras;

Estabelecer canal de comunicação com os órgãos governamentais, mediante

a disponibilizaçáo das informações relativas ao processo de implantação do

Atividades

As construtoras responsáveis pelas obras terão a obrigatoriedade do atendimento às

medidas de controle ambiental e programas ambientais especificados ao longo do

processo de licenciamento ambiental das obras. Além disso, serão inÍormadas sobre

as Salvaguardas Ambientais e Sociais da CAF.

a) Treinamento dos Empregados e demais Funcionários

Durante os treinamentos serão abordados temas como:

. Objetivos da segurança no trabalho

. Prevenção de Riscos Ambientais

. Controle Médico e Saúde Ocupacional

. Condições Meio Ambiente Trabalho lndústria Construção

. Legislaçãotrabalhista

. Padrão de uniforme

. Doenças transmissíveis por animais

. Prestação de serviço público

. Padrões de sinalização

. Padrões de eletricidade

o Proteção contra deslizamentos
. Áreas de proteção e assoreamento

. Queimadas e poda dê vegetação

a

a

a

a

a

a
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b) Monitoramento de obra e registro das ocorrências ambientais

serão introduzidos instrumentos de acompanhamento ambiental a serem utilizados
pela equipe de monitoramento, a fim de inÍormar a todos os interessados eventuais
não conformidades, bem como as medidas de controle ambiental que deverão ser
adotadas, com definição dos respectivos prazos para correção.

Durante o monitoramento deverão ser estabelecidos pontos de controle de aspectos
relevantes a cada especificidade das obras, de forma a possibilitar o
acompanhamento dos fatores monitorados. Na ocasião, será utilizada uma ficha de
acompanhamento de obras.

Formas de Acompanhamento

a) Fichas de Registro de Ocorrências Ambientais

O acompanhamento deverá ser realizado de modo que as ocorrências observadas
nas Vistorias Técnicas de Campo sejam registradas individualmente na Ficha de

Registro de Ocorrência Ambiental. No registro inicial da ocorrência, a Ficha deverá

indicar a localizaçáo e características da ocorrência, impactos potenciais, grau de

risco, medidas para solução adequada e prazos propostos para solução.

Nas vistorias posteriores, as informações sobre a situação de atendimento, a eventual

classificação da ocorrência quanto à regularidade ambiental e inÍormações adicionais

relevantes, até a solução completa da ocorrência, devem ser registrados na Ficha de

Acompanhamento do Atendimento da Ocorrência Ambiental, conforme modelo

apresentado a seguir:

As Ocorrências Ambientais Negativas serão consideradas como Não-Conformidades

Ambientais e devem ser classiÍicadas pelo supervisor, em relação à magnitude, pois

nas situações consideradas de gravidade alta será automaticamente emitida uma

Notificação Ambiental. A análise da gravidade deve ser realizâda no ato do registro da

situaçâo e deve levar em consideração a localização, dimensão e risco que oferece e,

dependendo da magnitude do impacto gerado, será classificada como Baixa, Média

ou Alta.

Em todos os casos de Não-conformidade Ambiental a Supervisora indicará as

medidas de recuperação ambiental relacionadas à ocorrência aplicáveis ao ambiente,

o qual deverá ser recuperada e acompanhada no ciclo de supervisão ambiental

mensal.

As Não-conformidades Ambientais classificam-se em:

a Baixa: nâo oferece risco ao meio ambiente e/ou à saúde dos trabalhadores e

4
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de terceiros;

IMédia: pode vir a oferecer risco ao meio ambiente e/ou à saúde dos
trabalhadores e de terceiros; e

Alta: oferece risco ao meio ambiente e/ou à saúde dos trabalhadores e de
terceiros.

São consideradas Não Conformidades Ambientais de Alta Magnitude aquelas que
produzem:

llegalidade: execução de atividades na ausência ou em desacordo com as
licenças, autorizações ou outorgas ambientais para realização de intervenção,
Ll, recursos hídricos, APP, desmatamento, etc;

Ameaça à saúde humana: situações de diferentes naturezas relacionadas ao
manejo e transporte de materiais perigosos;

Ameaça às condições ambientais dos recursos hídricos: (i) Acidente causando
o derramamento de óleo, combustível ou outro material contaminante em
qualquer corpo d'água; (ii) Assoreamento indevido em áreas de vázea a ser
preservada; (iii) aporte de sedimentos que resultem em índices elevados de

turbidez próximos à captação de água.

No caso de ocorrência ambiental negativa que resulte em baixo ou médio impacto

ambiental as Não-Conformidades Ambientais serão consideradas como de Baixa ou

Média Magnitude e deverá ser enviada para a UGP para tomada das devidas
providências e correções. No caso de grave impacto ambiental ou descumprimento

de exigência legal ou, no caso que a Construtora náo tome providências quanto à

regularização e/ou recuperação da ocorrência ambiental, dentro dos prazos

estabelecidos e de acordo com as soluções propostas, deverá ser proposta

imediatamente a Notificação Ambiental, ao Órgão de Gestão Ambiental.

Na conclusão das obras, a equipe responsável pela supervisão ambiental deverá
preparar um Relatório Ambiental de Conclusão que apresentará os resultados de uma

Vistoria Final realizada ao longo do trecho objeto das intervenções e em todas as

áreas de apoio, para registrar a qualidade ambiental resultante e verificar o
cumprimento das exigências das licenças ambientais e autorizações. Todas as

inegularidades ou pendências deverão estar claramente identificadas e

documentadas, no Relatório Ambiental de Conclusão.

Este documento deverá servir de referência para a emissão do Certificado Final de

Conformidade Ambiental do Empreendimento, para o recebimento provisório da obra

e subsidiar o pedido de Licença Ambiental de Operação - LO do empreendimento,
quando pertinente.

a

a

a

a

a
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lndicadores de Eficácia
o indicador de eficácia do programa será a tabulação de eventuais ocorrências
ambientais, como consequência da não adoção de medidas definidas junto à equipe
de melo ambiente. outro fator que pode servir como indicador seria o regislro de Auto
de lnfração Ambiental por parte dos órgãos fiscalizadores competentes, mediante a
ocorrência/denúncia de algum tipo de degradação ambiental grave. Tais assuntos
serão abordados durante as reuniões de gestão e controle ambiental das obras, que
deverâo ser registradas. Nesses eventos, deverão ser abordadas ainda as
condicionantes do processo de LÍcenciamento Ambiental, bem como o andamento das
atividades correlatas.

Responsabilidade

A UGP será responsável pela fiscalização das obras e será contratada empresa
especializada para a implantação das atividades de Supervisão e Gestão Ambiental
das Obras aqui previstas.

2.2. Programa de Mitigação de Eventuais lncômodos à População

O Programa tem como objetivo minimizar possíveis interferências no trânsito local. O

fluxo de caminhões e equipamentos será restrito a depender da especificidade de

cada obra, evitando-se ao máximo a necessidade de utilização de todo o viário local

ou acessos alternativos ao fluxo de veículos. Serão adotadas medidas de controle

relacionadas a eventuais incômodos à população e de gerenciamento de tráÍego, com

o objetivo principal de prevenir a ocorrência de acidentes e o comprometimento da

qualidade ambiental do entorno das obras.

2,3, Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção
Civil e Especiais

Este programa visa o estabelecimento de diretrizes, critérios e procedimentos para a

gestão de resíduos da construção civil, contendo inÍormações sobre a segregação,

classificação, armazenamento e destinação final. Assim, o controle de resíduos

sólidos durante a execução das obras do Programa terá por objetivo diminuir os riscos

de contaminação do solo e dos corpos d'água pelo manuseio, tratamento e disposição

inadequados dos resÍduos sólidos gerados durante sua implantação, em

conformidade com a legislação vigente.

2.4. Programa de Gontrole de Erosão e Assoreamento

Considerando que os processos erosivos são os principais geradores de partÍculas

em suspensão na água, e que quando sedimentados ocasionam os processos de

assoreamento, podendo até alterar a qualidade das águas, é imprescindível atender

a necessidade de adoção de medidas de controle ambiental, para evitar a instalação

6
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destes processos.

Os procedimentos de controle ambiental para os trabalhos de terraplenagem e

drenagem incluirão a adoção de medidas preventivas, mitigadoras e corretivas de

controle de erosáo dos solos e assoreamento de cursos d'água e propriedades

lindeiras que poderão ocorrer como decorrência das atividades de obra. Esses

procedimentos serão de aplicação não somente nas frentes da obra principal, mas

também em áreas de empréstimo e depósitos de materiais excedentes (bota-foras).

Já na fase de operação do empreendimento, o desencadeamento de processos

erosivos estará associado principalmente aos locais de concentração do escoamento

de águas pluviais.

Neste sentido, aqui serão indicadas medidas e açôes de prevenção e controle de

processos erosivos e de assoreamento, destinadas a reduzir ao máximo possível os
processos de degradação ambiental associados.

2.5. Programa de Compensação Ambiental

O Programa objetiva garantir uma adequada coordenação de todas as atividades

necessárias à Compensação Ambiental da área de vegetação suprimida para a

execução das obras, através da realizaçâo de todas as medidas a serem definidas no

TCRA (atividades previstas: plantios compensatórios e condução da regeneração

natural) e realizaçáo das atividades de recomposição da cobertura vegetal rasteira

nas áreas com solo exposto.

Os principais objetivos do Programa podem ser sintetizados em:

a Planejar adequadamente o processo de recomposição vegetal, otimizando as

relações sinérgicas entre os diversos tipos de tratamento e evitando

sobreposiçôes e/ou confl itos;

Coordenar de maneira unificada o processo de busca e seleção de áreas em

propriedades de terceiros;

Aportar uma visão estratégica ao processo de seleção de áreas para

recuperação, garantindo que as atividades sejam executadas em locais onde

os benefícios ambientais futuros sejam maximizados;

Promover o enriquecimento de fragmentos florestais com baixa diversidade de

espécies (com ênfase às espécies clímax);

Garantir a qualidade das medidas de recuperação, mediante a

operacionalizaçâo de uma equipe de supervisão técnica com condições de

verificar a observância de todas as especificaçôes constantes nos projetos de

execução das atividades, e de exigir com rigor as ações corretivas pertinentes;

Garantir a consolidaçâo das áreas, assumindo as tarefas de manejo e repasse,

assim como manutenção e vigilância, durante um período mínimo

a

a
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necessário após a conclusão da sua implantação.

Este programa visa coordenar as atividades de recuperação ambiental que serão

executadas em consonância ao Processo de Licenciamento Ambiental SimpliÍicado
para emissão da Autorização para supressão de vegetação nativa.

2.6. Programa de Supressão da Vegetação

As atividades de supressão/remoção da vegetação e intervenção em APP deverão

ser executadas de acordo com as seguintes medidas:

. Delimitação prévia das áreas de intervenções em APPs;

. Treinamento ambiental contínuo da mão de obra sobre os procedimentos

ambientais adequado;

. Acompanhamento das atividades de supressão de vegetação em estágio

médio de regeneração por profissionais habilitados em fauna.

Antes da realizaçáo dos serviços de limpeza, a área alvo de remoção de vegetação

deve estar delimitada, de modo a evitar supressão indesejada de vegetação.

Ao ser iniciada a implantação do empreendimento, os serviços de limpeza da área e

o nivelamento da superfície dos terrenos deverão se restringir ao polígono estipulado
para as obras, de modo a reduzir os impactos negativos sobre o ambiente e a

populaçâo residente nas vizinhanças.

A retirada de vegetação deverá ser limitada ao mínimo necessário, para manter a
proteção do solo e a estabilidade da superfície do terreno dos locais das obras.

2.7. Programa de Proteção a Fauna

O objetivo principal desse programa é reduzir a quantidade de animais acidentados

ou mortos durante a implantação do empreendimento. O Artigo 30 da Resolução SMA-

22 de 3010312010 prevê que as atividades de manejo, monitoramento e mitigação de

impactos na fauna são necessárias caso ocorram intervenções em formação florestal

em estágio médio ou avançado de regeneraçáo natural, em área superior a 1,0

hectare.

Para tanto, as equipes responsáveis pelas obras deverão realizar o afugentamento

caso seja verificada a presença de animais silvestres no local, evitando-se o contato

direto (apanha, captura, transporte) com os animais. Caso seja averiguada a

necessidade, a UGP encaminhará equipe habilitada para realizaçâo das atividades de

monitoramento e salvaguarda da Íauna.

8
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2.8. Programa de Gerenciamento de Risco e Plano de Atendimento a

Emergências

Quando solicitado, o Programa de Gerenciamento de Risco (PGR) e Plano de

Atendimento a Emergências (PAE) para a etapa de obras será parte integrante da

documentação elaborada para o licenciamento ambiental. Dessa forma, será

apresentado à Contratada por ocasião do treinamento ambiental inicial a ser realizado

pela equipe de Supervisão Ambiental.

2.9. Programa de Monitoramento da Qualidade da Água

Este programa visa o controle e prevenção de impactos na qualidade das águas que

estâo sob influência direta das obras do Programa. O monitoramento da qualidade

das águas objetiva a verificação das alterações resultantes das atividades de

construção nos cursos d'água da área de interferência direta.

Ainda, tem como objetivo quantiÍicar o impacto efetivo nesse componente ambiental

e sinalizar para problemas com a eficácia das medidas de controle de erosão e

assoreamento a montante e/ou da eÍiciência dos sistemas de tratamento de efluentes

e resÍduos.

()
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ANEXO VI

GoNTEÚDO MINTMO PARA ELABORAçÃO DO PLANO DE

coMUNrcAçÃo socrAL

TNTRODUçÃO

Tem-se em vista a importância de informar, orientar e sensibilizar a população direta e
indiretamente afetada, com linguagem adequada ao público, a respeito dos beneÍícios
que serão proporcionados pelo Programa, no que se refere às melhorias em saneamento

ambiental, saúde e qualidade de vida. Para tal, a elaboração de um Plano de

Comunicação Social - PCS propôe: i) o estabelecimento de canais de comunicação entre

estes munÍcipes e o Poder Público, buscando a transparência sobre o andamento das

obras; ii) ações de Gestão de Conflitos, para a prevenção e mitigação de eventuais

desacordos entre os envolvidos e a população afetada; e iii) a realização de ações de

educação ambiental, como parte de um Trabalho Técnico Socioambiental - TTS, voltado

à população residente no entorno das obras.

METODOLOGIA

A metodologia a ser adotad a para nortear a execução completa do Plano de

Comunicação Social - PCS é baseada na Metodologia PMBOK, a qual identiÍica as

atividades e os processos em grupos e áreas de conhecimento. Ao todo, são 10 áreas

de conhecimento, onde os processos de gerenciamento são disúibuídos. São elas:

integração, escopo, cronograma, custos, qualidade, recursos, comunicação, riscos,

aquisições e partes interessadas ou stakeholders.

As áreas de conhecimento que deverão compor o PCS são apresentadas sinteticamente

a seguir.

2.1. Integração

Este PCS Íaz pafte dos documentos que compõe o Manual Operacional do Programa,

solicitado no Contrato de Empréstimo do Programa de Saneamento e lnfraestrutura

Urbana de Juazeiro do Norte, Íirmado entre Prefeitura de Juazeiro do Norte e Corporação

Andina de Fomento. As atividades previstas nesse plano seráo colocadas em prática

pela UGP, com auxílio do Apoio Técnico ao Gerenciamento do Programa.

2.2. Escopo

O objetivo geral deste PCS é estabelecer canais de comunicação, ações de mobilização

e participação social com o principal intuito de informar a comunidade sobre aspectos

relacionados ao Programa, incluindo suas implicações socioambientais,

2
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benefícios previstos e importância econômica. Busca-se o envolvimento da população,

desde implantação ate operação das obras, para garantir que suas necessidades e

reivindicações sejam atendidas, prevenindo possíveis conflitos.

Os objetivos específicos são:

a Divulgar o Programa para os munícipes, informando sobre suas características
gerais, importância, custos e benefícios, programação das obras, interferências

no sistema viário e de transporte coletivo do município, entre outros aspectos;

Estabelecer canais de relacionamento com os moradores das áreas abrangidas
pelas obras, especialmente nos casos daqueles impactados, pautados pela

transparência, que possibilitem a antecipação de soluções de conflitos;

Manter tratativas com as instituições públicas e privadas existentes na área de

inserÇão do Programa, informando o início dos trabalhos e requerendo parcerias

na constituição de uma rede de apoio social às famílias que necessitem ser

relocadas, bem como no envolvimento e participação em propostas de

desenvolvimento local;

Conhecer as expectativas/interesses das comunidades em relação ao Programa

e captar a percepçáo dos vários atores sociais;

Apoiar o diálogo entre os executores e os moradores impactados em relação às

interferências da obra, buscando agilidade nas respostas às reivindicações e

solicitações das comunidades, evitando rumores, mal-entendidos e especulações

incorretas;

Buscar unidade e tratamento personalizado, por meio de uma abordagem de

comunicação que considere as diferenças entre as partes interessadas; e

ldentificar e tratar proativamente as insatisfaçôes, incômodos, expectativas e

minimizar a interferência na vida das pessoas.

a

a

a

a

2.3. PaÉes interessadas

O Plano de Comunicação Social - PCS será colocado em prática pela UEP, com suporte

das seguintes contratações: i) Apoio Técnico ao Gerenciamento; ii) Supervisão técnica,

ambiental e social das obras; e iii) Empresa especializada em Trabalho Técnico

Socioambiental - TTS.

O principal público-alvo para o presente PCS compreende a população circunvizinha aos

locais de obra eiou que terá seu cotidiano afetado positiva ou negativamente pelas

atividades previstas das obras. Alem disso, os operários e outros funcionários

relacionados às obras, comércios, instituições governamentais e nâo-governamentais

instaladas nas áreas de intervenção.
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2.4. Cronograma

A gestáo social do Programa prevê medidas de comunicação social ao longo de todas

as etapas dos empreendimentos. Na fase pré-obra deverão ser incluídas as ações

informativas sobre a obra, com mobilização e orientação da populaçâo diretamente

afetada. Durante o andamento das obras deverão ser abrangidas ações de

sensibilização, mobilização comunitária e educação ambiental, concentrando um maior

número de atividades. E ao término, será realizada uma reunião com todos os

envolvidos, encerrando o plano de trabalho. Todas as atividades deverão ser discutidas,

ter sua programação negociada e aprovada pelos gestores, sempre em reuniões

específicas, com atas circu nstanciadas.

2.5. Recursos

Para colocar em prática as atividades planejadas, a UGP contará com as equipes das

empresas contratadas de: i) Apoio Técnico ao Gerenciamento; ii) Supervisão técnica,

ambiental e social das obras; e de iii) Execução do Trabalho Técnico Socioambiental -
TTS. Materiais de divulgação serão obtidos através da contratação da execução do TTS.

2.6. Aquisições

Poderão ser contratadas empresas especializadas em TTS para desenvolver as

atividades especÍficas de sensibilizaçâo e educação ambiental, e para providenciar os

materiais informativos que serão utilizados ao longo do Programa.

2.7. Custos

Os custos de todos os recursos e aquisiçóes envolvidos para a execução do PCS estão

englobados nos gastos previstos no Quadro de Usos e Fontes do Programa, e seus
gastos serão controlados pela UGP.

2.8. Comunicações

O Plano proposto integra um conceito de comunicação estratégica, procurando adaptar

as mensagens às características socioculturais dos diferentes grupos envolvidos,

buscando a compatibilidade entre a comunicação institucional, dirigida ao grande

público, e a comunicação social, dirigida à população diretamente aÍetada, de maneira a

não criar entendimentos diferenciados que possam dificultar o andamento do Programa.

Em toda comunicação e consultas públicas vinculadas a operação será levada em conta

de maneira antecipada as diferenças de gênero, de forma a se adequar tanto em

referência as mensagens, como os canais de comunicação e que garantam a
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participação equilibrada de homens, mulheres e outras manifestações de gênero, dando
facilidades quanto ao lugar, hora e outros requerimenlos específicos que possam surgir
dos moradores das áreas de influência do Programa.

A UEP contará com empresa contratada para o Apoio Técnico ao Gerenciamento do

Programa, a qual auxiliará nas comunicações, nas soluções de problemas, na promoção

de reuniões quando necessárias e na interface entre as demais empresas e UEP.

2.9. Qualidade

A empresa contratada para o Apoio Técnico ao Gerenciamento do Programa fará o

acompanhamento das atividades planejadas neste PCS, garantindo o cumprimento

contratual, das Salvaguardas Ambientais e Sociais da CAF, e da excelência do

desenvolvimento das atividades e da qualidade do material de divulgação distribuídos.

v 2.10.

3

Riscos

A empresa contratada para o Apoio Técnico ao Gerenciamento do Programa fará o

acompanhamento dos eventuais riscos da execução das atividades planejadas neste

PCS, dando celeridade à solução de problemas e mitigando conflitos.

ATIV]DADES PROPOSTAS

As atividades podem ser divididas em duas vertentes: i) Comunicaçâo Social; e ii)
Sensibilização e Educação Ambiental.

3.1. Comunicação Social

Pautada em ações de marketing institucional voltado ao público, as atividades buscam

estabelecer canais de comunicaçâo entre a população, o empreendimento e a

municipalidade, a Íim de proporcionar fácil acesso às informaçóes sobre as obras e seus

benefícios, sanar quaisquer dúvidas que venham a surgir e, desta forma, difundir uma

imagem positiva das obras perante a população. O trabalho social proposto para as

intervenções do Programa de Saneamento e lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte

é pautado na priorização do diálogo, tanto formal quanto informal, e na tentativa de

negociação, apresentando uma metodologia para a gestão de eventuais conflitos. O PCS

estará presente em todas as etapas do Programa e envolve:

. Divulgação de informações sobre o Programa.

. Realização de plantões sociais.

. Realização de visitas domiciliares.

. Realização de reuniões com lideranças e moradores.

. Realização de visitas monitoradas às obras.

4
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A divulgação do Programa de Saneamento e lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte

será realizada principalmente através de website, o qual está sendo desenvolvido pela

equipe de comunicação do SEMASA, e será uma importante ferramenta de divulgação

de informações sobre as obras. Além disso, contará com uma página de "perguntas

frequentes", painel de notícias relacionadas ao Programa, divulgação das atividades

socioambientais promovidas, e um canal de ouvidoria, onde a população poderá deixar
mensagens expondo suas dúvidas, sugestões e eventuais reclamações. A partir das
informações coletadas através do formulário, será possível mensurar o nível de

satisfação popular em relação à execução do Programa de Saneamento e lnfraestrutura

Urbana de Juazeiro do Norte, assim como compreender as necessidades da população

afetada e elaborar planos de ação para que suas reivindicações sejam atendidas.

Além disso, a Supervisora e empreiteira contarão com uma sala para atender a

população, agendar reuniões com lideranças e moradores e promover visitas

monitoradas às obras.

Eventuais dúvidas e reclamações recebidas deverão ser registradas e repassadas para

o Apoio técnico ao gerenciamento e UGP, que providenciarão respostas e organizaÇão

de reuniões nesse mesmo local para esclarecimentos à população se necessário.

Também poderão ser realizadas audiências públicas com o objetivo de explanar sobre

as obras do Programa, seus benefícios e a forma com que aÍetarão a população

circunvizinha, que poderá ser ouvida e fazer reivindicações.

Materiais de divulgação (banners e cartilhas) serão confeccionados e diskibuídos nas

atividades promovidas de sensibilizaçâo e educação ambiental, e em visitas ao público

residente no entorno das obras. Também serão realizadas viagens com carros de som

para divulgações.

Algumas obras previstas podem compreender a necessidade de remoção de indivíduos

que ocupam as áreas de intervenção. Torna-se imprescindÍvel, portanto, o
estabelecimento de estratégias de gestão social para proporcionar uma destinação

adequada a essas pessoas. Nesses casos, serão realizadas vistorias para a identificação

de todos os ocupantes e as condições de ocupação (moradia, local de trabalho, uso

como depósito, entre outros). lnicialmente, assistentes sociais deverão visitar os locais

das obras para estabelecer um diálogo inicial com os moradores e trabalhadores locais

e prestar esclarecimentos. Como solução para a situação de vulnerabilidade na qual

comumente se encontram esses indivíduos, propõe-se a sua realocação e inserçáo em

programas de aluguel social. Esses programas consistem em um benefício oferecido

pelo Governo Federal a cidadãos de baixa renda que

5
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tiveram de ser removidos de suas casas em situações de desastres naturais, como
chuvas e enchentes, ou mesmo por açôes de infraestrutura do governo. Através dessa
iniciativa, eles terão acesso a uma moradia digna até que se estabilizem financeiramente.

Para os casos de comércios irregulares identificados no local, será dada continuação à

tentativa de negociação de um destino viável para esses indivíduos. No caso de

eventuais atritos poderão ser criados espaços públicos de mediação de conflitos. A
mediação deve garantir, antes de tudo, a participação e a voz paÍa os indivíduos e

comunidades afetados, possibilitando a presença de todos os envolvidos no conflito,
tendo como princípios os descritos na Resolução 8712009 do Conselho das Cidades.

3.2. Processo de Tratamento e Resolução de Gonflito

Na dialética da cidade, é da natureza orgânica das relações nela estabelecidas a

presença de conflitos. Partindo desse entendimento, faz-se necessário a construçâo de
processos operacionais de tratamento e resolução de conflitos.

Desta forma, o objetivo deste método é estabelecer um sistema eficiente e justo para

tratar reclamações e conflitos relacionados a obras municipais de infraestrutura urbana.
O sistema visa garantir a transparência, a imparcialidade e a motivação na resolução

dessas questões, promovendo a satisfação dos cidadãos e a qualidade das obras

executadas.

Para tanto será estabelecido as seguintes etapas que integrarão o referido processo:

Será estabelecido um sistema oÍicial, multicanal, de recebimento de reclamações onde

todos os steakholders poderão exprimir suas dúvidas e reclamaçôes. Através da

disponibilizaçâo de linha telefônica (voz e mensagem), e-mail e plataforma online

dedicada, consolidaremos estruturalmente o processo. Esse canal será amplamente

divulgado para que os cidadâos possam registrar suas reclamações e conflitos

relacionados a obras municipais de infraestrutura urbana relativas ao Programa de

Saneamento e lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte/CE.

As informações colhidas nos canais de comunicação, serão registradas em sistema

centralizado que conterá informações específicas e detalhadas cujo a base de

organização dar-se-á através da adoção do método baseado na ferramenta de gestão

5W 2H, permitindo o registro do demandante, da demanda, das circunstâncias

geradoras, dos entes responsáveis e das soluções propostas.

Baseado na estrutura de registro a equipe composta por técnicos das secretarias que

fazem interface com as demandas surgidas, lideradas pela Secretaria de lnfraestrutura,

irâo mediar, analisar, investigar, processar, triar, categorizar e ranquear as demandas,
6
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estabelecendo fluxo de escuta ativa e de direcionamento célere de encaminhamentos,
contendo orientações de solução, para os setores executivos operativos que irão por sua
vez agir para a plena e total atendimento das necessidades da cidade e dos cidadãos.

Por fim, os setores executivos, compostos pelas empresas contratadas, irão apresentar
à Secretaria de lnfraestrutura, mensalmente, relatório de execução de atividades
baseadas em demandas conflituosas apontando a(s) solução(ões) adotada(s) e os
procedimentos incluídos nas rotinas funcionais que visem evitar o surgimento de novos
conflitos, retroalimentando assim o sistema, permitindo a evolução com foco na
qualidade.

3.3. Sensibilização e Educação Ambiental

As ações de sensibilização e educação ambiental têm como objetivo proporcionar acesso
às informações básicas e necessárias à população, sendo capaz de subsidiar,
sensibilizar e conscientizar sobre a importância das questóes ambientais, seja do
ambiente natural ou do ambiente construído, da reflexão e fornecimento de informações

teóricas e práticas que sirvam de ferramentas para a construção de novos

conhecimentos em sua comunidade e despertem relações ativas e atitudes positivas em

relação ao uso racional da água, à recuperaçáo, à conservação, ao manejo e à defesa

do meio ambiente.

O intuito é promover a conscientização da população quanto à importância das obras a

longo prazo, com a prevenção de enchentes e manejo adequado dos resíduos sólidos.

Serão contratadas empresas especializadas para a realização de seminários, cursos,

reuniões, palestras e campanhas educativas, abordando temas como manutençâo e uso

adequado dos equipamentos implantados, gestão sustentável dos resíduos sólidos,

reciclagem e coleta seletiva, saneamento básico e saúde preventiva e áreas verdes,

entre outros, Íomentando a participação e o interesse de todas as partes interessadas

no Programa. Essas atividades serão implementadas em parceria com escolas situadas

nos bairros mais atingidos pelas obras e suporte da empresa contratada para Apoio

Técnico ao Gerenciamento do Programa.

As principais informaçôes a serem divulgadas, relacionadas com o Programa, incluem a

caracterização das obras a serem executadas e os custos e benefícios envolvidos, além

daquelas relacionadas com o planejamento executivo das intervenções previstas e os

seus impactos na infraestrutura do Município, em especial na operação dos sistemas

viário e de transporte, serão periodicamente divulgadas através de campanhas

publicitárias, panfletagem, imprensa oficial e não oficial e site do Município.

A importância deste tipo de ação envolve não apenas a conscientização da população

quanto aos aspectos de interesse comum da sociedade, mas também

o
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estabelecimento de uma relação de confiança mútua entre os representantes da

Municipalidade e os munícipes, que possa contribuir com o maior engajamento das
pessoas na implantação do Programa.

a) Projeto de Trabalho Técnico Socioambiental - PTTSA

O PTTSA sistematiza a proposta de intervenção social do Programa de Saneamento e

lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte, sintetizando o caráter de sustentabilidade,

multidisciplinaridade e participação comunitária do Programa. Para cada obra prevista

será implantado um TTS, dedicado a promover a aproximação da população vizinha de

cada uma das obras com o Programa, estando ciente das suas necessidades e

particularidades. As ações do TTS devem estar em consonância com a Lei Municipal no

973812015 (PolÍtica Municipal de Educaçâo Ambiental de Juazeiro do Norte), ser
participativas e contribuírem para a valorização de experiências e vivências do grupo,

como base para a reflexão e construção de novos referenciais de convivência, conceitos

e mudança de atitudes.

Com o estudo das especiÍicidades da população e do território, será elaborado um

diagnóstico da área, que considera não apenas dados estatísticos e do meio fÍsico, mas

também abrange aspectos sociais, culturais e institucionais, com o propósito de conhecer

a dinâmica da área abrangida pelas intervenções e identificar situações que possam

limitar ou potencializar o alcance dos resultados pretendidos. A partir dele, é possível

fundamentar as atividades previstas no cronograma de execução. São componentes do

diagnóstico ambiental e social os itens: i) Caracterização da área de intervenção e

entorno;

ii) Caracterização da populaÇão beneficiária; iii) Caracterização da organização

comunitária; e iv) Mapeamento socioambiental.

Propõe-se uma delimitação preliminar da área envolvida por cada obra em um raio de

influência de no mínimo 1 km, para identificar os bairros inseridos no mesmo e realizar

um diagnóstico da área de intervenção. Sendo assim, o público-alvo do Trabalho será

toda a populaÇão residente nestes. E necessário identificar, também, as vulnerabilidades

sociais e de infraestrutura local, conhecendo dados de densidade populacional, renda,

os estabelecimentos comerciais e instituiçôes (igrejas, escolas, unidades de saúde, entre

outros) instalados da região e o histórico de ocorrências de desastres naturais, enchentes

e moradias irregulares.

As ações de Sensibilização e Educação Ambiental deverão ser executadas

concomitantemente com as atividades de Comunicação Social, conforme as fases pré-

obra, obra em andamento e pós-obra.

JUAZEIRO
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A avaliação das atividades relacionadas à Comunicação Social do Programa será

contínua e medida através da análise de indicadores, quantitativos e qualitativos,

relacionando-os aos objetivos do PCS.

Serão elaborados relatórios descritivos e fotográficos de andamento das açôes de

comunicação e educação ambiental, os quais deverão registrar o monitoramento das

atividades deste PCS ao longo da execução do Programa, e seus respectivos resultados.

Além disso, todo o material publicado pela imprensa local deverá ser coletado e

arquivado para acompanhamento da exposição do Programa e da opinião pública.

9
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ANEXO VI!

coNTEÚDo MlNtMo PARA ELABoRAçÃo Do pLANo DE

MANUTENçÃo e oeenaçÃo

TNTRoDUçÃo

O objetivo principal do Plano de Manutenção e Operação - PMO das obras e/ou conjunto
de obras do Programa de Saneamento e lnfraestrutura Urbana de Juazeiro do Norte é
de estabelecer uma sistemática mais eficiente e eÍicaz da gestão da operação e da
manutençáo preventiva e corretiva dos equipamentos urbanos. Uma atuação preventiva

traz impactos positivos no que se refere à economicidade de gastos públicos, e
principalmente na confiabilidade dos sistemas e instalações que integram esses
equipamentos, trazendo segurança e bem-estar aos servidores, terceirizados e à
população beneficiada.

O PMO é destinado aos servidores do SEMASA, supervisores de manutenção,

encarregados, empresas contratadas e técnicos de manutenção, dando-lhes

informações básicas sobre a construção, de forma simples, clara e objetiva. Nele serão

encontradas as rotinas de manutenção preventiva e corretiva do equipamento, deÍinidas

em função das características dos componentes da edificação e orientação técnica dos

fabricantes ou fornecedores.

2, TERMINOLOGIA

Para efeitos dessa prática, cabem as seguintes definições:

Equipamento urbano: Equipamentos urbanos são públicos e privados, de utilidade

pública, destinados à prestação de serviços necessários ao funcionamento da cidade,

implantados mediante à autorização do poder público, em espaços públicos e privados.

O termo será utilizado para endereçar as construções/ obras do Programa, sejam elas

obras de edificações e de infraestrutura, pavimentação, obra de arte especial, etc.

Componente: Composição, associação, fixação ou aplicação de materiais e

equipamentos que compõe o equipamento urbano.

Solicitação de Uso: Carga, pressão, temperatura, umidade ou outras formas e condições

de utilização do componente do equipamento urbano.

Desempenho Técnico: Comportamento de um componente ou sistema frente à

solicitaçâo de uso a que é submetido através do tempo.

Conservação: Atividades técnicas e administrativas desttnadas a preseryar as

caracterÍsticas de desempenho técnico dos componentes do equipamento urbano.

1
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Manutenção: Atividades técnicas e administrativas destinadas a preservar as
características de desempenho técnico dos componentes ou sistemas, cujo
Íuncionamento depênde de dispositivos mecânicos, hidráulicos, elétricos e
eletromecânicos.

Manutenção corretiva: Atividade de manutenção executada após a ocorrência de falha
ou de desempenho insuficiente de componentes ou sistemas.

Manutenção Preventiva: Atividade de manutenção executada antes da ocorrência de
falha ou de desempenho insuficiente de componentes ou sistemas.

Manutenção Programada: Manutenção preventiva realizada em obediência a um
Programa ou Plano de Manutenção de componentes ou sistemas.

3. DTRETRIZES GERA]S DE MANUTENçÃO

O setor responsável pelas atividades de conservação/ manutenção deverá implementar

um Sistema de Manutenção, de modo a preservar o desempenho, a segurança e a
confiabilidade dos componentes e sistemas que compôe a construção, prolongar a sua
vida útil e reduziros custos de manutenção. Esse sistema será delineado pelos seguintes
pontos essenciais: definição dos recursos para manutençáo, arquivo técnico da

construção, cadastro dos componentes e sistemas que compõe a construção e o plano

de manutenção.

Os recursos para a manutenção serão compatíveis com o porte e complexidade da

construção, definindo se haverá disponibilidade de pessoal próprio ou diretrizes

administrativas relativas à contratação de serviços de terceiros, envolvendo as funções

de gestão, suprimento, almoxarifado, oficina e outros serviÇos. A gestão deverá

responder pela implementaçáo e articulação com demais atores envolvidos, manutenção

do arquivo técnico e cadastro dos componentes e sistemas da ediÍicação e elaboração

do plano de manutenção.

O arquivo técnico da construção será constituído por todos os documentos de projeto e

execução, incluindo memoriais descritivos, memoriais de cálculo, desenhos,

especificações técnicas. Será integrado ainda pelos catálogos, desenhos de fabricação

e instruções de montagem, manuais de manutenção e de operação e termos de garantia

fornecidos pelos fabricantes e fornecedores dos componentes e sistemas que o compÕe.

Os cadastros deveráo conter o registro de todos os componentes e sistemas abrangidos
pelo programa de manutençâo, incluindo identificação, descrição e localizaçáo. O

arquivo técnico e o cadastro dos componentes e sistemas da edificação serão mantidos

permanentemente atualizados, refletindo fielmente todas as modificações e

complementações realizadas ao longo da sua vida útil, incluindo os

2
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memoriais e desenhos "as-built" elaborados durante a execução da obra e todas as
alterações posteriores.

cumprirá à função de gestão a definição, caracterização e quantificação dos materiais,
componentes e serviços de manutenção a serem adquiridos ou contratados pela
Administração. Registros históricos dos serviços de manutenção, Íacilidades de
aquisição, disponibilidade de recursos e outras variáveis deverão orientar a fixação dos
quantitativos e demais parâmetros necessários aos serviços de manutenção.

O plano de manutenção será fundamentado nos procedimentos e rotinas de manutenção
preventiva recomendados pelas práticas de projeto, construção e manutenção de obras
de infraestrutura e manuais de manutenção dos fabricantes e fornecedores dos
componentes e sistemas, assim como na experiência adquirida pelo Contratante.

A função almoxarifado deverá responder pela guarda e controle do estoque de

componentes e matêriais pertinentes às atividades de manutenção. A função suprimento
deverá responder pela aquisição de materiais e componentes pertinentes aos serviços

de manutenção, bem como à contratação de serviços de terceiros. A função oficina ou

serviços de manutençáo deverá responder pelos serviços de manutenção executados
pela própria Administração, bem como pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços

de manutenção contratados com terceiros, em atendimento ao plano de manutenção.

A gestão do Sistema de Manutençâo, de preÍerência, será apoiado por um Sistema de

lnformação, para a montagem e gerenciamento de todos os dados e informações

pertinentes às atividades de manutenção, incluindo o arquivo técnico e o cadastro dos

componentes e sistemas, o plano de manutenÇão, o registro dos serviços, datas e custos

de manutenção, controle do vencimento de garantias de fabricantes e fornecedores e

outros dados de interesse.

A contrataçâo de serviços de terceiros será realizada em função da complexidade e

especialidade dos serviços de manutenção, do pessoal e recursos disponíveis e

diretrizes da Administração.

Todos os procedimentos e rotinas de manutenção preventiva utilizados deverão ser

continuamente avaliados, ajustados e complementados pelo Contratante, de modo a

permanecerem sempre atualizados ao longo da evolução tecnológica e consistentes com

as necessidades e experiência adquirida na gestão do Sistema de Manutenção.

4. METODOLOGIA PARA ELABORAçÃO DO PLANO

O Plano de Manutenção e Operação de uma obra e/ou conjunto de obras deverá, o

mínimo, consistir: na determinação das atividades essenciais de manutenção, sua

3
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periodicidade, os responsáveis pela execução e os recursos necessários.

são de extrema importância a contratação de empresas especializadas, de profissionais
qualificados e o treinamento adequado da equipe de manutenção para a execução dos
serviços. Recomenda-se também a utilização de materiais de boa qualidade, definindo
as marcas no edital de contratação. No caso de peças de reposição de equipamentos,
utilizar peças originais.

Todos os serviços de manutenção devem ser definidos em períodos de curto, médio e
longo prazo, em consonância com o programa de manutenção e de maneira a:

i) coordenar os serviços de manutenção para reduzir a necessidade de sucessivas
intervenções; ii) minimizar a interferência dos serviços de manutenção no uso do

equipamento urbano e a inteíerência dos usuários sobre a execuçâo dos serviços de
manutenção; e iii) otimizar o aproveitamento de recursos humanos, financeiros e

equipamentos.

Verificações do programa de manutenção ou inspeções são avaliações periódicas do

estado de uma construção e suas partes constituintes e são realizadas para orientar as

atividades de manutenção.

Demais aspectos a serem considerados na elaboração no plano:

a) Manutenção: verificaram-se as características construtivas, as especificações

técnicas, os aspectos de desempenho e vida útil de elementos construtivos, os fatores

de degradação prováveis e existentes, a durabilidade de materiais.

b) Operacionalidade: verificaram-se as condições de manutenção efetiva, condiçôes de

operação de sistema e suas facilidades, eventuais abusos de uso relacionados a

opêraçâo do sistema e condições seguras de operaçâo de sistema e equipamentos.

c) Funcionalidade: verificaram-se as condiçôes e formas de uso, atendimento aos

aspectos funcionais dos sistemas e expectativas do usuário sobre os desempenhos

apresentados.

4
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PoDER ExEcUTIvo MUNICIPAL

PORTARIA N',0369, DE 19 DE ABRIL D82023

Dispôc sobrc a designação dos scrvitlorcs públicos que

ex$cctio funçõcs correlatas à Comissâo I)crmanentc

cle Licitaçâo peranre PLocessos Licitatórios c Contratos

r\dmirtisttativ<.rs fundamcnLrclos na 1.,çi n" 8.ó6ó, de 21

dc junho de 1993,

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUÁZEIRO DO NORTE, no uso

dc suas atribúções coufericlas ;:clo Àrt. 72, incieos VII e lX, da l,ci Orgânica Municipal, rlc 05 dc abril
de 1990;

CONSIDERÂNDO as dispr,rsiçôes da Lei Oonrplcntrntar: rr" 13ó, dc 23 dc

nrarço de 2023, que insdnri a Ccn.ttal de Cornpras do Municil>io deJuazeiro cl<.r Nortc, altcrancl<., a rccieçà<.:

dos parágrafos 1" e 2' do Art. 6'R, da Lci Con:plementat n" 112, tlc 05 cle lulh<-r rlc 2017, crrr areoçào 
^Iri Federal n" 14.133, dc '1" tlc abril de 2021;

CONSIDERÂNDO o tcor do Decrcco n'835, cle l8 dc rbril rlc 2023, o qual

drsciplina a atuação da Ccntral clc Compras em ?tocessos ücitatórios c clrr Conúatos Ádnrinisuativos
fundamentados na Lci n" 8,6óó, dc 21 de junho de 1993;

RESOLVE;

r\r:t. 1" - DESIGNAR os scwidorcs públicos abaixo iuclicados, 1:ala

desempenharern as funçÕcs coffclstas À Conrissiio Pctmancnts dc Licitaçio perultc Pfoccssos

.l,icitatórios c (jontrntos Âdministrativos fundarnentndos nÁ Lei no 8.66ó, dc 21 dc junhr: dc 1993, nos

rnolcles a<liente clelineados:

I - Fica conccdjdo podúes adicionais, cnr caÍáter cxccl)cionâl, à SLa. IÀIIA
PEREIRÂ DE SOUSA, scn'idora pribl.ica rntrnicipal, invcstida no cargo dc ptovinrento cnr courissào

de Ageote dc Conttataçc)cs da Central cle Courpras do lvíuuicípio, integraotc da estrututa org,anizacional

da Sccrcta a NÍuuicipal de -r\drninisuação (Sli)i\D), pala exercer a função rJe PREGOEIRO OFICIÁI
da Cornissão rlc Ucitnção nos l'rocessos J.icitrtórios fundanrcntnd<.rs ua l.ci no 8,6(r(1, dc 2l dc jurrho dc

19931

Il - Fica concedido podctcs odicionais, cm carátet excepcional, ao Sr:, PEDITO
HENRIQUE CANDIDO DE LIRA, servidor priblico mrrnicipal, investiclo no cargo de 1>rovirrlcnt<r
cur comissão de Áge[rte de Oontmurções da Cenual dc ConrPras do MLrnicípio, iotcgr.".lnte dr esu'lrtur:â

orgnrrizncional cla Secretaria N{unicipal clc r\drninistração (SÉ,ÀD), para cxcrccl a Íurrção dc

PREGOEIRO OFICTAL da Cotnissào dc I.,icitação nos Proccssos I-,icitatór:ios firndamcnrnclos rr:r l.ci

r" 8.666, da- 21 clc junho <le 1993;

Pnláclo Joré Ccmldo dr CÍu!, Prn(r l)lrcco FlgüclLcrlo, s/n, balrro Ccnth:,
CEP 6).010400, JuÀrrlro do Norrc/CE, [onc, (8E) 356ó- 1067
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IÍI - liica concedido poctcres adicionais, em cuátbr cxcepcional, ao St.

\VÁNDSON DE FREIT^S PIIREIIIÀ, scrvidot públ.ico tnr.rn.icipal investjdo no cârgo clc provir»cntô

enr cornissão de Àgente de Contrztaçircs da Ccntral de Oomplas do Município, intcgraotc cln cstruturir

organizaci<.rnal da Secretaria Municipnl dc i\dministraçâo (SEÂD), para exercer a firuçào clc

PRESIDEN'IE da (i:nússâo cle Licitrção nos ?toccssos hcitatórios fi.urclamentados rra Lci to 8.666,

itc 21 de )unh<-' de 1993;

IV - lica cor:ccclido podctes adicir>oais, em caráter cxcepcional, à Sra, ANÀ
REGIÀ DOS SAN'IOS PINTO, servidom ;:úbLica municipal, invesúda rur cârgo dc plovimeoto crn

cornissào clc Mcmbro cla l.,i,qLripr: dc l\poio rle Licitrrçôes da Central clc Cotr:p::as clo Muuicipio, iutcgrantc

cla esuurura organizacional d* Secrctalia Nlturicipal dc Âdrninistração (SEi\l)), par:a exercct a [uoçào clc

MEMBITO da ComissÀo de I.icitação nos l'toccssos I-icitâtórios fundamentados na Í,ci oo t).666, C,e 21

de junho de 1993;

V - Fica cotrcediclo podetes adicionais, etrr cnrátet cxcepcional, à Sa.

ROMÀNÀ AMS SANTOS, seruidora 1>ública municipal, investida no cargo dc ptovirrtcnto em

conrissão tlc NÍcrnbrr> da tiquil>e «le.t\poio de Licitações da Centrnl de Colrpras clo lvlunicípio, irltcgmntc

tJa cstlrrura orgar:izacior:al dn Secrctntia lvlunicipal de i\dnr.inistragio (SIi')A l)) ), para cxcrcer a [unçào clc

MEMITRO cla Cornissâo clc Ljcitnção nos Processos Licitat<irios funclatncntados nt l,ci no 8.(16(r, dc 21

rle junho dc 1993.

^rt, 
2" - ljstÍr Poltatiâ dttr^ cm vigot na data dc sua publicaçio, rerxral;itrdo-sc

scu-" c[citos à data cle 18 cle nbr:il de 2023

[)alácio Munici nlJosé Gculdo da Crr.z, onJuazciro tlo N<,lrrc, l')sraclo do Ccará,

nos 19 cle al.rril de 2023

GI.ÊDS LtMÂ B ERRA
Ittlr MUNrcn

l, Í(i(,Josê (1,)rxklo (lâ Orrr:, PL.tça Dlrctrrr ÍlEutircdo, §./o, brillo Oentro'
(:Ul'6l.OlOa(», J,,âzeiro do Notu/Cfi. totrêr (8tt) l5r:r"106?
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Parágrafo único -A multa será rcnoúvel a cada 30 (trinta)

' iJiu, enqüanto perdurarem as lrregularidades.

A,*.30.Na hipotce dc não rcgulaiização ou de não remoÉo

de ETR ou da infraestrutura de suporte por parte da detentora, a

Prefeiora poderá adotar as medidas para remoção, cobrando da

inÍratora os custos correlatos, sem prejulzo da aplicaçãodas mulms e

demais sançôes cabÍveis,

Art, 3l , As notificaçóes e intimaçóes deveráo ser

encaminhadas àdetentora por mensagem cm endereço eletrônlco ou

endereço Íixo indicado no Íequerlmento da autorização ou no

cadastro.

Art.32 - O §xpqüçivo poderá utilizar a.base de dadLs,

disponibilizada pela Anare[, do sistema de informação de localização

de ETBc, ETRs mówl e ETRs de pequeno porte destinados à operaSo

1-z de serviços de telecomunicações.

§1. Caberá à prestadola orientar c informar ao Executlvo

como se dará o acesso à base de dados e a extraçào de inÍormações de

que trata o c8put.

§2" Fica íacultado ao Exêcutivo a exigêncie de iníormaçóes

complemenores acerca das ETRs instaladas, a ser regulanrentado em

decreto,

Art, 3}' Os proíissionâis habiliiados e écnicos re.§ponsáveis,

nos limites de sua atuâção, respondem pela correta instalaçáo e

manutençáo da infraestrutura de suporte' segundo as disposições

desta lei, de seu decreto regulamentar e das Normas Técnicas - NTs

vigentcs, bem como por qualquer sinisno ou acldente decorrenrc de

deficiências dc projeto, execuçâo, insmlação e manutençÃo.

V Parágraío único. Caso comprovada a inveracidade dos

documentos e informa6es aprecenados pelos proÍisionais habillados

e réc[ico6 resporrsáveis, bem como adeficiênciado projeto, execuçáo,

instalação e manutenção cm razão da atuâçáo ou omltsáo desses

profissionaie, a Prefeitura bloqueará o ocu cadacttamento pot aÉ 5

(cinco) arros cm novos processos de autorizaçáo ou licenciamento,

comr.rnicando o respectivo órgáo de classe.

CAP1TULO VII

DAS DISPOSIÇÕES FINÂIS E TRANSITÓRIAS

Att. 34 . As lnfraestruturss de Suporte pcra Estação

'Iransmlssora de Radiocomunicâção - ETR, ETR móvel e ETR de

p€queno portei que estiverem instaladas na data de publicação desta

lei e nâo possuírem autorizaçáo munlcipal competente, ficam 6uieitas

ao atendimento dos previsóes. contidas nesta Lei, devendo a sua

Detentora promover o Cadastro, a Comunicação ou a Autorizaçào

de lmplantação rcferidos nesta lel,

§1. Para atendimento ao disposto no caput, Íica concedido

o prazo de 2 (dois) anos, conhdos dâ publicação desta lei, para que

a Detentora adeque as In{raestruturas de Suporte para Estaçáo

Transmissora de RadiocomunicaÉo - ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, aos parâmetros estabelecidos nesta Lei, realizando

cadastramento, a comunicação ou a autoÍiração de insralação

referidos nos artigos 9., 10., 11" e 12",

§2" Veriftcada a impossibilidade de adequação, a detentorâ

dwerá apresenrar laudo quejustiÍique dealhadamente a necessidade

de permanênc'ia da ETR, bem como aponrar.os prejulzos pela Íqlta

de.cóbertura no local à Prefeitura, que podera decidir por sua

manute[rção.

§3o Durante o ptazo disposto no §1" deste ertigo, não

poderá ser aplicada sanÉo administrativa às in6aesnutu ras de suporte

pan Estação Transmissora dc Radiocomunicação - ETR, ETR móvel

e ETR de pequcno porte, mencionadas oo caput, motivadas pela

Íalta de cumprimcnto da presente Lei,

§,1" No caso de remoção de lnfracstruturas de Suporte para

Estaçâo Transmissora dc Radiocomunicaçáo - ETR, ETR móvel e

ETR de pequeno porte, o prazo mlnimo será de 3ó0 (trezentos e

sessenta) dias, contados a partir do caCastlamento, da comunicação

ou da autorização de instalação rêíeÍidcs nos artigos ?", 10', I l' e

12., para a inÍraestrutura desupotte que subsrituirá â Infrâesrrunlrâ

de Suporte a ser remanejada,

Art. 35 - Esm [ei entra em vigor na data de sua publtcaçào,

revogando-se todas as disposiçõe6 em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Btado do Ceará, aos 18 (dezoiro) dias do mês de abril do ano

de dois mil evinte e três (2023).

GLÊDSON LIMÂ BEZERRÂ

PteÍeito Municipal deJuazeito do Norte, Ceará

DECRETO N. 835, DE 18 DE ABRIL DE 2023

.DTSCIPLINA A ATUAÇÁO DA CEN'I'R,\L

DE COMPRAS EM PROCESSOS

LICITATÓRIOS E EM CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS FUN DAMENI'ADOS

NA LEI N' E.ó66,/9].
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' o pREFErro Do MUNIClpto DE JUÂZEIRo Do
'NORTE, 

Estado do Ceará, no uso das âhibulções que lhc são

I confetidas pelo an. 72, incisos Ill e Vll, da lai Orgânica do Municlpio

de Juazeiro do Nortc, e

CONSTDERÁNDO a neccssidade impcrativa de adequaSo

dos entes Federados à Lei n' 14.133, dc l' de abrildc 2021, a qual

esrabelece normas gerais de Licítação e Contrataçào para ac

Adminisraçô€§ Públicas direta§, autárquicâs e fu ndacionais da União,

dos Estados, do Disnito FederaI c dos Municlpios, quc culminou

conr a edição da Lei Complementar Municipal n' 136, de 23 de

março de 2C23;

CONSIDEMNDO que a L.ci n' 8.666, dc 21 dc junho de

1991, râmbém d isciplinadora de proccdimcntos liciratóriqr e conrÍeo§

v administrati.ros, e a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, quc

cstabelece o trârnite edemais regÍas aplicávcis ao Prcgão, tivcramsuas

vigências prorrogadas até 30dc dezembro de 2023, coníormeMedida

Provisória l.l6?,/2023, podendo ser utilizada alternativamcnte à Lci

t" 14.133/2021;

CONSIDERÁNDO a compâtihilidedc cntrc as atÍibuiçóe!

do Agente de Contraação, do Pregociro e do Presldentc da Comlssão

de Licitaç5o, bem como dos Membros da Equipc de Apoio dê Ltcitaçõe§

e dos Mcmbros da Comissão dc Licitação, pessoal habilirado para a

condução e julgamcnto de procedimentos licitetórios, separadamente

os primeiros e em conjunto com os demais quando íor o caso,

LEI N. 14.133,/2021

Art, ó" Pata os Íins desta Lêi,

conrideram.oc:

L - comissão de contratação:

conjunto de agentcs públicos

indicados pela Âdministraçâo,

cm cârátcr pcrmâncnte ou

especial, com a função dc

receber, examinar e julgar

documentos relativot às

licitações e aos procedimcntor

auxiliarcsi

LX. agente de conrratação:

pessoa designado pcla

autoridade compctcntc, entÍ.

scrvldorec efetlvos ou

empregadoo públicos dos

quadros permanentes da

Adrninisrração Pública, para

tomar decisóer, acompanhar o

ràmitc da licihÉo, daÍ impulso

ao procedimento licitatóÍio c

executar quaisq uer outras

âtividadcs necessáiies ao bom

andamenro do certame até a

homologação.

Art. 8" A licitâçáo será

conduzida por agente de

conraraçãor pessoa designada

pcla autoridaàe córnpetente,

cntre sçrvidotes eÍetivos ou

empregados públicos' dos

quadros permanentes da

AdminisrÍação Pública, paÍa

tomar decisóes, acompanhar o

sâmire da liciação, dar impulso

ao procedimenro licitatório e

execu tar quâi§queÍ ou!ras

arividades necessárias ao bom

andamento do cerume até a

homologação.

LEI N'8.666,/93

Arr.6o Para os Íins desra Lei,

considera-se:

XVI . Comissâo . comissào,

permanenre ou especial, criada

pela Adminisrraçào com a

íunção de receber, exarninar e

julgar rodos os documenros e

procedimcnros relerivos às

liciaçÕes c ao cadas«ameoto de

licihnt.l.

Art. 44. No julgamento das

propoGtar, a Comissão levârá em

consldeÍaçáo os cr ité rl o§

oblctivos deÍinidr» no edital ou

convlte, os quaLs náo devem

contrariar âs normas e

ptinclpios esrabelecidoi por esta

Lei.

Art. 45, O julgamento das

proposrâs será objetivo, devendo

UÂZEIRO DO NORTE.CE, 18 DEABRIL DE 2023 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICiPIO 07
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a Comissão de licitação ou o

responsável pelo convlte realizá.

Io em conformidade com os

tipos de liciraçáo, 06 critérios

ptwiamenrc estabelecldos no go

convocatório e de acordo com

os fatores cxclusivamente ncle

rcferidos, de maneira a

posstbilitar sua afcrição pclos

llcltantes c pclos órgãos dc

controle.

Ar.t. 51.. A habllitação
preliminar, a inscrição cm

rcgistro cadasttal, a sua

altençâo ou cancelarnento, c as

propostas serão proccssadas e

julgadas por comlssão

pcrmanente ou especial de, no

mínimo, 3 (três) mcmbros,

sendo pelo mcnos 2 (dois) dclc.r

servidores qualificados

pertenccotes aos quadros

permanentes dos órgãos dâ

Administação roponcár,eis pela

liciração.

LEr N' 10520/2002

Art. 3. A Íase prepamtória do

pregão observará o seguintc,

lV. a autoridade compctcnte

decignará, dcntre os servidores

do órgáo ou entidâde

p romotora da licitâção, o

pretociro ê rc.pccti'ra cquipc de

apoio, cujâ atribuição inclui,

denre outras, o tecebimento

das propostas c.lanccs, a análise

dc sua accitablli<ladc c sua

classificação, bem como a

habllltação e e âdJudlcação do

objeto do certame ao llclrante

vcncedor,

CONSIDERÁNDO a prevlsão do art. 8' §5' da Let no

14.133/2021que reconhccc a compatibilidade das atribulções do

Ágente dc Concratação com as do Pregoeiro, respelador oe tcglmes

jurldicos dos rcrpcctivos procedimentos licitatórios:

LEI N. 14.133,/2021

Art.8. (..)

§ 5. Em licitaçlo na rnodalidade

prcgào, o agcnte responsável

pcla condução do certame scrá

designado prcgoeiro.

DECRETAI

AÍt. 1.. Os órgãos e entldades integranres (a Adminislração

Pública municlpel direra e autárquica poderáo opar por licirar ou

contratar diretamcnrc com Á:ndamento na Lei n.8.666, de 21 de

junho dc 1993, ou na Lil no 10.520, dc 1? de jutho de 2007, e

Í€§pectivos rcgulamentos, desde que a opçào seja foimalmente iídicada

na fâse prcpâratória do proce.sso adminilrratilo e aprovada pela

autoridade compctcnte e que o instrumento convocatório seja

publicado até o dla 29 de dezembro de 2023,

Parágraío primeiro. É redad" a aplicação combinada da

Lel n'8.ó66,/93 ou da Lei n. 10.520102 çom a Lei n" 14.133, de l'dc
abrildc 2021 cm um mcsmo procedimcnto licitarório.

Parágraío segundo. Os contÍatos ou instrumcnros

equivalentes e ar atas de rcgisro de preços firmados ent decorrência

da aplicaçao do dispostono c4pltde6te artigo pe$istirão Íegidos pela

norma que íundamcntou a Íeopectiya contratação, ao longo desuas

ügências.

Parágrafo tetceiro. Nas hipótescs de contrareÉo diretâ não

sujeitas à retificeção, a celebração do conrraio deve ocorrer até a

data prevista no cdPrt deste anigo.

Arr. 2.. Para fins especlficos de àtuÀção em procedimentos

licitatótios c dc contranção direta fundamenrados nas Leis n" 8.66ó,

dc 2l de jurrho de 1993 e n' 10.520, de l? dc julho de 2002, os

Agentes rie Contratâção, cargos criados pcla Lei Complemenrar

Municipal n' 136, de 23 de março de 2023, poderâocxercera 6lnção

de Presidenre da Comlssão PeÍmaneote de LicitaÉo ou dc Pregociro

Oficial, contbrmc o caso, e os Membros da Equipe dç Apoio de

Liciações, cargos criodos pela Lei Cornplementar Municipal no 136,

de 23 de março de 2023, poderão exercet a íunção de Membros da

Comlssão Permancnre de Liciaçao.

Parágraío primeiro. Derrcm scr obsctvados cumulativamer,te

os requisitos lcgair dc nomcaçáo e arueÉode cada um dosscrvidorct

públicos tratados ncstc ârtigo, em espêcial o disposto no Art. 5l da

Lei n'8.66611993 e Ârrs. 7'e 8'da Lei no 14.133/7,021.

ParágraÍo segundo, A escolha e indicação de que trate o

cdpirt deJte artigo scÍá rcalizada mediante portaria de deslgnação de

função publicada cm Diário OÍicialdo Municlpio, sêm ÀcÉrcimo de

remunereÉo.
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. Art. 3" - Esre Decrero entra em vigor na data de sua

-"publicaçao.

' Art.4". Ficam rcvogadas as disporições em co[trário.

Palácio Municipal Jose Gcraldo da Cruz em Juazeiro do

Norrc, Estado do Ceara, aos 18 (dezolto) dtas do mês de abrildo ano

de 2023 (dois mil e vinte e çês).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO ML'MCIPALDE ÍUAZEIRO DO NORTE/CE . .

PORTARIÂ N" ó91, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispóc sobre a Exoncração de servidor da

funçáo de Dircora Administrativi da Unidade

COVID, gerida pcla Sccretatia Municipal dc

Saúde . SE§AU.

A SECRET.ARTA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

,UAZEIRO DO NORTE. CE, no uso de suas atribulções coníetidâ§

pelo Arr. 78 a 85, da Lei Orgân ica Municipel, de 05 de abrilde 1990;

CONSTDERÀNDO o princlpio da legalidade e eficiência

administretiyr;

RESOLVE,

tut 1.. - EXONEMR o (a) Sr (a). ANA KALINE MENDE§

FIG(JEIREDO, portador (a) do RG 99)OOQüXX?9 SSP,/CE,

1- inscrito (a) no CPF n. )O«.0?5.193-XX, enfermeira, servidora

contratada, investidâ no cargo de EnÍermelra da Unldade Covid,

intcgrantc da estrurura organizacional da Secretatia Munlcipal de

Saúrle (SESAU), da Íunção de DIREIORA ADMINISTRAflVA
NA UNIDADE COMD

Art. 2.. - Esta Portaria enrra ern vigor na <lata de oua

publicação.

FolhaN' I

PORTARTA N. 692, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispôe sobre a designaçáo de servidor para

função de DiretorAdminisrativo na Unidade

COVID, gerida pela Secretaria Municipal de

Saúde . SESAU.

A SECRETARI,{ MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUAZEIRO DO NORTE-CE, no uso de suas anibuiçóes conferidas

pclo Art. TS a 85, da LeiOrgúnica Municipal, de 05 de abrildc 1990;

ÇONSIDERÁNDO o prlnclplo da legâlidadc e eficiência

administrari.ea;

RESOLVE,

Art. l'. - DESIGNAR o (a) Sr (a). DANTEL VICTOR

LIMÁ GONÇ"\LVES, porador (a) do RG 20)OOOOOOOO(9ó SSP/

CE, inscriro (a) no CPF n. »O(.169.111.XX, médico, servidor

conratado, invcstido em cargo dc Médico Plantonisa Unidadc Coüd,

integrante da esttutura organiracionâl da Sccreraria Municipal dc

Saúde (SESAU), para a função de DIRETOR ADMINISTR.ATIVO

NA UNIDADE COVID

Árt. 2'. - Esta Portaria entra cm vigor nâ data dc sua

publicaçao.

Secretaria Munlcipal de Saúde (SESAU), em Juazeiro do

Nortc, Estado do Ceará, aos 14 de dezembro de 2022.

FRÁNCIMONES ROLIM DE AT,BUQUERQUE

Secrctária Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA N.0009,/2021

Portaria N. 190,/ 2023.C48,/SESAU

Secrcraria Municipal de Saúdc (SESAU), em Juczeiro do

Norre, Estedo do Ceara, áos 14 de dezcmbro de 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE ÁLBUQUERQUI,

Secrerárla Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTÂRLA N"0009/2021

Dispóe sobte a concessâo de diárias

A Secrcraria Municipâl de Saúdc de Juazciro do Norte,

Eet'ado do Ceará, usando dê suss âtribuiçócs legais, no artigo ?2 da

Let Orgânica Muolcipal, de 05 de abriL de [990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complcmentar n' l2 de 17 dc agosto de

2006, rcgulamentados pelo Decreto rr 501, de l7 deJanelrc de 2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SESAU

UAZEIRO DO NORTE-CE, í 8 DE ABRIL DE 2023 DrÁRto oFtctAL oo MuNlciPlo 09

RESOLVE
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ASSESSORIÁ JUNDICA

PARECER JANDICO - CONCORRÊNCIA N' 2O23.I 2.OE,T

Em cumprimento à Comunicaçõo Interna, oriunda da Comissão de Licitação deste
Município, que encaminha a esta Assessoria as Minutas do Processo Licitatório na modalidade
Concorrência n' 2023.12,08.1, objetivando a contrataÇão de serviços a serem prestados na
consuhoria para apoio à Unidade de Gerenciamento do Programa - UGP de Saneamento e

Infraestrutura Urbano, celebrado entre o Banco Latino-Americano de Desenvolvimento (CAF) e a
Secretdria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
apresentadas, com fim de emitirmos o competente Parecer, temos a afirmar o que se segue :

De início, cumpre esclarecer que compele a essct Assessoria, única e exclusivamenle,

-preslar assessoria, sendo este parecer meramente OPINATIVO, sob o prisma estrilamente jurídico,
não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e oportunidade da prritica dos atos
administrativos, que estão reservados à esfera discriciondriq do administrador público competente,
lumpouco examinar questões de natureza eminenlemente técnica, administrativa e/ou.financeira,
salvo hipóteses anor mais.

Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da Unido QCU), notadamente nos
Acórdãos n' 1492/2021-Plenário, no 181/2015-Plendrio e o n" 186/201l-Plenário do qual se extrai a

função do parecer jurídico: "O parecer da assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da
legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o procedimenlo respeitou todas as exigências legais.
O parecerista jurídico não tem competência para imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas
do edital ".

Ressalto, ainda, que a presente manifestação apresenta nalureza meramente opinaliva e,

por tal motivo, as orientações apresenÍadas nõo se lornam vinculantes para o gestor púhlico, o qual
pode, de forma justificada, adotar orientaÇão conÍrírria ou diversa daquela emanada por esta

ossessoria.

Conforme preceilua o parágrafo único do Art. 38, da Lei n' 8.666/93, de 2l de junho de

1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem como as dos Conlralo.s,

Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previomente examinados e aprovados por Assessoria
Jur ídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 3" da Lei Federal n' 8.666/93, os processos de

licitação destinam-se a gqrantir o princípio conslitucional da isonomia e a selecionar a proposld
mais vanlajosa à administração pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com eslrila
observância aos princípios básicos da lgualdade, da Publicidade, da Probidade Adminislraliva, da
Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da
Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art. 37 da
Constituição Federal.

.FÍT.
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Verifica-se outrossim, no caso em tela, a observância do disposto na Lei de Licitações, com
a informação da Secretaria Municipal de Finanças, atestando a existência de recursos Jinanceiros
para o pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame licitatório "sub oculi"
processar-se-a sob a modalidade Concorrência (Art.22, inc. I da Lei n" 8.666/93), do tipo Técnica e
Preço, devendo por isso respeitar o disposto no Art. 23, inc. I, alínea "c" do Estatuto das Licitações.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do Edital efetivamente
preenche os requisitos traçados pelo Art. 10 da Lei Federal n" 8.666/93, e suas alterações
posteriores.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrdto a ser firmado com o licitonte vencedor
vencontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de Licitações e Contratos Aclministrativos.

Pofianto, estando tudo de conformidade com a legislação qcima mencionadq, somos

favoráveis ao referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimenlo do que

estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para tqnto, proceder a respecíiva PUBLICAÇÃO,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

E o Parecer

S. M. J.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de dezembro de 2023

Pedro o Ribeiro de Lima
oAB/CE N.39.758
Assessor Iurídico
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AVISO DE LICITACAO

Modalidade - Concorrência

Tipo-TécnicaePreço

Edital N" 2023.12.08.1

Objeto da Licitação: Contratação de serviços a serem prestados na consultoria para apoio à

Unidade de Gerenciamento do Programa - UGP de Saneamento e Infraestrutura Urbana,
celebrado entre o Banco Latino-Americano de Desenvolvimento (CAF) e a Secretaria
Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório.

O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do NoÍe/CE, no
uso de suas atribuições legais, toma público para conhecimento dos interessados que será realizado
na sede do Setor de Licitação, certame licitatório na modalidade Concorrência Pública Intemacional
tombada sob o no 2023.12.08.1, cujo objeto é a contratação de serviços a serem prestados na
consultoria para apoio à Unidade de Gerenciamento do Programa - UGP de Saneamento e

Infraestrutura Urbana, celebrado entre o Banco Latino-Americano de Desenvolvimento (CAF) e a
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
apresentadas j unto ao Edital Convocatório e seus anexos, com recebimento dos envelopes de
Habilitação e Propostas de Preços marcado para o dia 26 de janeiro de 2024, às 09:00 horas.
Maiores informações no setor de Licitações, sito à Av. Leão Sampaio, n" 1748 - lo andar - Lagoa
Seca - CEP: 63.040-000, Juazeiro do Norte/CE, no horrírio de 08:00 às 14:00 horas ou pelo telefone
(88) 3 199-0363.

Juazeiro do Norte/ d dezembro de 2023.

José M ontes Neto
Orden e Despesas

Secretaria Muntc ipal de Infraestrutura
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r55N 1677-7069 N,o 214, *guídà-íê.a, 1r de dêlcmb.o dc 2c23

a ,..!d.íre d. com'rsão d. i-'drâção do Múnicipio dê ra8!àíbâíâ'cE, toÍn.
públ'@ qu., Âo Drórlmo dra 11 d. jan. ro dÊ 2024 à! 09:m hr, he sêde da Comresão d.
Licnâçb, lo(atãda nâ Av aerêrã de Mene&s,350, Clnvo, la8qanb.rà CÉ, eía.á
,ê.|üáádo a Lic'taÍãô da modalidad. Con.orênoa Públi6, no tjpo m.nd pÉço, (ulo
obj.tô a à .ônlrãtâçlo de .hprer. pàra phst ção d. *diços dê êreuçãô d.
Dávlh.nr.(ro.m p.ãlêl.pl9.do./relunram..to na Ruã v.reádd ci.edo dê ollElra Llm.
no ôuii.ipo de ràBuàribãE/CE, coníorhê êspê.ificzçõs em proj€ro hásl.o. EdltaLê mrrs
in,orm.çõ.Í ã d6posç5o tu $10 dâ comrs,ao, â pJrtir da publioção dêsre aüio, 

^ohorlno d! àrêndlfrêfio .o públr.o das 07:30 às r7Í)0 hoEi € no st.
hípr //.úh.oê! k.....Bor orl,ndcr.plp/lErtáeo/ébêrtãr

a PÍ€ÍertuÍ. MunErpál d. Milhâ/c€, tona piol@ q!.. pôÍttr do óa ll dê
der€mb.o d€ 2021 d.Íá dtrpoôiwl . ftdasr.amenro dar propoíar d€ prcço! no 5Íe
wf.bncols.bí, r€íeÍente ào PGBão Eleúônr@ n.. 0,112,01/23- snP, .ojo obiêlo ú
R.8Rr.o d. Pr.ç6 pôr. íütu'a ê êventual .quisiçáô dê v.i.dln 0 tm pàrã .t..d.r âr
à*!sr.l.d.c d. s.d.rana dê siúd€ do Múnrclpio dê Míhà.cê. lnído dá Frrão dê dirputà
d€ lan(ê5 dl. 22 de dê.embro de 2021 à5 ogh@Bin. lho.á.io dê lràrilir oFl ÂêÍ.Íido
Edital podeíá er adquindo no slte: M.bncorsb..u ww-tc..(e.sa.brlllcita(o.s ôu
a idô no hoÍáÍio d.08h00mi. ar 1lh006in nó 5ãlã dã Cohissão d. trcit.ç!., llqâdà nr
iur Pedro lo!é de OlNena, Nc 406, cêntro.

ragua.i&íalcE, 3 de de.cúbro do 2023
ÀURINEIRt I]MÀ DÊ NTCRIIAOS

PRÉFEITURA MUNICIPAL OE IUOCA DE ]ERICOÂCOARÀ

Àvrso Dr uarÍÀ(Áo
rREGÁo tLErRôNtco Nr 2ol3.12.ot,olpf,

Milhà - CE, A dê dczembro d€ 2023
cÁRlos ÂNDAÉ PtNHoAo

Pí€3@iD

PREFEITURÂ MUNtctPAL DE MoRAúlo
RESUTTADO DE JULGAMEXTO

TOMÂDA DE PnEçOS '1610.01/102'

o Municíplo dc llrocd de r€.icoacoaÍa, por htêrmédio de seq l,.ceôeno, lorir
público qu. rrihrará l'«râçáo na hod.Ldêd. PÍêBão tlêrrônicô Nr. 201r 1201.01PÉ, Lipô

mêÀôr pÍ.ço Por ltêm, cuio oblêto é a aquúréo dê Êêre.* âlrmenticros, vGando at.ndêr
às n..e5sidad.s do proxr.m. nã.ionãldê àlimentação esolar, €reEútado pcla s€retâna
Munrcroal d€ Educrcáo 8ásica do M!.icioio de Jilo.ã d€ lericoacoãE/cl Dàrâ de
c.d.sr.mê.!o d.5 ProposÉs até o di, 26 dê dEêmbro dê 2023 às o3hs9mini ab€rtur.
dà! Propon.! no drr 26 d. d.rembro d. 2023, ã pirtr dôt 09ho0mrn, . a làeê de Dirputà
de !.n6 no diã 26 de der€ôb.o de 2023, a pank das lDh@íÍin 05 honários refereh4c
ào h6á.io eã|. Â€Íêrldo Édita poleá Fr adquirido no €ndeÍeco el€tÍón'col
úw pôdã:d.cô6p.à!pub ios.com br, e p€lo po.t.r do ÍCÊ<É'
hnpr//lw rce...8ú,brll'.Ia(oc!, a pan r dã dàtã dê+ã publiEãção ou n.saiâ dã c P.l-P,
rnu.dã à Rua Mrna, Geíais, 120, ce.lÍo, lrj@ de l€rico&oaÉ-CE

0B.LLro: RLloÍmà dJquàdra poli€lpontuá da L,E.Ê, Ma.aclritü no Muni.ipio dcMonújo CL.
Â Comis5ão PêÍnânê.rê dê Li.ilâçàô dã Pr.feiLurá Municipãl de Mo.liro/CE

.omunle aos rit.rêssdo! o Re!ultàdo dà Fàse dê lulgãmenlô dàs Propo3t.s d. PÍêços dà
Tomâda de P.cçor No 1610-0V2023 Ehpíe!à! Com PropoÍar O6da$ii..dis, 

^bravCotuÍuç6ê§ serylços Êvêtrror ê l@ações trdá - Êpp ÊmpÍees Co6 pÍopoí.s Classiítadà!
Mo..i.a M.sqo(á Eígcnh.ná . sêrvLços Ltda - Mé ê G. À nâb.lo lúnior - M.

Â Vencêdoràtola ehp.êra MoRÊlÂÁ MESOITTA ENGaNHÂR|Á E SERvlçoS !T0Â
' ME, @ varoR GtoBÀr de R5 24O 05q02 (Dqzênros. Ouà.c.rI Mil, cinqu.dâ € quàro
Rêrtr. Doi! cênr.rcr. Fi.r, poíãnro, ãbedo o pÍa?. é.uEl prevEro no anrSo:09,
inclro l, .lireã 'h" da t.i de LiLltâçõB

Mocújo/cE, 3 dê de.êhbrc de 2023
PAÁNC S'O H GOR MORFIRÂ fRFINT

Preld€ntê da aPL

PREIEITURA IVUNICIPAL DE NOVA OLINOÂ

avrso DE L(ÍrÂçÀo
,RaGÁo íEÍnÔ rco x'r02,.1r 17.0r-5nP

NILCISERGIJE SÂI.DÂNHÂ BEZERRÀ

(oNaotta arÂ tar 2@3120702 ca

,loca de lencoà@rà - CE, I de d€zembro de 2023

PREFEITURq MUNIcIPAL DE MILHÃ

Ávtso D€ u6rÂç^o
PnEGlo EtEÍnôflt@ N, or12.ol/t} snP

Pô6curú/CE, 3 d. de.eôbro dê 2021
ÍHIAGO GADÉLIIA 9ANffNS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÀES FERREIRA

ÂvEo Da uctrÁ(tro
co,raoRilttoÀ re @/05122!.01/ sErÍrFRÀ

o ordênado. de 0.rp€5ã5 dá seierãdã Muni.ip.l dê lnÍacsl/útuE ie ,uâr.ro
do Noítc/at, no ulo dc 5uôi at.bu(õe5 le8a6, ro.na públi@ pãrã conhc.imento dos
htoícssdos rluu s.rá r.rlirado na sede do S€ror de Llcitaçã., cerllmê llcitàtó.io nã
modalidrd. concoíênc,a PúbLrca 

^t€rnaoonãltodbádá 
sob o 

^' 
202l.lr 081, cujo objelo

é a cônlíàtaçào dê !êdlÇor à !€rem p.estàdos na coNultoía parà âpôú à Unidãd. dê
G.rcnciam.nto do Prqranà UGP de s.neãmento e hrrae$Íutlra Urbôna, .elebrado
eórrc o 8an.ô Làtlno-ame.icrrc d! Dcsenvolúncnto lcÀF) E a Secretàrià MuDrcpal dê
láÍÍaên,urura d. lDa,êrro dô Nódê/cE, .onrôrmê êsp€crfi.açõês àprÊienlad.s juôtô âo

Éditál convo..lóro com rê.êbimênto dor.nvel.pes dê HábiitâÇào e
Propoltãs dc Prêçor mãrcado pàra o dia 26 de ianciro de 202.1, ú 09:00 horas. Maiores
lníormaçõcs no §cror dc I crraçócs, siLo à Áv. LeSo Sampaio, no rr4t - 1q andar. lnao.
Sé.a . CÉP:63 O4OOCó,luâr.ro do Norte/CE, nô hoÍáno dê oa;oo àr 14.00 hor* ôu pêln
têl.loru {88) 11994163.

O Drê8@ o Oti.âl do MuhEJpio dê Novã O|nd., Estàdo do C.ârá, roí..
público qle 6laíá reôlirando, na 5edê d. PrêÍêlrur., àÍ.v& d. plâtatohâ êletróncà
iw,bll,ors.br, por inierm.dio da goisà de li.itaçõêrdo BraiilislL), @tum.1,.hàtóno, n.
nodàlid.dê PÉBão n'2023.11.1702-SRP, do !p. €leúô.ico, (ulo obj.to d, ÍuLuÍ. €
.veniurl Conlr.t.çào dc êhpÍêü erpdializada em sc.vÇos d€ cãrtraçôer dê lc Inoi .
caninos pãra rtcndor r ne.êssidadcs da Seseta.. dc S.úde do MunKipro dc NovJ
oiídá/cÉ, conÍoÍhe espêcifi@ç6er ãpresentâdas juíro aô Edtral CoÁídaróío € §rii
aô.rosi coh ábe.tu.a fràr.adâ paía o dl. 19 de d.zêmbro d.2023, a párlt das 09.m
horas- 0 iní.lo dê aolhim.nro dês popoíae comucia ! @oÍerá r pánn do dià 07 dr
d.rcmbÍo dê 1023, àr 09,00 horãs MâioÍes iníoÍmações e êntr.g. d. edi(nr no5
€ndêrêçG el.rrónlcosr www.hll.ôG,b. ê hdps//munlcrpio!-licrtôco.ilc€.cêdovbr/.
l.to,hâçÕes poderJo ser obr dJs êlnda pelo ê malli icirr.no@nwaolindú.cE.3ov,br.

Novã ori.drlct, a dê dêr.mlro de r0r3
PÁILO SICASDO ÉONÍE OÊ OLIVFIRÂ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARACURU

Ávrso DE 0cíaco
PnEGÃo Et€rnôNlEo rr to23.t1-22,01-r€

o PÍeaoêiro d. PreÍeiturà MlnÉrpel dr Pa.acuru Ceará tóÍ^a públr.o, para
conh*imênto dos hr.reeridor que no próxrúo drà 22 de De.êhbÍo d. 2021, â! 09i00h
lNove Ho.àr, pq heio do shio ww.lrcit c(Ée,com ba, 6tàrá realir.ndo ikitàçào na
mod.lldade Píe3áo EletÍônrco oispúa Modo ÁtE^E e rechadô, côtério d. jurSlmeÀro
M.nôÍ DÉto po, Lot., lomúdo sôb o nr 2021.11.22.01-PE, óm Íns ro Â.g6Ío dê Prêço
pãr. íutu6t . .v.ôlúôir âqúitiçõ6 dê àmbulán.ia! pàrã ãtê.d.r rr n...eridàdÊs dà
sdrêràdà de s.úd. do Mlnkipio d€ Pa.ad.u cE o quà enconE. * nâ inEli nã s€de
d! ComirsSo, iituàdã , Rua Coroncl Meireles, n! 07, CentÍo - Pa.àcuny'CE - CEP 62 630
0oo. Meiors iníormeçõe! ôo e.de.Eçô ot dô, p€lô ronê lS5) 31.! 3302, âô hôráÍo dr
09:ooh àr 12:mh o! p.lo she hdp://hunrcrp6s.t.e..ê sov hr/l,.ilôc@s

\ii,.,-

rLlr€to do NoíÊ/ct, 3 de de€hbro de 2023.,
IO5É MAÂÁ TÊRRÉI|]Â PO\ÍIS NflO i

PRÉFEITURA MUNICIPAL DE MADALENA

avrso DE cHAMAtatitro PÚBu@ ltl' 7t2.otl2023 - PMM

a ComÉsro dé Sá1.ç!o dã Pr€fênurã Mu.icip.ldê M^DÀLEÀWCt tôrn. públr.o
o ÊorlÁt 0t CHAMÀMINTO PUstlCo ,lr 0712.01/2023 ' PMM, objêlMndo à selêç5o dé
umú OBa^iraçào d. Seledàdê Civlr (OSC' rnteresed. eh .elcbGr TERMO OE

CO!ÁBORA(.ÃO quê obj.tivã à cona!!ào dê 3€Mço5 d€ .póro a aómrnLsl6ção públio
munic,pál pàra . qiaçlo, .rÉuçlo e õodltou ó€nto dc proBôma dê câpactraÉo vlsando
Melhoêr o nivcl d. inírução téoi.a B á.eú de êdúóçãô, saúde, êçro s.ial,
ãdElnÉrãtvã, ãBncu rur.. .!pon., tuhur. € híãettÍltu6, mediônrê .re.ução de ãçõÊs

6mpr..ndêndo â RtÀLrlÁç,{o Dt cuRsos DE ExlEr{s,lo pRESEr,JcrÂrs vou À orsTÁNcrÂ
f aTrvrDAots PúI (Á5 oBRtGÀróntÂs, p.E participanre5 previaôent. 5eleionad6
àr.vés de prccete d. !c.çào a ier rêahôdo em.onpito co6 ã prereituro,

monlrorah€nro e .o.íol. das anvdadês cqri(ulares ê àvalrãdas p.la àdminklração
muáicipô|, eh coníorm'dad..om 4 dispoeçô€s d.íe tdital e sels rêspê.livo! r..ro5,
com praro pàra o.Íega di d@ú6ent!ção aré dià ll deJaneiro de 2024, àr 13h:o0min, na
sàlã dã r.íêÍdà comlssão, locãliràdã nã Ru. Âqulto Mlxlmo úeiÉ, A0 - Cêôko -
M.dr enà . aE - CFP| 63.360@0 Marores rníormaçõ€t atÉvés do nrê wwtce..e.Sovbr
. o e.màllr cilámàdãlêna2021@gmail..omou .ã sãlã da Conissão de Llcibção, no horárlo
de 07h00m n ar 13h00ú n

FRANCISCO I.€ANORO SILVA sAIES
PrêAerc

PREFEITURA MUNICIPAI- DE JUAZEIRO DO NORTE

Àvrso D€ ucttÀçÃo
cotcolRlt{cta púBUcÁ tMÍEt AqoNÀf rr 1023.11,08.1

UÁidrdc AdmlnlstÉtiE: s.cr€tárh Municipãl nc lnÍráêst.uturã nêgctrl. Com6liô
Pêrhêncntc de Llcltàção Pro6e onainário: coNcoRRÊilcl,À Nq cPl051223.01/ sLrNFÂA
- 0bjelo: Con(ÍâraÉo de Emp.esâ dê rngenhâÍi. civil Peâ ÀdcquâÇlo de titrad.s V,ct'ài!
No Município Ptê! rêíêirá/CÊ - Dâla de ÀbêrtuÍâ: 1V01/202d Ho.áro: ,lB00M . Locól
de R.ali:açào da Lt.itaçeo:5€dê da PMPí lôcalruád. i R!á Màíá Antub Soarêr Pãisos,
5/N, C.nrÍo - Leal dê pú4e .o ÉdltàLi Nô êhderêço ache o nô3 nG
hilp! //licilacoês p ic5 fcrcta ce'3o!,br; httpsr//licitacoes,tce,cê,3N br. Fún.ioiaftcôto do
orslo: sq(nda à s.ira de 0ôh00M às 17HmM.Midilênà/CE, I dê dezembro dê ?023.

shutÁ RAoUEL oos sÂNTos M^GALHÀLS
Mêmbro Ítu'ar dà com rsào

PREFEtTURA MUNtcTPAL DE MAssaPÊ

Ávtso oa LrctTAçÃo
piEcÀo ELEÍRô tco Nr sot12o2/2o23 (EBMNEÍ)

fkes FêreirrcF, 3 de derêmh.o dc 2023
FRÂNCIS'O ERIC BATISIÀ XIMFNE5

Preddentê da Cohúsro d. Lrcltação

av6o DE uoraçÁo
IOMADÂ OE PREçOS Nr Í110Á1223.0r/ 9Érí\rFR.A

oãrâs c horlriot {Hor. dê Brásli.): lnícro do ecolhrnento: Lz/tz/2o23, oBl:
Fim de acolhrmento e aheÁura d.s P@ponat: ,2/t2/2o23. Bhr lniclo dâ
Ditputd: )7/1212021, às 03rl5h. OSIETO: R.giíío dê Preços Contràtáção dê
i.dlços de conlecçáo de p.órctes dentárias dertinad.s à Preíeiturâ Muhiclp.l
dê Mâi!.pé-aa Môdalidrdê' Ediral dê P.êEâo E,êtÍôáí.ô Ne 5O1r2o2/2o23
(aaMNEI), VÂLOR OO EOrÍÀL: Gra!ulto. INFORMÀçõE5: Prefêrtura Munl.rpal,
Rú. Majoí losé pàulino, qq 191, Certro. d€ 0A ài 1lh, ou pelo emôil:
.o6Etaoli.202l@Anàll.com, M.rsàpê-CE.

Unld.d€ Àóminitlràtiv., Se«etàriã Municlpal d€ ltrirãêírutuí. ' Rêl€nl.: Cónldo
Pcmanento dê U.it.Éo.PÍ4e$o OriElnárior ÍOMADA DL P3tC05 Nc IPl0a1223 01/
S€lNFlÂ - Obj.to: CoôÍ.1.çlô de Empree dê E.gêhh.rã Ovil P.râ Erê.ução do! §.frto!
d. Pãvimenra(ao aifátsG No Mui cipio Plres Ferrêk /cE o.tâ de ahê.ruÉ: 11/01/2024
- Horá,io:03H30M - Lc.ld. RêrDã§ao d. Li.ilãção Sede dã PMPr, lcãl'u.dà . R!à M.ia
Ââtu!. s@res P.esos, 5/N, Centro L.el de Âc6io .o tdiral: No €nderêço .cimà r not

httpt://li.itâc@s. p, EíêÍe ê.ce s@ b., h('p! //lictaco6 Íce..€.sovbÍ
Fün.lónãr..ro do Órsao. Se.unda à sêtu dê oaHooM às 17HooM

MassàDé/CE, l. dê dêrêmbro dê 2023
,O5É GITSON ANDRADE VASCONCEIOS

Secrêtário dê Finànças

Ptres ÉeÍetâlcE, I de d€rcíúo de 2021
FRÀNC|SCO ER|C 3ÁÍ§rÀ XTMENE9

Prê3idênr€ da Conrsrào de Ll.rallo

& tcP
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Erl.do do C..rí - Prefcltur. Murlclp.l d. Il.put do lÉpurn Pltrh€lm, A Comissão dc Liçilasio l,oría público tom, público quc s parliÍ dÁ3 16:00
Horss do dfu I I de Dezembro dê 2023, estuá dispoElvôl pârE o Crdrír&nento das PÍopo6tas dê Prcçós ÍeferÊ Es ao Itrgão Ele§6Dico N" 2023.t2.06.I-
PE, cujo objêto é o Bquisição de gêneros BlimêEtícios desüados à 6erend& escolar pam ateod€r a.s oscoles MuÀicipais, juDro a S€crslaria d! Educaçeo do
Municlpio de Dç?utado Impuân Pinhciro/CE, conforrnc cspccificoçõcs cm ancxo. DÊta dc Âbcrturâ drr Prop6tas: 22 ilc DczcmbÍo dc 2023 das 08:00 àr
08:30 Holas (Horário d€ BtBslliu-DF), DatÂ da Diôpurâ de Pr€ços: 22 de DezenbÍo dê 2023 às 09:00 HorBs (Ilorúdo de Br.rllir-DF). O êditâl podeá sêr
adquiddo nos diÀr úteis, dâs 08:00 às 12:00 hoÍÊs (Horário local), na Av. dos Trà PodeÍes, 75, CêôEo, Deputado lrapusÀ PiÀheirc/CE, ou aEavés do site:
www.bll.org.br, Daputrdo lrrpuro Pltrheiro, 06.12.2023. Aútoílo Lucr. Fellozr dê SourF Prêrldcllae di CPL.

Ertrdo do Cesrú - Pref€lturs Murlclp.l de Maurltl - Aviso de Int€nsio de Relckío. A PÍcfcilura Municipal dc Mauriti, atmvés da Secrctrna dc
ID-Êaeitrutua, Obrâa ê Serviços Públicos, coEuÀicâ a êErprcsa LC Serviço e Locâção dc Mão dê Obta LTDA - ME, pc8soâjuddicâ dê diÍÉito privado inscrita
no CNPJ sob o n'. 42.803.444l«)01-05, a iltewào de resciadü o Contsato o". 2023.01.09.04/SEINFRÂ, derivado da licitâção De modâlidade Tomãda de
Preços N" 2022.09.29.01rt?. Fundrrnenbçõo: arts. 78 inc. I, II, V, Xtl, cc Aí. 79, da ki 8.66ó193. Motivo: Oficio de Notificação n" 2023.1 1,0ó.03/CPL.
Fica êstab€lêcido d€sde o r€cebimc o deste, um pÍ8zo de 05 (cinco) di8s úteis, coDforDc ÀÊ 109, inciso I, alíneá "e", da Iri n" 8.66ó193 c suás alleÍâçõcs.
Mrurltl/CEJ ciI Oó dc dcz.mbro dc 2023. Joaé Hcríqüe Camclio - OrdEtrldor de Ilelpclrr d. SecIctrrl. d3 ItrÍrreltmtun, Obrr! e Serylçor

\
o ordenador \'

dc Dcspêsâs dâ SccÍÉtÁria Municipol dê lnftEcstsuturÍ dê Jurzciro do Nort r'CE, no uso dc suÀs Àtribuiçôês legais, tomr público pala coúccimcnlo dos
inleressados que s.é rcalizâdo Dâ s€dc do SÊtor dê LiciE+âo, ccnâEe liciLatório ns Eodâlidadc CoÁconência Públicâ lnLrn cioo.l tombada sob o a'
2023.12.08.1, cujo obj€lo é a contratação de serviços a s€rem pres@dos na consultoriE pam flpoio à Unidsde de Cerencismento do ProgÍam! - UGP de
Sancamento o InfÍÀcstIutulâ Urbâna, cclcb.âdo cntc o Bânco Latino.Americ$o dc Dcscnvolvimcnto (CAF) c s Sccrctsrfu Municipal dc IflfráesfutuÍs dê
Julzeiro do NoídCE, coÀforme €§pêcificâções aprêsêotâdas junto ro EditâI Convocátório e scus anêxos, com Íe€êbiúrcnto dos eDvclop.s de Hâbilibçeo e
PropostÀr de Preç$ marcrdo parâ o dia 26 dê lríêlro dê 202.í, & (»:00 horü. M8iores informasões no sctoÍ de Licitâções, sito à Av. teào Sampaio, n' ,

r I ?48 - l' mdsr - Lsg6 Sêca - CEP: 63.04G000, Juszciro do Noí./CE. no horário dÊ 08:00 às 14:00 hoÍEs ou pêlo têlcfoDc (88) 3 I 9F0363. Jusz.iro dy'
\ None/CE, 0t de dczerEbro de 2023. José M6ria FcÍÍell. PoDtes Neto - OÍdeDâdor de Desp€sas da Secretaria MuBjcipal dc l-oEaesEutura. 

-/-_
Ertldo do Ceâú - PreÍeltun MuDlclpal de Qulrel6 - Àvlro de Llcltrçâo - ToE.dr de Preços N" 2023,12.08.1. A PÍêsidentâ da Comi$ão PeÍmaíentc de
Liciração - CPL loms público, que será reâlizdo CcIlnme Licitatórionô modálidrde Tomsdã de PrEços,lombads sob n'2023.12.0t.1. Objeto: ContÍatrção
dc scwiç-oo dc çngenharia pera cxcaução dâ3 obr&s dc ConstÍução dc praça com arguibucads dê 04 patomarEs no .ntomo do novo suditorio do Cmlro
CútuÍal JoviEo Batistâ oo MuDlcipio de Quüclô/CE, Por intcrmédio dâ Se{ÍElariâ Municipal de CultuIa o TuÍismo. Data e boário dâ abetturâ: 27 dc
Dezembro dê 2023, às 08h00min. Obsêrvação: Os prolocolos podergo ser feiüos em diss anteriores s abêítura tlo Processo no hoÉrio de 7hrs as llhrs, cm
drar dc expodrcntc, umâ vcz quc, a tffdc o cxpcdi.nlc é cxclusivammtc intemo, Na datâ mârcedâ para óertum niio protocolârsmoE, spcnas iremos rcccbcr
Eâ horâ !ÍâÍcada. Os inteÍessado8 poderão ler e obter o texto Intcg"l do Editâl e todas as informaçôcs sobÍe a licitação atsavés do eDd€Íeço elêtrôoico:
www.lce.ce.gov.br. Loformâções: Comissão de LiciEçâo, fone (88) 3579-1210. Quhelô/CE,08 d€ Dczcnbro d€ 2023. Frrnckcr Rrquêl d€ Olvêlrr -
Prarideoh dr Comlarlo dc LlcltrÉo.

Ertrdo do Cerrá - Prefeiturr MuDlclprl dc Jlrdlm - Avlso d. JulgsDetrto - Pregáo Eletrôrlco tr" 20zl.l l.2l.l. O PÍEgoeiro Oficia) dâ Prefcitura
Mutricipal de JaÍdin/CE, tolna público, que forâ concluÍdo o Julgâoênto Finâl do Prcgão EletÍfuico n" 2023.1l.2l,l, s€ndo o segui.Dtc: A empres& venus
Seíviços e EatrêteaiÂrentos LTDA, vcacedora juolo ao lote 01. A empÍ€sâ Y€dihoÀ Pmduçôes & Eventos LTDÂ EPP, veocedor'À junto sos lotes 02 e 03. A
cmprcsa AR EmFccndimcntos, Ssrviços c l.ocsçôcs EIRELI , vcnccdomjunto aos Lot 6 04, 05 c 06. A emprcsa LIMP. Uó Scrvicos LTDA . vcnccdoÍ3
ju!!o sos lote! 07, 08, 09, 10, I t, 12, 13, c 14. AÁ cmpresas sê sagraiür vcacedoras por tcÍem spÍcsr,otâdos pÍopodlás ê3taíd6 os pftfos compâdvcis com
o orçroento const [te tro T€íoo d. RefeÉDci8, §etrdo as mesmâs dcclandás hrbilitadas por cumprimento integml Às exigêrcias do Editsl Coovocatório.
Maiorcs inform.çõcs na 6cdc ds Comis8ão dc Licitação, siro na Rua [.oícl AlcncaÍ, n'347, Ccntro, JsrdirÍ/CE, pc]o tclcfonc (8t) 34t 1.7445, no horário dc
08:00 às 12:00 horas ou âiDda atrâvés d, platâfoÍrra êlêEô[ica www.compl?sjârdiEr.com.br. Jardlm/CD, 07 de Dezchbm de 2023, Errndtco ArqülDeder
Sorrer Lucetrr - Pregoelro Olclrl do MuElcíplo.

&.trdo do Cflrl - PrcÍeitun Mllr.lclpd de Crrrlêlro - Avho dê toEolog.§ío € Adludlcrçio - ToE.d. dc Prcçor tr' 2ü12.07Jt.1 . Objeto: Contralação
dc scrviçN dc cngcnheÍia pala exccuç5o das obÍa6 dc paümontâção cín pcdrô toscs cm divcrsas locslidrdcs no Município de Gr&ricin/CE, nos moldcs dos
Coítvütios n" 23412022 e 2492022, fiÍmado com a SupcÍint€DdêÀcia de ObrÀs Publicas - SOP e CoDvênio D" 069/CIDADES2022, ErÍEado com o Govemo
do Ceaní aEavés da Secl€tsria das Cid6des, coofoÍme especificaçôes apreseotadas no Editrl Convoca!ório. Homologo o mesmo pôra qu€ surta os devidos
cfcitos lcgeis c Adjudico o scrr objcto ao r€spcctivo vcnE€dor, a sabcÍ: ! smpÍÊss LC Scrviços e Locação dc Mão do ObÍs LmA Totslizando o valoÍ dc Rg
515.342,74 (quiúcotos e quinze oil trczealos e qusÍcDta e dois rlâis e scteDta e qu.tro ce,atavos), coEfolmc hepa corDpârativo âcostÀdo aos âutos - Luiz
}íôrcio Perein - O.dcmdoÍ dê Dcsp€$s da S€crúrria de Obns c Sê iços Públicos. Dsta da Homologrfâo e Âdjudi$çÀo: 26 dê Msio de 2023.

PÍêfcitüa Municipâl de Qujxedi - Contrâtart€ e sitnâifuio: Secretaria MuÀicipâl dc Sâúde, Lady DiânB Arrodã Mota. Extralo do t'Termo Âditivo ao
contÍato n" 2022.I L0E.01, Íesultante dr Inexigibilidâde de Licitação n" 2022.11.0t,01, Contratrdâ: CentÍo de Doença! Renais e HipeÍensão Aíerial
LTDA, atâvés dê scu repr€scntânlc lcgal. o Sr. Augusto Sabóia NElo. Objeto: CoDtralâçiio dc cEprêsa cspccializrds Dâ rÊâlizrção dc hemodiálisc êE
pscienleB sdultos, iÀcluindo os devidos exâmes lsboBloriais necesglrios parâ a reslizâção dos proccdimeEios e para rcompaDüaDcnto do pscieDte em
Eaummto. O prEcente Termo Aditivo tem poÍ objEtiyo pÍoc€der com regulunent {Éo da Assistênch Financelrs Complementsr repslrsdâ pela União aos
MuüicÍpios vi$trdo a garântiâ do Piso Salarial Nacional do Etrfe!Írcirc, do TécDrco dc ED-fcrmagcm, Àuxiüar dê EoÍcrEÁgem e da PeÍ.ira rclativo ao mês
d€ outubro/2021 com o Íepâsse do vâIor global dê RS 30.385,30. Dâtâ da ãssinâruJ3:22/l U2023.

Prcfêitura MuÁicipsl de Quixsdá- CoDEalâÁle e signstlrio: SecrÊtaria dc DÊsêôvolvimêÀlo Uôano, Mcio A-mbieot€ e Sewiços Púbücos, Cadc Aruú Noguêin
de Medeiros, Secrctário. ExtrÂb dos contraros re.ultlntes do PrEgAo Eleü6nic, n' 2022.05. 10.01 -PERP: n" 2m2.05. I 0.0 l -sSEDUMA SP, valor Slobal : R§
2.451.391,47 Conúatadâ: Lu,z Maum Fcncim-ME. ÂEavés d€ s.u rcptÊscnta.otê lêgel, o Sr. Luiz MâlEo Fcrlciq n" 2022.05.10.01.6SEDuM4SP, Vâlor
global R$ 3 13,955,14 Contmtâdâ: Marcclâ Msrh PiÀlcnEI ElRELl, .trâvés dc suu rcprcsentatrrc lcgal, a Sra. Marcêlr Maria Pim€nrcl. Objcto: Aquisição
de materiais de consúução, elétncos, hidráulicos, madeiramento, esquadrias, iço, pinon, EPt'S, equipsmentos dê uso peÍmaneíto o feff.menras de uso
diário porâ a8 atiüdâd6 dê maDulrnç& de ü&9 (pevimÊntaçõ6, 6goto§, galeda§, âsfrho e erc.). pÍaçss, prédios c cspsços públicos do mmicl?io. PÉzo dc
viEêDct"t âÉ 3111212023, r pâíir da dat. d! ,§siEsrurÀ Da!, d!§ assiÀatüas dos coDtrato3: 0 U02l2023.

Elt.do do ce.rÁ - Corrórcio Púbüco de srúde dr Ml"--"d!" d" ô;;;- l'iStrlq . rtt."to a" rortrunetrto CoDtrrturl N." 0l.l0l 12023-cPsMQ
- Tomrdr de Preço! N'TP2023/002- CPSMQ. O Consórcio Público de Saúde da Micronegião dê Quixadá-CE loma público o presente extrsro do
InsEumcDto Contrútuâ|. ContÍatântç: Consórcio Público de Saridc dÂ Microrrcgieo dc QuixadáaPSMQ - CNPJ N" 14.530.768/0OO-ti, Conhatâdâ: Édca
Asscssoriâ e Consultoria LTDA-ME, CNPJ N' 24.941.6t110001-00. FuodameDtação Lêgtl: LEI N.'8.666, de 2l dE iu!ào dc 1993 e surs demais altrrsções.
Modslidsde da Licilsção: Tomada de Preços )f T?20231002- CPSMQ. Objêto: contra@çâo de empresa especializrdr para reelizrr serviç$ Écnicos
profissionâis n s ÁÍcg3 dc licitâçõcs c conFdto6 públicos junio âo ConsóÍcio Púlico dc Ssúdc d.s MicÍorÍEgião d. Quixrdá-CE. Do VÂloÍ: VmcedoÍa com
Vâlor Globál dc RJ 143.E80,0O (cêÂlo ê quâretrlâ ê Efu mil oitocônlos c oitenta rcÃis). Dotaçâo OrçaEcnláda N": 0l0l 10302 0403 2.001 - ccrenciâLEcste
doConsórcio Público d€ SEúde dâ Micronegiio de Quixad/í; Elemen@ de Despesai 3,3,90.39.00- Sorv. de Tersêirg PessoaJuridicr, com recüoos próprios
do CPSMQ, coDsi8Eado no orçamcnto de 2023, Ds Vigência: l2 (doz.) mese8, s paÍtir ds d.ats de ôscinaturE- ilo Forci ComâIçã do Município de Quixsdú.
Signatários: Eliíêoio dâ Nóbregs Lims./ Robso! Luiz Gomes ds Silv& Qulr.dCCE, 08 de IrezêDbro dê 2023.
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Cidade' JUAZEIRO DO NORTE UF, CE Telefone: (88)2131-53?8

Ema il, antoniobmonteiro.seduc. jn@gmail.com a<é 01 / 12/ 2027.

Anigo 2., Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação,

Juazeiro do Norte, 05 de dezembro de 2023.

Proí DrJosé Marcondes Macêdo lantlim

Presidente do Conselho Municipalde Educaçáo

RESOLUÇÃO N. 83 DE DE DEZEMBRO DE 2023.

.DISPÓE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE

CONSELHEIRO (A) TUTEI.A,R SUPLENTE

ELEITO NAS ELEIÇÔES UNIFICADAS

DOS CONSELHEIROS TUTELÂRES
(2OZO.ZO24) PARA OCUPÂR O CARGO

NO PERÍODO DE 08 DE DEZEMBRO DE

2023 A 22 DE DEZEMBRO DE 2023 EM

SUBSTTTUIÇÃO A CONSELHEIRA

APARECIDA MESSIAS BEZERRA QUE
ESTÁ AFASTADA POR MOTIVO DE

SAÚDE, DURANTE ESSE PERIODO." í
O Conselho Municipal dos Direitos d, Cri"rrç" 

" 
do

AdolescenteCMDCA de Juazeiro do Norte.CE, no uso de suas

atribuiçóes leSais, conforme Lei Municipal n'4353 de 2l dejulho de

2014, e seu regimento interoo, RESOLVE:

ATt. I'DISPÔE SOBRE A CONVOCÁÇÀO DECONSELHEIRO

TUTET^R SUPLENTE ELEITO NAS ELEIÇÓES UNIFICADAS

\.7 DOS CONSELHEIROS TUTELARES QA?.O/2024T,

ROSANGELA FLOR BENTO EM SUBSTITUIÇÁO A

APARECIDA MESSIAS BEZERPÁ QUE ESTÁAFASTADA POR

MCíTIVOS DE SAUDE.

ART. 2. - A CONSELHEIRO SUPLENTE IRÁ OCUPARÁ O

CARGO PERÍODO DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 A 27. DE

DEZEMBRO DE 2023.

ART. 3. ESTA RESOLUÇÃO ENTRA EM VIGOR,
RETROATIVAMENTE, NA DATA DO DTA 08 DE DEZEMBRO

DE 2024, REVOCANDO-SE AS DTSPOSIÇÓES EM

CONTRÁRIO.

Juazeiro do Norte4E, 11 de dezembro de 2023

Érika Larissa Ribeiro

Presidente do CMDCA

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE JUÂZEIRO DO NORTE

À'iso dc Licitacão - ConcoÍrêncii Pública inrernnr:ionll n"

2023.12.08.1. O Ordenador de Despesas da Secreraria Mtroicipal de

lnlracstrttturr de Juazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuições

icgiris, rorna pÍrblico para conhccimcnto dos interessldos qrre será

realizado na sede do Setor de I-icitaçào, ccrtame ljcirarório na

nrodalidade Concorrênciâ Públicà lntcÍnacional tornbada soh o n'
2023.12.08.1. cujo objeto é â contriltacáo Je scrviços ir serenr

presmdos na consultoriâ pârâ irpoio à Unida.le de Gerencunrento

do Progra»ra - UCP de Saneamenro e Inliaesrrurura Urbrnu,

celebrado entre o Banco LatinoAnericano de l)esenrohimcnto

(CAF) e a Secretatia Municipal de lntiaesrrurura de lua;eiro rlcr

Norre/CE, conforme especiÍicaçôes apresentadas junto ao Edrtal

Convocatírno e seus anexos, com recebimento Jos envehrpcs dc

Habilitação e Propostas rle Preços marcarh para o dia 26 .le yaneirt,

de 2024, às 09,00 horas. Matrrex inÍirnnaça)es no sc«x dc Licitr«-)cs,

srto à Av. Leâo San4raio, nn 1?48. 1" an.lor - Lagoa Sec,r - CEP,

63.040.000, Juazeiro do Norte,/CE, no horário de 0il:00 às l4:00

h<rtas orr pclo telefone (88) ]199{363. Jua:eiro do Norrc,/CE, 08 de

dezembro dc 2023.losé Maril Ferreira Pontes Neto - Onlcnailor cle

f)cspesas da Secretaria Municipal de lnfraestrtrturr

EXTRAIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licioçâo da Prefeirura Municrpal de

Juazeiro do Norte, em cumprimento do Termo de Ratificação

procedido pela Ordenadorade Despesas da Secretaria Municipalde

Desen'rolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte, a Sra.

Josineide Pereira de Sousa Lrrna, faz publicàr o exrràto resunrido do

Processo Adminisrrativo de Dispensa de Licitaçào n, 2023.[2.06.01,

coníorme segue, Objeto: ContÍatâção de empÉsâ para pÍestÀr seÍviço

de íotograÍia nacalina cotn impressào colorida, em papel Íoto 10x15

c()m t()do equipamento necessário parâ enlregâ instantânea

objetirando atender o püblico do Programa Cdança Feliz jr-.rnto a

Secretaria de Desenvolümento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte.

Favorecido, SCOSY EMPREENDIMENTOS E SERMÇOS . Vak,r

Toul' R$ 8.500,00 (oito mil e quinhen@s reais). Fundamento Legal'

Art. 24, inciso ll, c/c ?'tt.26 da Lei Fedcral n" 8.666,/93, e suas

alteraçóes posteriores, Declaração de Dispensa de Licitação emitida

pela Secretária e Ratificada pelo(a) S(a). Josineide Pereira de Sousa

Lima, Ordenadora de Despesas da Sectetaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho deJuazeiro do Norte. Data, 07

de dezembro de 2023.

CMDCA
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